
ESTADO DO MAR/\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httpst/Zwiti^^pedrciras.ina.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 01 de abril de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 0104002/2024, que tem por objeto a Contratação

de empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma e

ampliação da Unidade de Ensino Naíse Trindade dos Santos no

município de Fedreiras/MA, com este fim e para constar, eu, Leticia

Bonfím de Oliveira lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

Pedreiras/MA, 01 de abril de 2024.

Leticia Bonfím de Oliveira

Setor de Protocolo



■  —pedreiras/ma

ESTADO DO MARAN HÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Silc: hlti>s://<vww'.t)edreiras.niii.gov.br/

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 0104002/2024

Pelo presente Instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal de Educação, DAVID
WINSTON LIRA XIMENES, Documento de Formalização da Demanda - DFD assim como
Projeto Básico em anexo, para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e
classificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (UDÍdade/Setor/Departamento):

SETOR DE ENGENHARIA

Responsável pela formalizaçSo da demanda: _

ALICIA LUNA DE SOUZA

E-mail Institucional:

i n rraestrutura@Dedreii'as.ma.guv.br

Cargo^UDção

Engenheira Civil

Justificativa

1.1. Identificação da demanda

1.1.1. O presente documento manifesta a necessidade da Contratação de empresa de enge
nharia para prestação de serviços de reforma c ampliação da Unidade de Ensino Naíse Trin
dade dos Santos no município de Pedreiras/MA.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. A motivação/objetivo se justifica peta precariedade da estrutura fisica da escola, inclu
indo o conjunto de instalações, fatores estes, que comprometem diretamente a qualidade do
ensino. Como uma das metas da Administração Pública, cita-se a consolidação, compromisso
e responsabilidade para com o Ensino Público Municipal, cujo principal objetivo é a melhoria
contínua dos indicadores de desempenho de ensino.
1.2.2. Considerando ainda, que no município de Pedreiras, as diferenças sociais são acentua
das pelo baixo poder aquisitivo das classes menos favorecidas, atendidas pelas escolas da Re
de Municipal de ensino, visando aperfeiçoar suas ações frente às demandas da sociedade e as
contradições sociais, as intervenções que fazem parte do escopo deste objeto, são de suma
importância, desde que se respeite todas as determinações legais e normas existentes.
1.2.3. De forma simplificada, o processo Objetiva:
1.2.3.1. Melhorar a estrutura fisica da escola;

1.2.3.2. Implantar espaço adequado para prática de Educação Física;
1.2.3.3. Melhorar os indicadores de ensino;
1.2.3.4. Proporcionar maior conforto aos discentes, docentes, funcionários e sociedade
em geral; Garantia de um direito da sociedade.

Avenida Zeca Branco. n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: educacau(2>t}edreiras.ma.gov.br
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1.3. Resultados almejados

1.3.1. Os resultados esperados com a presente licitação representarão melhorias significati
vas no sistema de ensino público municipal, possibilitando melhorias expressivas dos indica
dores de desempenho da educação básica, e maior atração do número de estudantes, dada a
infraestrutura que será implementada com a execução do objeto proposto.

2. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda dos serviços previstos está presente em projeto básico em anexo.

3. PREVISÃO DE DATA EM DEVE SER REALIZADA A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS

3.1. Os serviços deverão ser iniciados 10 (dez) dias após recebimento da Ordem de Servi
ços.

3.2. Os serviços terão prazo de execução de 03 (três) meses.

4. ENCAMINHAMENTO =

4.1. Encaminhe-se á autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador de Despe
sas, que deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento, aprovação e classificação da
contratação;

Pedreiras/MA, 01 de abril de 2024.

Atenciosamente,

ALICIA J^A DE SOUZA
Engenheira Civil

CREA-MA: 117569MA

Avenida Zeca Branco, n° 134. CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@Dc<Ireiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PROPONENTE: Prereltura Municipal de Pedreiras - MA.

, Tf> Reforma e Ampliação da Unidade de Ensino Naise Trindade dos Santos no
Município de Pedreiras - MA.

ir«=wTictr<inAn Pfoj®'® «f* Reforma e Ampliação da Unidade de Ensino Naise Trindade dos SantoslUbNíii-iCAVAO: Munidpio de Pedreiras - MA.

ENDEREÇO; Travessa São Pedro. S/N, Bairro Matadouro. Munitípio de Pedreiras • MA.

BASE DE PREÇOS I ORSE SE 12/2023 - SEINFRA CE 026 - 8INAPI MA 02/2024 - Valores Sem

DATA BASE: Desoneração

ENCARGOS 112.68% HORISTA • NAO DESONERADOENCARGOS 112.68%

SOCtMS:

BDI:

69,90%

22.36%

MENSALISTA • NÃO DESONERADO

Detalhamento dos Valores desta Ação/Investimento COM BDl:
Projeto de Reforma e Ampliação da Unidade de Ensino Naise ^ .. ...

Trindade dos Santos no Município de Pedreiras • MA. 'R$ 1.156.177

TOTAL

,26 100,00%

Rt 1.156.177,26 100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária

Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário

Coteção

Cronograma Fisico-Financeíro
Planilha da Curva ABC - Serviços

Composição de BDl (%)
Composição de Encargos Sociais (%)

Anexo de Cotação
Memorial Descritivo / Especificação Técnica/Normas de Execução

Relatório Fotográfico
Projeto Elétrico

Projeto Hidrossanitário

Projeto Arquitetônico

Projeto de Combate a Incêndio e Pânico

PEDREIRAS - MARANHÃO

2024

ídei^miadeSauia

RN



Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do 8rasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome CivtiySocíal; jUUA LOP£S PEREIRA DA SILVA

Título Profissional: Arquitetola] e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

N» do RRT: Sll4122377i00a00l

Data de Cadastro: 27/03/2024

Data de Registro: 27/03/2024

RRT 14122377

PEQREiaAS/MA

ProQ.OJm
PL8. "" t
Rub.

CPF: 604.XXX.XXX-bi

do Registro: OOA2620634

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro; INICIAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor da(s) taxa(s)

Valor da(s] taxa(s): R$119,61

3. PADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público

Valor do Serviço/Honorários: R$1.15&.177,28

Boleto n» 20039015 Pago em: 27/03/2024

CPF/CNPJ; 06.XXX.XXX/0001-49

Data de Início: 26/02/2024

Data de Previsão de Término: 12/04/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil

Tipo Logradouro: TRAVESSA

Logradouro: TRAVESSA 5A0 PEDRO

Bairro: MATADOURO

3.1.2 Ativldade(5) Técnica(s)

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.1 • Levantamento arquitetônico

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.2 • Projeto arquitetônico

Grupo; PROJETO

AÜvIdade: 1.1.3 • Projeto arquitetônico de reforma

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.5.1 • Projeto de instalações hidrossanitárías prediais

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.5.6 - Projeto de sistemas prediais de proteção contra incêndios e
catástrofes

Grupo; PROJETO

Atividade: 1.5.7 • Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.7.1 • Memorial descritivo

CEP: 65725000

Ne:5N

Cornplemento: ESCOLA

CIdade/UF: PEDREIRAS/MA

Quantidade: 1,00

Unidade; metro quadrado

Quantidade: 1,00

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 1,00

Unidade; metro quadrado

Quantidade: 1.00

Unidade: unidade

Quantidade; 1,00

Unidade: unidade

Quantidade: 1,00

Unidade: unidade

Quantidade: l.QO

Unidade: unidade



Conselho de Aquitelura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

3.1.3 Tipologia

Tipologia; Educacional

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

RRT de Projeto Básico e Orçamentário de Reforma e Ampliação da Unidade de Ensino Naise Trindade dos Santos no
Município de Pedreiras • MA

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o ater^dímento ãs regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso cotetívo, conforme § 1' do art. 56 da Lei n? 13146, de 06
de Julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

N» do RRT

SI14122377I00CT0O1

Contratante Forma de Registro Data de Registro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS INICIAL 27/03/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista JULIA LOPES PEREIRA DA SILVA,

registro CAU ns 00A2620634, na data e hora: 27/03/2024 09:44:31, com o uso de logln e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http5://siccau.caubr.gov.br/app/view/5ight/externa?fotTn=Servicos, ou

via ORCode.

A nutenllciioiio <loste RRT pode sorvonficnda em; httpsV/sinMB.cftuhr.gov.brfapprtiuwftitfht/oxtCTnoTfom^SBrvicos. ou vm (JRCode.
Oocumenlo Impnisea em: 01/04/2024 08:34:27 por; siccau. ip 10.244.10.16.



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D C A ^ART OBRA xf SERVIÇO
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I m N® MA202407S5368
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FLS.
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y202 H

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Haranhão

INIQAL

1, RasponsõvsITécnlco

AUCtA LUNA OE SOUZA

Titulo proflsslontf: ENGENHEIRO CIVIL

2. Oados òo Cofitrato

Coniratanie: PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS

AVENIDA RIO BRANCO

Complemento:

Cidade: PEDREIRAS

Baino: centro

UF:MA

RNP: 1919132228

Re^lm: 117569MA

CPF/CNPJ: OS.1WJS3Í0D0149

N»; 111

CEP: fiSTlSOOO

Contrato: lUo especmeade Celebrado em:

Valor. RS 1.156.177,28 Tpo de.conliatanlo: Psstoa JuricScB de Direito Público

AçAo institucional: Agricultura hmlllar

3. OadosdaObralServIço

TRAVESSA SÃO PEDRO

Complemenio: Bairro: MATADOURO

Cidade: peorbras UF: ma

Datado Inicia: 26/02/2024 ProvIsOo de lúimtno: 27/03/2024 Coordenadas C

Rnalldade: Código; Nto Especinc»

ProprtelAtiCt: PREFEHURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

4.AttvMadeT«enlea

14 .EbUtoração

36 - Elaborando de orçamente > CONSTRUÇÃO CIVIL > EOIRCAÇÒES > DE REFORMA OE
edificaçao>#i.i.2.i -OEalvenaria

3S - Elsboraçâo de orçamente > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNatO > 91.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO
35 • Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIOROSSANITÃRIAS >
«14.4 ■ DE UCAI^O INDIVIDUAL DE REDE OE ÁGUA
35 - PirTrnrr»^ Sc Orçamente > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIOROSSANITARIAS >
#1.4.5 - OE LIGAÇÃO INDIVIDUAL OE REDE DE ESGOTO

36 - Elabomçao de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > UATEIUAIS OE CONSTRUÇÃO CIVIL >
«12.3 - OE APUCAÇÂO DE CONCRETO

35 - aabemçflo de orçamente > CONSTRUÇÃO CiVIL > MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO CIVIL >
#1.2.5 • DE IMPERMEABILIZAÇÃO APLICADA A CONSTRUÇÃO CIVIL

36 • Elatxiraçao do orçomonlo > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > OE
INSTALM^ES ELÉTRICAS EM BAIKA TENSÃO > «11.10.12 - PARA FINS «MERCIAIS
35 - BaboroçAo de orçamente » ESTRUTURAS > ESTRIH^URAS OE CONCRETO E ARGAM/LSSA
ARMADA > #2.1.1 - OE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO

35 - BatNxaçfio de orçamente > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > ce FUNDAÇÕES SUPEKRCIAIS
>«2.91.1 - EM ALVENARIA DE PEDRA

35 ■ ElAcaaç&s de orçanento > GEOTECNIA E GEOLOGIA OA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > OE OBRAS DÊ TERRA » #32.1.3 • ATERRO

35 - Baboraçfto de orçamente > GEOTECNIA E GE0LtX3IA DA ENGENHARIA > OBRAS OE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.5 ■ REATERRO

35 - EltiwroçSo il« orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > «3.3.1.S-ABERTURA DE VALAS

35 - Baturoçéo de orçamente > SISTEMAS OE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E
CATÁSTROFES > EQUIPAMENTOS OE COMBATE A INCÊNDIOS > «43.4 3 - DE LI3CALIZAÇA0
DE EOinPAMENTO DE COMBATE A INCÊNDIO

80 • Prçtate» CONSTRUÇÃO CIVIL> BDIFICAÇÕES > DE KEFOHAtA DE EDIFICAÇÃO» «1.12.1 -
OE ALVENARIA

N": S/N

Balno; MATADOURO

UF: MA CEP; 6S72S000

Coordenadas Geográficas: -«.565305,-44.604169

Código; Nto Especincsdo

CPF/CNPJ; 06.184253/0001-49

Ouantidade

624.47

Unidade

m*

sitmMsi

AeutBiucidedoODuaARTeodesorvorAcedanm hwoaurtree rweaeecoynjrrputeco/,corneennwWPOce

ttn3muai>i'27«l/3l»41at443'2S09r -n»C.MS9.t8e
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D C A MA ART OBRA / SERVIÇOLei n» 6.496, cTe 7 de dezembro de 1977 ««KCM MM MA202407S5368

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICWL

BD-Projeto > CONSTRUÇÃO ClViL> INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 1.00 UI
> 01.6.6 . DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HICMOSSANITÁRIAS > 01.<.4 - DE 1,00 Ul
LiCAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÂCUA

BO - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIOROSSANITÂRIAS >■ 01.<!.S • OE I.OO UI
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO
BB • Pro|Bto > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO CIVIL > «U.3 • DE 12.S9 nt
APLICAÇÃO DE CONCRETO
80 • Projeto » CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO CWIL > #1.2.5 - OE 382.78 m
IMPERMÊABIUZAÇÃO APLICADA Ã CONSTRUÇÃO CIVIL
80 . Prt^elO > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 Ui
EM BAIXA TENSÃO > «11.10.1.2 • PARA FINS COMEROAIS
80-Proieto>ESTRUTURAS>ESTRUTURASOECONCRETOEAReAMASSAARMAOA>#2.1.1- 3.57 Kl
OE ESTRUTURA 06 CONCRETO ARMADO

80 - Projeto > ESTRLTTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇI^SSUPERFIQAIS >«2.9.1.1-EM 15,88 iil
ALVENARIAOE PEDRA

80 ■ Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA> DE OflRAS DE 111.30 m
TERRA > «3.3.1.3 - ATíRRO

80-ProlBto>GeOTeCNlAEGEOLOGIADAENGENHARlA>CaRASDETERRA>OÊOeRASDE 5,22 nt
TERRA > «33.1.6 - R6ATERR0

BO-ProJeto>GEOTECNIAEGEOLOGIADAENGENHARlA>OBRASD£TERRA>DEOBRASDE 20S8 m
TERRA > «3.3.1.8 • ABERTURA DE VALAS

Apús 3 conclusão 039 sHvjdacles UcnicaB o profi&sional deve proceder a bsixa desla ART

S. Observações
ART de Projeto Básico e Orçamonlárto de Retoma • AnipilaçBe ds Unidade de Ensirto Naise Trindade dos Santo» no Munidplo da Pedreire» • MA.

6. Doclaraçíes

- Declaro qufi eslcu cumprindo ns legras ds acessibllltíatie previste» nos normas lácnicasds ABNT. rta legIsiaçSeaspeeIflcaetm decreta n.
5286'2004.

- Dáiisuis Compromlssúna; Quaitiuer conflito ou Utfgla onginfldo do presente contraio, bem como sua InleromlaçAoou evecuçAo, será resoMão por
aiblbagem, de acordo com a Ls) no. 9.307, de 23 de sslemiso de 1996. por melo do Centro de Msdls{ão e Aitilbasem - CMA vincuiadoeo Ci«a-MA
nos termos lio ntspecdvò regulamento de aittlimgcm que, expressamente, as parles deúaram eoneordar.

7. Entidade de Classe .

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL 00 MARANHAO ~!Z
B. Assinaturas

Declaro serem verdadeinis as InfortraçOes adira AUCIALUNAI SPF: 0S3,e75.123-»

Local date PReFBrrUIU MUNICIPALbrKOREIRAS •CHPJ:0S.1S4JSS«0l)1-«

9. Intonnaçíos t
' A ART á válida somente quando quitada, mediante apresentação do eomprovanta tio pagamenlo ou cenfeiãntia no site de Cisa.

10. Valor

Valor da ART; R8 262,55 Registtadaem; 27(03/2024 Valor pago: RS 202,55 Nosso Número: 830S373279

A ouainDcJdadg desta ART poda ter vorAcacteon hBjMXrefea-maMaa.camUrfpuUuav. rora a msvu. WMka
Impressa am: 27/03r20S< «s 14'A3r2B per ip. 200.14 39.188

atendHnorto^ccftflrtw^xg br

Telj (96)?T(W.«dOQ Fa; (a6)2l06-«303
REA-MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ C6.1B4 253JCI00M9

PROPONENTEiIPrelettufB MuMeAM de Pcdteiras - MA.

OBJETO: Reterma e Airiptoção da UnUada de Enâne Naise Trindade doe Sanlosna Muricipio de Pedreiras- MA.

IDENTIFICAÇÃO' R^rna e AmpS^Ae da Unidade de Ensino Naise Trindade dcs Sonios no Município de Pedreess -
MA.

ENDERECOilTravessaSioPeclro.S/N. Baero Matadouro, MuMcipn de Pedreiras- MA

BASE DE PREÇOS I ORSE SE 1213023 • SEiNFRA CE 1X28 - SiMAPl
DATA BASE; MA 02/2024-VMores Sem Desoner^âo

01CAROOS SOCIAIS: 112.66%

PLANILHA RESUMO

DESCRIÇÃO PfttÇO TOTAL (RS) PESQ(%)

SERVIÇOS PREUMINARES

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

MOVIMENTO OE TERRA

MNFRAESTRÜTURA

SUPERESTRUTURAS

|impermeabílizaçAo
ALVENARIA E VEDAÇÕES

COBERTURA

jlNSTALAÇÕES ELÉTRICAS

SUBESTAÇÃO

43.iS7.46

29.468.23

13.63B.9S

2SS49,11

41.018.28

19.509.23

109.300JI2

163.619,86

45.380.14

49.866,72

INSTALAÇÕES HIDRAÜUCAS 15.472.12

INSTALAÇÕES SANITARIAS 65.643.18

51.714.06

119.937.55REVESTMENTOS

123.326,02

52313,96PINTURA

103.104.61ESQUADRIAS

42.181,93LOUÇAS E METAIS

19.038.29PORTAL EXTERNO

ACESSKUDAOE

DA/ERSOS

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO
E PANCO

SERVIÇOS FINAIS

2.478.89

1.166.177,28 100,00%

AVdajÂMideSotaa

AN ioi»iaaaaa KSUMO 1/1
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OAWAMZADO, DIMENSÃO • 30
AM. ESPESSURA - 31M,
DIÂMETRO DO PURO- IB MM

RS3991 RSse.StI.OGDOOOOO

4.00000000 RS 1.5? Rte.2S

RS 10.73 RS 3B7.01

y
UdúiiãifiàtSMta

«N laMiatna MARdSCioK-AinotnnMie usta



PEDREiRAS/MA

Proc.ü]C)jÒ0l/203

Ratannn e AmaBtgao dà UnUMt d» Enaim Mtt* TiMU» Om 6(Ma> tw Munleiple de PM>«ru • UA.

BASE OE PfSCOSf ORSE SE i:/20»-6ONFftA C£ (DS • SlHAPI
QATABASE: UA02.'2024-VtfensSenOoenmiçAe

ENeAROOSSOCtA»;

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

SINAPI tJN 1,00000000 (9 254.70

1.O00OD0CO

ELETROOirTO CE PVC RGIDO

ROSCAVELCe 1 - SEM LUVA

ELETROCXJTO CE PVC QGIOO
ROSCAVEL K 1,'} SEU LLVA

8.0640»»

i.ocDcoaoo

sWSfi

SEXTAVACO. CSM ROSCA
INTEIRA, OAMETTiO Sr.
COMPRIASMTO T. COM PORCA
E ARRUELA CE PRESSÃO

1.00000000

1.00000000

OTALMaMaL

a?I7it*Í

OfinCSSTA COM ENCAR<»5
COAPLEMENTARES

TOTAL Mie d« otire cem Encaroo*
Cemplemeniarai;

VALOR:

VALOR nsiDC!d'l4:w.l;:.T.-Tl

2ZE3iraZZ'23UHIJ53

Erra
MüAU

ntW.TTTTTd'! MIIJ

I.":

tiio «Ti cATiUUo d» obn «m t M^yiicy
I  I MM' I ■ lííanm;

herrolho com tehc / tnncd

rodondo, «m aco satvaAimdo /
U1459S M8da, do teònpot. com CASE

Ecmpnrrwnto do ̂  • espOMun
0.06020000

iUc&liuAfl dí^Sbitó
eHRTBNttlw
KM leieinae cot»oKiUKicaiRouiinA«e A;m



«91/» owyiWAoMp«»MevMMe«nm94«i iM

oimiufi'1

00D0CGt»'0

eiozizi is «vimnii
B OViSUIBOUIBi GBmsiuoa

> lenii 'oiueunqBM '«o^
B^tnpn cffcoiioBnue unii^
B subObjjb» ujn '»jpw
ejod BluKRBCCa oâl BÍB BB SIBUBr

OOODCWOO

• oiuBiuSBujot

■ asBiB • auDdni opumiM

'* 01 «nqus «p «poauDi I

IJJ07 foirpoui li SBfáun jajdruiBti

«f"CKltwri» Bp^d us
GÇBBMd UM ipeiy '^r;| i HJte

n (p|S|< tPinBUI <l|BpBÍBI4«
U07 ' luui o» * DxdH M cBjeuBui
nmwM eOe "» «iqB» '<dd 'M49
'tnwitff BfOp 'BpOM Ml 'cHlf
Ml *p cBaujBA Bsqn) Bp opteM

ooooiBHra

BSozo&EO^ «OIUMeocsjBd
UMfpciv^Bd 1 iipBd n o«| 1^1
o^OBUi uMpvteqs UD3 uuu
Ob b orrOí no cbmuOuj saqBUjpp
ete no auioa jdd 'inuiid
■T10O anO 'oioOh av] 'bt^p mÍ
00 BMBionjou (Ofini ep codoiid

OQOOSZEtO

OptelBlClfl 0 OlUOUpODUJOt
- BpOBd WD OpOjBrPJ] llBUIUini
niinaiio cjcd mui oc
up 'and 'Muposoi oplOir oinoanoi

OODDZUt O

-QfiVPYfiUj » PJMOJIMMIQJ
• a4J0j wo spBpnwi *«ibjiu(«)
«BVTM» t»mà uiiu 02
up 'v4 'MAesBj apAi

oaxsaVQ

V/»V.>4

cooooecro

ZaxJHX p o(3«|Siaiio
csuouiiaousi • muaiidB 'íjiO mm
SZ up jonipin Vid ao sinpoiMB
cied 'O oAi 'a^ ao «oripuea

oooossro

COíjço pr ofitmai
o eauoiM30UC| • OBUimMt BO^aaa
dJad > (KtiO;* Bunuoouo '.unu
e I spoioti iBiuaii «jooa oo ooco

coooauffo

OODQtttOO

M I I Ml i| li

ORJVXiNn oisno ia oyâtsodwoo

%sc'z;:iaBo«jojeuosao U)*3 MaCA- frZDEIZO Wi'ismvxvo

%9S'Ztl:<IVI90S SOOUVOlUIdVNIS ■ eZD 39 VUdNOS - CZO&Zl 33 HSMfsodiüdaaam

vn - H Ofdiafunn » ccp
Wi' 99W>9d »P WPVVI w

rtíTKfiiíj
■i:ú:iu.tici;LjL^tSLiJú.a^iL;if^aaxLi!:i:s2ni^



RafeimajLAmplMa lU umUM M Eiumo MU» T>
()8 Ralcnni • Am

Tnr«ia Sto PaOn. S4J, Bvro Uuidaura,

ÍTTTM Oarlm m tUdelvis 6» MmUa» - MA.

BASE DE < ORS£ S£ 12/2023 - 5EINFRA CE 02a ■ SIMAPI

DATABASE: lAA02/2024• VUansS«mOa»nerafAo

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNHAfilO

Um/rttra Upo cUho, Uo soOfepw.
<am 2 lAmpotis tiAuítr»
Duornoe»!» M 36 w. uri igatei

» parWa rOfa» • tenocimcRto «
InjatocAc 1) 02/3020

raedo Oo mdOwa compcma»
pori coRstiuçAo tcmporani om
cHopi Wnpla. ntvna, ccm «ia
WuidA maior ou Igual a 6 m*. com
vAo af OA/KIB

060230000 n 163,H

Ptn09 Ca maâRra csmpensaoa
gora ccreliu^Ae ImperAna «m
chapa timpto. «dom*, com 4<a
DquWa maior ou igual a 6 m'. Mm
v«o. at OSQOia

OjSnOCOQ

s.oeasom

rona am aJumlrM da otav tipo
ypnmana csn guanUpAa, KoifAo
URI paraPusoa • lamiadmintD «
initHacAo Bf_t2nQig

0 . 6300000 R$639.S3 nOT.43

OAIOSDOOD RA236I RS0.2S

Taihamano com taOis ondulada da

ftroCTmanto o ' O mm, com

raccCncRlo •aiaol da I t/a <to

onda pcra talhada ecm mcdnaçAa
maumi da 10*. com au 2 agtáa»,
Inclico Icarnentd dl 07/3019

I.71Í2BCOO

1.71920000

3K3

!2iS3E3E5£3
Esa

:Tr.::ij:-j:r:T-.-rTnfr'7n

¥2X3

SERVENTE COM ENCARGOS

O.^tlOOOO

t.isonHCO

m 26.10

«23.62

TOTAL Mia da Obra com Eneargoa
Comptamantarei:

■.7.lTr'.i*-iJ.'.ld7y7rT7r'Tll
7Tr.':r:l7"g'':T/'»'.>»H~.T6

p/ir.- :T.T 'rjnn-'iT.lll

jUbhlmadeaiua
GiQPnSCPt^l^M

CQWrOSHCJlOCKCumUWTAM



>edrÉ(ÍÍs5SÃ"

MARAKiXto

wmTUMMutoQMi oe pwvinu

CNP/^

iiiií.i^:a^ii3!E m-!!—r.'.ii".'M,'.Hr^

Ml I II I II II

ORSESE l2;20Z3-3EltfRACEQ2S-SlNAPl
Ulk Q2W4 •VeCore Sem Oaunma^

wüatTfáWòai da» samwn» MuWelBla d» Pistréa» ■ M4.
^UMdiai a» Emlna NMMTrindak (te Sarto» no Murwtew d»

rro UmkIoud. Municipis da Pedrura» • MA,

ÉNCAROOS SÓCIA»:

composição de custo unitArio

EZiEaaaKSsaai

i.T-nvr.TJ.v.íi.'. 1  TOT,AL

8S3(S
PEQREIRO GOM EJ7CARGOS
ronnEMiiurAKS

SINAPI H 3.S5B6Da00 Rsa.is FS 100.31

S83ie SíNAPI H 22.063EtOaO Rt22«2 RS 496.87

TOTAL Mfio tfft Obra com Encargoo
Compf«meniar«s:

RSS97,<B

mm

2,3. S0M16 DamalMo manual da BfitMte lobre lattni
1 .j.ii.i .J1 TOTAL

0.13000000 RS 3.59 RS 0.46

1.30000000 RS 3.72: RS4.B3

1  TOTAL Encarada Comolamantuea: RSE29

^■1 I I
lESI
aiED
líEjra
i3rSE]
^IDGIl
rEm

iji£aci3aa33
Z2£i3

eeheicze™

2A C10S4 DEmUCAO OE PISO CER »MCO 1M2
■HTmMI

uETanS
■Eirnã™

TOTAL uile da OMs:

::Uiü

irrra
•znmms

'TTT.TTr.rvTTra

■ÍTTTTIMII13rrEZ77?3I3CTISI23J

SIHAPI M 023010000 RS2a,(é RS6.4S

SINAPI H 0.77400000 RS 22.53 RS 17,43

TOTAL Mão da Obra com Encaigoa
Complammlarea: RS 2358

ECEiliilÉüIiMI
^■m I I III

iUfcÇsbuu^S^
oAfôSnTttaa
itMiaiaiuaM (Mirási^BEcustoviiirAan s/im



mtl^miKAMUVUQPAl Di PCOUIAU

PECREI

Pruc.O^CMÍ
FLS.
Rub.

kia^in;iT^

35123^31255

PrcM
Rtcam

bira Muncipd d* P«dr«iras • MA.
a » AmpItcAgai Unld»ae M Emino mia» Tmaua ilM BiiWa» nt. iiAwif ifii» ik. b»Hi«Ii»«. ma
Oe Rdonria « Am

l^íCESEazraB

ENCARGOS lOCIMtBASe DE PREÇOS I ORSg se imu • SEirFRA CE 028 - SINAPI
DATABABE: MA 0270M ■ VNam S«>n OasMvaete

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÃRIO

F»y>.~nr?-riV.r.T.-JT:-rT.T-rxcTt.-w

FsneRO COM encargos

SERVENTE C(W ENCARGOS

o.nsiDcoo

0^720000

TOTAL MAo deObra com Encargos
Complamentires:

r/n-»Ti

ID[:3
iDtüa

uicra

HAnrmTrrr-J.Tg.Tj^.ir.viji PTEg.».».JM.',Jii.!:. '.' T.TVTí

II Mil EM I I il

ELETROSTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
o,oceiocco

00230001»
SERVENTE COM ENCARGOS

TOTAL Mie de Obra com Enargoe
Cemplffinfntare»:

VALOR:

VALOR a

.-rk>A'-n

LiSrntS RTEra,':;

ELETRiaSTA COM ENCARGOS
0,00760000

O.(»19X00

COMPUlCNrARES

SERVENTE OOM ENCARGOS

TOTAL nua de Obra com Encsigoi
Conplemeniatee;

VALOR:

VALOR

■ElüZI*EGZ3I
ELEIROSTA COM ENCARGOS
COMPtEliCNTARES

nnxscaa] RSX.SS RS 0.63

O.OS3O0ODO RS22.S2 Rt 1,30

TOTAL Mte de Obre com Erwaapos
Compiemenlnrei:

VALOR SEM E
VALORE

VALOR

cdPMBoAoMnntduwrM» i/m



â I  PEDRE|RAS7^

>
esr^cc CO uu4Mi4o

TLO,

Rub. °
MmcnilUW4JMCIi»AkM FiDKtAU

O*"

da LMdada d» EnalMlMM TrkKMt du Sdutet m MunUlM d» Poctmm • W,
:e da IWonna • ArmUKde dd UrtdaM d» Ensino MwTrindaatda Sanica no MtniolsiD d> PadiauBt • M%.

BUEDEPfSÇOSr ORSESE 12;2a23-SElNEftACC CSS-SINAPI
WTA BASE: MA02/2024 ■Valeras Sam OBonançds

ENCMOOE SCCWa;

BOt

COMPOSIÇAO DEGUSTO UNÍTÂRtO

IM I li i.i i-tll

encanaoor ou bombeiro
HIDMUÜCO COM ENCARGOS SINAPI
GOWUMENTMSS

RI 22,43

RS 22,57

o,i44Kon

040960209

TOTAL, Mio do Obro oori cncBBoa
Compltfflonlorci:

jr'r.':r-v.

la

7TTriT?.-7:irrB

TOTAL

RS2S.1S RS 3,09

SEMENTE COM ENCARGOS

TOTAL Mie do otKi cem EnwBoo
Cemeltinanuros:

ESEa
joEacãiLcaiaEa

2iEEIliaLí39

znfTETíüsa
EEilivmiajj

MT^::rr.-Trra

Liníai S332j TOTAL

R$T,91

» 17.97

o.3ao^xx»

0.7936(0»

RS2S.I9

RS 23.52
SERVENTE COM ENCAROOS

TOTAL Mio df Obr« MCB EncVQM
OompiMnintirM:

V.irr:-d

rT3r.T.-'.T--T-.THH..,T11

ZnSD
1DH3

Trrr-r.-in.-Trx-T.TTi

liiiiLiLnLnia
EdíAT^iaa
virr

EID

ki/jVAi.Tif.TTj

SiriAPI H

simn H

0.02390C0a

0.05470000
SERVENTE COM &4CAF7COS

L- kn-L' *•

TOTAL Itto d« Obn con cfKa<got
Compl«m«rMs!

wna

íüüMi

SERVENTE COM ENCARGOS
o.tiaoeoo

Atáa^^eSiaa
■«N loioiaam cew)SiCiloa(cus»uHitMi« s/iot



BTAOOOOMAlUNMto
HUfinuAA MUMCMi omauuus

íUPí CC.Ml^f/gCCM»

tf*P«dr«ns-IM.

de RoiDcmn « An

S«e Pe«g.S^.
!3S?3

ENCARSOS SOCIMt

BOI

BASE OEPREÇCaijeitSE SE 12.7023 • SEIVRA CE 02» - SINAPI
MA 02:2024 - VAltfi* S«n Oesowa^

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITÁRIO

TElHAnSTA COU ENCARGOS

COaif>L^NTARES o.Mceooco

TOtAL MaoQsOonicpnt EncBtpn
Comcltmtiime»;

ZEDELÜLilIáiSía
T/-.'T.-n:rvf.TTr?7

CEaüífciEiiaa

RS22A RSS.60

TEU1AOSTA COM ENCARGOS

COMPLEMEhRARES
0.05790000 RS 22.60 RS 2.43

TOTAI. Mio de Obta com Enceraoe
Complemfitafoe: RS 6.02

VALOR S

VALOR

z2EZEraa:2Z]2Ea

zaaaLHLEa
2ZEatiK2cií3a

:ir.?i-neí:

O BASCULANTE 6 HQ
024000000

r. I iMTTrrw

Mdi.l.j,'

Tnf?w'-:T.~r.:r-n

7.'rr:S

n^Ki
?í7Tn

LiJ5í333
rTt.T;T.r.-ir7-a

SERVENfC COM ENCARGOS

TOTAL Mie de Obre com Eneergee
Cecnplenientarei:

AfcteBrtfldgSaaQ
eJBBSTOSmim
9m (dieiiaan caf^to^occusTOuwtMo



MAítAn*iAo

pfanmjuMUMioiMM oi wMWtt

(NP; CftSZM.:S*<7CC; <9

- " pedre'Ras;ma .

Pr^ccmoô^p
FLS,

Rub- _ —

Ptowtum háüocípal do Pddntfras - IM.
Rtftma « Ampltoa tt» Unuted» da Enaina Nalaa Ttndada du GaMoa no Mnloitto de PedntDi • UA.

aBRalamaaAnicdact»daLlnldadadaE(BlnoNaieaTflraaaaaa>3«rHoatxil>lut<clD>edaP«di«(na.M*.

BASeoePREÇ08( OR8eSE12a023-SEirrRACE02t-St>M>l
WTA BASE; W tanCD* ■ Valem Sam Desemnçie

CNCARSOS SÓCIA»: 113.68%

BOU 32.36%

composição de custo unitArio

omnhAo pipa laccD l
TRUCAOO, PESO BRUTO
TOTAL 23.000 KG. CARGA Imi
MAXIUA tS.93S KG. dSTANCIA
EMTRE EJXOS 4.8 M. POTÊNCIA
330 CV. INCUISn/E TANOUE OE

AÇO PARA TRANSPORTE C€
AGUA CHI aURTO
AF_0e2OU

camnhAo nPA 10.000 l
TRUCADO. PESO BRUTO

TOTAL Z3.C0D KG. CARGA LÍTIL

MAXlMA 19939 KO. DIStAnOA.
ENTRE EIXOS 4.8 M. POTENOA

330 CV. INCLUSIVE TArflUE DE'
AÇO PARA TRANSPORTE DE
AgUA - CHP DURNO.
AF_l»2014

o.issaoooo

rTTlTR

II' II EM.

OD0C6OT9

ARGILA. ARGILA VERMELHA OU

ARGLA ARENOSA TRETIRADA
NA JAZIOA. SEUTRAMSPORTEI

SINAR LQ 138890000 RS 38.32

!■■ 1 1 1 1 üiiJW
SERVENTE COM ENCARGOS

0,78680000

TOTAL HUo de Ome com Encargos
Comfileffl«)Ores4

7-TT':;a

T/TT;r:r^.'lT?vj;V.T.--Tl JlilKE
EIKE

STf0t0
7.'E.::r>TT7ri

J.rrTT7;?.T7i:::T.TJ.vr'-JTg?r.»fTTTT.';n.'K'rPrrif:\%'iaST.>-|j:;i.'M.T<»7Trn^

•  I I ■ II Ml' IM I I I li
r?¥rra

/Trr:s:TJTId.".TI:T.T.--TT

V.Tr:T.:.-TT.-.Pl:>T.TTI nES3
íupa

r/TT.TTTPyTvrTl

4.T..C0064AL

çttht
Díiíona ■RTirã?*

Hzaszma
I  li MM.'j:jMMEggrg!inj^M^WÃn5?iTTT7jr]

W I llilli' WMIMM—i
1133

■rTIünTHH:
M^.iRVTrr.-rra

rriic}
f2?m

mn iSiaium COMPOyçXdCC CUSTO UNITAM



•*

ÍSIAOODOMMVvíAO

pmtmj^uwiam. ci k>p£iras

iMh 06.1U.OJ/CCOl»Jâ

PreAMuraMu dsPatltNnA-MA.

i.,.4 Ia dAUnMiid* dftRnFnn NiM TnnttvM Hm RartrM m UunlrifilAMr PivImMK ■ UA

0 da UnUada da Ersno IMIsaTrtKftdo doi SMos na MuNaSia de Padieli» • MA

BASeoeWQOSf OASESe IZ/Sffid-SSINFRACEQZd-SINAPt
OATABASS: UM02^024 «VotonsSem Oa»r«Qçfti>

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

PECRSm COM ENCAflGOSI

SERVENTE COM ENCAROOS

i^^i^e55iiajcn^e*i5rHg!inzí
TOTAL MatedAl

RS 2».1d

«•i/.ik>4k'.iarifii:<44

TRAÇO 1Z7:3 (EM MASSA
SECA DE OrAENTOf AREiA

A(ÊDM BRITA 1) ■ PREPARO
MECAHKO com BETOtCIRA

?ITW4?.Tfir 5«/#l-37

luEBEDl

A2.93a4C«TADE AMARRACAO DE ALVENARIA MOLDADA JN LOCO EM CONCRETO. AF 03/2(116 IMt

FONTE I .UWD!■^wrTi-^rra-rrr:^™^»!. - i j.i.ii i . j i.

ODD02692 SINAPI B o.ocoscnoo RS 10.02 RS 0.03

0CDSJ17

ESPACAOOR / DSTANOADOR
CfRÇULAR COM ENTRADA
LATERAL. EM PLÁSTICO. PARA
VEROALHAO '4.2 A 12,5' MM.
COBRISCNTO20MM

SIMAR UN 6.00000000 RS 0.22 RS 1.32

TOTAL

RS 10.14

SINAPI 1  " 1,  o.iacQoaoa| RS22.S2 RS 4,05

1  TOT/AL MSs de Obre csm Encsrgs*
Coniplementerva: RS 14.18

1  II Mil 1 ■

O.OÍS4CÚIXI

O.TSOQOQOO

i}.?oooc«9a RS 169.52 RS 57.90

HCEia^a

330
I3S03
33*0

VALOR Ba 22.3»
'7jr.iiTiy7ini:H

4.3. COMP-eSS54 EXECUÇAO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK ° 2S MPA, AÇO CASO. INCLUINDO MONTAOEM E DE^UNT AOEM DE
FORMAS E LANÇAMENTO DE CCHOCRETO |M3|

IEE3

armaçAo de bloco
U^UZA^£IO AÇO CA40 DE 6.3
MM-MONTAOEM. AF OV2D24

arniaçAo 0£ bloco, sapata
ISOLADA. VIGA BAIDRAME E
SAPATA mRRIDA Unu2AND3 SINAPI
AÇO CA.SO EE 13.S LM .
MONTAGEM. AF 01/2024

KG 163000000 RS 14.16 RS 21.69

KG O.ÍSOCOOOO RS 18,07 RS156S

KG 4.75CCOOOO RS 16.26 RS 77^3

KG 2.88000000 RS 20.14 RS 57.60

{eurasctooEUSTOiniFMio u/iM



fS? CC C<>W«AM«i4'-

PinniauMjto»*! M HvmnM

esPi 'Ji.\u

aSTHTirflGu
rr^EWTE

ltoP«bdrM>MA.
a iMdMt «• EailMMi*» TNMtH du saites r» Municia tdn Pednairw • W.

BASE OE PREÇOS < CftSE SE 12003 • SEIWRA Ce ffiS ■ 5IIMPI
OATABASE: IM02OB4-VansSamOMormça

um, Municlpis a P«*am • MA

ENCAROOS SOCIAU:

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

ARSMÇAO Ce ESCADA. CE
LMA ESTRinURA

COIATENaOMAl OE

COrCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-SO CE 6.3
m ■ MONTAGEM. AF_1 IC030

ARMAÇAO 0£ escada. CE
LMA ESTRUTURA

COINENCIONAL CE

CONCRETO ARMADO

UT1UZAN00 AÇO CA-SO CE 6.0
M». MONTAGEM. AF 1112020

ARMAÇiO OE ESCADA. OE
UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL CE

CONCRETO ARMADO
UnUZAICO AÇO CA«} OE 5.0
AM-UONTAGEMAF 11/2030

ARMAÇAO CE LAJE OE
ESTRUTURA CONVSNCOfiAU

CE COrCRETO ARMADO
UnUZANCO AÇO CA-SO DE 6.3
WA-MONTAOSM AF_0Sr2022

armaçAo de laje OE
ESTRUTUM CONVENCIONAL
DE CONCRETO ARMADO
LmuZAICO AÇO CA-SO CE B.O
Ml-MONTAGEM AF 062022

ARMAÇAo CE LAJE DE
ESTRUTURA COTJVENOONAL

CE COTCRETO ARAAAOO

UTIUZANOO AÇO CA-60 CE SO
MM-MONTAGEM. AF 062022

ARMAÇAO de pilar ou VIGA
DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL OE
CONCRETO ARMADO

UTIUZANDO AÇO CA-SO CE 10,0
LU. MONTAGEM AFJMI2022

ARMAÇAO CE PILAR OU VISA
DE ESTRUTUTU
CONVENaONAL CE

CONCRETO ARMADO

LTTIUZATOO AÇO CASO CE 12.6
MM ■ TAONTAGEM AF CA2022

ARUAÇiO DE PILAR OU VIGA
DE ESTRUTURA

COM/ENCIONAL CE

CONCRETO ARMADO

UnUZATCO AÇO CA-SO CE eD
Mi ■ MONTAGEM AF_a&2ü2J

ARMAÇÃO EE PILAR OU VIGA
06 ESTRunPLA
CONVENCiONU. CE

CONCRETO ARMADO

UTIUZANDO AÇO CA-SO CE 80
MM - MONTAGEM. AF.00'2022

ARMAÇAO OE PILAR OU VIGA
DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL CE

CONCRETO ARMADO

UnUZANOO AÇO CA-60 CC 5.0
MM • MONTAGEM AF_0&2IS2

1.31000000

0,72000000

U2SCD0000

1.71000000

9.61000000



noFtmAAwuwopAL osiroarius

tUPl «.tW-»VWPl'45
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ProcOlíjMXXljzOZ ̂
Fl

R

üEíçinnaBESSLEZSSEi

GESI^Í

daPMNlia-IM.

»iU unld»!la a» Eialno Waa« Tni\a»tt» da»a«f<M na Muwdelo a« P«dnilra» • W.
da IMAKMds Emine Nils* Trindade dw Senti» id Municjpiacia PeAeiras • MA.

lavesea 8Ao Pedic. S^TI, Beiire MAdeurs.

Rafem» «Am

ORSE S12/2023 - SüNFRA CE 02S - SIIIAP)
UA 02/2024 - Vriem Sorr Oetonueçdo

SNCAROOS SOCIAIS

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

1.10300000

PABRICAÇAO. MOfTTAGEhl E
césmontacEm C£ Fôrma
PARA VIGA EAIDRAME. EM

MACeiRA SERRAOA. £>2S UM,

2UTILIZAÇÔES. AF 01/2024

LAigÇAMEmO COM USO DE
8AL0ES. AOENSAÍ4ENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO

EM ESTRUTURAS. AF_02/202S

MONTAGEM E CESMONTASEM
DE fOrma de laíe maciça.
PEOlReTO SIMPLES. EM
CHAPA QE MADEIRA
COMPENSADA RESMADA. 2

UT1UZAÇÒES.AF 0802020
t7>lA^í rfH.lsIÍI I

DE FÔRMA DE PILARES
RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES. PE-
OREITO SIMPLES. EM CHAPA
OE MADEIRA COMPENSADA

RESINADA. 3 IRIUZAÇÔES.
ee noivoft

MONTAGEM E DESMONTAGEM

CE FÔRMA CE VIGA.'
ESCORAMENTO COM GARFO

CE MADEIRA, PÉ-OIR&TO'
SIMPLES, EM CHAPA OE
MA06RA RESINADA. 2'
UnUZAÇteS. AF 002020

MONTAGEM E DESMONTAI^
DE FÔRMA PARA ESCADAS.
COM 2 LANCES EM -U* E LAJE
PLANA, EU CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA

RESINADA, 4 UTIUZAÇÕES.
AFJT'2020

R3907J9 RSSS9.54

RS 106.48 RS 233.18

RSaOS^ RS305.90

2.19000000

l.aOOCQQOO

RS 20.28 RS 267,063.80000000

RSIS0.72 RS 536.56

5,01000000

0,^900000

q.M A

ENCARGOS 111268»

iZSv*

2HíaiXitaEi3ae^*EEimi
.V:T»1;TF-.T'|:1.-a—iTTTTrrnl

6.1.9^ CMTA DE M,

lerlal

:T.T.TT.ill,-».:4a3.TW.-.TO:TSr.TJJ.WHiIMl.M

■■SITilSIBlSIil
M:i:W O DE ALVEf/ARLA

Q.OOSOCOO

EBPACAOOft I OtSTANCIAOOR
dRCULAR COM ENTRADA

00336017 LATERAL. EM PLASRCO. PARA SINAPI
VER6ALHA0 '4,2 A 12S* LM.
OOBRINEKTOZDMM

6.00000000

ICTTTT.rT

mmMi SINAPt H RS29,18 RS 10.14

AIMaBaafe^àa
Qí40tVSni9W
m* to«»iasas» OfMK^ÇXOMCÜTOUMITMIO t3/lA4



PWltaimMunédcÉÒtP»*
>MiyiMeAiiii^>ieai»tttUMl«tea«EnUiwNili»TiliWbai«ll»8aWwrioMUnlclBiotf«P»ilWfiM-W.

Nuu TrinMa An Swle* na Muncipta de Pedrome - MA.

BASE OE PREÇOS < CASE S£ 12/20» ■ SElfTRA C£ OU ■
OATABASE: IM02/3C24-ValcresSamOaesnaia^

ENCARGOS SOCIAli

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

■SERVENTE COW ENCARGOS | ^ifWPI
TOTAL Mie de OMa com Bncaigoe

Cooiplemen tares:

l»*«l '•< :1a í»Si tf*'
■  il Ml' I IM I I I il jãr<7ar:.v/.'.r:ri

TRAÇO 1ZT3 lEU klASSA
SECA DE OMENTO/ AREtA
MEdAt BRITA 1) • PREPARO
tCCANICO COIA GETOrCtRA

O.OtSttOOO

o.Tficmooa

o.2caoaaoQ

ÈíLitnKa

•ar^r.vxfi ~ja

'/TT.-rTITTf.t^Ta
2!EJIvn37233

El. COMP-SfiWt EXECUÇÃO DE ESTmirURAS CE CONCRETO ARMADO fCK • 3B MPA. AÇOCASa. INCLUINDO MONTAOEME DESMONTAOEM DE
f ORMAS E lANÇAACHTO OE CONCRETO |U3|

5II4API KG

armaçAo de bloco
eS644 UTIUZAM» AÇO CASO CE 6.3 SINAPI KC

MA-MONTAQEM AP 01/2QM

AfSMÇAO OE BLOCO, SAPATA
I601ADA. VIQA BALDRAME E
SAPATA CORRIDA UnUZATOO
AÇO CA-60 CE I2.S UM ■
MONTA^M.AP 01I2CC4

ARUAÇAO CE ESCADA, [£
UMA ESTRUTIAA
COtNENCICMAL DE
nmCRETO ARMADO
UnuZANOO AÇO CA-SO DE 63
MM • MDNTAOEM AF J VJSm

ARUAÇAO CE ESCADA, OE
UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL OE
CONCRETO ARMADO
UTTUZAADO AÇO CA40 DE S.O
IM • MCNTAGEM AP_tl/202D

ARMAÇAo CE ESCADA, OE
UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
COfCRETO ARMADO
UnUZAhOO AÇO CA40 OE S.O
MI-UCNTACEU AF_I1IXI20

SINAPI KS

2,660000»

1,090000»

131000000

o.e«)0occo



sda Unidada da Emlno MIm TMMad* Om 6<nlBi n MuBlelele M PnMtm • Mt

aASEDCPlEÇOSI 0RS£SE12.?CQ3.sar^nACeQtt-SIIMn
(MTA BASE: hH CBIOZA ■ VBctai Som OMonwafie

ENCAADOStOeUlS:

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITARIO

armaçAo oe lAiE oe
ESTRl/TUIVl CONVENCIONA.

C£ CONCRETO AfilMOO

UTIU»ICO AÇO CASO OE 6.3
m • MONTAOEM- AF <m022

armaçAo cc laje oe
ESTRUTURA CONVENCIONAL

CE CONCRETO ARIMOO
UnUUNOO AÇO CASO CE 60
MM - MONTAOEM. AF_(WJ0í2

ARMAÇAO de LAJE OE
ESTRUTURA CONVENCIONAL

te CONCRETO ARMADO

UriUZANDO AÇO CASO CC 30
MM-MONTAGEM

ARMAÇAo oe niAR OU VIQA
DE ESTTtUTURA
CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO

imUZANOO AÇO CA-SO DE tO.O
tM ■ MONTAGEM AF 0Sr»2

ARMAÇAO de PILAR OU VIGA
OE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO
UTIUZAICO AÇO CASO CE I2.S
>M ■ MONTAGEM AFJ»7im

ARUAÇAo de PILAR OU ViSA
DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL CE

CONCRETO ARMADO

UnuZAKOO AÇO CA-SO CE 63
UM-MONTAGEM AF 0»202!

ARIMCAo te PILAR OU VIGA
OE ESTRUTURA

COINENCtONAL CC

CONCRETO ARMADO

UnUZAICO AÇO CA-SO DE 80
AW-MONTAGEM AF_pV2022

ARMAÇJLO CE PILAR OU VISA
OE ESTRURAA

CONVENCIONAL CE

CONCRETO AHAAADO

UTIUZANDO AÇO CASO OE 5.0
kM ■ MONTAGEM AF CATO»

V:]ú *'sTH

TRAÇO 12.3 2.7 (EM MASSA
SECA Ce OLENTO.' AREIA

MEDAJ brita 1) • PREPARO
MECÂNICO COM STONEIRA

FABRTCAÇAO. M3NTA0EH E
CESMONTACEM CE F(3RA(A
PARA VIOA BALDRAME. EU

MADEIRA SERRADA. E>2S MM,
2 UrUZAÇÔes. AF_OI/202A

LANÇAIENTO COM USO DE
BALDES. AOEieM«NTO E
ACABAMENTO CE CONCRETO
EM ESTRUTURAS. AF.OZflOa

0.720X000

6.9SC000D0

1.71000000

9SIDCOOOO

I.ICOOOOOO

2.18000000

I.OIBQOaDO



to«£mw)MaAw»io

PMnnuuMUNxmioinsMmu

«•••lOt l!USl'a»l M

RanmtsAiii

SNCARQOS iOCIMSBASEOEPREÇOS( ORSESC 12/10»-SEINPRACEOZS-SINAPC
MTABASE: IM lS/2024 - tfalsn» Sem Dncn«Kft»

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITÁRIO

MOffTAGEM £ CESMOMTAGEM

CE FâRMA CC LAJE UAQÇA.
pE-oreito simples, em
CHAPA OE MACEIRA
COÍ»EHSADA RESIMADA. 2

UnuZAOÓES. AF IW20»

3.80000000

>  írWííd»

DE FORMA CE PILARES
RETANOUIARES E
ESTRLJTLIRAS SIULARES, PS-
DIREITO SIAmES. EM CHAPA
DE MADEIRA COhPENSAQA

RESlHAChA, 2 UTILIZAIS.

MONTAGEM E CESMONTAOEM

CE FORMA OE VIGA,
ESCORAACNTO COM GARFO

CE MACeiRA. PE-OREITO

SIMPLES. EU CHAPA CE

MACQRA RESINADA, 2
l/nUZAÇOES AF C&2Q20

MONTAGEM E CESMONTACEH

CE FORMA PARA ESCADAS,
COM 2 LAMXS EM V E LAJE

PLANA, EM CHAPA CE
IMCSRA GOAFENSADA

RESINADA. 4 UTILIZAÇÕES.
AF 1113020

0.7SOOOCCO

A'r.-; H3' IJ ■ •■'.1 r-T.--^>

'  "'áijü^EiliníaSB

UKkld

Tif.rsAi

ITEOl
'/.ir.-:ii:.n7T;T.-a

Z22aLÍK3I2!3
EEaEaiEH

54. COT-000444 BASE OE CONCRETO ARMADO COM 3 PILARES PARA CAIXA CAGLLA EM FBWLOE VBHOou POLETILENO. COM H<« HETRCS
FORNECIMENTO E NSTALAÇAO (UNO)

-l-Lqal-l-.ICii íiaLi.ifJi-.:*

BASE DE CONCRETO ARWM»
COM 3 PILARES PARA CAIXA
OAOUA em fibra de VIDRO
OU POU6T1LENO, COM Hp6 CoWP*^ ^
METROS ■ FDRNEOMENTO E
INSTALAÇto

RS 13.050.00 RS 13050.001,00000000

EZZZSPEía mm
V.1F»:a IH-K-T-

Z2
rrtTTX

RS 13450,00

UüiAlJ

98857 IMPERMEASlUZACAO DE SUPERFÍCIE COM EMULS
i.*: naí

MANTA UOUCA DE BASE
ASFALTICA UODFICAOA COM
A AOCAO OE ELASTOMEROS
OUJCOS EM SOLVENTE
ORGÂNICO. APUCACAO A FRIO
(MEAIBRANA
ItfiERAEABlUZANTE
A5FAST1CAI

laaoooooo RS 10.73 RS20SS

TOTAL MrtsMI;

deSOuzo

lattü «OMfWÇAOKCUSTOUNtrJÚ



rstiicc K VAAAÍifib?

mírTlAA MUMCMLDi

C5»rCtlW St OTl «í

ProcVi>:i3:íii

f^s.MZZ
Riib. -■

TrlraMsanU

BASe 06 PREÇOS ( ORSE SE tZOCCS • 8EINFRA CE 026 - StMAPI
DATA BK6; MA 02f2024 • Vltan S<rn OHormtto

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÃRIO

EEül .■.'=Í3!-'J.'|T3

SIMAPI H

5INAPI H

ojneaoooo

9.42eS0CC0

TOTAL (Uo dc Otm Com Encargo*
ComptcmcnUrcv

VALOR

VALOR SEM ENCARGOS;

TOTAL

RS 2.26

«12,11

«M,a7

■/.' T.- :I>r. -Ia.'VfTfT.'O

2IEÜJ2ilE2EÜ3a

M. 10U33 ALVENARIA DE VEDAçAOK BLOCOS CERAWCOS FURADOS KA HOREONT AL DE 1X14X19 CM (ESPESSURAS CW E AROAMASSA OG
ASSENTAMENTOCOMP«PAROEMBETONEIRA. AFJ2r2021 <M2|

TOTALliias: lECisii^ErüSjci: IkiliíÜJIlLli;

GíhMPt UN 3r.74QDCDCO

00037395
PINO CE ACO COM FURO.
KASTE • 27 M4 (AUO DIRETA)

SINAPI CENTO 0,00690000 «4083 «0,27

00034557

TELA DE ACO S0LDA13A
SALVAMZAOA/EINCAOA PARA
ALVENARIA. FIO 0 • *1.20 A
I.70-MM.AMIHA19X 15LN, IC
Y11 •«« t 7 ^ ru

SINAPt M 086000000 HZCM «1.16

r-r-XT.-, diOM CanMBMnbdOA H 1 HBI 1 Ml Jj •!

tOrAlMolerUt
PREÇO UMT AR»

lí.r-TünE

SBTVENTE COM ENCARGOS
* -«í i

ARGAMASSA TRAÇO 12.8 (EM
VOLUME DE CIMENTO. CAL E
AREIA MEDIA ÚMIDA) PARA
EMBOÇOMASSA
l>nCA(ASSEIJTAMENTO CE
ALVENARIA DE VEQAÇAo,
PREPARO MECÂNICO COM
BETOÍCIRA400LAF 06/2019

220000000

i.ioeooooo

«28.19

«2282

TOTAL Hki de Obra ccmi Eftcaigo*
Ccmptamcntarm;

«S.OI

«24.77

«96,78

O.OIOSOOOO

nTrT-jTI
7.iiy;S::i;'ld:v.i;;.TVva

p/.ix.:;7-i,-j.'Tr.Tr?ffrFr;vn
AV.iir.:nf.r.-TJr/n.r,T.--Ti

u3

IfiXQ

IFiXD
inxD

72.102184 OMSOnA SANrtARM. TIPO CABINE, EM MARMORE BRANCO POUCO. E8P > KM. ASSENTADO COM AROAMASSA COLANTE AC IH«.
EXCLUWEFERRAGENS.AR.OIIIOSI (AC)

SINAPI CH 1.31600000

mu eMVOSCWOÊâlfTOUWTABD 1Y/1D4



"^ORáRASIMA
.C^\OU 00^2023^

OfKtatyi MARAhHlC

PfSJfTTURAMUfVtGMlOI KSRinUS

ce.t&4 2&V0CDl^>

dsfMomrtAm
sxEEaaz:ièTUrtdaéftte SaMoa w Abnlslab tfa Pedrete - MA.

iiModBP«tera9>MA.

SWWWWff
0R8E ̂  12/3923 ■ SSNFRA CE 016 - SIKAPI
W02/3024 •Valcns Stffl De9»nMaç6o

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

SERRA CIRCULAR DE

BANCADA COM M01QR

ELéTRCO POTÊNOA OE 51«>. SIRAPI
COM CÓtFA PARA DSGO IIT •

I [«•siJkli u»*> V.1MKrhivt

O.OSSCOOOO RS 29.77

1

TOTAL EoulBamcnla CuaMHoririG:|
■d.i.'ié;«aii.'ii.ai■B.'.'4.1JI4 1  PTtPCniB«TARin

00000131

ADESIVO ESTRUTURAL A BASE
CE RESINA EPOXI.
BiaWTOCNTE. PA5T0S0
fflXDTROnCO)

KG 053C0CI000
1

RS 66.11

00037596

00010639
OVISORtA EM MÁRMORE. COM
CUAS FACES POl/DAS.
BRANCO COMUM, E- ■3.0'CM

0,97000000

1.0KOOOOO

II' |i IM |i I II

RS 952.98

TOTAL Material:

ISERVENTE COM ENCARGOS!

TOTAL Mie de Obra com Encarpoi
Cemptemcntarei:

VALOR:
VU.OR SEM ENCARGOS

VALOR ENCARGOS (11268%
VALOR

TOTAL

RS 35.03

R3 3.62

fa 1,00.31

SIKAPI 1.400X00 R$28.05 RS 39,41

SINA PI 0.70200000 RS 2292 RS S.80

ZHEIBDI

FONTE TOTAL

00002692 SINAPI B o.cceoocDO R$10.02 RS0.G6

00039017

ESPACAÍXW / QSTANCIADOR
QRCUAR COM ENTRADA
LATERM. EM PLÁSTICO. PARA
VERGALHAO *4.2 A 12.r MM.
COBRIUENT020MM

SINAPI UN 6.0COCOOQO RS 0.22
1

RS 1.32

TOTAL Material:
pjecEi^lgiLfTg 1 BeEi^eiiiureeeun

RS 1.39

TOTAI

88309 SINAPI 097800000 R$28.18 RS 1099

88316 [SERVENTE COM ENCARGOS
COMPLEMENTA/SB

SINAPI H 0.18800000 RS 2292 RS 4.23

TOTAL Mfe da Obra cem Encargea
Complementam:

iroiTriiiaAi
TRAÇO V2,7-3 (EM MASSA
SECA OE aAENTOf ARSA
VÉOIA/ BRITA 1) • PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA

!■! I 1 1 Mil

RSM.82

TOTAL

SINAPI KG

SIMAP1 AC

0.01800000 RS470.17

0.49000000

0.35000000 RS 169.52

TOTAL Serviço;

R$S.02

RS 66.33

P/2Vr>';:q

m  nr.-TB

iUicÍdl£í^w&ÍBa
WN liieiuá» coMemcleDecueroumrouo se/ioe



MH^mjRAMURCVMOI NDMHUS

cvt (z;m;%vccirt <)

Ifls.
Rub.

■«;-íü;.^.'u'sG
a»Utiia«d«il«Eimw>NilMT>IBdMl«awBaila»Bell»ifüdBleõ»P»ili»llw-M*.

M1',|.'H"*U !'.t» Uli . .'T'iJ "'.''lr'.'."l'T.'.'M .'if. l>M '.'lli"'il>^'T.'la

BASE DE PREÇOS IIORSE GE ■Oltm -SEINFRA CE 02S - SlNAPl
DATA BASEtHM 0312024 - Vatons S«fn OncnmtAa

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UMTARIO

V:T.:fir7T/.<;:?a

STW-lTr>r«MÍ;7\7d:M.*TVli».i.-'ll7ir.-V.Td'rí.-'f-J7I5l0PARAVA08r.'a77iGi,-*m.-Ayr-::-:r'-d?ir.'rT«r.r,.Mr.«[

' ,/L. .■

00002662

13 V»

SINAPI B D.OOrODDOO R$10

ESPACAOOR / OSTANCIAOOR
ORCULAR COM ENTRADA
LATERAL. EU PLÁSTICO. PAR* SINAPI
VEROALHAO *4.2 A IXS* UM.
COB»MENTO20MM

PEDREIRO COM ENCARGOS

SERVENTE COM ENCARGOS
K"j..

TOTAL USifUll

0.36000000

a.ia>xoco

TOTAL Mki d< Obr* com Encargot
Co<npldni«aC4f«fl:

ItaLT:

TRAÇO 12.7:3 ffM MASSA
S£C^ DÊ aUENTCV AREIA
MÊOA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA

'i I I I II I

|n.«ni-.tr/j:r,T.T.TTT.-'.t.rT'riT.T-r'Trr.r77rj-Twr.-Ti7.T7cy77rHo.TT.r-'T.vi<w-r:r'"T7-r-y»vT3nn7Ti

0000282

DESMOLDANTE PROTETOR
PARA FORMAS DE AWOEIRA.
DE BASE OLEOSA
FUI a SIONAFIA FU APHIA

SINAPI D o.ooeooooo RS 10.02
1

0CC39O17

ESPACAOCR 1 aSTANOADOR
aRCLAAR COM ENTRAOA
LATERAL. EM PLASDCO. PARA
VEROAIHAO *42 A 12.5* MM.
COBRIHENTO20MM

SINAPI UN «MOOOODO RS 022

00004431

PWITAIETE *7,5 X 75* CM EM
PINOS, MSTA OU
EQUVALENTE DA REGJAO -
BBItT*

SINAPI ' M 04S2CDODO RS 1022

mwne SIrLAPI N 0,37600ca0 RS 26.18

SB3tS SINAPI H 0,16800000 RS22SZ

RS 10.14

RS 4,os

RS1A19

0,02400000

RSS02

RS75G0

0.40000000

o.4ccoooao

f\K'r

QEESKa

VTEiiyVJiWJUm™

vasasaLiüa
!CE^3SEL33

TOTAL MSo da Obra cem Encargo*
Coirrplemaniara*:

«&un
coi*e9oA9Biosn>.ur«iAilò Ufw
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-pSOREIRASfMA
PfX)O.^MM^202^,
FLS

Riib

i-.k-i-ariifliii

dsRiIsnnaaA

MUitTllBdKltdttiaaMM ns MunUlHed* Padidias - IM.
dtJmtoeWM Ttirdtfe tf» Sansm MurtciiMods PMnÉrai - w

BASEOentEÇOSI ORSESE tJAO»■ SEItf(UCS028• SINAPI
MTA BMÍE: MA 02«a4. VHnns Sm Oasentre^Sa

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNíTARIO

TRAÇO 17.7 3 (SAI MASSA
SECA oe OMEITO.' AREIA
MEOAr BRITA 1> . PREPARO
iccAnico com BETONEIFM

•gS^^E'ggilcSA»3CA.
SO. OAAETRO oe 8.3 mm SIMAPI

' »mC^O CE FORMA PARA
VICAS, COM UAOEIRA
SERRADA, E - 28 UM.

ITS.»31g7VEI«AMOtXIADAWLOCO EM

I' II I II I I II

Q£aZ5E3

TEv::Ta;:-7:''^77m»n.i.»:Ag HlRl
^T!XI1

V.U.-:4i iifi:::.!

l
^açg

D6&M0L0ANTE PROTETOR
PARA PORIAAS 06 MACEIRA.
CE BASE OLEOSA

ESPACAOQR I OSTANQAOOR
ORCLLAR COM EMTRAOA
LATERAL. EM PLÁSTICO. PARA
VERQALHAO -*.2 A IJ.S" MM,
C0BRlhEr{TO2aMM

POrrTAlETE -7.S X 7S- CM EM
PIMJS. USTA OU
EQUn/AL£NTE DA REGlAO ■

pjí3í7.rí:Tm9
I  I I li IMM I |i u I

PEDREIRO OOU ENCARGOS

o.isocoaoa

TOTAL MAo ito OMa com Efleaigoa
CorufitecMfittns:

SINAPI AO OSSUOOOO

SINAPI KG

SIHAR M2 0.40000010

nr.-a

S

i!ni2i5a
22ííilíiXcí$:33

eDWMoopecumufrriWQ



IVKK' 00 VA«*..Vr^lO

nwdmiM MvmoKUMK&anu»

OfP; «IW AS^aui-Ur

pedreiaas/ma
Pro»Q\nuQQto2iA^
FLS. Çi3
Rub. .A. — 1

ENQUmS MCMHBASE 0EPRE9OS t 0R8E SE 12/2(10-Sa^nU C£ 028-StMAPI
CWTABASe: IM 020024 - Valores Sem Onoimclo

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNrrARIO

o PARA PORTAS□AWLOCOEM

TOTAL

RS 0.06

ESPA(MOOR / OSTANOACIOR
QRCUAR COM ERTRAM
LATERAL. EM CASTIÇO. PARA
VERGALHAO *<2 A <2.S- UM.
COenMEKTDTOMM

'ALETC -T.S X 75- CM EM
PirUS, USTA CU
EQUVAIEHTE QA tSGlAO . RS 10.82

OTAL MiteML-
ciaaK nigarnz.';

PE OREI RO COM ENCAROOS

SERVENTE COM EMCARCOS

OJ86COOOO

O.ISSOCCOO

RS 28.1»

RS2ZS2
9etrM>9

TOTAL Uio cl« Obri com enenr^M
ComplomoAtam:

rara

TRAÇO 1.2.7 3 {SA UAESA
SECA OE QMENTO; AREIA
MEOXA/ BRJTA I) ■ PREPARO
MECANKO com BETDTErRA

O.OtTCOOOQ

020MOOCO RS 10,1?

RS 1S».S2SINAPI M2

Exa
irra

77T;!:T.T.:.'.l:'.-a

iniCTZIZ3ESasTOTIE TOTAL

RSC.D70.00700X0

ESPACACOR J OI5TANOAOOR
ORCULAR COM ENTRAOA
LATERAl. EM PLÁSTICO. PARA SINAPI
VERSALMAO -* 7 A 13.S- AN.
coanAErnaiouM

6.00000000

PONtAlETE '7,5 X 7.S' CM EM
PIMja. MISTA OU
fiOUVALENTE CA REQÍAO .

00004491 SINAPI 0,37900000 RS 10.82 RSAIO

PEDREIRO COM ENCARGOS
OJSOCOOOO

O17S000CQ

RS 28.19

RS 2262

TOTAL MAo fSe Obra com Encarçea
ComplamaniBfct:

marondoBctusiouNiriiAie aim



mtoa vA»Nnte

minnuMHuNCTuotn&aMU

Cfi9r 0(u«2V^i-'n

PE0RE1

Proo

FLS.

Rub, ^
wsST^

QASEDEPREÇOSl MSESE 120023 • SEINFRA CE 028 - SINAPI
DATA SASE: UA 020(124 • Vi8am âdffl Oaíerwttte

na Mnldotoda Ptdnias-MA.

TiMM 4ea Santo* no kAMc

ENCAROOSSOCUUt

COMPOSIÇÃO oe CUSTO unitArio

IESZlTSI

TRAÇO 12.7 3 (EM UAS4A
SECA CE Quórrns,' AREIA

UEOA' BRfTA t) - PREPARO
UECANICO com BETOfCIRA

RS47D.t7 RS 1128

0.79DCDO»

RS189.S2 FS73.9QD.aOXGOOO

iútUESEia
•/TTTTni

''Tç^iaja
■DTyii-y.M.ra

HDra

211253

8.1. ttS«2 TRAMA OE MACERA COMPOSTA POR RIPAS, CWBROS E TERÇAS PARA TELHADOS OE M«S QUE 2 AOUAS PARA TELHA CERÂMICA
CAPA«AIML, «CLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF.OTQaiS (M3|

I

OXeMOOQO

S326I

CUIMCHO ELCTRICO CE
COLUNA. CAPAOMOE 400 KG.
COM MOTO PREK). M3T0R
TRIFÂSICO OE 1,29 CV • CHP
QURNO. AF 0320TS

SiNAPi CHP 0O435CKG0 RS 24.28

OCOOM»

CAIBRO NAO APARELHADO -3
X  8- CU. EM
UACARANOUBAAIASSARMXX;
BA. ANOEUU OU EOUVALENTE
OA REOIAO-BRUTA

SINAPT B 238000000 RSWBO

00020247 TOiiama SIMAPI KG O.OTIHOaOO RS 2250

00338027 8INAPI KG O.OSOCUIOO RS 20,30

00340868 KG 083000000 RS 20,48

OOOOMCS

RIPA NAO APARELHADA, M S X
5- CM. EM
MACARANDLBA/UASSARANDU
BA. ANGEUM OU EQUIVALENTE
DA REGIÃO-BRUTA

SINAPI M 2.S8BIXQ00 RS 283

(0104425

lAGA NAO APARELHADA -8 X
12- CM. EM
MACARANDLeAOAASSARAAXXJ
BA. ANGEUM CU EQUIVALENTE
DARSGIAO-BRL/TA

SINAPI fl 1,01700000 RS 3151

88239
lAJUDAHTE DE CÂRPINTBRO
COM ENCARGOS
ICOMPLEKHTARES

SINAPI H 0.49403000 RS 23.18

88262 SINAPI H G6T8«COO RS 27.81

TTj

TOTAL Mie do Obra com Encsgoa
Cemptomontaroa:

RITT.Tt

R$ 11.43

RS 1881

RSW241

A&bíunA âDuso
a«fêarti«u.

RH «•<*ia*na oMmAtoCl CUSTO uMr*M a/iat



deRommsAtn

BASE06PREÇOSI ORSeSE IZ/fOZS-SEItmACCaa-SIMAP)
DATA BASE: tM OZiJIBA - Vaton S«n OtOMO^Se

ENCWnOB SOCIAIS:

B»

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNÍTÃRIO

VM^:

VALOR SEM ENCARQOS

osiniEZS3

0CD07340 |KM!f^b|uwj|^a| S1MAP1 L oiauano RS29.B1

ISERVei^E COM ENCAROOS
S^NAPI H

TOTAL Idto dt Obra com Enc^rgot
Co«np}tmar>t8r«t;

AV.'t';:S

VALOR SEM ENCARQOS

VALOR

VALOR

j7:gJ;Vr.TIÍ>E':'.'ia

-yt

22EaiLlESE31

BX >4443 TELHAMEHrOCOM TELKA CERÂMICA DE ENCAIXE. TTO ROMANA. COM MAIS DE 2 AOIMS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_0nZ»19 |M2)

ftWS*
GUiucHO Elétrico de

COLUNA. CAPACIDADE 400 KG.

COM MOTO FREIO. MOTOR

TRIFASICO Cê IJS CV - OIP
DIURNO. AF_03f20l6

IjJliU— Mi l i3*EnLni5

0.02400000

OCOOTITS

TELHA DE BAinO 1 CERÂMICA.
NAO ESMALTACA. HPO
ROAMNA. ALERICAIM.
PORTUGUESA. FRANCESA.
COWRSLÊinO DE '41- CM.
RENDUJENTO DE 'IS'
TELHASIM2

SINAPI UN 17.74900300 RSI.IT

TEIHAOISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

0.32500000

0.15300000

TOTAL MAoÊe Ora oom EfKjfSM
CompMinanUíes:

VALOR:

HZEaEítESa
E£lili£IiüLi3í

.T.ICViTr.-.TiilH

ÃWaliiM^jfSoiàa
eje^anvtu»
RMlataiaaasa leaMrovftoccci.niouitfnutio a/iw



^MARiUirtto

pnnnwAmumqmlof ptantrus

CHfl «.1&4.:$)/00C1 <7

todeRaímnacAnii

TtmsstaStoPad», S/N, Bami

BASECEPfSÇOSI ORSESE T2/2a23-SEIWftACE(BS-SINAR
OATABASE: MAp»(B4-Val»eSei7iOesan«nt^a

dBsSaltes ne Hmlelpla de Pcdralna ■ U4.
NawTílKlada dos Sanesno Huitc

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

£,4.94221 CUMEEIRA PARA TEUiA CERAMICA EHBOçaOA COM AftC/UdASSA TRAÇ01:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÈ 2
AeUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07;2019 |M|

GUINCHO ELETRCO K

COLUNA. CAPACIDADE 400 KG.
COM MOTO FREIO, MOTOR SINAR
TRIFAStCaO oe 1^5 CV - cm
DURNO.APasaiiB

GUINCHO Elétrico de

COLUNA. OAPAClOWE 400 KG,
COM MOTO FREIO, MOTOR 8INAB

TRIFASiCO re 125 CV • CKP
OURtX>.AF i»2aie

CUMEEIRA PARA TELHA

CERAMICA. COMPRIMENTO DE
•4r CM, reNOIMEWTO DE 'S*

Eí3353nr

o.oosaocoo

TOTAL Equlpamanip Cinta Hora
eOEFICIEHTe I PREÇO UgTARiÕ"

rHSede Obra cerni leenraeCemetemaniaree

ISERVENTE COM ENCARGOS '

TEUIAOSTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
0.15100000 RS 27,60

TOTAL Méo de Obre com Encaigoe
Cofflplamenlarec

VOLUTC CE aMENTO. CAL E

AREIA MEDA ÚMIDA) PARA
EM80ÇOIMASSA
ÚMCA.'ASSENrAM£mo OE
ALVENARIA OE VEDAÇAO,
PREPARO MECAnICO COM
MI5TURAD0R C£ EIXO

HORIZONTAL DE 300 KG.

0,01170000 RS 535,94

VAL0R8EM ENCARGOS: RSM.i
■  VALOR ENCARGOS 111268%): RS 3.7

VALOR COM ENCARGOS: RS23S
VALOR UMT/SIÕ: RS23ÍI

VALOR B)lia,38%): RSS3
VAL0RC0M8CÍ:I RS29.2

B£. 94229 CAL)4A EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2Q19
(M)

RuIeameiiieCutCD He
GüiNCHO Elétrico de

COLUNA. CAPACIDADE 400 KG.

COM MOTO FREIO. MOTOR SIKAPI
THIFASICO CE 125 CV - CHI
DURWa.AF 03/7016

GUINCHO ELÉTRICO DE
COLUNA. CAPACIDADE 40O KG.
COM MOTO FREIO. MOTOR SIMAFn
TRIFASICO OE 125 CV ■ CHP
DURMO, AF 03/2016

CALHA QUACRAOA DE CHAPA
DE ACO GALVANIZADA NUM 24, SINAPI
CORTE 100CM

' PREGO DE ACO POUDO GOM

COEFICEWTB

nuipaftiento Cutto Horãfjo:

I  PREGO UNtTAHIO

/

AKdaJxradeStaoa

RN ranteaae courápçToofeuMOidoMMe hfioi



MmmM*MgrpoNii Mnon WM

CM;:S«.lunV>203^-'9

ProcN

FLS.

Rub.

FTI

<uuniiM*MEmlM

otf«Rifenrai«ARi

Tnnwii Sfte P«4rg, S.t4.

ESSE nüSí' dl Pcdieiai - HA-

:i.'i.,-i'. . '■'■n.i.-.BraFT.iir

eAffioensçwf ouese iz^on-sEifRACEcs-siNAPi
CMTABAK: HA 02)2024 - V^n Sem Dewnoaçle

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

0C0Q0I42

ocniuse

RESItE DE REPUKO EU
ALUMIMfO VAZADO. OAMETRO
32 X S MM CC OOMPRIMEmO
|IKG<10a UHOUXS)

SELANTE ELÁSTICO
UOMXCWPOrCMTE A BASE
DE POUURETANO (PU) PARA

OMABOOOa

iLacnEEEEE:

TEUWXSTA COM D«ARCOS
(SkPLEMEHTARES

TOTAL Mio iti Obri oom EnearuM
Coin|ilnnmlit«ii

0000314?

000133BS

fe.»..'. Í«A.'. AJl/.li'

TElXAOiETA COM B4CAR0OS
COWLEMEMTARES

030700009

0.11200000

TOTAL Mie dl OtKi cora Eneaign
CenpfirnintirM;

P7:»-.-:T-13T:<7v.l.r.T.--a
PDf;!Ti:ir^.TnT:r-Trí»i.vT»í

Tt;T:T;yTra?-B-:T;rn-.Tn

AÈda

MN li«»1

SIRAPI XG o.ieooocoQ RS 121.0611  RS2t.B9|
^Hil ^^*7iTFWi—rma

lET^I -> juT

SlliAPl H 0.63300000 RS 252 RS 1425

SINAPI H OS3000000 RS 27.60 RS >457

2aüi3

ITi':TJ' ' 14rj 1 :''T»',g

1E5D

EEdZZHçEiai
STSra

OUIliCHC ELEmCO DE
COLUMA. CAPACIDADE iOQ KG.
COM hK>TO FREIO. MOTOR
TRiFASICO CE U5 CV • CHP
0IURM3 AF OS-JOie

PREGO DE ACO POUDO COM

FSQITE Ce REPUKO EM
ALUUim VAZADO. DIÂMETRO
32 X a MM DE COLmMEKTO
((KG • 10S LNDADES)

RUFO INTERNO^EXTERNO CE
OMPA CE ACO SALVAMZAOA
RUUZi.CORTEZSCM

SELARTE ELÁSTICO
MCMCCXMPOFEITrE A BASE
DE POUURETAW3 iPU) PARA

1.05)00000

RSSO.OZ

RS 131.03D.oiaxooo

IZEEDIMOWTnina

.■TcV.TrTyi

RS 25?

RS 37.00

coiloveAocx CUSTO iaoiAm gi/ta»



iSíMA „ I
Í_/20zâ-

IJTAClO OO MMAKtk}

MmmiMwuwcMu M nD<itWM

rrwr!

I12.SS%BASE DE nsços i ORSE SE 120023 -SEitfRA CE OZB. 8IMAPI
CATABABE: MA020024-VMmSmDnmraçi»

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITArIO

EJED

CEIEiZIHB

IliVTO

032310

KcTni

FOSS7,40

TOTAL

V.'4»!:B

era
líiiiLca

■;:ir^:i^'MV:ra

(f tMfd nBt,ü«,rT-.nT?:n)yr;r:nm

I.OOOCOOOO

1 £0000000

1.CKIOOOOOO

TOTAL

W3.58

RS3.S9

»3,72

IETmTSH

1.000000»

2.00000000

T.OOCOXDO

r.OOCDOCQO

inni

f?S5?Trr5TlS!5n
(♦TTJE'"X-TrrrB

EEa ETS31

EEGl
ETTB
iliíllrtzEiaa

VALOnSEMENCA

AtiitiaAfldeSbuia
«■srnr.fnw

MH cowodotoDitiAiaimii.Mie it/iat
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IprocO^^^

Lv-:::'inTaucj.7r».'.Trr.?Tn-gi
•li-ii-SIWvma • AniMKia d» UnUaU « EflSia» Milw TtmtM* 4n SarlM iw MMdUD M Pmwn .«w..

EMSE 06 PREÇOS J 0R8E SE 1»a23-SEirf RA CE 036- SUMA
ENCARQOS SOCIASI: 112.66%

DATA BASE; MA0Zi2Q24-V«EmSeai DnoraricSo
BOI; 2256%

1  COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

I.OOCCOCOQsjwn UN

EE]
[1135]

T/Tr.T:T>'.T• 13'W1

mj]

S.«. S2H2 TCJMAOA MÊOIA DE EieUTIR C UÒDULOSL a»T 10 A. SEM SUPORTE E SEM PLACA ■ POIWECIMENTO E MSTALAÇAO. AP_0Sr202S |UN|

luani I  i< Mil II 1 1 I I
TOMADA 3P.T IQA, 250V| |

SINAPI H

SINAPI H
aETROSTA COM ENCARGOS

CORaPLEhCKTARES
057200090

rnsm

TOTAL Uateritl:

^J?:.4A1J Mlki' .1/.^»'

RS 23.63

RJ 30,56

TOTAL MIO d*Obracom EncofEM
Cempiemontaot:

^^■i^KZ2£I3
7.Tr.T:S-lJTiJ?:P:1;r.T.--fl

v2Eil££iKiliUg
V.^r.T:TF«','l:T»Ta

rm
írrm

t.T. SI99S TOMADA ALTA DE EMBUTIRH H60U.O). 2P*T 2» A. MCLUNDO SUPORTE E PLACA ■ FORNECICNTO EINSTALACAO. 1^.03^023 lUN)

TOTAL■mai3

PLACA QE ENCAIXE «• X r
MEDO 11.30 M DO PISO) PARA
PONTO ELETRICa
FORNECIMENTO E

■  i< Ml' II ■ SHSsnnE

M > r.< v.i ••.T* fA
ittMÍ

SIMPI LM 1.00000000

■/.Tvia
^j-raii-xr.nr.Tm

v.'T..iT:-.:rF>s;.-.TTi

i3

fIjKr73£yuinEiCAi£iS223PiE22Ki3í;âíSMii;^IIIU(JIi)

TOTAL MaMfUli

egei

jamcacaísa

Alkfa^iêl£sMta
HM



<*
«s

(ST)>DC VA-AHHAo

■n rruiu jmkoma qi mnMu

OiH 9Í IM .^vxei 49

R«aitiiu«AgiBll>eted«UnM»*»tl«EinlHaf*H»Tntia»(l«iji»i8MteowiMuWeH<i>aBP«<liWiii!l-H*.
inFNTnCACAa PreMea>R<9mi*AnitllirAeaUnMid«i)*farair

PunraFno TmvBaStaPadm SM. Rwra MAidexo. Muncrn
<e Mkm Tnndadt do« Smcs no MjraeMa Oa Piuraua» - MA
o do PcdnifBft • UA

BASEDEPieÇOSf ORSESE 12/2S3-S0NFRACE02S-SII4API EITCARGOt SOCIAIS: 112 66%

OATA BASE: MA 02I2IS4 • VNsm S«in DnonHAf Sa ODt: 37.36*

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

lSim2i£53ÍEL£I3ai

EETílFONTE

SINAPI UM I.COOOOODO

mo.s9

TOTAL UMéAoU

sirun UN

RS 23.65

RS 3058

siriAPi H OMTeoooa

o.M76oaoaELETRiaSTA COM ENCARGOS „
COMPLEMENTARES "

TOTAL MaotfeOtncom Encwve*
Cempicffltnlam;

■nTTia IDFin
lüra

V:'r.;:T;'.-I!.>AT.V:sa

t¥T.TArTTTn.Fii'.'iT«'.iTyr.";j^.':»:i7RTTTi':7'.Ti'aiW5Ti'i7JNT7':y:7
II IMli IM I M

M ill^i-l I' iV'!' ■Il| Mli'l i iWWli'M^^1llni I
:ií-í.a>;:Tí.n^_

wyiw.TTina
LL=.i.1 ^•'.•ILLK.VI

1  I— II IíPaEEZS^H^^MM^BEíilTÜ

EE3

73rt;:T3:%7':-.rr7TntT':Vsa

HESQ
WJLLitLiia

J.' H • ar H «.« TOTAL

00038953

aSJUNTW
TERMOMASNETICO PARA
TRILHO HM (1EQ,
MONQPOLAR 6-37A

SiNAPI UM 1.00000000 1  RS 7.64 RST.64

ooDoisn
1

SINAPI UM ixmooooo RS 134 RS 1.54

H

ciisj^EüirOZIIl

E1ETBK58TA COM ENOAROOS „
COI#>l£M6NTARES "

0.09110000

0.061100)0

TOTAL Mitcrial^

RS 23.65

RSX.SS

TOTAL tUn d* Obf ■ mn Snetrget
CompleoiOTlUM;

cawostotaMQSaiMnUio »iuu



«FVn*MAWWl40i «DeitfWí

tNTt o( ifravsvsa;i>i9

1 PfOOV
PLS.

RUb.

■iiiAi'.;.;(.IlSl
Santa ne UmitítM d* Psdrajmt^MA.

Tr«i«au St» P«*0. SIN. B«ro •'T,-.T.".T--tj'.i, i..a.'.'.«

aASeOEI>RE<^t ORSE SE 120023 • SEItfRA CE at ■ SIMAP1 ÉNCÁROOSSOC4AW: U2.68«

DATA BASE; MA 02/2024 • Valem S«ffl Oewwaft» eot: 32.38«

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO |
303222223

EvauHEiEn
OSaEDLIiia

tipo AC. corrento tramloil rtftUMl SOmA, rdò Siomens
TOTAL

>3 2.14

I10S8S

CMfuntcr Mrapolar CR 125 A, tipe
AC. eaien!» normal iskSmI
30mA, H Slainans S5U3.34S0
âuwniCar

ORSE un 1.00000000

1024363
I06I11S tSorvonsdcotra»

RS I .43S.20RS 1.43820

TTEil
1 1 II 1^1 IF iBI ll

contra lunodoMn

riTir:ir.-'rr-aT::.Tr.3
:V3

1 1 i ■ 1 ■ I 1 ■ iiM^*7TTr';TriTr;K'>4»
^^«r/ir.-^ívnra

Ali

030000000 RS3.M RS 1,07

0.3QOOOQDO Ri 3.72 RS 1.11

TOTAL

RS T1.IS

ilMgi IM l l I

Rwrrn?rírrrara

2223
iEdaí222>5a

ir5n7?ir-T.':T'!v--T»H 'm
vyvj£:iir2JE2a

/inairnTOa
ViKiVTrZSIDJ

a&iutnoR
TERMOMASNETICO TRIPOlAR SINAPI
125A/4MV/ICC-J5IW

13262.» RS 292.82

3.01X00000

íilLH

SIMAPI H RS39.M RS3I29

AMlli^M&SDUZa
oafiSwww
«.••nitasM ceiMi>{ta«eúsroÍMa>44« so/iM'.



ESfACtò

MrnnvwkMgMOMiei nonw

CHV].C»tMS3.'«D; *i

-pibRE'^1;^"

Us._LC©-r-
iRiib. --_Jo?W-

csürrnü^E
tU-HL-Ji;

T-rim

rTT-^.nrr.rrrTJrr'.NUM THnttdi dM SaniM no UWelpio d« P«dr«UH «.MA,
TrtPürH^Q» &»itQ»noMuniciptodpP<draf»»- MA

3^ BC

BASE DE PREÇOS I Oftse se l2/nD3-SEir«RA CE 02S-aitMPl
mrABASE: MACCZQA-VakmSwnDesinMltAO

GNCAROOS SOCIAIS

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

ELETRIDSTA COM ENCARGOS

C0NPLEAENTARE5

TOTAL Mfa dc An com EnciHgos
CSRipItnKntana:

V.ir»T-S

Tr.T?BrTn:r.Tr,TnprTT:TB

ELI£ilt£IiIi23
imjaELjinsa

SKJSJ

7¥::m

vn.:ir^.-!inra ESn

CAIXA DE EMBUTIR fVC - «
1  BPTANRIBAB

M SEINPRA UIV 100000000 RS2je R$23

v.wm

V-M»l:i ia ' I j.'y T:T'Tr3l

iri1:Tt ,' i/T:l

2aüjikiíü33

racii:rgcti'T>7.srgE:':!iid;iJ';^iwwf;77r?rawm7r

il Ml' II I

KIMTW Ul

v-'i«:íii

v.'r.-:ii:.' if.TTia

asLiiiZieíiaa
lüElMJjKB

o.iscooooa

oiazcaoo «3.72

TOTAL EncMOCs CofflpInnenUm:

>:qVH a;i«.CZEil

1.00000000

_SeF™a

■'■-I..'.'-. n

V1T.1:Sary/:r.T.-.=T»>-S.!.V1H

7Tr.-nr?ifiF7a
iTHi

VJISir-ÃÍPKFn
?7TT.i:ryv:.',i:i.ia

MdaSB^iísSm
caM>ass<oMoHreÚNit/Viio h/jm



sJW^
M* WTUKAWUnOMt M

CMrC^ tt* A.'/0GC1-1J

,  PEDREÍRAWMAproc.6^^^
iRub. --

rríê3
Eoar^si

o* UniUda ds Eminò rtalH TdnHM dn 8inld> na MuniciplB d« Padreim» • MA.
d» fWsrma • Am

SASEOemEÇOSI OftSESE 12/2023-SEltfRACE COS-SltlAPl
□ATABASE: MA(0/2024-ValoinSemOnan«içio

SKAROOS ftOeWS:

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

Aço CA - 60 o 42 a 9Jmrn.
ineJui/vd cofte. dobregem.
mM«dg«n • nKcecos da
larragant nas lormas para
N^aresnutuas a Fundagdei • RI

0R8E '9 O.770OOCOO Rsii.es

apBi ORSE m2 OMOOOOO RS <01.16

Chapiseo em patode cem
ugamasaeaçoll - lOIdmtrdBf
aials) • ReAsade 06/2015

ÓRSE m2 0.46000000 RSe.si

CdnerMo timpids ftdxKaa» na
obid, fclmlS mpA lançado o ORSE m3 o.resoooco RS sei.15

EscavaçSe msmod da vala eu cava
am maMial da 1' ealagcn*.
preAmdKBda ■« l .iOm

ORSE m3 0.12500000 RS 46.33

Forma plaro pare lundaçdas. om
cmpareado ttoinaao t2imn. 03
inm

ORSE m2 0.30600000 RSSÍ.1I

c«se m2 0.49000000 RS 36.71

RS 26.96

RS 17.02

lEXQ

ilíK]

lEsra

a:iiiii!js£ii3a
'7:T.-T?r>v-i;Ta ÍTSEíl

i*i.vrrV2Arrr7.Tr/:ifi%Ti»Tf.-:r^i.i:w^.;:4firTTiMiy.*ç<:iija.:í?7}tivHícrr;<-i!::áümiii:;i£JES^xi«Ê^^
—  cir^virDzir^

ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

1.00000000 RS 13.78 RS 13.78

R113T«

j^K'.'. ./Jl .' .-IMÍ TOTAL

037(00000 RS23.6S Rse.n

037(00000 RS 30.66 RS1131

TOTALMSodeObiaoaRi Encargos
Complemaitat*»:

T.Tp-.id.T-ri^r.r.-.n

>20.91833 ELETRCOUTO flexível CORRUGAOO REFORÇADO. PVC. 0N2Q tiW |ia'|. PARA CIRCUITOS TERMHAtS. INSTALADO EM FORRO-
FORNECEdENTO E FISTALAÇAO. AP,S3n023 |Hi

Im-m
ELETROCUTO RVC FLEXÍVEL
CORRUOAOO. REFORCACO.
COR LARAHtA CE 20 LW.
t vaí'.f ».'i^s» SéM.*1«1

t.lOCCDOOO

lassir
10* cQMmcAooecustouHitAno u/m



tr^

PISBlUtU

isf: ct iM2>;/xort3

ârü3
RiMnu aAjnMseie Bb lMd«a* dé EnMMIi» THncu* dM Switn m l*>ilciaia<H PedMn • MA

ay.V.T^I;

ENCAROOS SOCIAIS
BASE DE PREÇOS I ORSS SE 12«)U - SEIIfRA CE OZS ■ SINAPI

DATA BÀSE; UA 02/2024 • Válsm Sem DstonargcSa

COMPOSIÇÃO 0£ CUSTO UNITÁRIO

0.08000000

ELETOCISTA COM ENCARGOS

COAS>LEIEKrARES
0.08000000

TOTAL lUo de Obra com EncaroM
ComplemenUiaf:

FIXAÇAO DE TUBOS
HOraZONTAIS CE PVC ÁCUA.
FVC ESGOTO, PVC AOUA
PLUVIAL cpvc, PPR. coara
ou AÇO. IXÂMEIROS
MENORES OU IGUAIS A 40 Mil,

COM MIRAÇAOEIRA hETMjCA
FUGIDA TIPO U PERPIl | IMT,
BXAOA EM PERFILADO EM
LAJE AF_0«Q23_re

sasa

7Tr.TTg.'T3?-a

S,2f.»te3SB.STAOO(/TOFLEXlVEL CORRUOAOO REFORÇADO, PVC, DN 2» MM (W|. PARA aPCIATOS TERUKAB, INSTALADO EM FORRO-
FORNECIffiNTO E HSTALAÇAO, AF.BMOia |M|

w/.'"i,\nrT,ni!
rrT/iT.TTriF.rrT

0,09100000

ELETnaSTA COM ENCARGOS

COMUMEPTTAraS
o.oeiocom

TOTAL KUodeObracoin Encargo»
Comptamantna:

=i?3mLC

FIXAÇAO C£ TUBOS
HOnZONTAIS DE PVC AGUA,
PVC ESGOTO, PVC AGUA
PLUVIAL CPVC. PPR. COBRE

CU AÇO, qAmetros
NENORES OU IGUAIS A 40 AW,
COM ASRAÇAOEIRA METALICA
RjCIDA TIPO U PERFIL I 1/47.
FIXADA EM PERFILADO EM

LAJE.AFJ»?a23_PS

1.00000000

tSsia
srrTa7-Trrir.r.--Tl

VTtrnT/TyT;;:»!;

'/.i4.;:i./.-,-.iii.a

touNscioeccwiotHiffAiio n/iM



{SJOti no

PtPfltWUlitUMOM4M »td«IHU»

(KPrCtlM

Hi-üOVJií

PL». ̂

iRub. ._

\vnU®!Uo23-

PralMwa

8 n» Unla»a« a» Ename taineTitnaad» oe> Ssffu na Muvcijm Oa PMMm • MA.
d» iWbrm* « Amslaeta cHUrMaM d» Eraim Nm* TiMMa de» Santa no Munclakidt Padratm - MA33iS2:a23GS:3

BASE Ce PREÇOS J ORSE SE 120Q» ■ SElNFRA (S (BB - SINAPI
OATABASE: UACSQlBd-VaMaSisnOtsonofBçto

BKAmossocm

composição OE custo UNflÂRIO

93X BI837 ELETftOOUTO FlEXjVEl. CORRUOSOO REFORÇADO. PVC. DN 33 AM (1*>. PARA CIRCUITOS TERABNAIS, INSTAUU30 EM PORRO -
FORNEClHEino E MSTALAÇÀO. AP_I>30023 (M)

1.10000000

TOTAL AlatMal

O.10S000D0

ELETnaSTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
D.tosooaoo

TOTAL AUo dt Ofin cem Enuigoa
Complemantarei:

pixaçAo CE Tueos
HCnzOHTAlS DE PVC ACUA.
PVC ESGOTO. PVC AOUA
PLUVIAL, CPVC. PPR. COflfiE
OU AÇO. oAactros
AENORES OU ISLIAIS A 40 AM,
COM A8RAÇAOEIRA ACTÁIICA
BleiQA TIPO U PEWIL I 1MT.
FIXADA EM PERRUADO EM

LAJE. AP 0»CI» PS

9.23. SIBUELETROOUTO FLEXÍVEL CORRUQAOO. PEÃO. ON AO MM<I trrj. PARACRCUTOS TERMNAiS, NSTALAOO EM FORRO -
PORNEC1MEMTO E BVSTALAÇAO. UJOnm <M)

ídi tr»'ítrTtis^iéTif4 jfíii

flexível parede SIMPLES.
C»TRUâACAO HEUCOIOAL.
COR PRETA. SEM ROSCA, D6 1
114-, CRC eSO N. PARA
CABEAAENTO SLeTEFOUNEO

i.looeoooo

122212^23
«tISTTjí

0.12300000

ELETnaSTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
o.izjtmoo

TOTAL AUo de Obra com Encargoa
CemplanNnima:

dsc:

FIXAÇXO OE TUBOS
HOTIZONTAIS CE PVC AGUA.
PVC ESGOTO. PVC AOUA
PLUVIAL. CPVC. PPR. COBRE
OU AÇO. ClAMETROS
MENORES OU IGUAIS A 40 MM.
COM ABRAÇACeiRA AETAlICA
««DA TIPO U PÇRnL 1 tf4T,
FIXAM EM PERFILACO EM

LAJE. AF.09Í2023_PS

mn COf^POSu^toPCCUSTOUMrTAn» M/UM



(tt.UnJM» M EMM.Nilw Trtmkd» OM 6anU» no hhBldtia d* Podiam - MA.

d»EminoÃ*waTrHiaidaao«SaiaMnaMmaeW«d«Pattgno»-MA.

aASEOEPREÇOSi CRSESE 12/2CS3-S£IMFnAC£a»-SltlAPI
MTABASE: UAa2!2a24-V«em9«n>Duanefao»9

GNCAROOSSOCtMS.

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

'nr.Tii ■■ If.-I.-O

V'T?::«-.-TF>gr>-w

t.lX. EDOOim ELSTRCKXTO FLEXÍVEL. EM ACO OALVAMZAOO, REVESTIDO SXTEWilAMSNTE COM PVC PRETQ DUMBTRO EXTERNO DE EO MMt 1
1/r>. TIPO SEALTUBO (M|

I dl:*I; r»Wdf d*

ACO GALVAIIZAOO.

REVESTIDO EXTERMAMEirm

COM PVC PRETO. OAMETOO

EXTERNO DE 50 UMI I 1.7),

|íJF3iii:iiiiiaLi2aiE:üiaiE»ai!aíi£il£i£}lilt^I£a!Ci:£iaaS3i
ilmnl

I.OCOCOOOO

ism

nrEira
üEaiTiLtiia

225£irvn5£nai

.  it--?--N.-TT-aii7^r:rT^TfEraT
i i"l'iíMMI I IIMI

CURVA W GRAUS. PARA

ElETROOUrO. EM ACO
OALVAMZAOO ELETROUTICO,
DIÂMETRO DE 40 MM{1 171

I.ODOCOOOD

OTALMtteru

aiEJK23Z2ZiZi^

ioiaa

F.2S.S13TSS Luva da «manda paia eMraduto. «(o galvanuado. dn 40nm|t 17), apmnte. natalada cm Ma-Cgmaeimenio alnaBlaçia [un)

dar** dr«i

O.224eOC00

K-llTÍTrTLiüi-rt.'ii
FaÍm5j3

HmirsEia

CiEiSI
?nt;T;T.Tr.f3?-Rnr-.rr-Tii

y.tTOTir-.T.'.r.n-:TnFTr;:ffli

OM#op«A»Mns:ouicrAia hiim



tíTÍCCX»'? t/ASAK-iAo

ntivmAuvnmgíPés,oi hdmiras

çsrt OkiMJih^xci ̂

7zr:m
'^rm

FteUmiÊéAaelIteta Oê LMM*4( Cnano dtalM TmiHda Hds E«nl09 no Nuucino lU Peemaa • M*.
daUnkMadoElWnorkaeTcindsMdcB SaniiB no Éilumclnto d» Podrurna • MA

ORSESE 12«S3-SElNFRAC£0»-Sir4API
IM a2í2CD4 -VMm S«n Onvwaf to

EH CARO ca SCCIA»:

an

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITAEIO

9.27. 91929 CABO OC COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 2.E MM*, «NTICHAMA 490/790 V. PARA CIRCUITOS TERMMAtS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF.oanoniM)

i[:-rPTi

SINAPI UN

MimiB

onl '-1J'«l' ,J,'1í M.J |i, ii< M TOTAL

M 1,24340000 RS 2,10 RS3,SI

1

UN OJ»»«XOO 1  ms.»: RS 0.04

:arJLE

SIWP1 H

SINAPI H

0.02900000

0.03900000
ELEinOSTA COM ENCARGOS
COMPLEMEMTARES

TOTAL Mie de Ofa» esffl Enangn
ComplaintniafM:

'/■UCliE

■Dyr!ni:i/>K';7?r/^ttEF2;ra^a

9.29. 9192eCAao DE CCBRE flexível ISOLADO. 4MAP. AHTLCKAMA4S0I7H V, PARA CIftCUrTOS TERMNMS • FORHECMEHTO E IKSTALAçAO.
AA_0»023 (M|

CABO DE COStE. FLEXÍVEL,
CLASSE 4 00 S, ISOLACAO EM

üooaoeei PvaA, antichama BWF,e. i siimpi
CONDUTOR. 4SO7S0 V. SECAO

174340000

RSO.HD.oce4ooQaSINAPI UN

MMsaií
üinsmnfl

TOTAL

RSOEBRS23,6SSINAPI H

ELETRCISTA COM ENCWTOOS
CmtoLEMENTARES

SINAPI H

TOTAL Hae de Obra com Encergee
Cemp/ementoru:

27223

sail/Eaísa

979.91930 CABO DE COBRE FLEXlVEL SOLADO, 9 MV. AHTLCHAWA4S0/TB0 V, PARA CflCUTOS TERMINAM - FOPNEOMENTO E MSTALAÇAa
AF.ey2029|M|

TOTAL

RS 5,»

TOTAL Alinnali

SINAPI UN

táieistod csurabCiODtUbld.UWUáD



P«TJO.^'5
FUS.

Rub. _

en> «Aíst.ah^;^

ftrrga*wiM>o»Ai m km^au

CtlfvCftlM 3Í/Sa3W9

..'i.,iim,.i <aiJi>aoB«ttB6inin»W»«Tiiritl»dèdDiain<<»Ba»«MBifld«P«di«UM.M«.

dt Rtionni«AmdueAo di UnWKft dt Eratn» Noa*tiindads do* Smtca n» Munwipla d* Ptoiina • MA
"■ ■■■■ g*«g'-" g'*' Bano UMdouro. Mune^ d*PadWa*• IM

ENCAROOS SOCMt;BAS06PREÇOSJ 0(tS£S£ 12/2023• SEIIfRA CE 02S- SitlAPI
OATABME; UA<t2«t24-VdoresSc<n Desonerado

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITÁRIO

r.'TT.!?rTr: 1 1 1 I um I I

SIIMPI H OMIOOOH

ELEmCtSTA COM »4CARGQS
StNAPI H 0,03100000COMPIEMENTARES

TOTAi. Mio dt Obra ean Eneaion
CorapieiMByre*:

VMXR;

TT.Tn?,'?.T-,Tr,TnHr7ig

EiiLvifciilisa
/■TT.i,r=r.-,'-3ri:a

QEI*Eí212: i-i-in.i.i-iiiiwTmiT.K.iniaii.ao

EEXü

ynrrrTTTi i?Ene3
M obras tbcsisair

'nr.';g
77irTrro-;ir/;vir/Tr^

lEiLSaJiiliiJiifcíiiSa
r/.irriTn."r:i?v.i;?T.Tii

2ffiaiaíESS33
T.-

TIZíHHKEZilil
OALVANIZADO.ORMAQA 06 US AWQ1 • FORNCahSKTO 6 INSTA

•^VaVÍT»!

DSTnaUICAO. eu aco
CALVANZAOO. PARA
co/euTones de aium/wo
AW6 1/0 (CAA »< OU CA 7

1,00000000

irinn

SINAPl H 0,017*4270

ELETRiaSTA COM ENCARGOS
D.1S70000Q

TOTAL Mio de Obra eem Cnearge*
Ce/nplanenlBm:

VALOR;

nxa
mrnBEaizasnia

ESEasoGEiaa

«toSnaa
RITIm cewroa((OB(euiTot»i>MBO tt/m



®rjcí,
{$T «úO CO MASVriM

CKP/ c«iuss;;a;t^»

e ds Unidaded*Eram» htaiwTtIndtae da» SeMos na MuiWHa d» PMrelnn • MA.

dtRafcnnde

tdWjiMStePodn SiN.BaimiMMdoure,MunieicÉ»dtPadraras• MA

0ftSE8E1Ma23-SQ>*RACE026-S1liAPl I BNCAJWOS MCIM»:|
MAOZrZOEA-VaMratSetn Deunaraíio

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

ARRUEIA OUWRAOA EM ACO
5AI.VANIZAOO, DIMENSÃO • SS

MM. ESPESSURA =■ 3tM.
DAMETRO DO FURO« 18IM

1X10000000

v.'T-::q

7.ir.--rf.-norB

0,08000000

ojieoooooo

MI il Ml' I Wl I I I II MMi I I' il I I

TOCOOQOOO
r.-T?:iWTrrwa lEjrg

irTira

USO
*1 I

ESTH inov)
fti/jwT^rona in]ra

IEX3
rncTFHVALOR S

VALO

MMPr*9PudofiPn. mm demm*. «7/1 nmvÊS «u «miuri (m

S1tBS2
— - 1

SI0549

EncMgoe Compiamaftaras
Eletieiila
Encwge» CamplemenaB
StoMe

ORSE

0R3E

m
ID

0,21000000

0,21000000

RSO.H

Rt3,72

iK!::i:-Bi J-.TTÍ-**

loease
Cabo da acòra leolado EPR,

Sãnin'. e.7ns» I 90- C
lEandanaa au simlhirl

ORSE fn t.OiOOOODO RJ 71,80

i-rr-T.-rr^™ lEzmi^H'v.
lã-T5rT777S^^*^l
BTTriTríSTsm^*!

h

ÍT.TlY.f.r^TirTTimi
w.urrni

■■TE?.TT.r-t:i.-VJ.r.T.-q
■/wfTá7--?.vr.T.Trn?E!.^:ffl

TOTAL

RSO.TS

RS 0.78

EED

NM <OMMB^f«CÍSOU»rAW» S8/.U4



C5T/ÍÒ0 Or> MAJlUtrtto

MmrruAAmuniva; m mmi wa»

'pgbREIRASftW^
.v\ /^í ir/T) ran

-^-,. ..I,-: ,, .,Riiorma • Amplfcia da IWriartii da Ef*w^ daseaitM

Iirí2S53í

m Munibipíeda Mrdm • MA.

'r>'Biti SAo P«dPO,

BASEDEPRECesi OREE SE 12/2023 ■ SEirf RA CE CQ& • SlMAPI ENCAROOS SOCIAIS: 112.68%

DATABASE: UA 02fÍO2A • VtàotM Sem DesanMçSe
BCH: 22.36%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

uresa

Liinassa
HEJE

lO.t. SOUSl C^d« cobre flenvrilMiad

IZaZ3BIIZII3 TOTAL

RS0.S3D.ISOOOOOO

O.ISOXEDO <9

TOTALfTTTT

Cabo do cobre. niuMil. closso 4 ou
5, laolocDO orn (kv^q, orCIchsrrts
tn>T4>. 1 corduter. ASOTS) v.

oanononiiul ISmn?

i.dxooaoa

3EKQ
lESQ

lEESTOTAL MMMiat

VALOR:

VALOR SEM E

VAL

lo.a loisst CASO oe ccsre flexível isolado, so map. o.eri.o kv. mra rede aErea de ostrisuiçaode eneroia elétrica de baixa
TENSÃO ■ FCRNECMEKTO E irSTALACAO. AF.8Tn020 (M)

OCOMOIS

CLASSE 4 OU S. I6QLACA0 EU

PVOK AJfnCHAM» BVKF.8.
COBERTURA PVCLSTI.
AMTICHAMA BWF-B. 1
CONDUTOR. OATt KV. SECAO
IRTITniTlTTTT^^^^

88264
ELETRICISTA OOU EriCARGOS
COM%EMENTAREa

smi

IM1DOOO

RÍ4».06

f9Q.fX

AS 0,09
TOTAL MSo de Obra com Gncargoi

CompleiTientirM!

» :Sr'J'ljrvr<:rtTi

22EiE:aá:2iiiEa
/■Tr.T:TrríT,Tnr?i

£IEliESKÍEE33
V.'T.::T.?.--lr:ni

EEl
EJC!

ItN cDum^toaccimb^Mio



CCTSU» 00 MAWNlllO

mnnuu uuNOULoiKsmiius

cx» aiuuv»;vM

^■TTTTTinnírrnTrTr-rT d«. < .«• BdioüdM istoMa TrIKM itw Aftfttn» no lAjnlciBro M Podrairm.

BASE OE PISQOSI UtSE SE ^V^Sa• S0NERA CE OU • SINAPl
□ATABASE: MA02/2024• ValemSamOncraciçlo

ENCARGOS SOCUUS

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

10.1 SOTSSa FoniKmieotodo d)4V» luvivol ififcv- 100a, ruptura «atim.. 10

icoses IVWhllíí^ ORSE un I.OOOOCCOO RS saco mso.co

nRTxa
•71

?T7J •II3IEDI

10.10.304152 Cenaew cunha 4 x M AWO CAA.

I032S9 |ccin»elwcuflha4<40AW6CAA I CrRSE | Un
lETSI

i.oonocoo

'•/TTTTa

nrsT]
auiLjíüiLiía

T3B

tíÈízn

10.11. HOtOOComclar Cunha com capa de prolcfao-dstMdatamaelSKV-cfliUaa da alumínio para condutore* itolado* da TCinm/JSmm -
eOrnmíSSmm (un)

CooacSor Cunha com capa da
piolBfao - claca da lentao ISKV -
•ffl Uga da akimlnlo para
aaiduBns solada da

i.oimia»

EEa

viijiiraíiia
F£SIí33

iSTTli
Conociar tamnnal e cwnpmslo
com dsa hffoa om alumínio ou liga CRSE I.OCOQOOOO RS4.S7

OTALMalaftab
v.'4»:;!i

líídiXltííLm

»rrrm.T%n'rim

lima™EeTTI■E^iTIiasTIi

R13S.70
TOTAL Mataiiali

J
AfctoHmodfSMaa
aCKSnfAM ceaposçSoHcwouwrMig ao/ua



|9«âr:»COVAAMvltd

wmnwi MuiigrÉt eH»OM>MA

CMfl >M.UVCC03 «c?

Ãfésmí

■; ii.ii-dr
cjTira

1321321^23E!^
IWwmí • AfflMKte d» UnB»di d» Endi» W TrlnUBa» On Samoa na Munawe d« Ptdi»«M • W*.

1H t imiJtiMKm d» gnmna ama» Titaa^ aea Smãa» na Mumolao do Pattma» ■ M*
doPmtivs-IM

ENCAROOS UCWUS:BUEOE PfEÇOS I ORSE SE 12/2(B3- SEItfRA C£ CSa • SINAPI
DATA BASE; MA atJim* ■ Vsiom Sm Daunarifla

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNiTÃRIO

í 10.14.11M17 Cerwctor EtM&o Rato com cima da c Din cabo laoiado S0mm21

i.oDoooceo Rt 43.61

TOTAL Mnaiul;

ViEiimüLSa
Z2Eirzir323a

v.Trrr^TT.r^

r-rv^
nuet> «fli cenoMb armado, flpo T. 19Q0mffl

rrrrrrriTr

RSTU.OQ

TOTAL UnutAk

v.TT?r:T.ia',iar'rf-i:r>r'vg

V1T.-:T1 rir':T;'Ti

T/vr.-:T.-.-'r'VTI ?E3ra

acímanto d* ato hJsrvaJtipo 6 h. comp.« MOm
i w-iijo/jt:

•?T:frTr^

KEdlLiílZa
ESLüKüIiJfl

rmuIáLlLüJ

n'ina^-?í?:-ia
síTzit-rú

ORSE un f ,00000000
T^tT^w^TTTna

mEa$2Z2£5a
nGKí
nc^ra•nr.-:ii::-ií.'.r.^

->*T

METROS ■ FORNECIMENTO E INS
FONTE

inrHia<-«aid!i:m;ír»n«.'i
1

000033T8

ACO COM 3.00 M OE
COMF>ftlMEHTO E CTI • VT.
REVESTIDA COM SAIXA
CAMADA CE COBRE. SEM
COfffCTOR

SIMAPl UN I.OOOCOOOO R» 107.14 RI 107.14

1  TOTAL MaltfMl;!
,'irrT.'.*rr-rriiTr ETir^ 1  P TOTAL

83347

MI..<lll.l;M.. m n Iii l 1 iM 1

1  SlNAPI H o.saBzmoo Rt 39.65 RS 8.18

88304
ELETRiaSTA COM ENCAROOS
COMPLESENTARES

SINAPI H 0,38830000 RS v.sa RS 11.87

TOTAL MAo da OtMa com Encango*
Comptonontms:

VALOR;
VALOR SEM ENCAROOs'

RHM.1I
PSISW

Adajtaclr&ião
eowwi.ctoMKüsrquMiiAud «t/wa



40C POVMth (̂Au

mPtTTUMMUtfiOMl01HOAISIUS

W/-«l!4

IprOOV
PLS.

mub.

»(t-fl

22niuHI?J23ffi?13

PrifolUj
m

Tg Muncipal do Pedroirs» - U^.
a o AmpUaela na Umdado da Emino Naiaa TtmMe doa SaUea no MunleJiHo da PodtoMa • M«-

dsFMymaoAm,ri"3.iniir^

BA^OePREÇOSJ OftSESE t2>-2023 • SDIJPRA CE 026- SUiAR
OATABME; UA02r2a24-V«a«9Sc>nOes3nora(lo

ENCARGOS SOCtWt: 1126»

eoi: 32Je*

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

lEsro
EESDiiiiiaLnLEa

aaüzitíEzn
s^fiasraHa

tr.»i»--'.>.:V..iJ7rraCTTrirTrr!T7Trin-ffxtTffrBBi'T^.j.i..i.,.iti.y7Tm

^:;=y.Tr-i/i TOTAL

RS 66X10

M^'6í.'Trr'-T|

ZHsa
lCIT22jriE3

7JT.T:lJr.pn^

Sí:iáZZ53ía
TtEJELiíisa

EEÍjJSÍ*S33

n.s.-.»n.fTT;-ir.'RJT:>:T37-T.inkT.T.:j.-:.jrT7]

iin-i2 I i 'i li BÍB' I II bI^B I I 1 1 I I 'li

fólNPRA IM 1.00000000

v.Trrni

nr.riiiTiy.iFTTS

r:T.-.:i|.,n.na

PARAFUSO M1$ EM ACO

GALVANIZADO. COMPRIMENTO
> 4C0 MM. DIAXIETRO - te UM.
ROSCA DUPLA

1.00000000 RS 30i)7 RS 30S7

SaiS22S3
ELEiilíütEa
EjI£aé££S33
CEíIíOíIlB

Plra-nva tipo pofimcdcs 12<V,
«on dnigado' oulemillea. loaúL
ni'1kiaaf

ORSE un txnoaoan RS29S.20

í-:-iuaí'L;

ÍLLVa
'A1T«':a

TTTTTrTTjrfarJH wm^m I I II I I

v.ir.-:r^.-ij.-jt..T.-q

77Tr:|r7TT.':17S

7Tt.:j-.yft2tS33
TTT.IT-VlirH

wjrio d» distribui

RS2SSJ0 RS

^n^.nTTynii

iUkfewwoe&ias
oBRÍSMRot
RN tamaoaw cfluroattoKcutTOUMiiAaie ai/iac



(V<CO C*> l>UtlíOrtA<2

PWnjBAMUMOMLfil K0J44*UU

C»<»rOLJM^VaCCl-í»

rar

» n

M Rttomn • Ams
UndaM M EnsinoNita»TtMH* Ms SsKos no Munlelnsda Mraires • MA.

listíto M UnMdo ds EratavJMss TnrMsdtM SaSasno
1:1.' .'.--hí-ií -..■nji-.rin.rr;'!??».'

BASEDEI>HE«eS/ ORSESE 12/29»-S0lfRACEQ28-Slt<AF>l
OATA BASE: MA 0212024 - Valetes Som OssonwsçM

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

/.TTi-FTir-v.iii-.r.r-fl

ESFTJ
'7:'Tr:y:rr/.c?a

Mia&zsna
jEía
BSD

^EiEraEsa
!EIEüí2Eía9
lEDEíIEUiliig

im.M. S02S41 festo do canqwo c
eOBFICEWTE

"loií» 1^ cenoMO «Mb T lOT) 1111 Rt 1.730.00 RS 1.730.00

10.a. SiraCFomodmonledosspotllhaiVcslwdoowslAt.imm lufliUltJ I FOWTE ~
102007 SspotSfts p* caCo sço ato OJmtn ORSE

XKcIiEJ

mrm
IUVITM
rüura

?7Tn!:21?t7.tr7q
iTrirr.-TV».T->ia

r.r.n ■ íT.s?:;

!Zl

EETdiliSISa

lEíLlsJtíHiJT
F77r.-:T./-.-Tr.-a

DUPLO T .FOmEGW
SIETTT.

PORTE EU
GALVANIZADO PARA
TRANSFORMADOR PARA
POSTE DUPLO T ISS X 05 AM,

[EnrjJi.n A.'i

SINAPI H

ELETRiaSTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTAfSS

SJNAPI «

TOTAL Mae O* Obn com Enesigao
ComplemcnUos;

l22S1í3
m2iEini:2EíE3

aUESSãJa
;t c.'Tdr."np.TiT.T.-p

TtT.TzTin^.TTTCI

IM
cejrfvo4içAo0<(«^oowriuiio «t/io*



*
isesm
iim

»..«.ti.atrri.j.i' I »-i„

Pi«lUlunMu»clpMa*PMiMf-MIL
O «s Unidadeda Eiulno Mábe TimMa du Saraea na Mumciix» M Padielna • HA.

o da ROtima a Ampnacte dd Unidade da Emiii» F^laatmdada dcs Santoa noMicnieleta da Padrauna - MA

SASeOEPREÇWi 0R8ESE I2;20Z3-50WRA CE Oa-SirMPI
IMTABASE: IM QZI3CQ4 - Vdau Sam Dcaanitaf*»

ENCARO» «OCWU

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITARIO

I  ̂■5Ht33531*^E2í5QCj7.!í51
R$2S1<l.aD|

TOTAL Matertal:

iV' r»1;».IJ'i;l,'VT:r.1

aiEiM^asiaai

aaaaizg^i
VALOACOMBDI:

iii-Stdtjl
—

litvíiaLdl

iSeeÓgjI

3ASKIOODO

TOTAL MAe da Obn «om Encargo*
CofflpIementBra*;

ESPACAOOR ' OISTANdAOOR
ORCIXAR COM ET/TNACM

oaosaoir lateral em rastico, para sinapi
VEROALHAO *4.3 A 12.5* U>l.
CO8nMEWO30MM

o.jecoDooo

O.ltCOOOOO

RT 38,19

RT73.fi?

TOTAL ttAo da Obf a com Encargoa
Complnniantafat:

r»*»:» v?;:» tsHíai .• VI

TRAÇO 12.1 ã (EM MASSA
SECA DE OUENTO.' ARBA
KQA' BRITA 1) - PREPARO
wcAnico com BETONEIRA

Rsasjs

mBs.os

';jr.Tra
JEEI
EHJiMl£5B

ZTKa£7j#22a

wtiiíííniiLa

•i-;Aá.*i:d:ii
•]Ll-£.jVO)
jXTÂÃW.

i-Miijjy'

rdzi
IFTIQfL-ay;iTrj'.T.T:TT>TT.w

EEIZHSa
l*aC

mr?F3
íniK3

r'Trn?r Errsi

RHãüaSi esEia*

rT5zin
ESK3

Ezzm^Eaiaa
•írn3

EEI3
riZEiTTn.-HfVL-iT.-FB

ZlEilEaiirB

SEZE3

Irima

IdAt 9»a4CNTAOE AHARRACAOOE ALVENARMlaOLnAOAMLOCOEUCONCRETO AF 0M018IN1

.jl MBJ„-ll TOTAL

00003693

LESMULOANIh HNUIblUR
PARA PORUAS DE MADEIRA.
CE BASE OLEOSA
EMIASI ONACtA EM AQUA

SBB O.OOJEOOOO RS 1003 RS 0.03

fciminnna
prnTT/.'

reOREIRO COM ENCARGOS R$10.14

RS 4.95

RS t«.1S

001540003



€ÍJ/CC rr>

MrnnUMtMOMA K ̂MHUk

CMn (fcsMrvvTu;;

^^T25j2
IIHPnHríCT12222

PctMtun MunUpaltWPatltWB-MA

■ « Amatoea» aa U(»aaa« tt» Enauia Nila» TtiMina das Santas ne

D da FMvma • Am

dsP»a>^t-UA.

da Padramn. MA

BASDEMEÇeSV 0R8ESE 1212CC3.S£lNFRACECaa-SINAn
ENCARGOS SOCIAIS: 1I3.SS%

UTABUe:

1

1
>

1

BDI: 3339»

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

S26C3 SINAn KG 0.76000000 RS 1020 RI 6,05

9227D SINAPI U2 020000000 RS T8S.S2 RS3T20

rf.Ty;'».-''!j,'v.ti

Esa

OT.:;r.-."ij;-.^.T:TFTrni

iDra

10.33. CCMP46BM execução DE ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMAOO. PCI
DE FORMAS E LANÇAMENTO CE CONCRETO (M3|

A • 3S MPA AÇO CASO. MCLUNDO MONTAGEM E DESMONTAGEM

TtTTA]

9B46 SlfiAPl KG 1S3GC0C0D!  RS t4.is RS 31.69

ES44

ARMAÇAO CE BLOCO
lunuZANDO AÇO CASO CE 63
IaM-UONTAGEM AP 0113034

SINAft KG o.ssoooxo

1

RS I6.0T RS1S.»

I  I I I

A.7S«»aOO

2.secaoa»

R110^

«ai.u

RS77J3

nsij»

^  MilmAmúírM

ARMAÇAO CE BISCO. SAPATA
ISXAOA. VIOA BALDRAME £
SAPATA CORnOA UTIUZANOO

AÇO CA-50 □£ 12J Ml ■
UORTAGEM. AP 010034

ARMAÇAO C£ ESCAOA. CE
UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAI. CE
CONCRETO ARMADO
uriuZArco aço ca-so ce b.3
MM ■ MONTAGEM AP I10070

t .060000»

ARMAÇAO C£ ESCAOA. CE
UMA ESTRUTURA
CONVEieiONAL OE
CONCRETO ARMAOO
UTIUZAtOO AÇO CASO OE SO
MM - MONTAGEM. AP IlIZOJtl

ijumu RS 1629

ARMAÇAO CE ESCAtM, DE
LMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMAOO
kmUZANOQ AÇO CASO OE SO
MM .MONTAGEM. AP |1t»20

OEAOODOOQ

ARMACAO OE LAE DE
ESTRUTURA CONVENCIONAL
CE CONCRETO ARMAOO
UTILIZANDO AÇO CASO CE 00
MM - MSNTAGEM AP OOrTOZZ

armaçAo te laje de
ESTRUTURA COWENCIONAL
DE CONCRETO ARMADO
UTIUZANOO AÇO CASO OE S.O
MM - UONTAGEAL AP 0013022

ceAifottcAOKCunevaiiTAM ü/im



■s
RI

o «a UMfsdg ctaEnuno una TiMm* on BMai na MuMcida Oa Paa
da Ensino Natfs Tnndads doaSadea no Umeieio da Padmitas - MA.

BASE OE PREÇOS!' ORSE SE 12GIB3 - SEDARA C£ 028 • SINAPI ENCARGOS SOCIAIS: 112.88%

DATA BASE: MA 0212024 - Valem S«m OasonançAo
eot; 2236*

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÃRIO

B2768

ARMAÇAo CE LAJE CE
ESTRUTLRA CONVENQOMAL
DE CONCRETO ARMADO
i;nLJ2»reo aço ca-so ce sjj
MM • MONTAGEM. AF_CI«aZ2

1

SINAPI KG SSSOODOOO RS 1309 RS9S.14

MUMÇAO DE PILAR OU VIGA
OE ESlRunjRA
COrW^jQONAL C£
COICRETO ARMADO
UTIUZArCOAÇOCA-SOOE 10.0
MM-MONTAGEM. Af (W2022

ARUAÇAo Ce PILAR OU VIQA
CE ESTRUTURA
C0NVEK90NAL CE
CONSTETO ARMWO
UnuZAICO AÇO CA-» CE 12j
MM-IXMTAQEM AF.OSOCei

ARMAÇAO CE PILAR OU VIGA
CE ESTRUTURA
COtMENCIONAL CE
COtOETO ARMACC
unuzArc» aço ca-so oe 6.3
AM ■ MOT/rAGEM tfOMXOX

ARMAÇÃO CE PILAR OU VIGA
CE ESTRUTURA
COtWEtCIOHAL DE
CONCRETO ARMADO
UTIUZATOO AÇO CASO CE 6.0
AM-MONTASEM hf 0»2aZ2

ARMAÇÃO CE PILAR OU VIGA
OE ESTRUTURA
COWEMOIONAL CE
CONCRETO ARMADO
UnUZAM» AÇO CA.60 OE S.O
MU-MONTAGEM. AA OSOCQ}

ri a 1

TIUÇO 12J2.7 (EM MASSA
SECA OE aUENTDI AREIA
MEOUV 6RITA I) - PREPARO
ACCÃNICO COM BETONBRA

FABRICAÇÃO. MOTTTAGEM E
CESUONTAGEM CE FORMA
PARA VIGA BAIDRAME. EM
MADGRA SERRADA. E'2S Md.
2 JTIIJZAÇÕES AF DIGO»

LANÇAMENTO COM USO CE
BAU3ES. ADENSAMENTO E
ACABAICNTO CE CONCRETO
EMESTRUTURAS AF CZ/2022

MONTAGEM E OESMONTAGEM
DE FORMA CE LAJE MACIÇA.
PE.OREJTD SIMPLES. EM
CHAPA CE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA. 2
unuZAÇôes. af.cstojo
\ *.:■*!!Ir.Tg>a *'y!ir.waf.

CE FORMA CE PILARES
RETANGULARES E
ESTRUTURAS SIMLARES. PE-
OREITO 6IAE>L£8. EM CHAPA
OE MADSRA COMPENSADA
RESINADA. 2 UT1UZAÇÚES
Ha» *77»^

idjtanxD

I.TTOCDCGO

o.eioooGw

1.10300000

2,1900X100

ISODCOOOO



<CK' t.0 U,UAH>«A^

nVFIITÜlU MüMOflAiOl MOHIIUS

O^r Cl|.;s< JS7/3COV49

Proc.VJ^

FLS. _

Rub. _

PEDREIHAS/M'^
nVí^UlOl/202^

RVfSTIM c

00 RffermAtf A

ENCMtOO* MOMltBASE OE PREÇOS I ORSE SE )2«n ■ SEIKFRA C£ 028 • SIMAPI
DATABA^ MA 02W4-Vaiam Sem DwonwKSs

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

MONTAGEM E CESWONTAGEM

OS FORMA CE UI&A,
ESCORAACKTO COM QAfVO

DE IMOEIRA. PE-OIREITO
SIMPLES. EM CHAPA CE
MADEIRA RESINADA. 2

imuzAçOes. af.osgo»

8.01000000 RS 215,52 RSlOTS.re

UOITTACEM E CESMONTAGEM
CE FORMA PARA ESCADAS.
COM 2 LANCES EM V E LAJE

PLANA. EM CRAPA CE
MACEIRA COU>EliSADA

RESINADA. 4 imUZAÇOES
AF 11/2020

roín ril!l' l

I  1^^ III |i|

v.UTrrnrTiF.irTia

10.S}. 1Bm2 ALVENARIA DEVEOAÇAO OE BLOCOS CERAASCOS FURADOS NA H0RI20NT AL OE9A14X1SCM lEIPESSURA» CM) E ARO AMASSA
OEAS5ENTAHENTOCOMPREPAROEMBETQNEIRA.AF 182021 (W2|

iãHSSJ

37.7400000

PINO CE ACO COM FURO.
HASTE» 27 AM (ACAO aRETA)

SINAR SNTO O.OOMOODO

mm
TOTAL MaierlM:

PEDREIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS

ARCAMASSA TRAÇO 1-28 (EM
VOLUME CE CIMENTO. CAL E

AREM> MEOA ÚMIDA) PARA
EMBOÇOMASSA
ÚNiaVASSENTAKEI<nO DE
ALVENARIA OE VEOAÇAO,
PREPARO AECANICO COU
BETONEIRA AOOL AF_oe/2D19

I,IOOOCOOQ[ «22.52
TOTAL Uáo Obra cem EnuugM

Coin}>S0<n«ntarM:

egWTE I PgCOUMtTAWÕ '

!R8m^9ÍM
I t«t»in83« €dWCa<XOt«UAtOUH(TAlin «r/lM



•*

'^jr
WtAÜC w MAIViwAO

ntRrrwu wuNcifAi e>i HOMidU

CMPr

EES35SW

9 M Unlda4« D* 6ruino rAlb» TrtMsde dn S*nt09 ne Undpto d«
ós Rflfcnns o AmpSaçto ta Unidadé da Ensbv Naiae Ti

nma Sia Pcdte. S'N, 8am« MBodcua. Muraciab da P
l9daPadioliB-KM.

BASE DE PieCMf ORS£ SE >2/3023 ■ SElM=TU C£ Q2S - SiriAPl
DATA BASE/ UA 02/2024 - VUan Sam Osonen)^

PKAR60S SOCIAIS;

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

to.34.00003745 LAJE PltE-MOUlAOA CONVENCIONAL (LAX1TA5 * VttOTAS) PARA FORRO. IMCRECIONAL. SOBRECARGA 100 RSPiQ, VAO ATE
SOO H (SEM COLOCACAO) (K2)

LAJE PRE-AKXOASA

CONVENCIONAL (LAJOTAS *

VIGOTAS» PARA FORRO,
UNICXISCIONAL. SOBRECARGA

lOD KG/M2. VAO ATE SJ» U
(SEMCOLOCACAO)

•grr;g

y7Tr»7;rj:v ':i»v-a

Lnnn

MANTA UQUIDA DE BASE

ASFALT1CA UC»XnCA(H COM
A AOKAO CE ELA5TCMEROS
DLUCOS EM SCLVErJTE

ORGÂNICO. ARUCACAO A FRIO

(MEMBRANA
lUPGRMEASIUZANTE
ASFASTICA)

ISOOCOOOO

QtiESSiSa
,irr.I—TIT

SJnTOTTS

O.O96B0O0O

0.42990000

TOTAL M9p dcObri com Encargos
CoittpkrmmWmi

IZlEilLLltíílíSSI

RS 2.28

RI 13.11

Rt14J7

?Trriq

VALOR ENC

VALOA

(0.30. B8SAS IMPERMEABIUZAÇAO [X SUPERFlQE COM MANTA ASFALTICA. UMA CAMADA. INCLUSIVE AFUCAÇAO 06 PRIMER ASFAlTICO,
E«4MM. AP.IW2933 (M3)

l n ■  iM-r-i-n ifHI

OCDCMIIS '

HATRA ASFALTICA

ElASTOMEaCA EM POUESTER

4 KM. TIRO III. CLASSE B.
ACABAMSmo PR (tlOR sasj)

SINAP1 M3 1.1311000(1 RS 74.62

OOOOOSM

PHIWER PARA MANTA

ASFALTICA A BASE Oe'
ASFALTO M0CIF1CA00 OLUDO
EM SOLVENTE. APUCACAO A
FRIO

SINAPI RS 21.11

MklaUmadeSom
gBKBr.<T>«a
mn l*<0»»aÍM <0MnMl9le.D£CtSrouH|fMiO



ÍSTAÜO £59

PütnmjAAMUMIOPAl 01J)|D*tklUS

cfin.c» :&<

ó9 Potffwn • MA

Í3;i. 3:ia.i.3í
Proiftoda o Amoli313da Undade <w Emlno Narsa Triidads des SadB na Mirtc
Tfsmu SAo Ptfdfc S<14. BjHm MMwVuro Mur»ao«0 da Podfcns

BASE DE PREÇOS 1 ORSESEIl/ZiBS-SQrf^RACEOTa-SItMn ' ENCAROOS SOCUUI: tl2.6S%

□ATABAS&. LM 02r3D2< • Vaiem Sam Daasneraplo
BDC 32.3»

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UMTARIO

BSTD
IMPERLEABIUZWOR COM
ETXMRGOS SINAPI
COMPlEMENTAFSS

H  0.03340000 «29.13 «2829

i).Ft«Mudoni201B

AfpBmasu ctfnenlo e jvcia traço (•
1 (t 3) • I nco cUnart» iOkg ' 3
fiadioia» ania dim. g 3S > 0.49 «
0.23 m • CoflfKçBo rnacdntsa a
tranaporta

601903

'rVari^

!2uJtiGi

irr.rr

Argomasu cananla, cal a aiM
Inça <-6 |1.2:10> • I aacs eounia
da SD iig r 2 sKo» da cal de 30 kg I
10 padiMas da aiM gmaa din
03S z 0.45 z 0.13 m • Conlwtthi
rraeaitíu o traupona

TOTAL Mdo de Obra cem Eneaigos
Complainenuiet:

KCEyEiíiiiiai

IfTTVja

0,10000300

pnCOIMTAR»

0.00900000 RS9AI.S3

VALOR:
VALOR SEM ENCAROOS:

IZ!EaiDX£23l
sasELiaEsr^i

EiãzaEaKBBai
I  iiMii I

Tri-fF^TT.TBI
ICT-.r:T^rFT?HI

HIElI
IXESESl
jiekjI
íEmí

iRan.cimanteicaliatv
OmOPNTP 1

nr?ff»rtTntE.r--TiffiVJB

TOTAL

o.acMwoo RS3.S9 «12.15

O6so«oaa RS 3.72 RS 223

liTT^I

JZ3CDI



C»:» MAIMtJC

KN*I Ksia*.AVClX;-4S

;í*

3^n3 » ̂i»«ii»f«« w« I tfn Eoatna Mila» TiWWd» do» Sanu» ne Muicmw B« Pwiwni» ■ IW.
«■ UnW*da da Eolno Wm TiMbM dra Samoa iia»»f»cle«oti»P«drtu»->iW.

Tiawaas Slo Padre. Sta. Badro

ENCM60S aeCM»; Ití.SS*BUE DE PREÇOS' ORSESE 12«e3-SEirf RA CE 0»-&ir4API
DATABASE: MA02^4-Valore»SemDaaeocnKto

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

RS 3.810.7CE0C0IHSEIIaPRA KG

TOTAL MMeriM;

JF^wÃCi]
•SSOjjZO

ÇTzmr::r^TTT

llEig
xi5£adêaiLíii2ía

515
mTiT,ir,r,y:V:7f;a XDCD

JCESltij;n2íEZE!Enn2aLn3iHa!2a23:5:i5aEía

R337.»

TOTAL Malenal:
U^Mu£niM^^ESI333in

SIKARI K

SItMPI

0,18310000

o.osaaoGOO

TOTAL Mao da Obra com Enoraoa
Cempiirmanlafda:

'/'rr.T-'-''»J,'VV:TTT.~.b

';-iT-:;i'.nf-irrra

siora
3nz3
3AS
EO

g;\Ea.-.':ngia3

11.1.109043 REGISTRO DE ESFE
i.',Tnn ?Jirn7/r:

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS
CE I8IMXS0MAXC)

00003148

00008029

SINAPI LM

SItiAn UM

0,008400»

tOOQODOOO

lara

007180000

EMCAHACOR OU BOMaEIRO
hcrAuuco com encargos SINAPI
COI,f>LEI<CNTARES

0,07180000

TOTAL Mio de Obra com Gneaigoa
Com p I cnt M «

VALORi

rum
asai

11.T. B336T REGISTRO OE GAVETA BRUTO. LATAO. ROS a»|,'.'a

iii I RMi M  ' j?Js£M

imniaA "T* VEDA ROSCA EM ROLOS ,m
oei8í*«xsoMn.*c> 0.00840000

Alfcfajgg.AiSBiaB
MH eQw*Q»çXoM(ustoiMrr«D»



nVHllUMMUKlOMl01mfttnus

JTSEI

d»P«dt<Éti»-MA.
MUm TihMii án fiitUs no ktmloiiM rodwUM • MA

.«.ii.M^^i!nia«n>hM«.T.i»hi».<li;aB«nt<MnoMunieWoO«P«dni»ias-MA.

Tiiniiunftnriiinii litl n>iiiil*niliinaMun»clBi»aiP««itilfio-liM.

BASE DE PREÇOS l'ORSESE 12l2aZ3-SE1ffRACE(&e-SlNAPI GNCAROOS SOCMS: 112.88%

DATA BASE: MA 0212024-Vaures S«n Dassnstaçsa
e»:1  22.36%

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITÁRIO

OOOCBQ20 SINAPI UN i.oocooooa RS 28.43 RS 28,43

EMCA^UOOfi OU BOABEIRO

HOUUUCO COM ENCAR006 SINAPI
COUPLEMEKTARES

TOTAL Mio do Obfo com Encargos
Compurmcnum:

VALOR:'

3I2SITOTAL Mounid:

■ I h I I II
AUXJUAR DE ENCANADOR OU

BOtAEIRO MCRAUUCO COM
ENCARGOS

0.07160000

ENCANADOR OU BOMBEIRO
HCRAUUCO com ENCARGOS
COU>LEIENTARES

0.07IS0IXO

TOTAL Máo dc OtKA com encargos
ConiolanionBrM:

E2ili3

33iKSinE!a33

aiEiusiEa
';Tr.iT;7T'iTp;jTy^a

ALORCOHBOI:

TOTAL

FTTA VEDA ROSCA EM ROLOS

DEtBIVNXSOMdXC)
RS M.7S RS0.3SSINAPt \Ji 0024000»OOHBISS

riEíE
-•ji-i.g;!!

0.336UOOO

ENCANADOR OU BOMBEIRO

HCRAUUCO COM ENCARGOS SINAPI
COMPLEMENTARES

o.sssecon

TOTAL Ufa de Obra com Etvçafgot
Compiormilares;

V.Rr.TJS

C3SaMlI£22Sj£3

SLiUSáliSEiB
7'T.-:ir-T/'.r.-;i

nEE3
riiTEi
riaõj
ncEfa

aaviiziãíias
'/7r.-rnr."^rra

:rT:rrf.TLtl:;.T.-,J,TWa AeRuraLA

mEün 12333

FITA VEQA ROSCA EM ROLOS

CEI8MMX50MILXC)
RS M.TS

RS 26.83

00003I4S

«OOSOIS

Sl^aPI UH O.OIC6COM

t.OOOCOOOOSINAPI UN

:3T:7r

o.nojixoo

O.nCQDKIO

AUtjaÜiw^teàa
oBKtEnfnw
tm «sisisaaaa ccurosoAaMCuravKitAUo m/m



PÉ0R6ÍRAS/MA

UTOCDO U-ASANítíC

Mtfvnm* iMWKMieimdhiu»

acr. ai.i«4i&voco^Ji

. B»gTP MBfiPwre, Mu

Jl:!.!.l.l!.'JMlJ
BUE DE PREÇOS I 0R8E SE 12/2(S3- SEINFRA CE 026 - SI^<API

OATABASEl MA02r2Q24-VateesS<iin Oeuiwnclo

composição de custo unitário

'r.T-tTJ'l37'JT;T-,T.~-g

2IEEaiE3
SZElEJtZEjja

üliEillLva

íiTTíirn?/?!
nitfln'Tr'Si;'^

FITA VEDA ROSCA EU ROlOS

CEieUMXMMILXCl
O.OCMSDO

i.occaxEO

IREOSTRO DE ESFERA PVC.

aOOQGCZ» COM BORfiOLETA COM ROSCA SiriARI UN

qmrn

raaCTí.lTT
r-TinuMiSrarariT.ffníV

BOISEIRO HIORl^CO COU
ENCARGOS

O.OTISOCOG

ENCANADOR OU BOMBEIRO
wcrAuucú com encargos SINAPI
COACLEACMTARES

oxiTieauo

TOTAL Mie d« Obra eofn Bneargot
CempliinenUm;

VTTFini

Tyr;i3.':j.i:;FTr-TniTT7ci

MtiüLLlLLlía
üíid^üàma

11.1 6S9H REGISTRO OE PRESSÃO ERUTO. LATAO, ROSCAVEL 1T, COM ACABAMENTO S CANORA CROMADOS • FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF.OSOOJI IUNI

ZHüoniy

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS

CE IBLWXSOMILXC)

REGISTRO F>R£SSAO COM

ACABAMENTO E CANOPLA

CROAAAOA. SIMPIES. BTOLA

DOOBttOOÚ

1 fFiwjnftl Rsss.n

TOTAL MHbuI:
IU/^Uim)JÍI|.i

TTTM—TrTrrrrm

SS248

ALDUUAR OE ENCANADOR OU

BOAKÍRO HCRAUUCO COM

ENCARGOS
mw>l FACNTARFX

SINAPI
1

H 0,18280000 Rss.es
1

RS 4.14

68287

ENCANADOR OU BOMBEIRO

hcrAuuco com encargos
COA<>LEMENTARES

SINAPI H 0,18280000 i  RSS.eO RSS.OI

TOTAL Mio de Obra com Encargo*
Compitmcntam;

T!3m
VALOR ENCARGOS (tlZSSK

flEamzsQ
ra-nrnvíTr

EXD

|na»r,T,Tn.i.i:id.ini:r.i.iH:t.idd:T.Mjrr»'rr.:7T:.-'
|i"T-:ni

REGISTRO OE ESFERA. PVC.
COM VOLANTE. VS.SOLDAVEI. -,^o,
DN 50 MM. COM CORPO

■ r.T?HW77T.!T,VT.lTVRT/.rpf*':«wM»! VM ;̂»>Tí»]̂ n

!■' II ■II^B I |__í__riLB

RS 98.81 RS 5881

TOTAL Material lEHll

y
ABágWíS^itSBiaa

to.woi<cAe£«asteuMr«u> S7/S0I



.rT7;?rT^.'j f i '■i ir-rtr*'^-

wiQuro. Munieirto dt Ps^sér» - MA.
QTinaaHH 7 r'3yTTJri

1233:FM9U Sm Padra. 6

lljmBUEDE PREÇOS! 0R3ESE IZ«a-6EINFRAC£02S-SlNAPI
OATA BASE: MA 1020» ■ VaMu Sam OHonaraeM 23.36%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÃRIO

7:)iiTa

OT.-rr.r.TJ--=nT-.T^ii
Tnr.-?Trr.T.':72a

<faloniMa.pve. ean uavaa, dc 60 mm <ir7a>

RS 18.79

m 10.49

TOTAL MM da Obta cgm EncMgM
Compleinantaia:

msutíUíjáiÈiís
r.::r-i,':.7.\-Fr.-TKPT!.",3a

Vir«:;T'í»V'.ld rp.l::
'/■iT.-:Trriy.V::r.-a

1X055

2IEIÍÃIGEEJ9

dlam ar 20mm X 1 mm.
í^^bMUTÍIDI sTaãsrni

0,12000000

0.13000000

nR!ITTí7i

OMeooo»

I.DOCODODO
Jeatio (M, aeidaval eem rosca. 90
oram. 20 mm > 113*. cormairom.
para agra Ina pradBi

HS'fT.r.-'n,.T?.n

TTTT-a
1

Ibya I y.SB

r!7

liSiliiltiilaja
v.it.r:r-?.:.-i.'.Ti :1AU

tfel. marram tUAm a 20mm lunl

ORSE

TOTAL

RS0,6S

RS 0.89810849

íwKIí/jr?

IC013S

■miM I I 1 1 IM

h

0

o.iecooooo.

O.lOOOOOOO,

■ 1 II jJiiiM

>9 OMSOOODO

im I.CICBOOOOO

■^7<
cewowiAoHcuiróuHnAtie >l/sn



PEDREIRAS/MA

00

»mrTUAAMWJO0MOt PIDMIAAS

CAf> Ot.:&l,a!/£CCl 49

Proex

PLS, ,

Rub.

Í3I1IS?

nic?

Morms a AmplKtoda unMa» da Emine NaiaaTilhiBaa das Samn n> MaiielDia.daPadwBB ■ MA.

BASE DE PREÇOS / OR&E SE 12/2023 - SEINFRA CE Q2S - SINAPI
OATABASE: MAOZIZQSd-ValaasSsmDejnnoaçla

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

ITSamíTõI
TOTALMaMal;

RS tS,20

KC7I14

('wn:j:Tn< SEG3
Mísa

T/:iT.-Tni:'.'-^iT7ni

VALORCOM BOI

EnZICagl ^i-:i:=;»
S01136 Jo«fho 90*fh pve naido tMàvúí. mirrom dlám « 2omin

nmsimiM

o,iwccooo

OTAL Eftcamos Complementam:

It

Rseaje

RS0.7S

0.00600000

1.00000000

Joatto pvc, scMoval. 30 graus. 25
mm, csr marrom, para aoua fria ORSE

;Tn:573

EiniilIli^BLiiailS

s
I1IEÍ55751

D.ieocoioo

TOTAL

RS 327
U..L'.™.1

fiocs«nM<w ebftt ̂erbts

EEI3
'nT!]iE2J322Ei^

a2i222íaEEaa
'v.rrirri:

■7W?irrtT:i?wi

o.ieocDO»

o.iecooooo

,/r,HuTBii^E7si33ni

o.ocecoooo RS0.5QRSS3.36

R$2.35 RS 2.351.DOOCDOOO

'  lil^M 1 I I il
"."■."IIILT. .1. 'J nflJ.

SEES

iKíiiamaa

aiSíOLlilÈiEaa
22EIE2EÍ3

Alfaia iung lie Sousa
oBBW?aaa

HN tfliarsszsa onuescUoMcunouwTAiue m/im



'PEOREIRASÍMArtOíiVi"

00

nmmiftAMUMiQFtiUM praM[fus

CKPr Oè iM213/OCCl-fr?

. .

2/202^
m

PROPOMMTE: ft»famif»HutidDa<da Ptdctja»-Mft.
OBJETO; >WaiiTi«B*mD«taod»mMadaaBEiBinaHalt».TIIBa»Ji<a»SMte»n8h^iiUCJplaa>P»di«iiaa-IM.

CewnFlCilCAO; ProlMo dB IMwBig » ■ "■'liWd» fimtfioHBia TrWada to S»te5 na Munlclaloa«P«awiias • MA.
ENC6H£CO! TtavwM SBO P«dp. SitJ, a»inn Mittdoiro, MuntOgie d» Patfreir»» • SW.

BASE OE PREGOS, OREE SE -SEItfRA CE 028 ■ S^PI |
DATABASe MAG2/2CQ4-ValgresSen Desonerado -o,. 2,-^

11.13. S0H38 Joelho 90* d» t
Eneeraoe Cwmlieieiittfie

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

gido soldovef. morfom tfjjm "SOriim (uni

eatiil

loolse

ise^
loaiiis

HeUnol

icoisa

lEneaisos Cofnplomtrum

lÊnSism Ceniplem«nu>es ^
Isofvoew i

Adesivo pvc om rrosco do 65Q
. y""*» .

Joetio px, soleUvei. 90 graio. 50
mm, cot morrem, poro aguo Mo

. BSâai
ISfJirovrfcmcadgo trrc L

lEiusnsdor eu bombeiro hidiauliso

0260030001 FH3.72
TOTAL Encergoe ComprgnenUree:

ftOlEWTE I TOCO UWTAWQ |
0,0l*0000o| ftt 6338
1,00000000 R34,eil

oooecooool R5 61,02 "
lOTAUtelêíSE:nCEMTB I PBaM UMTAWa ~ •

0,»IOODDOr 1910200,»IOODDO

O.2B0000Q0 '

VALOftl
VALORSHI EWCAfwB

VALOS EHCAW0811t2j5£i
VALOR COM EMCABOW

VALOR UWfiiSc
VALOR 8DI(a3lff

VALOR COM BB

>99*aei>vcngMewld»vti,manam ditm»BOmmlun)
■ittre» I fOHTE I íM

Encaroos Complemenlares • ORSE h

EnearBOS ComplemrrfttPM • oRSE ri
. Senrenla | |

I  Fowre t uw
ArlosM pvc «m Insco de &S0 oRSE kr

. nramiiB ,
Joetw pVc. scMovei, 90 graus, 60
mm. cor rnonom, pso agua fnn OR£E ur

ÇgWTE .

029000030

0290COOOQ

TOTAL Ei
C«HTg ]

0,01900030

1.00000000

>UNtTAWO ;
RÍS3J6

R3 280e

Eias«
EncarBPs Complemontares -|
SMMrtB

ORSE h 022000CO0 RS 3,72

ForrTE leiiEii! ,  rj ri, í ■■■M 1 ji
130961

I03S15S

itaLfrg.g|g;-j!iJjmi^—1 OR.AF

ORSE

ra

un

RS021

RS 332

1

Iriitr

 TOTAL Mareríai;!
PREÇO IMTAR»

022000000 RS 1920

022000300
1  TOTALMâodeObra:!

total

RS 1,02

RSS
TOTAL

TOTAL

R»5ÍS

RS 18.7»
RS 16.79

RS 3.76
RS»34

TOTAL

RS 1.02

RS 1.04

RS 2,06
TOTAL

RS 1.20

RS 28,09

029000000

22EiIS2ZS53IIHIiaa

lEira
VALOR Bn (22J8%

íEKEEiEIlESjHiar
aEüvDESu-

vc FfgKte wMiml e/fewch« de tBttOg tf»

OfíSS.

TOTAL

nso.do

R5 0.Ô1

TOTAL

mi leietMBM oiiMfOiKXüKàJSiOüHniXio iVio*



prriv3R
doP«di«U<s-MA.

afnniatAin

da Rahinna aAmeitaeto da UiMsda da EmlneNilsa Trindade rtmRiwM» no Murácjais
adeuro, Mumelpie da Pedmta» - IM

SNC/UtGOS SOCIAIS:

TamnaíTT

asSEDEPREÇOSI ORSESE 1212023-SEJNFRACE COS-SlMAPI
OATA BASE: MA 0212024 • Vatcni Sacn Oesonarafla

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITARIO

vjcrni
tr.TTTTãr

:^S?'a7:n'.-nHTFr:TTO

/Tr.7rrir."i3r-.nn-.T7^

7Tr.-.irrir.'rTa

7rT.-.l -•-n->A:",T2

[HQEnLii
íSmzHj:HLa

o.iaaxcoo

o.ieoooooo

<3 0.25O.OMOOCOO

RStes RS2S5t.oooDoooa

H.llUMU -A

KCIT]! 1333a

M bombc^ Hidnuhco OJttOOOOO

IFRdI

V:'M:a

nr.r:i3:??-:T;T;TnnTTT-,Tg

nr.T?fiT.:T37v.i:s-.i.:--ii UiEHD
KEKI]

ffiEíLIiKiEaB
'/.TT.TrWTirra

i;aE* Bn3i^eT?33a3ríi

o.tsaoQcoo

oiBoaocoa

f.TT.TBJTgTI

SISSKC^l HZI3ã33ni TOTAL

<3 0.30ooosaoooo

tocoooooo

iH.i-■' —l-T^VlLi-L-l-yi-A

r"nr

'v.'Tria

7IT.;:lj.'V.W.TnH...Ta

7-'T'T:'F''rK>».!..ea

nET.w.T.T.T>T>-r tn -.aTnrTOirarrrir-Tff

■E3X
2fiflimxCbuctid4tU ti3" (un

RS 3.65 RS 0,73ojTooaoom

020000000 RS 372 RS 0,74

KTíTTai
JiiYOV']

l'Tn

3, 1' .'-.'l.,' j« . .. ..

(O«VO9CtoMftm0U«zMlO H/IM



V * .1

pmnuiM

CHPj

1535™ ~ ^

f»eMtuiBMunl6lB8(

e da Rabma

 it» P««ft«lai - UA
RgIMna « Ampflaçíe <la UnUMs Os Enanw laisaTlMads da» Santo» na Munielcie d» PatoMs • MA.

e Am

8ASE0EP(SÇ0SI ORSESE mOZ3■ SStfRA<£02S-SIMW>I
DATA BASE: MA 02(2024 • VaUras Sem Desoneraçte

eiCA5»OS SOCIAIS

BOI:

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

1201473
Joelho cnc. sddsvcl, com bicha
do laUa. 90 graue, 2S mm xtiT. ORSE un IJXXOOOOO RSS.20 RS 5.20

TOTAL Matertal: RS 5 31

HZISSIESll noFPimirR TOTAL

ORSE 1 h OJÓOOOOOO RS 16,20 RS 3.64

SenfeiM de obr» rt7.7rr.v.n ETIBEill
TOTAL Ulo de Obn:

;iXEQ3l

|l

•[TFJFT72miCEiiE2IICI2

jmpiemereares - oRSE h  O.ieCOKUO RS3.6S RS0.6S

13 3,72

CempíeiRefllarea:

O.ISOOH»

wwidSsr
Ksll 1^:1

RS 0.79

RS 63.36

TOTAL Mltaifal:

RS 1620

M »0 H

IOOI39 1**®^ p« em taso. da 8S0 j^gg owooooo

isEna

.'r.rern

/:'T;T^rd7Vjr?rr-TsisT.i:-,TB
TnTrr.--.-?,íJ7W^Tr^

EsaasôLEia
ffissiEíiíüLaa

22BaE32iIB

TOTAL

R»0,5I

R3D.S2

EETQSÜuR
0.14000000

0.14000000

TOTAL

RS 3.72

ee Cempicmediaree:

RS35.4S

RSO,SQ

RS33,4S

RS 63.36

1.0000GODD

O.OCBOOOC»

FTTT]
M  U 1^ECniKXii TOTAL

RS 2.54

f-TT.C!

0.14000000

0,14000000Servorrte ds obrne (hMisiPi
f04.iB.-."rrrT.iTrn

IC1E3
a,' 1»

'nn.iJ7.v.'.:FTr-T!i»:.>:w
VALOR COM ENCARGOS

VALOR

ItíoilDÍfl dí SwM
RN t9t9%*BOf CO WCWCld (^t<JS^9 ÜMTittlO 57 / iU



jígBRÉlS^S"^^

CSTAM CO MAAAhHta

mRmjM MimiQMioi ̂uasíra»

<PtPJ: (SJ^^B^OCDi-4^

nr

'fJÍÍ

rd:r>-s:iwn

átPvHUm-m.

Ratorma a ai'f tii^da UntUi» da EiMnn Nau» Timaada dwSartaane >*irtclpia da PediatiOT • MA.
ta da UnldaSa da Emina NalsaTrindada dcs Santos na Mirfelpts daP^ram^MA^^

Ti nvm' ri SSoPaflro, STJ. Bairo Ualadouio. Municiei» daPediwas-Ma.

IHCAmOS SOCtAIS: 113.»%
BASE DE PREÇOS / ORSE SE 12^023 - SEINFRA CE 028 • SIMAPI

DATA BASE: FM 02/2034 ■ Valetes Sem Oessner»;»

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

1U1. SfrlOSI Ada ESSE

Irrnqi

ORS£ un

pve em íiaxe óe onsg I kg

0.14000COO RS 3.» R$0.51

0.1400COOO
1

RS 3.72 RS 0.52'
1

RS 1.03

14*.uj <4 *11

1.000CO000 RS 44.46 R$44.46

O.OIOCDOOO RSB3.3S RSO.SS

I  II I
?iT7TRTTTOnB

0.14000000

TOTAL Mio tia Obra

VALOR]

EIâaü2iaíIHS3B
CT?nK-:,ií;sn^

'DfPiiir.-niira

■irodUmsnmm ilff
I  iJ Ml' II EM 1 1 I l i

0.19X0000

o.ieocoDoo

Rt3,e5

RS 3.72

aa ConDlementaras:

■ I 'I I I I I |i|i

mmm 1.0000000

0,0090000

Masaetaera

1026865 HaiülSBKSSSHS^I
■cfiLiemB naBwuaiwvu

0,18000000 RS 18.20

HOfTM-iTn.nm

E2«Í55I3

2iicai:22aíE5:233
2ElíE2aiZ222C£3

rtíTT?

EZ2E2EZI!ZB

tto soldav«j curto tí bolsa e rotu

O.ISOCKXOO RS3.es RSO.e

0,1800X00 RS 3.72 RS 0,66

ftmic

ORSE

vuerioienie

tOEOODOOO

OTAL

Rso.se

R$ 63.36

TOTAL Uêíertíl:

SJ—
iUdfi £ma ds Souca
cÃtgfíanWee

RN ItltlMtM coMKmcXo DSCU5T0 uMir.ttie $&/ túA



n* ̂  VAqAhHte

pnnniAAMuwomoe Ptíiuiiu»

CHfj Ad

ssssjira
2CTÍ3

PrBhtturaMundpal ifc Padxâiraft-flM.
R*r«(maaAm

odeRafcrmaaAin

Trem» Slo Podre, SIN, Bairre

doa SoKsa na Municípiodo Podioíma ■ MA,

BASE QEPREÇOS I OftSESE ir2023-SElNFRA<X Q2B-51NAPI
QATABASE: MA 02/2024-ValotosSeni Dosoncraçts

ENCAROOS SOCIAIS;

601;

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

1026963 ]Er«TOd8ruulwibolrehiareullcoj

naUa «oldavnl curto el

SlOSd jEneaigos Conipitaianiiim

S1(549 lEnear^ CoinplainentnM 0,2300CaX RS 3,7?

TOTAL Encaram CoinpiMiientarerI

FOMTE TTnTji PRFCOtMTAnO

loonss

Adatfaifef pvc acfdavfri curta com
behà 9 mea. 60 mm & 2*psra ORSE un i.ocoooooa RS 10A4

1 1

I00I3S
A(Mv9 pvt cm (rueo d« 9S0

ORSE kg 0,01900000 RS 63,36
arames

nmvtnnoíi RS 61 02

TOTAL Maltnal:

1  1 1 HEgii
, lEncanailsr ou bonMio hUreuUco

ORSE h 029000000 RS 1820
ChorIsBI

|tnF7St5nprrHiiV.Tú','-<.T»''»»ir.T;ilgA;:-;TTg;T7H«r--T:;r:CT'<f7aili?l'

TOTAL

RÍ3.27

ESl

0,16000000

WiV.'.!

•mTurffr/T.™

VTr.Tiiu/y.TiT.K-TttH-Tv-w

VTI.1:rJ.'/ld7'irii:r.»T0

!üiíLiLaf.ijtia
VALOR BPH2Z.S6%1;

VALOR COM eu

m afiOnim * r

028000000

RS 10.64

RS 1,20

TOTAL

RS 0.09
TUBO DC FVC

üMEujSJ

lOCOQHOO

OKBOOOOO

SEIMFFA UN

5EINFRA RS 61,02

TOTAL Maicna):

laTW.tTTii.síir^^^^^^^—EaiTã?^W^BMÍ^^^^^M«TíTiVi7r!í1
TOTAL JMod«Obrr.

?7TT»1;F3-Tá?TOTt!»-?!!

ri

EEaüjTíilsn

^ ̂2i. S011B4 Luva d« ove rtaldo soUavel. marrom, diam a GOmm
I  I ■

0.14000000

0,14000000 RS 3,73

a* ComBicmanise*:

cnnn WlLZitJ TOTAL

RS 1.26

RN laiaiaaaaa COMTOSICSOCECUSTOUNITMia »/U4



CC WMhuÁC

PWtfTURAMUNIOMLOI PtDM^ULS

OIP; C6.1&4 aVCG3l '9

ProcUiysLV^
F' g I '^-
Rub. _

Mte«i>a Murtclpal« Pcdioimi
ft-ti»-. . hm I Fmha MM Tnivlaa» da» fiaito ne Mumuata PeawlTO - W.

àa Mama a Amttele ou UtMada da Eflaíne Noisa Ttmdado doa Santo» na Murtcteio da Padcwa» ■ MA
TiaaassitSMPadie. 5^. Bairro Watadouro, Munid

6NCARS0S SOCMIt: Uj.eSW
BASEDEPREÇOSI CRSE SE 12/2023-SEINTRA CE (QS - S1MAPI

0ATA8ASE: M* 02/2024 • VaiBO» Som Dwaooiataa

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÃRIO

R312^

TOTAL Matadal:

RS 1820

WiWJWJS....!..

( t* I0.1

0.14000000raKSfErnrgssEH

r.TrEnr i jriri:Tfr»7ii

vir.':T«v,'.i-;».ii

rorg^.S|.>AS:T1TTrT7?:rTg? curta de dvc riaMo soMtyel. tnarrom» diam« 40132iTtm
kT^BÍ

0.140000» RS 3.72

Enearaos CoRipEcmanlarex:
TOTAL

RS 0.57O.OCSOOOOO

1.00X0030

I0013S

Bucha da icduaao da pue. soldivd,

1008125 cuiU, com 40>32 rnm.paraaouaj OftSE
Ma

limoadara dvcrara?
TOTAL Kblerial

RS 1820

L2J213:

TOTAL Mis da nra:

VALOR SEM

n!2I$52IlHE253í
vaGEaLlLiia

ElS2IIüíJRi.íIi3a

.ii.fi.i'iJ.nTrT3!o vai, mairom, diam a 80 x aorrim Rtv. 01 -10/2012
FONTE

ORSE h 0 28000000

TOTAL

R$1.02

RS 3,72

aaCaniplenisnar«t:

0.28000000

TOTAL

RS 8328

RS 13.18

O.OOSQOGOO

t.OOÓOOOOO

•A.".::

■EniAia
ir--,T.ivaí

RS 1820 RS 9.09

RS 3/58
RS 8.86

22EÍ3

j ,:w
•T/inar.?.r:r.Tr:d

'TTir.-TTr.TT.Lir.TI

E5SÍCSIES33
zoEUEaiia

«N iai9i»»a eOWMKlÇlOK tu9r0 UNI1MUO 9O/'Í0A



"pEÕRElfJA

FLS.

Rub.

n MunKuDd 4* Pxltalras97.11

E3HEZ31!

nrríüHS
ícatUBMaJcd» EíKlna Haia Ti)nd»d« tkg Sano» na MumclPtoil» P«*«ifa» • W

THKwsiMoPídre.SiN.BtirraMUftSouw.MurlclpioflíPsdrénn-MA.

ENCAR005 SOCIAIS: 113.Se«
BASE 06 PREÇOS I CR8E SE I»IS3 -SEIIfRA CE OSS- SlUAPl

OATABASE: MA 1012(04■ VMcnsSmhDnmnçSo

COMPOSIÇÃO DEGUSTO UNITÁRIO

1129 S01187Té'90'(1« Dve rí(Mo iotclAvvf. mvfom diàm • 20mm {uni 1
^KSTuiâl■ 11 IM IdVJ ' ,l\: .MM TOTAL

S'««
p<»nMrtarts Opgg " r Q.ISCOOCOdI rs 3,83 RS 0.88

0.16000000

TOTAL

ORSS kg

1871388
Ta »ddiv«l, ptc. SC gaus. 20 mm.
pira agua ru pradIX (ntt 3848) ORSE im lOaXBOCO RS 1.03 RSI.ff}

«r.TTiwTmrrna RSt.Tl
IMSadkCbn

waes

FOMTE

ORSE

IMD OOSHCBíre

h  0.19000000

_£BmuNTrim
RS 1870

TOTAL

RS 3.45

L. ■ iii-..;-

VTr;rj:ijT:i:v.T::FT.--ii

SEE3ZaüJiiíItíKíjl
lüEliTWLLÍfl

iTSCTTff.ínr

O.I9000000

o.tacooooonfcMPM compwmeflCira

iir»''»ií OI

1871385
Ti isMBvd. fnc. mgotn. 23 mm.
pmgui (ni pioM (ntr S54SI ORSE un I.COOOOOOO R$1.17 RS 1.17

^^1 RS1JI
irT^T.-TT^™ IIT^I C( TOTAL

Hcsees

loeins

OHSí

ORSE

h

1  n
o.isonooo

mwmxM

RS 3,43

RS241

■7r-"ns
'nrr ■. r< -i.' I JT-gl :'.T.TB

li-i-JLl i/.H
a.190CQC00

o.taxMOOo

iLrmi l2inZ*ÍEE5iie2i3553B3e
o.aijoúcco

VJ.K

1071408 p„a,a,uil«p^U)(r.lKS84e)

|C2r3£ ■ ' EM I I I li

TOTAL

RS0.6S

?i3rniE5 TOTAL

RS 078

MHilciifsaai

COWOUCSaOeOAtDgWtAM RVtM



DO MAMXhIú

mfffrruiUMUMOMi oi pumiíms

CNPr 0l.ifr«2M/KC149

g^LsiHZ^isr

Pre

RaA
WhífsMIinielDiilwPMtMtB-MA.

xma » AinDl«i9<la UníiMg cb Emine N»l3» TnniM(.dM{>aMM m Unlttpied* PkMibs • MA
D da Mbrma • Ansliacfc da Unidado de EmlfldNgise Tnndeda dea Sjntot no Murtci?fi mji? .7^

Travessa saa Padre. S/N. BaUro HsUdaura.

ENCARGOS SOCIAIS
BASEOEPREÇOSI ORSESE l2aaU-SElW=RACE02a-SINAPI

QATABA5E: MA02/2024-VaiMasSaniDesoratecSa

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

BBrSTESRtSiSa
TOTAL Mie daObta:

VAU»

VALOR SEM ENCARGOS;

VALOR ENCARGOS (11X__Lí3B
ZMíiEiaaazziBa

avel. marfOfT) dím = SOmiti (un
níM arsa

OJOCCOOOO

OJCOOOODO RS 3.72

TOTAL Encarno* Complomenuis*;
TOTAL

as 1,33

klLWJÜ.^Jf
..■..UJ.B.iliL

Soluaaa fim

Te ca/dore/. p.c. 90 greus.SO mm.
para snia Iria predial Inbr SS49) RSS.36liCCOOQDOO107 UZS

TOTAL nUttrú r

i£ía^MmLliiFM •í'j^JLAlÍÍ TOTAL

RS 5.46RS 18.20030000000
Jj iW:

VALOR;
VALOR SEM ENCARGOS;

11.33. S0117B T« tf* ffducio 30* d« ove riaido loldávtj. m urrem dlàni« 2fi x ZOmin <un
I "i ^11' ' ■■■ I I i| TOTAL

Rso.e

0,16000000 RS 3.72
iKarne* Caraplarnentare*

l i II EM h MI.Tl.TliH TOTAL

i«a.44
LU.B.A

0.0070QCOC

JRISPjSFBJWjraiSSÍTS

VCOCOOOOO

^TOTraTOTAL

RS 18.20

TOTAL Mis de Obra:

■ ' II IM 1 1 li I il íiismiriKkiLf
id,i4.i,

kíiKst.rMi!£3a-yiü

0>W;STa/ld/>rriWia

'/jri;:Ta7?.':r.TJ:onFr;TT3

SE
'/■T»:.-nrniT.T?>a

XEQ3
XBIiG

EÜEiELií^aB
2íEaszina

L34S0imtèrf«r«í ngMoMWcvek, marrom dlom s 32 x 26mfn (un
i.lÁAÍl 5T==am7.n^ OTAl.

RS 0.69

RS 0.70

0.19DOOQOO

0.19000000 R»3,T2

iamantava*

RS8Rmaa
laiatsxaae rBurasttoRçupDvNitAue «/laa



*
»%*v

(57 MAMSK JC

i)«mmjMMu»naPAioi kmiia»

csn CB.lSJ 3*/0CCl-'5

IPi«r«nin Mumciom dt Podnltat-MA.
ii.Fv.viTf.v.iriT.rrrii.T-.T.iJTTVT^TrT:^Ifs» Santo» no

Liíl-ililFt-

BASE D6PREÇOS I ORSESE IZ/SQZS-SEINPRACE (QS-SItlAPI
DATABASE: WA (CSCA • V^l S«n Dnorançte

ENCARGOS SOCIAIS

SOI:

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UN1TÃRIO

MlMcM FfMtf ICI^î ■r'.'j4V J.M^B

I0O13S
A4«5iw pw «m fruco M $50
nnmm

ORSE Ag O.OICOOOOO RSSJJS

IIWtK rssSF 1 Wflin?

I07136S
t« te r«k£aOi psc. aette^. 90

3? mm t tS mm, paiaa^ja
fftA attíiià

CfiSE Uft I.OOOOOQ» RS&4B

i'"írT.?T^* fOHTE icEai - í'.j

IQ769eS ORSE u_ 0.19000000 mi820

S10S49 Encaigas Coni^manCaraa
Snnonia

ORSE h O.3000COO0

M  1 M l 1 M

I  IOOI3S jASaalia pvc am Ihiaco da S50 ORSE A, 0.01400000

1071765 mirnsirními CASE un lOCDOOCCO

1^ ' 1' ' 1 ' 1

PnMTF

ORSE la
COEPICENTE

ojtcooooo

TOTAi.

RS3.4S

mn

IT!^
Tuan

inED

R»3,n

01 ConiDianentfflaK

inmii

ÍTinri

«fcTt ptfsTH

f >•::! jrj':r'ysiit-s ■ v<n

vr.-.»i;if.i.::.a

y.rTT/.r?

Rties

Rsass

ro£a

liMOOOCOO

7T7IToHKL?Íi3 I532IÍÍ
023000000

nnT:T.i:!^n:'yi:-vy:a
rnT.-:njr:.f.T:T;r.'Tt»rTr.TTi

■7:ir.-;:r.r.-ri??7rrrT.Tfl

«emnfnM
nSioitinaso «OI>WO»CJoC<CUtiaUNltM« U/IM



*

PEDREI

i35iI2SM3í^ZS3

PrsfoituriMwidíiiiatPsdniiias-MA.

aM UnidMails Emne NaiH TtM&ds duãannrn Munlelofa â» PediwtBS • MA,
Mm ̂ a» gininp w«M TríTKiKtettM Santo»na HfcinlelBio <Se Pedrelres ■ MA,

da Padrains • MA.

ENCARGOS SOCWIS;
BASE DE PRECOS t ORS£SE 12^023 - SEIWAA CE 028 - SINAPI

OATÁBÁSE: MAQZfZCSA-VoicnisSeni Desooaniflo

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITARIO

VAI*») 17WI

VALOR COM BDI:

11.37. S01M7 TSW pvc naldp 8eld*»el, LUCSbucha d» UHòo na bolaa cenlral, ets 20 « 1/2" (un
Enearoot Cemptamantvu ^ I PWfre

ORSE h 0.230DOOOO RS 3.85 RS 0.83

CHSE h 0.23000000 {B3.72 RS 0.85
1  ■ 1

IMaleriM 1

PttavodajQSca IflmminrsBi 1
107121S

Ta nc. scMavel, um Bucl» do
lotoo na batia cannrt. 90 gnu». 20
mm x IT, para ̂ im fria predM

1028988

^^^^isitaisirEisiiniGüniEESi
Ea3:aaig.a]Ji^M[MSIisi'i'-L' ií.TI-MI

sssnai

RSe.88

TOTAL Matartal:

muival d B1/2*

■OilI

■  .'4 . R'U.

ETES

triiTTE^vriTiUiiaiHE?:
ZlZTBHHOlÍI

EíEXmíiâflZTEIL-LiaSjii

023000000 RS 1820

023000000
TOTAL Uao de Obra:

VALOR ENCARGOS (11ZC8%):

0,11000000 RS 3.65 1  RS 0.40

0.11000000 RS3.72 RS0.4Q

TOTAL EneoTdM CompitmcntBrM:

I.OIOCOOOOl1  RS 7,70 R$7,77

1  TOTAJ-Matariabl RS7R4
TOTAL

0.11000000

0.11000CCQ

■ ' II hl I li

RS 18.20

TOTAL Mdo da Obra:
TOTAL

RS 4.921.010(0000

aSESB

r-*r.r.i
VALORan (2Z:3S%I:| RS 3.791

0,09000000 RS 3.8S RS 0.32

0.091000» RS 3.72 RS 033'

I  I Mil I II I I i l
EncareosCamBlamtntsreii

O.OCO«OC»| RS 83.38

RM lâiaiuaa CeuroStiSKOatOUkTTMlD M/IM



★

E30Í5

PnWlur» Murrélsd do Podraif»» • MA.

6 da Uniddds da Enuu Nils» TiMM» O» SMd* no Muniap>a da Podronn- UA.
doRoiomiaoAmpfiacOodaUndadadoEraino WstTtinladadOoSdntoono

t«. &T4, Qaani WoObibo.

BMMBOOSÍOCm;
BASE DEPREÇOS I ORSí SE «2/2023 - SEINFRA CE 023 - SINAPt

DATABASE: MA 02/2024-VifcmSam DownareçSS

II-

■^ ■■.-*« #31.^ ,1.1 iJMl.ili.fJ

2Z5?^Em

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

fll3,57

TOTAL liMttrtah

^ixim

xnm

S10S54 ORSE h 0,13000000 RS3.SS

S1{6« ORSE n 0,13000000 RS3,T2

Sfi '..JM' íM

IOOI3B ORSE ><B oooQSoaooHHÜEIS
lÈBnrimsisaaeeeii nssF 1 M 1 1

losaeas Tuba pvc. MWm da 2S mm.
«iMtn»«i>»^648i CASE m i.otocccno RS 4,03

TOTAL Mateitai:

irTT:-7^™ ^H^TíT^Iiam « -ij -. J,il.^W , (..11 i/rTT^*

iceeoes

lOBlllB

1 H^ff^níAiAÉüiriÉkÉHli 1 ORSE

ORSE

n

»

O.I2GOOOOO

O130«O00l
RS 19,30

TÓTALMidS^»
IKEHn cc

803483
EnchUnonta da rasgaa mn
ahraroiB d concieia poro
hMAR-Aamim I.Ti-Al-

ORSE m 1,01000000 RS 4,89

inra

ri2ES33

UA d • 32 mm1iA1.501029

o.ixnoo»

0130000»

ORSE «B 0,00070000 RS 8338 RS 0.04

ORRf 1

F

1

RS <11 07 RS 0,01

ORSE m 1,01000000 RS 9.70 RS 9.73

inwA'u;j£J

TOTAL MaMrli):

RS ia.2a|
TOTAL Mie «aOWA

Altieliéflaê'&izii
«BÍiwr.ws..

■N laMiun» CS>iVtK<AoChCClf5TOdM7Mia »T/104



Mtf raiMMimOMALMHDMNUS

CN»/ os.iMju/cro-^

'PtoMl;T*Munlclf"*
iRrixmaaA/ní«K«0 da undada da Enaiu Nalsa Tilriaaaa am Ranim rai MiiniciMn ria PMfMm . MA
Prp»0 da Ratorma eAmpbaeAo da.Ueidada daSSHfWM Titndada dos Samoa no Munetoa db RaAorns • MA.

li'3::ij.^.abffT'.'-T.-''.tJ'.T-».-<i.'a;T-,7-t.'''-'l''.W-»'.1TCT^'t-.rT

ENCARfiOt MCUUS

BOC

aUeKHSÇOSf ORSESE i:>2CQ3-SEI'fRAC£a2S-Sii;API
QATA BUE: IM 02120»-VtfcmSam Oeoiwscto

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

I.OlOOOOOO

siFsn

TOTAL

RI0.T30.2000MXXI

0.2C0C00DO

g=TIT77.rT7; TOTAL

RIO,tS
(gQ,-, lAdBiw pw flm fusca da 8801

o.axaoooo

I 01000000

'■xn.:

DJODOOOCO R118,20

TOTAL Máe Os Obra;

u-Oi:'

I
TTT-» ■ H-j.UliT.f

I.OiOCOOOO Rf9.23 RSe.32

I.OICOOCOO R} » <2 R110.22

i77r-TTO
1 r.i ;T 1 j? tg: TiEiSn

EED
ZSCH

IIAOSOlOai Tubo

SlC64â 0.?40CDCa)

LETE ;:rííTzií'
ORSE Ig

ORSE rn

000120000

I.OIOCOOOO

RS 63^8

RS 1498

'JilíM ■-.'•lil-S

;H .*W
■'T.T.-T TOTAL

RS 4.36

iUalèiaée^aa
eãarammrn
•õTibtaiusb «■tfDMCSatK.CumuMSAM M/WI



iSTiiOOOOhiAAANKto

PlOtíJWWtUlAIMMiaMLDC MOftIlIUS

erf9i:ia$l»sj5V0COlA9
f-LS.

Rub.

1  myotBWrfclPwMuraMuriwiif ilBPddi*is-MA.

de Pcdtctm - tu

Muitclplade Pedrdres - tM.

SOCUIS;

BOI:

OR&E SE 12^2023- SEttFtW CE 028 • SIIW>I
MA 0013024 • VaUrat Setn Ossatnracte

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

I.OIOCOOOO «10.12

TOTAL Senlco-.

11.14. soion Tubs eve xaldo loMav*! inorroRi

sioi»

rsTT;

£23

0,30000000

510549
Eiuaigoa Comptíniertarcs
SenanU

ORSE h 0.3000000 «372

1  TOTAL Encaioot Cgmolonentarcs;
1 ■  il Ml' 1 ■ IWrnissTnTTí.lTT^B

1  100136 lAdesiw pvc am tasco da S0|
ORSE k9 0.001eoooo «63.36

IIBS73S
Tubo |M. soltexi. da 60 mm. oRSE
•nua «na lnb.siuai casac

m 101000000 «24«4

Mfedafltirf

1026S6S

FONTE

Encanadct ou bombeiro hldiaubco
mndata.

IFTiTTM

m
COEFICEHÍE

0.30X0000

PREÇO UNFTARIO

«19.20

caca^asEiza
C5iâB^E5i55Í37i7^W1iii' ''Mi iTlTI

ORSE m 1.01X0X0 «9.23
1

«9.x

ORSE m 1.010X0» 1  ra 10,12 « lO.X

iaE!Eac?s
KaEi3

ED®
Lyí2amL'i2a

VJM:l=:.:ir>1Ar:y:T2 XEIZE3
:raQ3

g^ianHESEaiHiEnar8^:8r3?rT:a.w^.-yai-?7:T;:a^.-i7;»PT.T-.l«ri
Í^T5KTITT7^

11.48. CCMFOTIICWM D'iMUAai

■SitCíUinKC
AUTDPROPEUDO. COM LAN^A
TEUSCÚPICA 40 M,
CAPACIEMIE MAXIUA 60 T.
POTÊNaA 2SD KW - CHI

s.soocoooc m 175.24 « 085,91SINftPI CH

2.60X10000SlWPi CWP

ijSnlZií^HiKZilI^ucI

«342.51 RteS9.02

swfsral

SINAPI UN I.OXOOODO «5X6.24

1  TOTAL MatarUI:

3,6X00000 RS23.aS

TOT

jornEul

é-'--^IfcfaJgMdtSWM
oBsnsnmM

wm il«t«USS«
cewrasclQix.cvsTOtfNrrMio »r/iM



íJ^^Lí
I «90OO Mp^MN-Xd

MUnfTVlUliMQMi 01TOMUIU

iSirOCQl U

rmrmflg Am loifcs* WS,

dgPedram-UA^37Tn!3:Tg.T^ll■■;/.^Tf/^vJ^7,lT^:lM^''^■^^.■^ll:^TTv^J^T1l!^^^Tí^?"-T-.7l■rrgT?^^!.,..■,.
57T=!:T=

aUEOEPfCQOS' ORSESEIZaQ23.SEirFRACE02a-SINAPI
QATABASE: lAAD2r2D34• VAlorMBamOnDiwneAs

22.36^

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÃRIO

ENCANADOR OU BOMBEIRO
HDRAUUCO COM ENCARGOS SII4API
COKPLEhCrnARES

ysaxcm R3 I0e.?7

R$ 1*8,30
TOTAL lUo dc Ofenem Enorgai

Complemenores:

VALORi rrrm
rrrmüEü=aaZ2iSia

T/'r.-:T.VT;'.-H

Aç« CA ■ SO O es 4 1?.SiTiin,
7elwB»« ent*. debogm.
nmvaetm • caUcacao d*
■«liarem nas temas, pn
auparesznams a haiAçots • Ri

I.TJOaCODO M 12.69 RS 21 *9

RS 101.16 RS tS2JB

Oiaptieo am p<nda cem
aroamBualraçoM -13(clmar<c'
aoia) - RavnaitoOSSOIS

RS»l.a7

RS 891.15

RS 49.35

OASIOOOKI

EseavaçAo manunl Oavola ou cava
am malorkal tia 1' caiagorui.
pvcfLaidcUds ata \SOrr

Raaiam manaol M valas, com
cempaaatSs ublaarclo Mpo. sam
ccntreJe d» grau de compeclaçSe

1.710000» RS34.01 RS5S.1S

HElESTía
•/?T.T;a EEED

zin(E
BEC5EEiaizíLsa

1M X160 Ã flO mm, com Urnpuceaa. geatumttnU) togaco; AMot ou «ImUgf (ua

O.KPttttOO

TOTAL

RS 1.82

0.50000000 RS 2.77
TOTAL Encaigoa ConiDlemantarea:

TOTAL

RS 35.61

All'^Ittttflp'S8UW
eiBfemfflaa

'«OMoasioiaDccustouHnMw «ariM



*

E5TAOOOO hUAAhKAO

pflsnmmAiNMaaMLoi »iDnMA$

0*rt.0&

PBDREI

■■■■i-'-!'t
■■C3ÃE3EfMgmutA

'o ds Rflfofnu Ani

(MPadrelm-MA.
Pedielpu-MA

dn Smtes na Murdc SlJGSEEHn
fi.Tr-JTTJ.Ti Travessa StaPddre, SJM, Ssóto MaUdMiro. MunigpiodiPedfsli»-Mft,

BASEOePR&CeS I 0R3E.se l2ra£3-SeifRACe02S-SINAPt
QATABASe: MA0Z'2024-VaU»sSe(n Desoneração

AMARGOS SOCIWS: I12.68K

BDI; 22.3»

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

irfiTíFr-ir*

1023968 mmsBÊ RS 1320 RSS.10

OTALMesdsObn:

12.3.33107 CAIXA OS GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE.' 33 LI, RETAMOUUAR, EM ALVEKenACOM BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSÕES
INTERNAS s 0.2X0,4 M, ALTURA adTERNAn 0,3 M. A]:_12í2020 (UN)

E5igi^*355^^^

16,1SODCOOD

0,00370000

SOOOAOI

POMTAIETE -7.5 * 75* CM EM
PINUS. MSTA OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO •
BRUTA

SINAPI M ODS920000 RS 10.32 RS 0.64

KG 0.00320COD 1  RS 20.71 RS 0,12

00004SI7 SINAPI 1 M 0:07040000 RS 3.79 R$0.26

00006193

TABUA NAO APAISIKACM tS
X  20- CM. EM
MACARANOUSA/MASSARANOU
BA. ANCELIMOU EQLT/ALENTE
DA REGIÃO-BRUTA

SINAPl M 0,22090000
1

RS21.Ce RS 484

1  TOTAL MleAal:
rTTTT. ÇO TOTAI 1

33309 SINAPI
H

2,6ZOOoaO RS 28.19 RS 73.99

ISERVENTE COM ENCARGOSI 2,062S0CO0 RS 2232

TOTAL Hâo de Obra cora Enea>BOf
Cofliplenwnbee*;

RS 43.44

RS 120,43

I  II 11'i ' I m^M M I 'i

ARCAMASSA TOAÇO 1'3 (EM
VOLUME DE CILCNTO E AREIA
MEDIA ÚMIDA) COM AOlçAo DE
IMPEmEABILIZANTE.
PREPARO MECÂNICA COM
BETQNErRA4C0L.AF (8/2013

0.05230000

ARGAMASSA TRAÇO 1'4 (EM
VOLUME DE aMENTO E AREIA
GROSSA ÚMIDA) PARA
CHAPISCO CONVENdONAL.
PREPARO KECAMCO COM
BETONEIRA 400 L AF OS20I9

O.OIISOOOO

tOMmcm-CCCUS^ClÃINpTlttlt) 69/W



ir
TV

^MRÉIRASSÍÃ
ProcHiOlt C)()Jj20^ H
FLS. JU^

^ ...

iíi?:iixpJi3l3E dt P«drtira» - MA.

da unidasa da Emm Naisa TAidada dM Sanloa na Munidtia da Pedreua» • MA,

TimassaSSa Padio. SM, Bairra Maladows. Munte

BASE DE PREÇOS I ORSE SE 120023 - SEINFRA CE tB8 ■ SIHAPI
OATASASE: MA 0212024-VaMH Som DescimBTto

ENCARGOS SOCIAIS

BH:

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

PEÇA RETANGULAR Kl£-
MOLDADA. VOLUAE DE

S7733 CtSJCRETO CS ATÉ 10 UTROS,
TAXA DE AÇO APROXIMADA ES
3n<G/M',AF 01/2010

5INAPI M3 0,01320000 RS 3448,09 R$45í!

ARO DE FUNDO CE VALA
COM LARGURA MENC» QUE 1.5
M  {ACERTO DO SOLO

IULlL■JkL1A■JI■■J^y^'/^.'l

!3 I
r.i:nanH?v.iT'.i i iril

£E!lM2in5^a
ÜíííTD

VALOR COM 801 üErral

1ZA S1D43Z7S Ralo >ihir>adotad<xtdo,pve.dn 100 adO Rim, iuntawldãveL fornaddo « Msbiado am ramal da detcaios ou am ramal da aagolo
sanIt&rML sl_0an022 lun)

Icassi
ORSE un

1117438 ORSE

I200S3S
Sehicde prepamdara 1 Impadoia
para^.ErascoGcm 1Q00cm3 ORSE

MiodaOMea•>■4, i"'1' li 1 il 1

S8S246S
Auidllar da ancanador ou bowlialrd
hdnkuico mm aicargoa
«mnMmanmreiA

1

ORSE
1

SSS267S
Encanador «u bomMia hM/duUco
ccm ensttgn complemantam ORSE

rmEIiÈJ25*ELSIíl

0,0CM9DIX»

i.oiDooa»

O.0O75D00O R5 61,02

TOTAL MaunaU
TOTAL

RS 3,160,16610000

0.1S20000

ECH3Í

TOTAL Mão da Obra com Eneargoa
Cdmplamsntaraa:

VALOR:

VACOR ENCAROOS IIIZ^IM:
ms
mn

■  I MS" I IM I | I I iH
ORSE h  0,10000000 RS 3,65

UNIO eOFFBEHTB PREÇO UMTABO

un 1,0000000} RS3.29

I
TOTAL Matttftal:

TOTAL MAd de Obra:
VALM

VALOR BEM ENCARGOS:
OeMlíB

lâiSíi

TOTAL

RS 0.36

TOTAL

R$328

KM lâiauaoa esMfgsçlo MCL^ouMTMO ro/xM



Proo.

FLS.

Rub.
tsrtao CO MAAMHia

ntnmjiuWMQMiõtpconiiAS

Uifl «iftl.253;OCOt«U

üEnriTS Pwoituri MuniOMi de PedrMns - NA.

Retome e Amottctp da UBWide de Eraitto NitteTifidede doe Sentes no Munieitto d« Pedreum - MA.

Tnndwte dn Santos ne Muntoioo de Pedreim - MA.JT.3ii^m;rv,iiif.r.T:Tr^TnirrT:

sreali

112.8»aUEOSPREÇOSf OK8E8E 1Z12£l23.8EllfRACE 028-StfMPI
QATA BASE; MK 02/2024. Vokm Sun DesorMraçto

23.36H

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITArIO

tubo pvc tAnítatio 8 " fiOmin (un

■ ' ' '■^Wi I I M 1^

0 10000000

TOTAL
CTTTIE

ísuaissna
-■rpi-an

D.IQOOCn»

v.iyrTg

/TTrjl.?T7T.:p-.-,ntWr-,TTt

TTELÍEZilESa
CT'TiFvn?£ia3

bomcha v utM

■izia aíj^4:i
t.r.r.i.vifj.triii -'-i..'4.i .'rm

V:'T.T;8
PIÜTTFTaTTj^TJT/TFÜTa

.Trr-if.vi

5a3iLÍ!jeíLi33
TTTrrnmrafB

ômectmenio e ni M eiHva Kr curti ae40nvníun

C.14000000

0.140001X0 RSX72

1.00000000

T.OQOÚOOOO
I.III.I' JJI ,1

r^TTTTTTTTmça
EEa_T:T7rni

0.140001X0

WfW'i-TT.i-n

v.'4-:.i- .irv^-T-viT

12.8.SDIBUJagl>o4S-«Tn

0.2X0000 1  ns3.ee RS 0.(0

0.23000000 1  n»3.72 nso.es

1  TOTAL Enearoo» c«nDI4ni*nl*r*i; i Rsi.ea

T«»TAL

0.09X0000 RS 83.38 RS 3.18

AIMaiBM«aiaB

9m laiaiaaSe C0Mm;ÍDCECiittotJNfltt>0 n/iee



ifTAdC W VAIAVAO

miqitWML*»*! MHCMIIU4

h Úí1£4^VSSl

lk»V*.k.'jL4rUjji d»?«dr«rift-MA

FWivmA A AmplMto do l^ldodo do EjWw Wao Ti

17nia3Z9J3l
Tms» Slo P'

BUE DE PREÇOS < 0R5£ S£ 12'21123 • SEIhFRA Ce (BS-Sirwi

OATABASE: IM 020024 • Vdietn 6«m Onmnfh

ENCAROOS SOC«WS:

eoc-

COMPOSIÇAO OE CUSTO UNITARK)

0f<st »

BaüTuJv 'U;i P»«AUWTARn

IfBOSSS ORSE h  013D00CO0 « 1S10

6w0Mo do dmo (h

E5a

St(S49 ycrmm •  ORSE h O.l2Ca00O0| «3.72
TOTAL Ennree* CcmolenienMm;

BmiLji'jil

1  looiaa 1 O.OieOCDOo| «63,36

Judhopve, »oW>vol, bb. 45Brau«. oi«F «112

TOTAL IWtfUb

« 1S10

lOKIS
jo4tie p<.e. uiâMi. pb. 4S piTia.
do 50 mm. pm Mgclo pnOal

CftSE un I.OOffiOOOO n 3.43!

HCOSB Ml 1 1 1 1 1 ■donnc 1 fíSQim

11 -' --•1'

0.14000000

[.«Ail.üJI EIBEI
iiaLa:2EK33i

cncEJl

lAt]
rEXE
aEE3

EtE

•j íía rrSTTM^

li Ml' IM

tí. E?yí.

isjmsEEaa

iEsZBiaSEEa

v.'rv;i^"ir7yn?ni
/■'r.-r:f..y:í3.ii

1ZÍÍ1. SQ1661 «Mho 46* em pvc noido ooldOMl, oani «golo procUa). diam « fiOmm Iua
■JiUMl.ytiJT.

0.14000000

0,14000000

■ ' I bI ' 1 1 ' I II

VALOR MM ENCARO

CZEÜEIESBI

MkknSSàkSom
ewBlSRflíeâ
Mn«ao«oaao CBIt*0)iÇ(oeCCUf10UttffMV ?7iiM



íJW^
C$t«00 00 MMVfKto

raVnMAMUMOMiOi KdftIBUl

Ct^rOiiUdV^l^y

Proc.'

Ifls.
Rub.

PEDREIRASÍMA i

:]inuno2/202H_

ieZSIvIvHnvSGC MuraasM d*Pa*«ra - UA.

i32I!i2Z?J3EíE3taiE
inaâZ;

31:
3e:

32:
3fflr~3 de Pattom - MA.

SASSKPAEÇOSJ CftSESE l2«R3-SBhrRACE0Cfi-SlNAPI
OATABASE; MAOaZR4■ Vtoe»SemDeaonuM"

BNCAROOS SOCIMS:

en

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

Ieett
ns3.s RS0.S6O.IKOOODO

RS 0.68o.taooooDO

OTALCncenioe Complemenures;

O.QSOOOOOOI RS B3 JB

1,00000000 RS 7.18

TOTM.

FB3.ie

JoeKo pvE. «oUMvai. p». eS gitus
dn 75 mrr. pert aagas prediet

PKTTSSiSSR
H72IZ~E3

r^TTgnrríT.i?■rirnr.-iT

k-TS.rr-.TT.irrgggi

■TTITI-TI

^ícptikvUptüí;^

ES

rrníD

2lsUtZIti£Ii33
V:ifV!;r^r?in.:a

• ■ ií;i í;i

n-T"

Joono %eMovti. pb, 90 gr^iA.
tfn tOO cnnr, pvi prodat

BSBETSrBTB

13333
o.zaoccooo

HaHnsrsrrasg

ff7T-r!37rt;-J7f7ir:B

f.::T-vM.7r.7Tr;Tr-ii
TTn-rlíTiy.iFTTTl rEjra

E!EiL3Ksí533
TTím

TOTAL

RtO.SIO.ieOOOOOO

O.ldOOOOOO
rofjas

L2nc
Adevvo pvc «m frasco <M 6S0
ominos

j«ho pMC. pb, 90 orsut,
dr» 50 m m, part «Mo proAii

ofíisooooa

1,00000000

19 63.30

»2.n

AfcbwPMdtSiiaB
cJBKSnfTUe

MM leteoaan cciipaMsJbccanrouRniúó n/iM



tSTACCOOVARAKnlC

ÍMt AlM^VOCCS-O

tTÍTs

BASE DE ne«0$ I OASE SE IZSOU ■ SEINFRA CE 028- SlNAPI
□ATA BASE; (M 02^024 • Vai«Fn San Onenw^

ENCAROOS teCWU:

BOI:

COMPOSIÇÃO OE CUSTO unitArio

Icsese: KTrn^MMTTmi—V-:33:> :i,'na ?:?irniCj

RTKT?T?T?T?IiHr5 WJJ-

v.'ir?T3?-.f.':;.r.-TnTT.'..^a

siüm

ziEüfciiüiua
VTiSlEíaiEB

e»a otD «ecundMlo. dlAm ■ Wm rv12.1B.S01S73
li Ml' IM I

Fn3.T2
os CORiDlemAntaos:

0.28000000

EClíIQZrvT

RS D.se1.00000000 RS 0.08

jMtie Sr pvc ngldo com snolj on» RS 201i.conoaoo RS 2.01

li'

i"Tn..iv TOTAL

RS s oa

V.'r«::q EJOl
3CE]

^.iTiTJorg.i^r-^^nrs ivn
r:T.-i-^rjrg.T.r.T2^

1.-:
rum
sincn

cc.yTa.'<ir^::a'Trtifv^^.'
i^K-y TOIAl

0.46000000 RS 3,65 RS 1.67

0.46009000 RS 3.72 RS1,7t
7;Tf.iT3!ryTr

I  li ■■! ttm i i 1 1 li
01 ConDlanentass;

RS22S

Rszi.rs

rTEB
AnsI barscliB pas tiAo osoccoj qRSE

OASE

Rse.ss

RS 21,70

300000000

1.00003000

TOTAL MMMI:

RSTB^D

L tit-M . . 7

T/.ir.:;iJ.-J.T--.%%snvs!.-.-iq

iMjEaiTíiíisa
PniCT^rTWAr-.Tl

2iE35aia5a

t2.tr. $69782$ Junçlo «ImpteJ. pvA MM ncmal ctoott pr»d W. dn 40 mm. junta tcUM. tornccIM • M<t»bdo «m ramal da daacarga ou ramal da
asQolD aanltiria a(^0fi/2022 (i#n)

EEHIil ie5JT5H3Zir3

ORSE un

AUoJwaiírSAao
aB»ar.n»M
«m itisiuat COUtOVfAOOECWTOUmrAnO 74/104





rT:i77iirrrrTn.TmTrrrrii;7rTrT^2r'7:rTrT7rTT!T atuas no M«l»lBa d» P«d>éli«g • MA

ssaür r-a-.rrirmjT, i/y.ii

BASEDEPRÉCOSI Oft»SE1MaS-SEltrRACE.a2S-SlNAPI
DAUBASe: m(Q)2{E4.VMnBSariOaKntnçla

BNCAROOt HCMlt

BOI:

Juncss UiiFltt. pvc. 4S graus, dn
rCMSSS 10 I 40 mm. «oia ncnntl pn ORSS

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

I.OOOCOOOO

[iCTT^TrSCTTBB

Soluctcr praptitdcn • hmpKlon
»ipw,tt»le(»e»n 1000cm3

0.02250000

T.i73K?rT:na

SBIQISS

S8S2S7S
EnuraOx «u Bemboio tgotauies

cofn tfWQOS c0fnpl0nvUfW

TOTAL Uáo dn Obn cocn Encsr^ot
Con)pl»fn«n tares:

zasa

riRTH
22EíLlJti£iaa

ín

12.16. BSrilTUBOfVC. SERIE NORMU. ESGOTO PREDUIL. CN 100 MM. FORNECIOO E iNSTAUOOEMftAMAL DE DESCARSA OU RAMAL C€
ESGOTO SAMTARIO. AF_08r2022 |M)

icmi EíTíSTíTíri íElJi

00036383
UXA DAGUA EU FOLMA. GRÃO
11*1

SINAPI UN 00247000 RS 2.35

00000836
TUBO PVC SERIE NORMAL ON
10O MM. PARA ESGOTO SIHAR U 1.05490000 RS 13.16
kl; ui . Vi.'!:!;!.!:'.

,' .1 . lec::^■K!l ntFoniMnAMn

88248 SINAPl D 0.44440000 RS22.e

es2sr
ENCANADOR OU BOISEIRO
HORÁUUCO COM ENCARGOS
COW>LEMENTAR£S

SlNAPl H 0.44440000 RS 2743

RSO.OS

RS 13,se

TOTAL MfedtObracwn Enaigot
CompMneniaret;

fttS' 69711 TUBO r^, S&RE NOFMAL. ESGOTO PAEOtAL. ON 40 FCWBClDO E INSTALADO EM RAMAL 06 DESCARGA OU RAMAL OE
ESGOTO SANTrARlO. AP.0&G0Z2 (M)

o.ais30ooo

i.QMSOOOO

SiNAPf UN

StrdAPl M RS 5,7»

TOTAL UatMl:

SINAPI H

J
AUdeltoedç&uía

coiimitJlawtusTDuilirMn n/tai



nTAÚO oo

pmurruMwuieQWiu M pcmuu»

O.rT QK.1MjU/Jcm I*

ioaiLl

iii.'-^;.3iiiHiat,,., 'I i/.T.-.iz]
I .i/.aNr.vr.Ttft.i,'.!.' '*-'■m.ifcK»t.it«FMiii»Mil«»Ti»iaia«ilM8iuila3nnMiJtiklii>»tf«PB<l>«lf«»-MA.

ORSE SE I2fl!023 - 6EINFRA CE CQ6 ■ Sir>f APl
UA 0a»&4 • VatffM S«n Doenanças

ENCAReOS SOCIAIS:

COMPOSIÇÃO OE CUSTO unitArio

ENCANADOR OU BOMSEIRO
HIDRAUUCO COM ENCARGOS SINAPI
COWLEMENrAISS

o.»»oooo

TOTAL Mie deOtmcon Encai^oi
CamgNtiiqnf»»;

23EiI12Z2S3imZ3a
EZJEíELlJBaZiíEai

KaSjlLOLEai
_iíLvie2ii3ai

12J0. nri2 TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREOUU., ON SD MM. PQRNEaDOE INSTALADO EU RAMAL SE OESCAROA OU RAMAL OE
ESGOTO sANrrAfuo. AA.oeanz |M)

j.iia

SINAPI UN

0(DCeS38 SINAPI M i.oseoooo fiS9.«

i'i'n.'.:íT.v„ia. FOMTH

SINAPI

CMmOFKIF

0.31B20000

PRPoniMTálVn

RS 22.85

BBiST
ENCANADOR OU BOMBERO
HCRAUUCO COM ENCARGOS
COMPLSMENTARES

SINAPI M 0.318:0000 RS27.A3

TOTAL lUa d* Oen «om Eneargai
Campltmtniani:

EEÚS

i22í;mJIE5a
aiEJijJHiLi39

12.n.B«riS TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PRCDtAl. DN TCMM. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL K
ESGOTO SAMTARta AF_IW2Q22 |M|

TOTAL

SNAPI UN

SII4API M

0.0212CCOO

ICStíOOOO

wí.h.-.it::™
M li H' I^B I I I I II

AUXJUAR OE ENCANADOR OU
BOMBEIRO HORAUUCO COM
ENCARGOS

0.38130000

ENCANADOR OU BOLSaRO
HDRÁUUCO COM ENCARGOS
COMPLEUENTARES

TOTAL Mio do Obra com Encargoi
CompMmanlaroí:

7r'Tn:f::í.'^í.T?:-T(fPíT--'íii
r/'r.T;rgr:i3rJT?rrcn

L-nr.::<i .-,y':;r.s

riCTrr,;i:'.-rmr7n

Rife*»»* ei>«»M>;A9tCCUTIDUNflUlO K/m



*

>1^

PEOREIRAS/MA

doRMmicA

«» Enilw MUss TMndsM do» Santa n» MunWJiM d* PMiem • MA

BASE DE PREÇOS t ORSEâE 12^2023 ■ SEItPAA CE (Bfl - SIMAPl
DATABASE: UA 02^2024 ■ Vafem Swn DemndSo

ENCARGOS SOCU»: 11266%

SD): 22.36%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

rioraoc/ «DM.

il Ml' IM I I il

TOTAL EncvocH Cnmpnmttilsn:

RS3,2SRS 321

i.acDGca» RS 1.86 Rsi.se

RS 15.40

TOTAL MalHUl:

■LZd^ •i-n Ji/.i TOTAL

RSSJ7

pj7.'i:nT:T-TT9

V.inT;T:Ti'».-J.i:r.T.va

2iSiíLIiltí£Ii33

í:^v1Lí.i/Jl
RS I.ST0.48000000 RS 3.86

0.48000000 RS 1.71

d* MmDkmcnURt:

I.OODOOOOO

I.OCDOOX»
ATXnriTTl-T.-;-•)

nrrrrnsíTTnrarrr

1116586
Ts Mnkailo da loducao, pvc. dn
100 X 75 mm, ««rl* ncrmal para
•amOoDrwlaí

ORSE un 1.00000000 RS 17.»

ll'"n' a-í-il; 1/'L .j
âu bembttra hiirmilca

Emfziismiãss
EÍIL2JI

7?-:r-TlTH:,T0

wn-riiTTffFrm

KEáiiiJtíízaa
■7TT.--T.T.?.-Tri-.-:a

a Mída da va«o unittnd on

^íãrêr^nr

{2E3n v:áaiüiá

O.O2S0C000

t ntwyvYvi

RS 6336

RS 9.00

ORSE

ORSE in

RN tdniAia* <OMMso|iaiK«eto.uNitwia t>.7ío<



mnooMMUMitile

mnnuiuuvKiHU oemomiiiu

CH^rOLIM SVaUS''3

SASEOEPREÇOSI ORSeSE IZfSCS-SEirfRACECCS-SINAPi
OATABAS& MA02)2024-Vetara*SünORontr^

ENCAROOS SOMUS

BDI;

composição oe custo unitário

1J il Ml,' IIM . 1 1 I I li

s
!FTt.-f5Pjnta-ua

'E3
CTEacüiüsa

M3S. 104348 TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC. SERE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN » MM, JUNTA S0U9AVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM
PRIMADA OE ESGOTO SANTTAR» OU VENTILAÇÃO AF_0ef?022 (UNI

Icasi

00038333
LIXA OAGUA EM FOLHA. GRÃO
inn

SINAPI UN o.ooecooDO RS 2.35

00020083

SOLUÇÃO PREPARADORA '

UW>AOCRA PARA PVC.

FRASCO COM 1000 CU3

SINAPI UN O.OHOXOO 1  R3 58.71 RS 0.85

lÈitiaBsiaai

B4CANAOOR OU aOMSEIRO

HDRAlAJCO com ENCARGOS SIKAPI
co*n£tcrnAREs

TOTAL Mio lie Obre eom Enargoi
Compleinentmii;

RS 8.08

TOTAL

RSO.»

«I•"J *3*.•'oTÀ V
oíiUAvm

o.Qii«a»

iassanHíiSa

TTr.rrrr.-TFTAivTO

y.ir.T?ri=!^rMTTra

U2S. 1043S1 TERMMAL DE VENIUAÇAO. PVC. SÉRS NORMAL. ESGOTO PREDUU ON TS MM. JUNTA SOLDAVEL FOmECIOO E INSTALADO EM
PRUMADA DE ESGOTO SAKTAfUOOU VENTSJICAO. AP_08n022 (UN)

lEEEJ
ADeSIVOPlASDCOPARAPVC.I ^
. FRASCO COM-aWOR I SINAPI

(X03S3S3

TERMINAL DE VENTILAÇÃO. 7S

UN

SINAPI UM

SINAn LIN

SINAPI UN

SINAPI H

.i,'n

O.OISTOXO

DD3IC0000

0.0:800000

100000000 f» 15.49

RS 17.99

0.04190000

/^MlíéãiuBI
tKÕFmm CTMfQSQlteWCUROUlBM*» fl IM



00 UAMh-*íto

MinnuiUMJsoMu&i PESMrtut

cwr O&LM

réOREIRA^A
Proc.ÇtoffiàzO
FLS- \<^i
Rub. .A

'.'^E

BASEDEPI&ÇOS< ORSESE 12Q023 ■ SEINFRA C£ 09 • SirMPI
QATA BASE: MA mUSU* ■ VaümSm Detmnçto

saitMMadaEmWoNUHTtMMdMGiDtaneMUUcipWMLPMniM-MA
NlMTHnlBSt dn SinKa no lAiiUclotefla Podrira» ■ MA.

UUdDue. MurUcIpia da

fNCAROOSSOnUI:! 112.S««

et»:

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITÁRIO

E^KMi^DOR OU BOMBEIRO
I40RAUUCO COM ENCARGOS 6INAPI
COKfUbCrnARES

TOTAL Mie daOlM* com Eneweda
Conipicmantarvi:

7.Ttr;r.r?r-n7-a'.TrvT?^

•?7r.-;Tr77f.Tr^

rr:i-7,''rnFT.TTr'.Ty»:.r:imi

IKEIlil

I>«0 CA - SO 0 63 a 12.5mrn.
rcAvrt CQilB. dotfvgem,
mcrtjgaw • cdscacao da
laiA>wn tiB Nrmaa. pan
MMnstruluras a Iijnda(flas - RI

Aço CA ■ 60 O 4.2 a E.Smm.
irehsna cana. dabfigem.
msMapani • edoua» da
(arragate naa (atnaa. paia
auporastiutiiai o ümdaçSas - RI

ANanaiia Moco ccncwo vadaçle
TAdftOâcm. e^.l-lm. «om

if^maus Otd ̂  I '29 (oraru
'cal/arabj. |unu t cm-Rav 01

Chapiseo ant parada caai
argamaosa lioço 11-13 lomano'
•tala)-Ravtjoda 06-2019

[caMa a carga mantala da anhidv

£«C8vbçAo monual à» vatt ou e9<o
om maifirni M catogont,

pmfunddiKlo entro 1.50 o 3.D0m

roízíLC

24,40000000

iszBOoom

RS7S.2S RSI.SJE.IO

43.6aC0C0Ca

Roaiaira maraal da valsa, eam

aompaetaçte utUartda tapo. tam
esnma ds gnu da conparáçM

ITainta da ccnente armado.

Riisasa

R9 716.23

ORSE ni3 1.32300000 R9 5S4.47 RS 74679

ORSE m3 4.4»ni» R9 570.60 RS2S27.79

RS 187.98 miort.u37.SUDCDCa

RS32M R91.933.87

24.40000000

2.00060000

E3I3t3
ímjJTil
FTmmV_1T. :lHd'ld '.riJiltl. n

BSaiiyiivKín

AfctojiRidtSbtBB

MM r*ierMa* aw»o$içi.ooiCASTQuhff4ue re/iM



•*

rs:<úo COmuiaahAo

•emrrwKwoNa M Hpeiuui

ÇV/OS.J&í.Slrto;} ■«

ir^mF9l2E

dl EmInoN*» TitndMt doi Sanlcn no MuitcIplD M Fiarem» • UAdl ReMmao Am

BASE DE PREÇOS! ORSESE 12«B3-«Eltf RACE Oa-SiFtAPI
DATA BASE: UA OZ/JCC* • V«m Som DcKmmçAo

ENCAROOI SOCM»:

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

IZJ3. aeO«S SUMIDOURO ORClIUR. EM CONCRETO PRE-MOLOAOO, DIÂMETRO INTERNO * 2.ÍS M. ALTURA (NTERNA' M M, AREADE
INFILTRAÇÃO 3tA M'|PARA lECONTRIBUNTESL AF_1»»20_PA|UN|

RETROeSCAVACeRA SOBRE
RODAS COM CARS^OADEIRA,
TRAÇAO 4XA POTENOA UQ ES
Ff. CAÇAMBA CARREC CAP
UN 1 M3. CAÇAMBA RETRO
CAP. OX WO. PESO
OPERAaONAL MN 6S7I KS.
PROFUNCHDAOE ESCAVAÇAO
lAAX 4J7 M - CHI niE^NO.
AF_0&2014

ISTROESCAVACEIRA SOBRE
ROOAS COM CARREGADEIRA,
TRAÇAO 4X4. potência UO. U
HP. CAÇAIOA CARREG CAP
IAN t NO. CAÇANSA RETRO
CAP 028 NO. PESO
OPERAOCNAL MN 8874 KG.
PROPUNaOAEX escavaçAo
UAX. 427 M - Oe> OLRNO.
AF_0«0I4

In-T-n

PERFURADO. PARA FOSSAS
SEPRCAS E SUMOOURDS.
SEU FUNCO. DAMETRO
INTERNO CE 3,00 M E ALTURA

ARQAMASSA TRAÇO 13 lEM
VOUJME GE QMEKTO E AREIA
ACQA UUOAi COM ADiçAO DE
IVPeRNCASlUZANTE.
PREPARO UECAhiCO COM
B£T0rCIRA4CDLAf 0617019

MOUMDA. VOLUME CE
CONCRETO ACIMA DÊ lOOl g,^-,
UTHOS. TAXA DE AÇc!
APROXIMADA C£ 3(IK{UM-

imCRITI

PEÇA CIRCULAR PR£-
W9U3AOA. VOLUME CE
CONCRETO CE tOA 30 UTROS.
TAXA CS FIBRA CE
POUPROPILEND APROXIMADA
DE a KQ/W. AF_Cm20ia_P3

COM LARGURA MAIOR OU
IGUAL A 12 M E MENOR CUE
7.6 U. COM CAMMM DE BRITA.
LANÇAMENTO AECAH12A00.

I.TCBSOOOO

083780000

RS 1 GI7.B4 RS 6297.64

lia/u

TOTAL MAo <1« Obrtcom Sncflfooi
CdmpMHntntVfti:

Rt2l83.l7 RSt20I.S5024900000

02I54DD00 RSS4K>.40

l-TT

«H



mm* Nwowgoi nwiim»

c*<r: ft IM JS3/>XCl-49

PROMIRAS/MA

ProüQiÜylC £1/202
FLS. K?.
Rub. A

SiHTjíiira
tvJ.ÍÍ-

PraMtuis Munldaol da PadMiaa - (U.

a da UMiMa dsEnsineMIae TiMUe wnüiã na MHdM da
dl unuadada EnsfeBNítwTi 3I3E3EEI33Í353deP«draini9-KU.

BASE DE PREÇOS / ORSE SE 12«B9 - EEif^RA CE 028 - SINAPI
□ATABA8B; MA 02/2024 -ValeroSeai OBESnençòe

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

F/^nr.TrriT.^-^i
EZEiEilEsai

TOTAi. KAo de Obre com Encoigoe
Cem piam wtvee:

V-'T'1:a

I7JT.T;T?f,F.TI

1388938 Tmi* Mai aaün «eenamíM. ecr
banca

ORSE Bti ojsnoooo RS 12J7

« «ora eaa ui

SS83I0S

SBS3I6S

nacr eccn ancargaa
umetanwaaraa

Sanwía cvn cfca^as
ccrrolonentwM

mm

ORSE

ORSE

IDI
IDI

COtPKSHrE

0227CO000

oorsroQoo

TOTAL MAo da Obra Com Encaipoe
CompUmenieraei

asEa
aíLiiiuaaisss
lüraissjaGcm

ORSE im

ORSE Kg

■VT^yriT^HKTTT^ 1

ORSE 1  H

tniEíSH
EH5HG

TOTAL

OaXB34S ARAME GALVANOADO 18BWG
D>U4MM 10.009 K<3Vl

SINAP1 KG 0.02170000 IQ 24,18 RSO.S

00003315 SINAPI KG 1,81270000 R)0l95

00040547 SIIMPI C£MTO' 002930000

1.04140000

'  RS 28.91 RS 0,31

oaxuBi? 5IHAPI M2 RS 13.33 I2S 19,68

nriTTnecfi {8I8AL EM nORA ; ESTOPA
lEISALPARAGESSO

SINAPI KG 0007800DO '  RS2499 RS 0,19

RSir.«
TOTAL -I" •■rri. tTPTnd.V i;.M '..I M. I,'I '...aH.vs vv"/\.-hh. ..j j.ii I .J1. .H

86208 5INAPI H 0,78870000 RS 2798 RS 22,01

83316 E^SlilSiiSliliiliiíiil 5INAPI H 0,48220000 RS 22,82 RS 10,18

jiBmlVir-
VTr.-;irrn»r,-n,

TTGTTnr^rvB

íEIEí22aE EEÜTCQ
■.iW.I' ,' i/.'

OM!0000

O.TitíOSOQ

RS2e,7l RS >3.4B

AfeiailM«aMU
coMaoncttiMtwQuinMio is/.io<



I  O"?VAfiÁMiO

RMnrTUf^HMaONkLDI RSJHilUS

CMPI:«&

-- ^peDREIpjoai^
Rub.

11̂ ImÍm

RaMnnisAm

iE3HI^Í

e ta LWdid» d» Eil«Blgf»i>«» b««i«. ~ »*ipu>ipU.u . m
dsPBdrarB-MA.

nvnsa Ste Padre. SfN. Baáre MBt«iatD..Miinle(i:Be da

BASE OE PREÇOS I ORSE SE ISOOS - SEINFRA CE OZS - 5INAPI
DATA BASE: ÚA <02024 - Vtíam San <3ni>nan;»9

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITÁRIO

O.IGBKQOO

TOTAL Mio dc Obra com Encargos
Compteoanlnca:

VALOR:

IZIEajHta233l

IrrTrrr-rrrn

irw.yB

amassa trace ti • 1:3 {elmeito I ardal - RavisadeOBlZOIS ImZ

!■! IM 1 1 I I II M—I I |i il I
0,10000000

StC649 -  ORSE h O.tODOOOt»

A/Bwnossa clmonto o orata» t-
1 (13) - t saco cQHdnio SOtiQ f 3
podlMtt ore^a dim. 0.3S x 0.45 t 0R5E
0.23 m • CortMçAe rnecAntas 0
transportç

!ÍLx>mH

MMllva-I

O.OCSOJOOS

OTALMfeda S!3SI

TCTTAL SírvtCK

IEH3I

R$0,37

TOTAL

VALOR COM

VALOR COUBO:

.32213231
SüUÜjLEfil-
•anusE^i

} • t :2ii O [elmanio i cal f «ala

SIO^ Encarires Comptomontaras
Psibata ORSE m o.ecoooQoa

sice«
Encargos Comptereentises
Soruana 0R5E h 0.6CD(KlOn

■r^i
1  intT»» ORAP h ■MmiVllLLLLtl

1 ORSF h

'■c^l

s<s3oe

ArgftnasM cfrmmto. cal e orela
traço IS (1:2:10) - 1 sac« ccnant»
da SO Icg (2 saco» da cal da 20 kg /
10 padiols do araia grossa dim
0.35 ir D.45 s 0.13 rn - Cor^çía
maçã nica 0 Iran^orta

ORSE in3 0.01HGC09

ÉíL.L1"1'..'JÍJiaJ

TOTAL Mão de

ikiííajzíFE:

IEn2$2nS!3l
EZBai

i.'/.'5iii332iEia$ü£23ai
iaiíiiiisíiatissíai

KüEaLaíii2aii

—k!/J.C4:{tL«L'J:'.*TIII

y
AlebUmfideSciiaa
cÃsfiar.inM

MM teixaazaa cdMrascUofcufrDUNitiwre artet



tSTAOOMMAMKHk)

OEmOJIIU&

CMPhOLS84.â3/ClCDl'49

I  PEDREíras/MA ■

Pí^c0iQy^202j{.
Rub." ^

de PôàfWms • fcU.

de Urüdede do Ervíno NitseTdndoda dcs Sentes no Munle

ENCARGOS SOCWB; 112.63%

BDI; 22,36%

RMrmssAin

dE Rifcfnía « Am

BASeOEPREÇOS( DRSESE I2ffil23-SEJNFRAC£ 023-S1MAPI
EATABASE: MAOZ^ZCQA-Vslens San DKVcrscla

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

1U. S783« EMBOÇO. PARA RECEBIMENTOOE CERÂMICA. EMARaAMASSATIUÇ01:::a. PREPARO MANUAL. APUCAOO MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PARECES, PARA AMBIENTE COM AREA MAIO) QUE 10M2, ESPESSURA DE 2WM, COM EXECUCAO DE TAUSCAS. AP 0»21»14 IM2)

KLÀit!! saLHá.^tÉ TOTAL

FQE.tn

RS2.fiS

PECREIRO COM ENCARGOS
S,320COOOO

(LTIBOOCOO

RI 23.19

RI 22.52

TOTAL Mao de Obra com BtcarQoe
Complemenuiec

ra-ai.,'!/.

ARGAUASSA TRAÇO 1.2 9 (EM
VOLUME K aUENTO. CAL E

AREIA LMlOA) PARA
EM9OÇ0/MASSA
ÚKICA/ASS^TANENTO CE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO,
PREPARO MANUAL. AF 03/2019

Q.O3760COa

f^^T?T3^2ili5E~
TirT^HFTiyjfT^

%VALOR a3l{2Z3SK

VALOR ENCARGOS (112.«8%

záni]VALOR COM aE»

14A BTZn REVESTIMENTO CERAMCO PARA PARECES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X46 CM APLICADAS A
MEIA ALTURA DAS PARBIES. AP_02I2D23J>E IM2)

Matoill 1 fOHT Ml I I I "lÉ

OCOOI381
ARGAMASSA COLANTE AC I

s.ssooocoo

022200000

TIMENTQ EU (SRAMICA

ESMALTADA EXTRA. PE!
MENOR OU IQLML A 3.
FORMATO LENOR OU IGUAL A

1.09320000

En51^E3ã33ni

0,838200)0

030690000

RI 28.05

Ri 22.52

R3»S1

RI 6.26

TOTAL Mio de Obra com Encaigos
RS 33,17

Complementara*:

VALOR SEM ENCARGOS; w..njoi

lli> 1 1
VALOR COM ENCAROOS;

VALOR Bn I2236%l;

VALOR COM BOI;

14S. SdTBOA ReiiwBmente eoSmleo R«ra pgede. 10 » 10 em. Teenagtec. UnhaBrlIhenle. rei. BRIDOOO ou (Inida, aplicado com argamatia
Induaeialitada aeEI; r^ufliade. aulualve regularização de bate ou anboço-Rev 04-eonronne pro|a(o: cervemeJlu(m2)

1 1 i'ii Mil' 'II I I I II aKril.,' It.im

sio»a ORSE lai 0.40000000 RI 3.59

810549 ORSE n 0.3*0000» RS 3,72

ncargoe Complementaie*;

IBE351I O

I0706B ORSE m2 135000000 RI 5330

TOTAL

RiSSSS

CSMKHIIiAODf-CUSIOUliTltolS 8J/1M



ay*OG 00maavhío

imiHmiMiiiuKaMi01MPtnut

cnrr Obi«i vooei-*}

Rub." —r—

nsfimo*

dsRtfftymi AAm Tftnm»de» SaMQ» M Muncipto dA P4àMs • MA.

ãKmsaii

BUE DE PREÇOS I ORS£ SE 12«IZ3 ■ SürFft* CE 03e - SINAPl
MTABAS6: IMCI2>ai2<l-V^tmSm DuenneA»

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

ORSE ka

tnSTí ■'ii'll I ' 1 1 H 'li
çA^y« ArB»»DO«» MMnrtad* ACJII.I 4.00000000

HEE^lQ

:^rj7v?r.TnTl

nram

KlivjijlEEE53 EjFB
ir33

t4.«. 507694 Revesttmento ceramíeo pjn parede» 10 s 10 cm. T«9«og rea. Unha Bf lha/Me. ref BR1OO0O au limHar, apUcado com aroamaaaa
indtftlrWadi ac*ttt ri^Me. tacfu9fvar«galaritaç4o de base ou efnücço • Rav 94 • centoma proMor cor azul (m2l

agiai^M' ' ' 1 1 ' ii'ii TOTAL

RS 1.430.40000000

0>l0fl0000 R$3.72

iMWflbm:

Tyj

I02S40 R$3.90

TOTAL

RS s oe4,00DC0aRI

'Aarr-Ti

HlECl

'/yf7.w.r7T=rw7::n.-:n

sa
TIlT.v;!:»IkT^TTTa

1&1. ore» COOTRAPSOEM AROAMASSA TRAÇO 1:4 |CIMEKTOE AREIA), PREPARO NCCAlKO COM KTOMIRA400 L. Afl-KADOEM AHEAS
SECAS SOBRE LAJE. ADCHCO. ACASAMERTOliSO REFORÇADO. ESPESSURA XM. AF.OTOOII IM2I
PT-T-

ADITIVO ADESIVO UOUOO
PARA AROAMASSAS OE
REVESPUEIROS aUENDOOS

00007334

00001370

OJIOOOOOO

OSOOOOODO

PEOSIRO COM ENCARGOS

SERVENTE COM ENCARGOS
0.21400000 RSX.19 RSS.CG

O.TO7O0OQO RS 23.32 RS 2.40

TOTAL Mfto dA ObfA com Encm^OA
ComplemAnlarec;

mu ittaiaaM eOMI(««4oCt custe IMITAIIO WAUá



s«(RTr«iM MuvoMt OI mA|i*áí

cv»c a.i«rsv®Ci •:>

ftOPOMe«tf.:\Pt^9»jT9 MmKipel de Padrai/a» • W<.
a cU Umdede de Enoino Nai» TdMadft te SaMoa ne Murúeiate (te PadMün^ • LM

rwnRCACAOTlPTMfeD dB Rtáom* e Am

PNnpRm>1Tnv«sa Sòo Podre. S/N. 8»rre Maltdom. MumelDíe da

BASE OE PREÇOS ( 0RSE.5E i:/S)23-SElfJFRACC OS • SItUPi
DATABASE: MA 02^4 ■ Valerei £«m OetonMafls

ENCARGOS tCCIAU:

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

iiriiiii

OOIICIUCO

iQiiEaLai
KÜ5ÍUSI

s'or.iT.?.::r=t:y:^T:^.>qi

í::!i:z3i'ALOAUNrr

EJ
VALMCOMBO:

>  > ig|

?1D(DI
?G15]|
èE»nl
JJXBI
iHEal

IZ^KDl

1S.L Er»s fSVESTIlCNTO CERÂMICO PARA PISOCOM PLACAS TIPO ESAWLTAOA EXTRA DE OMCNSOES 60X69 CM APUCADA EM AfABENTES OE
AREA menor que 6 112. AF.OlUOZS.PE (W|

lARGAMASSA COLANTE AC 11
■  II MS' ■!

B.taoooou

00001292

PISU EM CERAMICA
ESMALTA» EXTRA. COR USA,
PEI MAIOR OU lOUAL A 4.
FORMATO MAIOR QUE 2029
CM?

SIWR M2 I.I32S4000 RS 7729

0004357 f^uNTE Qucrniao.
QUALCKJERCOR SINAPI KG 0,141000)0 RS 6.22

FTnTRI

I&ERV&ITE COAI ENCARGOS!
I L*>r. »4\Al I t.K- +1

SINAPI I H
51NAPI

OMUOOXI

0.2172000)

RS 28.09

RS 22.52

TOT*L AUd 0« Obra com Encaiga
Complementarae:

lEEai
aiíiE.a3H2ÍS'3l

rP2253nEEI33|
I2ZII2222BI
KzasaüíiiEai

ETTJiTT.-TTT.-BI

TWfTT.n^3|
Tiraral

1 E.X 94690 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, UABAMENTO
CONVENCntiAL. NAOARMADO. AF.OWZO» [MS)

M i( 1
DESMOLDAfrTE PROTETOR

0(002692
PAftA FORMAS
DE BASE
EUULSISNAQA r

CE MADEIRA.
(XEOSA

UARIIA

SI

OOXKOSB

Liil-ÜiJlJ

IPREGO OE ACO POUOO COMI
CABECA 17X21 <2X III

SARRAFO *23 X KX CM EM
PI7A)3. MSTA OU
E0U1VALENTE OA REGIÃO -

0.02130000

DJSMOaDO

3,12900000

mrüITH- tJH -tiiM

0000*917

SARRAFO -2.5 X 73- CM EM
PINLIS. MSTA OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO -
BRUTA

SNAR M 230300000 H»3.79

IPEDREIRO COM ENCARQOSI

UNAR H

S1NAR H

1.02900000

1.4I490000

R$0.21

RSGGB

RJ 17.1S

«aMeOSCtoCCCiltIOuWTAAIO tsilf



í

iSTfCC 00 Ü/ABA^Jk»

MlBcmMtiUiaNAn PtoMuu»

*9

PtoMtum Vkjhcinti do P«Mte« MA.ií».it«..'i'í.'ii*

Bisgoemços^ ORSES l2/2(R3-£QNPRACE026-SIMAf>l
IMTABU& IM02f2(C4-Valcn»SamCtaMW*$«a

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

ISERVEHTE COM ENCARGOS!

TOTAL Mto dt Obio com Encargo*
Complemeilúf ;

TRAÇO 12.7 3 (EM MASSA
SECA Cf aASfíTO AREIA

ACQA afUTA 1) - PREPARO *"*"
ACOlASCO COM 8ET07CIRA

a
-3;vT:-r.-nin-crTa

Esm

ESRI

1730

fran
I!Z!f3

DE PAVIMENTO EM PISO IMTERTRASSSEEaIn?.H/:!';i?7xasK£
I I I I I I I I I ■lllli ■

MOTOR 4 TEI«>OS A
CABOUNA. POTENQA DE 13
1«>. COM DSCO CE CORTE
DAMANTADO SEGMENTADO
PARA CONCTETO. nAl«THO
C£ 3» MM, FURO OE f [14 X

MOTOR 4 TC MPOS A
GASOUKA. POTENOA CE 13
PP. COM DSCO DE CORTE
OAMANTAOO SEGMENTADO
PARA CONCRETO. OAMETRO
CE 3S0 MM. aiRO OE I' (14 X

-.Trrr.m-pTirEr.wijT.Ji.TT::

reversível com motor 4
TEIi(>OS A OASCtINA. FORÇA
CENTRlFUSA OE 25 KN (300
KOF). POTÊNCIA 55 CV - CM

9f.\*

PLACA VIBRATÓRIA
REVERSÍVEL COM MOTOR 4
TEMPOS A GASOUNA. FORÇA
CENTRÍFUGA OE H KN (2500
HGF). POreMQA 55 CV - CHP
QURNO. AF_0«DI5

AREIA ACOA - POSTO
JAZiOA/FORNECEOOR
(RET1RA(» NA JAZIDA. SEM

BLOOUETEPlSO
INTERTRAVADO DE CONCRETO

MODELO ONOWIS
FACESJRETANGULARmJOUNK
OíRAVER/HQLAMJÉSíPARALEL
EP1PE00. 20 CM X 10 CM. E
to CM. RESISTÊNCIA DE 35
APA (NBR 0701), COR NATURAL

PO OE «ORA (POSTOT
PEOREIRAIFCRNECEDOR, SEM SINAPI

aiH700DO

O.OOiaKDO

O.ISKOODO

OsOeBOOOQ

o.osisoooo

L00410000

O.CtBEOOOO



CO MAIUHKite

mmrUMMMRALM PCMtM»

C^J. 0^tb4.â)/X0t-49

■■:T.>f.'atrr:?T.TT-rrTT!:
itáPfdioíraf

otlsRctMnac

1221
aE dtPadiMM-MV

BASEOEPRECOE/ ORSESE IZ/ZteS-SElhFRACEQU-SINAPI
DATABA3S: MA(a;2IB4-VibrasS*mDeontm«ao

8<N. B(6re MuMjic. Munblpb tb Padoiiw - «V

ÉNCARÓOS SOCIAIS;

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITÁRIO

KSS. TT^CTir I H25!ii9ÍCãül HEIitEü
CAICETEIRO COM EMCARGOS
COMPLEMEKfTARES SIMAPI H

SERVENTE COM ENCARSOS| siNARI H
■ 3.1 Jla

B.124SOOOO

OJZ^SOOQO

ftS3TM

RSZU2

TOTAL MSo d« Otaracom Eflcaioa*
Comptamcfitses:

OTAL

Rse.os

R$7,31

RS 16,40

VALOR COME 325E3

UXA EM FOLMA PARA PAREOE
OU MADEIRA. NUMERO IIS.
COR VERMELHA

TOTAL

R$0070.09020000

MASSA CORRIDA PARA
aupERfiaes oe ambientes sinapi 133S9OC0O

$31033 TOTAL

R$11,07

RS 2,70

o.seuxon

0.1203E(n3

RS»,es

R$22,52

TOTAL MAa <)( Obra com Enearsot
Compfementiiraa; ^  RS 13.77

^H^^^^Wir.T-T?|-4.'IH;<VT;T<Ti-Ja
Rsirsa
»12.9t
RSA78

<ni7.«e

RS 17.51

?S3C3l

BUlii-* .il-^HIBCn^i 1 1 J , l>. Mil 1 1 |l iif 1 1 1^1
TINTA lATEX ACRIUCA

000073S6 PREMIUM. COR BRANCO
Rwn

SINAR L 022850000 RS 37,93

TOTAL MateriaLI
irrrm. .1. ,.m iiw.',.i." ..,« m. i. i^^hi iBcinaií

gg3,g PINTOR COM ENCARGOS SINAPI H 0.1631OCOO R$»,e9

OTAL

Riò.66

TOTAL Máo d» Obn com Encargot
Ccmpldmtnlirt»:

vJ^ia
r.i:$n4,MH:-0TT.r.'3i

3

7iA.::iiri7J::f<a
míD

aiíid^atíiaaa
'/I loen

I  I I I il Mil ' ■■■ M I I il TOTAL

RS 417,52
JANELA ALUMÍNIO
OASCULANTE 1C0 X 100 CM SEINfRA i.oanoooo

imOOOODO

ESCDTOTAL MMbU

ysiin .
3B35TÃ31A«:I4IK»

COAWCiSICtoPE.ClSIOUNirAlUO IF/SW



tSTAOO 00 MAMKkAC

PtomttAMUMOPAi01 ?toanus

CMPrC6.1&4:&3/OCOS^»

sjiaG

dè Pedieliai - MA.

r:T-.r-.'T.-.lJ.--r^- jniiT:'
riiyi^T'^

de Padraicas - MA.

BASE OE PREÇOS t ORSE SE 12^023- SEINFRA CE 023 ■ SltiAPl
OATA BASE: MA 02/20U -ValnesSen Deuneraçaa

MMMsure. MunUcn de Pedrdtes - MA.

ÉNCAROOS SOCWW

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

I2S43 IITI' ''1 T— SEINFRA 1  H i.sonocDO RS2H15I

I^HI —n»17-l -S ffl

.1j,n 1flk11.^1^1 TOTAL

C01S4
ARGAMASSA DE CIMENTO El
ARFIAPFN TRAÇO 1-3

SEINFRA M3 O.Q2IOOCDO RS 1.100.55 RS 23.11

«2311

rülAJ

Tim
nOEXID

'»iTTr^rv?.';?iT»;.Tn?TP,:w

yiíilíiaílüsa

23EiEi3caE59
ESsaiE^lHLg niEDl

17.Z M670 JANELA OE ALUMINIO OE CORRER COM 2 FOLHAS PWtA VIOROS, COM VOROS. BATENTE. ACABAMENTO COM ACETATO OU
BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E tNSTALAÇAO. AF.IZOOIS 1M2)

JANELA DE CORRER. EM

ALUMÍNIO PEfTIL 2Í 10O X 120
CM (A X U. 2 FL5 MOVEIS, SEM
BAICEiRA, ACABAXCNTO
BRANCO OU BRILHANTE.
BATENTE CE 6 A 7 CM. COM
VIDRO 4 MM. SEM GUARMCAO

00038961 SINAP. [ UN

RS 4163

SINAPI UN

0.62HOOOO

^TTT-:

PEDREIRO COM ENCARGOSI
■ ' II SM I 1 1| I I I

Mjacaiaanfli

RS 20,60

TOTAL

SINAPI

CINAPI H

0.51900000 RS 28.19 RS 14.63

0.2S900QGO
1

1  R$2252
1

RSS,S3

TOTAL Máo de Obra com Encsion
ComplementBrea; RS 20 AS

EDI3
ir.T:rTJT,T4?r^:..T.l-1l

2uaa23EKya
mm

17J. 94669 JANELA DE ALUMiNIOTIPO MAXIMJkR. COM VCROS. BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALÇAR, ACABAMENTO S CONTRAMARCO.
FORNECIMENTO £ INSTALAÇAO. AF_12R019 |M2J

PREÇO UMTICSI

Rsaos.cc RS 641

SINAP UN 24.4aooooca

SINAPI UN i.2437«na RS 33,05

TOTAL KstettaU cara

^-r-T-TÊmà

S7SU^^1%m
1 CSMMSlçtoOCMVTOUNIfMH) H/t«





ítTOO CC MAiUfvrJo

wfrtuu4iuiioMiL« porn»*»

ifift abmâv933149

00 PvdlOèJH • Mk.

do Enarw tat» Trindate ao» d4M no Murudowa» PodWf» •

de 8elttfme o Afliphaçto da LimMo deEnsino hbi» Trindade do» Santca no Muntololo de Pedrelias «MA,
de Pedreira». UM

EMCAROOS tOCWIt:BASE OE PREÇOS I «S£ SE 12O02S - SEiri^R* CE Q2S - SIIMPI
OATABASE: HA 02^2024-V*m S«m OewnntB

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

SERVENTE COM ENCARGOS

TOTAL Mte d» Obr« CAm EfiCAroM
CompfeffltA torci:

VALOR:

VALOR SEM

VALORENCARGOS (11E«e%
VALOR

iinra
fEía

Encn
Í7TT

17.4.80844 KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA. SEW«CA {LEVE OU MEOlAk PAORAO MEOO. 80X210CM. ESPESSURA DE 3.SCM. ITENS
INCLUSOS: D08RADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇÃO 00 FURO • FORNECIMENTO E MSTALAÇAO
AP IJQOiaiUNl

£SE5 «ri33inn

BATENTE PARA PORTA DE

MADEIRA, FIXAÇAO COM
ARGAMASSA.PAORAOACnO- SINAPI
PORNEQHENTO E

IJXOOOOM

íáiinrít tIrr.W»'ddri:Sl■ir-TaToTr

OLINORO. EXTERNA.

COMFUTA. ACABAMENTO
PAORAO MÊQO. incluso SIHAH
EXECUÇÃO CE FURO •
FORNEQACHTO £

lOOOOOOOO

l::«;:r7.«>::a.V.l>'Ar:WU.1:M
PINTURA. SEASCCA (l£VE OU
MÉDIÁ), S0X2I0CU,
ESPESSURA CE 3X1*. SINAPI
INCLUSO OOBRAaÇAB
FORNECIICNTO E
FI-if.TITR.nWTMFTr:

7JTiT;n?'?T;rrP:-«»-T!TTa
infira

StLUU-
VALORUMT

VALOR mi(vEí33
ÜELiECltEB

ITKEra
lEECD

17.6 80643 KTT OE PCRTA DE MAKIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU >CD(A|, PAORAO «OCA B0X21KM. ESPESSURA OE 3SCM, TTBMS
INCLUSOS; OOBRMXÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO 00 BATENTE FECHADURA COM EXECUÇÃO00 FURO • FORNECAENTO E OSTALAÇAO
AF 1ZIMI9|IM|

rjtaTt

ICLOOOOOOQO RS lo.rs RI 107SO

HACEIRA, RXAÇAO COM
ARQAMASSA.PACRAo MÉDIO- SINAPI
FORNECIMENTO E

ixncDDcn RS3BI.72 RI 301.72

(jísi *.1»rwii
I ad*)"M■ fli•;.«■'^sf«k I Ié 1 u T A

OLINORO. EXTERNA.
COMPlfTA. ACABAMENTO
PADRAO mEOIO. incluso SINAPI
EXECUÇÃO OE FURO ■
PORNECIMENTO E

R1168.00 RI IBESB

AldalaiMifeSifeB
«■Bsmeiw

aluroatXotccumuKir#»



t.ST^ aoVAAAhnfc?

PFIÍOTWlie»eO»âlM KBfl wus

cs^r OfclM ?^V03D1«9

P£DREIRA»MA

Proc.QlOUffi ̂ 202 4
FLS. IfaJ.
R«ib. _

PraMun MwÉai^ dt PbMm ■ MA.

.» aa UWdad» da EfBl"» "■i» Triim»4. iJh ssntoa ns Mimlelsteds Pedicins • tM.
da Ratam* a AmiNiMe M UMMt da EraMe NMa* tiMadades Sorte* ns Uinle

BASE OE PREÇOS ( CRSESE 12/2023.SE9I#RA CE OZa-SircAPI ENCARCOS SOCHIS; 112.6<«

CATA BASE: AM 02/3024 ■ VMcm Sara Daswmçto
aoL- 22261

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITApIO

t 1
PIMTVflA. SEH-OCA (LEVE OU
MEDA). eOUlGCM,

aoSZZ ESPESSURA CE SjCM.
IttCLUSO DOBRADÇAS
FOftNEOAeWTO E

inrsTUTa.RKiansnín

t,00X0000

lEiciinrai
~  KU£Iâl

t2jríasa;v^Q£pyg,

KüííilLLllIiSai
EVfEansai

BSÍiEiaiai

iv::::-!!
.da Ifcmlm]
ÍlIívPITTTTS!

LIE3£Jl
iumol
kilíejI

SEBCal
•l-VAMl

It'.'i',' vl

S1GS49 ^^^vKílÉüíiÉ^I 1  ORSE h t.smnxo «3.73

oa Comptarnantara*:

10609

PwlAaíocna ara Muminó ea
da abra, vaoda. arn Ii*m

quadrada 2^1*. cm aspaçomanto
deJtcra

ORSE m2 120000003 «360.00

■  !<■■! IM MM I I' ' |<|

AfpariaosB cmema e oroia tnifo (•
t (I • I sae» chiHito SEAg i 3
psitotas ards iliffl. O 3S > 0.45 <
0.23 m - Certacçio macdniea a
trampcfta

0.0(000000

EWI '«■' l.i, .'.'Jl

tnSSGll

00034360

00030961

s;-.;iir

BUCHA BE Kl LON SEM ASA 36,
COM PARAFUSO CE 420 X 40
t*l EM ACO ZiNCADO COM SINAPI
ROSCA SOBERBA CABEtU
CHATA E FEtOA PHiaiPS

■ Er7L'31

9.60000000

0,66600000

0.32200000

SV.lI.M^VtFFXT-.Tli

T~T~"T-ni

00010907 VICRO TEMPERADO INCOLOR q
-10 AM, KU COLOCACAO

1  SJtMR AO b.secoocoo «330,99i

SINAPl

MjBrroKciiB

3.S2IOODOO

meMjt^viwgu

«22.S?

BS32S
VIDRACEIRO (»M ENCARGOS
CDMPLEAOITAiaS EJNAPl H 3.72700000 «23.40

TOTAL Más dcOtva cora Encargo»
Cemptaraantaraa:

RtMS4

R5 10.64

rrnEsral
TOTAL

Rt8I54

«6721

«166,76

OMrsptAaoccuTOuMtAM ao/iM



PAIirTW Of

Vi9s W lM.SI/COTl

ttA UrúdBlt d« EiolM NümTtfndaaa «a eanb» m Muwiotodt Poa>»r»» • MA.

GNCAAOOt SOCUUt:

COMPOSIÇÃO DE CUSTO ÜNrtAFUO

i.oaoooooD RS2S4.44

^^^^HãEEãlZTa1

BASE DE PREÇOS í CASE SE I2O0Z3.6EIWRACE CCA-5INAPI
MTABAS6; hW02/2024.VilvuSanOnentn^

CROUAOAS PARA PUtTA 06

VIDRO TEMPERADO. UMA

FOIKA COMPOSTO DE

DOSRAOCAS SUPERIOR E
(NPEROR. mrco.
FECHADURA, COMTRA

FECHADURA CO

CAPUCHINHO SEM I40LA E

oyiHÈZZaEEEEEDB
Oíãnw

LHiili.rc.
EnísaeiiaEiiEiaEfflsae;

iüLíEiíu-aia
3

V:'T»:iq

7.TFriTssn3.'?.-ir^T.TH

a

■ ' I I II

i.sccmooo

>.50X10000

rua-i;iii.-'Tn-:r7

r.TPiff

Afo CA . SO 0 6^ • 12.6«nm.
pnehaM coiH. dobragam.
niorMo**" d cfliccêtâo da
faíTaflana tm toma. pn
si«areamAm è tin^çda 'RI

AhMnada btoea earsnued vadaçAo.
Bii8i24«m. 0*1tom. ecrn

ar^nasaa t9 124
(daiwiltffiabWMB). )unt»*icm -

Chaplaoo am parada com
a/Oamaasa iraço )S • 1*3 (dmarito /
araia) •RevtudoOS^tS

0.870COOOO

no^Fnl

L-Ul-l-.iiJl

,'üí:"ji:ií.u-.'Mff';'iiía':.'i/.ii->j|
li I I »i l|
I  I II lll

THGHll

11Á/ii
■moi

inDrozT3l

!7J.S0TT63 Gradada IMtoUMiraehaU vwncalxupaç.lDan, inonlantaarn parUlMtio<)u«drad*<la 1* wn>calMpa(.3 cn,bafra* pafalala*
horeoRlaéa IncApanie, rnuriUhMOcni cm alv Moco a^ian. chaptaeada a rebocada, cElualve (xnuira |iii2)

M m i|
íüIZH
M I II l|

nriisl
IIDQ]|



{51AOC 00 MMAKH&O

mmnuMMUKianii oinomtiM

Oi9f c^m.avwíx-*^

l3ZEiEIiI5ia
!3Ea

Prvfittura Muníi

Myru«Affl

jaaEEEacia
O0B PMKUM-tiW.

Titndafla ilaaSjiBs na MunteMB tia P»*ar8» ■ W.

liW»(kiiiiT>. MunclptodtPtdiiúBS' MA.

BASE DE PREÇOS I ORSE SE 12A2Ca3 - SBNFRA CE 026- StMAPl
□ATABASE: MA 022024 - Vetores Sem DesenmçSs

ÉNCAROOS SORAU;

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

Concrao sim^íss rstuicaia no
obre, fclmtS mpa. tmçedo e

EscsvaçSo menual Se vute nj ce.*B
em moteitsl de 1' eataporia.
prefiJndiasdeMI.Hm

uno cem Miras vens

cMIas 2'xll-r espaçadas de
12.Scm. saldadas em 4 batas <2 *
2) IxidBMttais TiMf e mortantes
com berra euaârada de 1* a coda

iLinzin

0.04600000

0.16«X»CO

OSTOCQQOO

735TiEia3722i5toa

7.TTr:r.t,-,-.T;l.-9 13ZXQ

ISHHH RS t4.43 RS 115.44SJXOOOOOO

TOTAL MatwM

Ecrni■EviÃi55jnin5*í ii*2iiyinizii

3I3PD
■Liiia aSLri:rt;itlEJSrg

Grodil cem qeeae em tuba
metatorr 4íb30mm, tela sddadrfa
de 3<3cm e tuM meEalai de
3Sa2Sinm. ecntorme pcD)e!o da
CensUuçae do Otiusio
PoUespeitive oe itabalene

IS.1.100848VASOS

RS 3T7.6S RS 377.851.00000000

iQcaiSSaia
•CT.-:;3 ?iEsn

E3C3

'A1WJ:>Jf->|L!jL4a SEEE3
VALOR COM Sn:

r.-rg;rr;w;rwjr;:7rd=nr?rTfna[rv77i'»7JT.-»:f3f.r^^
I  I I Ml' I B 7335

RS 11.99 RS 1199I.CODQOCOO

1.00000000

ZOOOOOOOO

ANEL DE VEDACAO. PVC
FLEXAtEL. TOOMM. PARASAIOA
oe BACIA t VASO SAMTARIO

I sJ.Y ai kf»V rr«Ti{ 4 I
ACABAMENTO CROMADO PARA
FIXAR F>ECA 6ANITARIA. INCLU
PORCA CEGA. AHRUELA E
BUCHA DE NYLON TAMANHO S-

RS23.7B RS47.S8

ABebgniflrItShuM
oBRíar.mM
(•Nieieiuaaa ONVOSIChXiKU^VNFAlKe M/tM



*

"PÉCPRÊlRAS/MA

OmM 00^202A,

CP«CC Cd »/AA V4n1^

èltfHVM08 POMiRAi

gii;--.';-'í..iti.i,,i.'. i '-i^i,7iT.:-
Liüi-isa'

<
TiBvesa SSe PedfO. SíN. Balno M

«I» EnKiK>Nl»T»i<iKl» Bw aai«D» IW Munielci» d» PediWfw • M».
M UnkMa ds EmifiD Mm Trindade de Santetna Mumclolo d» Pcdmre • W
atadouro, HotieiBiod» Podniie - MA

ENCAROOS SOCtWd: 112,9»
BASE DE PREÇOS (lORSE SE 12/2023 • SEIWRA CE 02S - SI

CIATA BASE: MA 02/2024 -Valms Sem DeénHaçdo

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

KG I ojiosioaoo

!■! II BM

ENCANADOR OU BOMBEIRO
HE3RAUUCO COM ENCARGOS SINAPI
C(»«>LEUENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS

RSt31.CB

TOTAL Material:

0.49680000

o.sassocco

TOTAL Máa de Obra cem Eneargn
Compleinentare;

FTTT.-Tr-a

iai2ai£í3
PAir.'l:»3."iTT:rr!v.<npTT.',T11

KnEavTT^raa

EHGI

ilBZBll

18.^ 86932 VASO SAWTARIO SIFOKADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA • PAORAO MEDU, INCLUSO ENGATE FLEXlVEL EM METAL
CROMAOO, 112 X 40CM ■ FORNECIMENTO E JNSTAUÇAO. AF_ai/2ü29{UN)

TOTAL

RS 70.10 RS 70.10SINAR UN
rnmmurr^iA»

VASO samtAfoo siponaoo
COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA
BRANCA - PORNEOLENTO £
INSTALAÇAO. AF_C1/30n

COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA „
®®®®® BRANCA - FORNEaLeNTO £

zsmenTEa
ETxnVALOR!

VALOR SEU ENCARS
VALORENCAReOS<112.C8K

nstn

'Alt.lrT»-» 'Fm

181 96471 VASO SANITAR» SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -
INSTALAÇÃO. AF_ft1/202l)(UNI

FORNECIMEKTOE

1  00 pRPcntNTAnn TOT/a.

0C0CI6138
ANEL DE VEDACAO. PVC
flexível. 100 mm. para saída
□E BACIA 1 VASO SAMTARIO

SINAPI UN 1.00300000 RS1tS9 RS 11.89

00396520

BACIA SAMTARIA (VASO]
CONVENCIONAL PARA PCD.
SEM FURO FRONTAL. DÊ
LOUCA BRANCA (SEM
ASSENTO)

SINAPI UN 1.00000000 RS 783.60 RS 783.60

000013S4

ACABAMENTO CROMAOO PARA
FIXAR PECA SAMTAMA. INCLU
PORCA CEQA. ARRUELA E
BUCHA DE NYLON TAMANHO S-
ir>

SiMAPI UN 23X000000 RS 23,79 RS<<7je

00037329 REVUNTE EPOXI. QUUOUER
COR

SINAPI KG o.oesiooDO RS 131.09 RS 11.54

TOTAL MitMlal

I EGnEl^E3Sã33nE

ENCANADOR OU BOASEIRO
HIDRAUUra COM ENCARGOS SINAFri
COWLEMENTARE5

SERVENTE COM ENCARGCS

1JS4ÚOOOO

05565DODQ

TOTAL Mio dt Obra com Enear^oa
Complamen taras:

AfctoiitSflifeSfliaa
KN <e<eiasM coMnacABKCtfmuNiTMia fUt»



ES'ASO eoVMAhnMfi

PWPBtUM tWJBOPAlM WDW W

Ot?r Q&IM.5VCiXI

ikii».iâ.?.;."i;ii5!

gr-rTr-Tn'.'.',,,!.!!.!,,!. KJ.r TTTT

BASE DE PREÇOS / ORS£ SE 12/2023 - EEirfRA CE 02S • 5INAPI
DATABASE: MA 02/2024 • VMm Eam OnanífacSo

iM PMlWia» - MA.

tti umiiiM d» BnMna tifc«a Tiintl«d»dQ» S«nte» no Municlpto <i Piaam ■ MA.

ireMslBiHm.

ENCAROO»SOCIAIS: 112,»%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÃRIO

lESía
2EjH2aa:jí2i5Ea
UE:2L5vimiri3B
•TrrTT.jrTJ."iJT:-:;v.'0

rTTf.Ml ' lATTT-n

SVT.- l/. rr>A'VW

sv.'r.-t^.:TV!l

ncnca
rjT*:]
EED

a3iíT.:i«j3??j.-!aa^rijOTg:T»:777t?ria's<T77?r^-;tn?.T3T77J.f.Tf?j.Tr>v/;-iir:M

PAPELEIRA OE PAREK EM

AETAL CROMACO SEM TAMPA

EMCANAOOft CM BOMBEIRO

MDRAULICO COM ENCARGOS
COMPlEMENTAfSS

SERVENTE COM ENCARGOS
l*í*J7. ■ ■4i'_ Ulf.U!VI

I.OCDOOOOO

W7TM'.n.T.ria

0,3t€2C00a

líIIi2E23aEÍ2Z5I£a
Kzns3aã:222£Biaííi£5a

TOTAL UAo 00 Oàn cem £r»esrgot
ComplÉ«niinttm!

■7:^r»-:a

Hr.T.''::rT.THPT"".-Ta

a

TOTAL

RJB.S7

o,ogoooooc|1  R> 22.5}| RS^2A

TOTAL MSd dl Obu con Eocargoi
Compitininiim: RI 10.91

íHuDCS
i?inm

SXD

•.#Ví.LW:K.:S;;-M'9.'VirjI:TOÍ'r.3'rr":r.r"

HlâLiiL^^IErai ■1..: L1 L TDTAL

00039303
KJT CE ACESSÓRIOS PARA
BAMCIRO EM LETAL
mOMAm 5PFCAS

S1WPI UN IjOOOOKOO RSI7A0B R1174.06

II
t''Tnr.'t'r3..,ií: Hcaii

ecsT
ENCAHU30R OU BOMBEIRO
UCRAUUCO com ENCARGOS
COIFLELCNTARES

auAPi H i.asrisooo RS 27.43 Riaju

>yn:T^

-íiXjJ

IS.EB3»e BANCADA aRAWTOClNZA.aoX60CU.mCL. CUBA OE EMBUTIR OVAL LOUÇA BRANCA 3BX60 CM. VALVUA METAL CROMAOO.SIFAO
PLEXlVEL PVC. ENGATE 30 CM FLEXivEL PlASTKO E TORWtRA CROMAOA OE ACSA PADRAO POPULAR • FORNEC. E IKSTALAÇAO. AP_01i20»
(UN)

1.0CD0D0DO

miBMl
LOUÇA BRANCA. 3S X SOCM OU
EQUVALENIE, INCLUSO
VALVLAA em METAL CROMADO
E SIPAo REXIVEL EM PVC ■
FORNEOMENTO E

1.00000000

ABds^MjÍÉ&ün
cdMTOscioBAOApeuintMe n/ih



I  00

nttWTUH*MUMDMi 01 nORCJHU

c«^( m u&i ;âvccui Cl»

PEDRt

Proc.ofcy^
FIS 1'
Riib.

jrni RflctUQ Mumaptt Ú9 Poür«li3S • MA.

e <Sa Unidad* OQ eoiina NíIm Trtndsda On Sarle» n» MuruaiM M PMiVmi • MA.

do Rokmto o AmcMcto da UmdMt da Ereáns Nais* Trindade doa Samoa na Muriclsie da Padrolraa • MA.

"laveaaa Sto Pedro. SiN. Bamo MMadeira

BASE 06 PREÇOS!ORSESE 12/7021-SEJIfRA CE Q2B-SÍMAP) DaCAASOS SÓCIAS: 117,68%

OATABASE;UA 0217024 - VMcna Sem Deasmaraf ba
BOfc 22.38%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

OOCO* S1RAP1 UN IMCOCOOO R{ 10.18 Ri 10.18

06806 SINAPI U! 10000000S Ri 107,36 Ri 107.38

EüÈliLíLílÃíKj

EEilEZILSa
FilÍBl
iiixa

lijEijjcazBa KIEG]

lg.7. SOTSdO Lavaidne lau(B de camo (Dacaeey, re(L-T01ITou aimUarl eem eeluna. cr aMAe enmado, vdivvie acmada. engate cicmarfo, eiduilva
torneira (un)

1.7101X000

i.rsixocio

KLTíJTTTi
ãiSiim

0R8E un 1.00000000 RS 29.78, Ri 29.79

OftSE ' Cj I.OOQOOOOO Ri 12.88 Ri 12.66

ORSE un ' 1.00DOC009 Ri 136.71 Ri 136.75

ORSE un 1AXOOOOO RS 129.80 Ri 129.90

IQ23S4
Vatnrb de eaeeommta para
laraiade, DECA 1G02COU aánlar

ORse un 10000COOO RS 47.18

1' 1 1 ■nTTÍT^HIK!Z3I
1026968 1 lh^ffA'MÉIÉÉÉtfÉÉÉÉBÉÍ ORSE n I.7SD0000 RS 1820

IJlliíiJl

I fríTW!W!T?!Rr5!n?11
rf7T7.TWT''TT.iTq

2ZEIE2ILiSi22B
■TnFXv.nn

tíir.- ir>-.a^

rTrn

EcSD

ÍIKE3

lU. St22SSLaralòneceni bancada em granitocHu ondorintia, ea 2cm, dim IOO1O.6O. com M cubaa de mrtwdrda touga, aifio aiuilável mealuada.
vüvulacromeda. tornotradeCBuemeda[decaniatic rei; lin)oualmOai, incluanrerodopia 10em.aaaentada|un)

a.ooaxoM

4,0001X000

4.0(000000

TOTAL
■  í Mil IM il I

53^17'

RI 14.G0

Rt lajâ

RI 14.80

Eir?^?m7.T:
OREE tei 4.(»D000« RS 72.90 Ri 291.60

ORSE un 4.00000000 Ri 4.84 Ri 19.38

CASE un 4.03000000 RÍ17J2 Ri 69.28

iMdBÍB>^£Siita
lâieir^Sí* coasdsiciloeecuRouMiTrbo b/iet.



DO

»ieHlTljaiA«UHON4 PI PVQIIIMUS

CVf; QfelU AVCCOl-^l»

I
n«Mtu£a fAmlcioal d» P«diara& • fvU,

Wgmia a Ampteeleaa iMdoO* «a Ensino mim TiinOMs dn SuMs no MMc

BUEOEHSÇOBt 0RSE8E 12«B3 ■ SatfRA C£ IRt - StlMPI
MTABUe: UMISJtDa-VrimSaniOtienonçt»

M^mns-MA

BNCAROOS SOUWI;

an;

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

R8090 sm Osncadi do fnSimcio ou
grtnto çn caixote ds ct^

Sdft» ojusUvsl pata lovocono copo
moMnds t 11 t/2. cOdigo do roí.
JStSSM*. Tigi* OJ «irnijar

RS 12,S7

RS 11S50

Rszt.sa

RS-C2AI

RS i92.ea

msts
Tampe/Saneada de ptzrae uia neec
andxHia o-Tem

in2 iBcoaocoQ Rsstf.ee Rssso.a

ii2(at

TanUri cm garsta cna
cndorinho, l"4 em (de tcpo) • ORSE
tnrwclmanlo « cotoexío

m 420000000 RSK.1B RSt64,47

a.DCoooooo

RS4JJ6

TOTAL Malafiat: TIZHl

/■ajuiai

EmrarcRm
tjjtipll

íúíiEiHiaizn
V-TT^Tt 3E2$D

' iMf| | i'| |- \ã
'•.-tB^^MTryTTrrn

■  I I I MM
í  I I I I n
lcZE}33

TT«'rr»'rTI:l»Ti^^^»CTTTrrm

li,' qi.naJiL
rjn^>iBAMSAtSV SAMCA/ BA

TAUPO EM MARt»RE BRANCO
COMUM. POUDO. U60.
ACABAMENTO RETO. E« -3- CM

IMDODOOO

V.T.-firr./.V^Ta

[EEra

t8.10.S122e9md(C«n«apotn bancada em granilo ciiua andormha, e o jcm. din 2.Wi0.W,ea»02euba*de«<olnoa. liSo croinado, vátvuia
cremada, lorntíra am aço Inai. lnciusiverodopialOcin,aaMniadA(un|

Esja^sí

j  SIOUO Encargos Compemeilares
Servoita

ORSE 2,00000000

J  TOTAL 1

s^KaiJ

j.sawoooo

2.000C0000

.  . I . I I

R$t0l.44 F0 3U.6S

mÊ^SKAomoasotjmtmo nfm



t5<ADa n>MAíUhHAú

NSRltVfMkMUWOMlOI NOaiUS

(.sti ckiH r^i/axx-ü

íf?.53iiar23

Pitiuu

Lüiii-ijun

n MMdDd dl PwIrMi • MA.

oda unididi da eraUNiiMTMMd das Sano» ne MuniciDio di Padntes • UA.
ds Ralómii •AflisMete da Uridada da Enaine Muaa TnndBM doa Sonia no Umaeins da PeMnn - IM.
1 -fr'!

BMEOEfítECOSI C«tS£S£ IZJlOZS ■ SEIITRA CE 02S ■ SINAPI
OATABASE: UA02i20Z4-VMmSaniOeaofWiçtg

ENCARGO» SeCWt»:

»

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

7.00003001]

2.50000000

RS 115.»

RI 64.20

RS 170,00

PARAf^BO MOUEIADO 3 llT
COM ACABAr,1EMTO CROMAOO

PARA FIXAR PECA SAHTARIA.

IHaU PORCA CEGA. ARRUEIA
E BUCHA OE NTUM TAMANHO

S4

RS 231.00

RSIBASO

RS 357.20

RS Tre.47

RS 144,90

Rasgo om bancada da mismcra ou
gfanAo poq coUcaçdo d» ctte

RodapiB «m grarrio cjisa
andcdnha. l«1Qem, c«?cni. com

2.00000000

i.SGoooceo

3,70)00000

RS SI 9.90

RS 39,19

RS 160.45

TOTAL MaIrrtBl;

vM' .i/"v:33ü;ii

2.50000000

nrw-jc-rn

Tr.::Ta:-J7-'.i.-.YitfrTT.Ti;

üEassiiiSJEEa
r-yxtfim

1S.11.10O8S0 CHUVERO ElET 3C0 COMUM CORPO nASTICO, TIPO DUCHA TFCRNECMEKTOEMSTdLACAO. Jl^ 0ll2O2OIUN) j

I.OCOOOOOO

l'^/AlA*i

nTA VIDA ROSCA EM ROLOS

C€ tSMMX 10M<LXC)

ENCANADOR OU BOABEIRO
882S7 FtORAuUCO COM ENCARGOS SINAR H

COMPLEAENTARES

0,44670000

0.14070003

RS 27,43

RS22.S2
SERVENTE COM ENCARGOS

TOTAL Mio d« Clira com Encargo*
ComplMnentaras:

raEa

11111333
i7.ir.-;T4-.-|J.--J1:-.T.-:g

r:Xr*I77V77.1:T1.",-.TlM

R$ 977.SI RS 977.22

RS 17.94 RS 141.13

AfcfaiáiWifcaiaB
ciCPBSSWWaa
•wSiaaatanw COHFbSIOKOoeasráuNITMIlB I7TÍM
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t7IMX>COMAaA>(HAa

»1tfRrTUKAaAMCVAt Dl PtOWHÂS

CH»! J^vaoi]

-piÕRElRA^MA ^
A V.U(r^202jl_

ii ii.iiji.ui» PkIiws - MA.

e aa UeMaa» a« Eiwlne Naiaa Tmdada dH BaMea m MnluM da Pedraim - UA.
&AQ;IPiDWedaRoImuaAnipMc*e da UNdada de Eraine NalM rtindadadosSaneanetiAiNe■awrrrr

ORS£SE >2«B3-SEJtrfUC£Q2a-Slt4i^
IH Q2r2C24 - Vtfcm S«m Osisneraçto

CNCAROOStOCIA»

ao:

1  COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO |
BPÍiS1  J 11"HiMl |i 1^ M

882S7
ENCANADOR OU SONSElRO
horAuuco com encargos
COMPIBAENTARES

aiNAPi H  t,7047WOO RS 27 .o RS 34.89

TOTAL lUo de Obra oon Encargea
Compleinanlsis:

isasai

TnVTr.TBI

íHEOEDI

rritriml
TTEial

ízxal

eenuErnc com encargos

22s:ijaaE533
7.'r.-::r.--.-,-ir.-a lUldüJ

18.».10esaB*(MAD6«POIOraTAEMACamOXPOL)DO,COMPniiBKronCM. FIXADAMPARSOS-FORNECMCNTOEMSTALACAO
tf atracQOtuN)

rrrn
BARRA DE APOIO RETA. EM
ACO lIJOX POUOO.
coMmnAErno sdcm.

SIMAPI lOBCono RI 224.74 ra 22A74

PARAFUSO MQUELAOO 3 l/T
COM ACABAMENTO CROMADO
PARA FIXAR PECA SAUTARIA.
IhKXUI PORCA CESA. A^OEJELA
E BUCHA CE rn-LON TAMANHO
S-3

BdOOOOOOO

EDQ

ENCANADOR OU BOMBEIRO
HCRAUUCQ com ENCARGOS 6INAPI
COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS

o.SAOSorao

o.jsseooDo

TOTAL fAfa d* Obra com Encargo*
Cdmpliim«ntar«s:

xnm
ÍES53
TT-TTl
ÍHEJ
ms

22£IEriLEa
míídiAlííEOa

tlirK-iFTTrT .„i u.n.Mwgf.Tr^inETi-aimmFTiTTainiim

=ji37D 5TZÍ7J

RS 359

Fir:T7.T

i.ooocooca RS 104.90

í.wii'rr^na

fTrr

luEaiiasEsa
azggg

j:y:1:0T7T0

KasaiazííiLititíam

2.15íULÍlIkKí33
7.TT.!;Ty.:'r!;-a

ittfalig5ã«awgtt
im OMrdVCAOCCCU$rau»*lT*lMD 9V/IM



£SI CO VAIUMpiAC

nmnuMiMiONK M roísau

CMFt- CÍ.U4 iíyaxit-o

PrtMttim MurUDd «ft P«k«m • m.

d» Emim MuwTtlnitedi tfo* 9«nCM ne Munleipt» d« PsânHiBi • MA.
odoRvfemi»*

TI;r.'.lii,r>TH.iTT

BMEDEPReÇOQ' ORSESE l2/^023•SEI^fRACEIBS•SINAPI
OAT* BASE: IM 02r2(B4. Vokns S«m Oewnn^le

ia de Pedreira'MA

CNCAROOt SÓCIA»: n;.en

BOI; 22.36*

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITARIO

IS.IS.IOOMT BARRA DE APOORETA. EM ACOINOX POLIDO. COMpnnCrtTOTOCM. FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_OI/20201UN|

BARRA CE APOIO RETA. EM

ACO l«a POUDO,
cowNnscFíro tocm.

Eülil

í.V

PARAFUSO HOUELAOO ) 112*
COM ACASAAeTTO CROMAOO

PARA FIXAR PECA SAWTARIA.

NCLU PORCA CEGA. ARRUELA

E BUCHA CE NTUON TAMANHO

S-B

pdftObrAeoffll

ES»;

SS3IS

ENCANADOR OU BOWEIRO

HCRAUUCO com encargos &INAPI
COUPLEMENTARES

' SERVENTE COM ENCARGOS

FOWTE UMP

SINAPI H

wnw.-.rrffTia

Rt 27.43

R3Z2.S2

TOTAL Itta d« Obn caca Encargot
Cemptamcnurti:

r?.' A']:4

7Tr.-:T-Ta,'r:ir.7T.^.Tn

r7.TTr:ir.'^ÍT.^?I'»3

um

£33C3

18.18. sesic TORNEIRA CRÍMMDA OE MESA. 113? OU M7. PARA LAVATÒRIO. PADRAOMECn ■ FORNECÜiEKTO E INSTALAÇAO. AF.OlfSO» (UN)

FITA VEDA ROSCA EM ROU35

OÊ I8MMX lOUCUXCl SIIWM I.AC

TORNEIRA METALICA

CROMAQA CE MESA PARA

"  LAVATOHIO. aOA ALTA, COM " ^
AREJAD0RIREF119S 1

■ ObnKaMBnMmwooaiilBníciira l fOWTH

ENCANADOR OU BOMeCIRol
882Sr NORAUUCO com £tX>RCOS SINAPI H

COM>L£MEm-ARES

SERVENTE COM ENCARGOS TT;!
CQMPLEMFNTARES "

•utai

I.QGOQOOOQ

fB2;.43

RIZ2.S2

D.oseocúc»

o.osonooo

TOTAL MAd de Obia com Encargos

Compleinentira*.

3*3X31
lEilláaáZjüilia

vir.-:iiT.7.i-.-a

22EiEiIti£iã33
EEIEjZEIB

r«r. 1iB4Md«

ORS£

ü-.IjiI-oíE

i.ooDcm» RS42s.a: RS42s.sa

3"

C^c.^
AUdatunttàeSam
aXS!TaS\S9Um
tm «««««Mm i:oum*cAdixc^TúuiirtMio nfm



ifTMc oa ivakanhAo

m ífiMUwseTw M «opeleAN

Ol^l 0&13i^VClCül^d

PHMunMutw

o dl UnidMs de Emino NUMTrinMa 0» 8MM no Municiglo M PM«iu • MA.
dl Retoimi a AmpdiBto d> IMdadi da Ensine Nnaa Trindade dos Ssaai no Huntcloá de PeAeuae - kM.

ii:Tã2is3iLia55E2i2EaBziina

BASE OE PREÇOS > ORSE SE IZU» - SEtlFRA CE ISS • SlftVI ENCARCWtCCIAIS: 112.08%

OATABASE.- MA a2rZB4 ■ Valaai Sam OasennçSa
BOI: 22.36%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNFIARIO

■ 1.'

CCSSISI
ííOüLáíSElI

rí!I3

ETXn

19.1. C0MP4SE3W» ESTRUTURA METAUCA GALVAMZAIM. RE\«STIDA PCR HACAS DE ACM (ALUMINO COMPOSTOl RECORTADO, EeO,3MM. NA
COR COSRE. 1.M NX 1 ,MM. FIXAÇAO DA ESTRUTURA METAUCA SEM AVANÇO HA EST. ESPACIAL EXISTENTE NO LOCAL POR PARAFUSOS. -
FORNECMerrO E UCMTAOEH (U2)

(OTrr^srssHJiraai
iRTTmCKmi
it-P:!!.75Ti,TÜ5ni

ruieBJd» pe> pMeu de ACM
(«leninio eompoalo) racortedo.
a*0,3mni. na ca cdon. i.OO ni
IDOm, fraçAo da astndm
mflttUca som avanço na asi.
atacai soslarta no Isal pot
parafusos for naclnianta e

ípnrrn
ÍTlFIiT]

■FiGaisj

f.oaxani

QíLiEsra
•/-'rns

C$i5El22IüZ2Eí553

rsEg
IjSTS

SIIIE]
nEG3ifVT.r^T.-

Esca

20,1. st2214 Rampa padrSo para aeaseoda rtaficienlM a paaaato púbSeo, am «oncrata siniplM Fe>i»26lilPa, dasampolada. eotr> pirmira aidiealfva ato
novscor. 92 òemèoi <un)

iiT':'nv-i

2.S40000DO

0.4COCOOOO

RS 15.28

RS iai.3S

RS40J3

f«S?2.S4

RS 144.»
Concreto slmpMa «Amado
fçüaZSrnpa. bomlMKle. lancads o ORSE o.2eoca»a

O.tTOCOUO

RtS5S.18

RS41Sa RS 71.10

RS 19.74
EscavaçSo manual da vaia «v cava
am mataráf d« l* caegcna. ORSE
profiavdidaileera l.SOm

0.4CD00aU

ORSE

RamoçSo a lepoeirto da m«ae4o ORSE
mmm

uitiisra

lOáriiisa

22EíIllIííEí53
'/."••TT-Tr.TT.-B

ÁUalína&^m
cotarafiçAoaiçunoumaaip rà»7iM



t5TiOO CC W<UA>v>l0

ffCTtmjM UUB«0*41 M KDtKlMA»

cw aiw js vocct-

PÊDRÊIRASíMA

m 00^/202j_
FLS.

Rub. -—X

t.',» ■i;.iur:T.?n i ■•■b

33EÍ
.1.1

D» Ratmi a Amailaca

a, giMino N»ia» Tiimaa» da» Sariea no Muiltlcío d»

a aa UrMada ita Eram NUta TnnMda das Bantaa no

BASE DE PREÇOS' CftSE SE 12/2023-SEIM=RA CE CC8 - SlíJA^^I
OATABASE: MA02/2024■ Vatoe»SainOaonm;ae

ENCARGOS SOCIAtt

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNn'ARIO

E2BlCd

a.oooooooo RS 6.37

TOTAL Maltfial:

SENniA LM

m:i7

Z!Ea

.QUMA0ES0U2A

[CTCi7?!5?3i:**eeeieBii352*es*

RS 69.64 RS 229.613 30000000

pnrmsn^íinors
RSSl45 ri 15.21□EfiUCXlUNTE PARA FORMAS

rTiÜSÍJ
nRiT

RS7260 RSStT.MSEIMFRA M2

|IK«.í;/.yi2:ükl»
iraE!^

SEINPRA KO

RS 90.42 RS SD4.S2SEINFRA M

RSI2I.6B RS 1277.64SElIffRA M

■nni
lll.<

RS 20.98 RS 49.09

i i i II II

írrãf

J/

lõITI
^ÃTivm

saii3
EIlLCSQiLa KüEa

izns
v.'r.::T.:.-i:i;v::.r.Lg :tet M M

7.'r.;i»..i7xsr,i;a
-Ti UHlü

Si A 98104 PLANTIO D6 GRAMA BATATAIS EM PLACAS, AF.DSSlB IM2
rnm

I.OOOCOOoOSir^AH w

TOTAL U<teri4l:

auM a^Aiàa
CQMMS^AOOiCLriTOUWrilAJO in/lM



dBRafomii«Aini]íKtoiMUnidad*diEfMWNUMTnfA4«4n BaMotmUj

toe IAS
BASED6PREC0S< CRS£S£ 12/2023-SQNFRA CE 029-SIMAPI

DATABUC: MA02l2024-Vri«rKSeinOesoiiaia(to

COMPOSIÇ&O DE CUSTO üNITARíO

JARONEIRO OOM ENCAROOS
COUnEaCNTAREt

SERVENTE COM ENCARGOS

4 j 111 ^■LÍT??TT7ir .TTT^^B TOTAL

O.QS1CQOO RS 23.37 RS0.B1

O.ISMUOO RS 22,53 RS 3,52

TOTAL MAo d« Obra com Eocargot
CotnpNmanbret: RS d.43

VALOR SEM ENCARGOS:!1  RS 1S.S1
iOEEISB

PITrr rTT.'' 1 ■ '-T' r-TTT^TI
tvir*' tkiíi

EzaiaüitZEias
—KQEÍE23IZB

iQEximaü EQS

RS iioaco

3CTTÍ7.T4

i|tf l
TTTTnl

aaíiiLOíüíB
íiíE^xiEtma

BÊ2Xa

21.S SOSISTPbadfMa

S1Q5S0 [Eneirgas Compl«nicnisi>i
li^ ÍI?^17T£T

o.sxoooooj R$3,73

TOTAL Encjrgoa Comptammarit;
iüÃTílülTJij

t02614 PCaco ba tfieugura^o em elumirm
AfiOdo meO/ido 0,63x0â0m ORSE un 1 ocoooooo RS 1 045.73

^ESütlHdiiS
■ESaMM

1
T

•

u

i

u

í

1rj
u
'

•

i

BeHmbn (hnrMel

Sarjoree be obrai /hofttfel

801S03

ArBafTiflwa cimanto a ama r/aço l-
1 (t.-S) - 1 lacoeimenlD SOig ' 3
pKlIalai imia dim 0.3S > 0 45 i
023 m - CaNacfie mactniea e
bansperta

Oftâ£ m3 0,04000000 RSS4I.S3

e7?t=:í!|

/■TET:i'Jr/T7ir;T-'-ittFrr7Ta
rpirr.-!?-.-! ,r^r^rr^..o

SCT.-:irTT7.'7T.TI

■^'r/i;r.v7r7.:a

RS 1 945.73

nCEBD

rrns]
TETim

III3C1

SIEEISl

3106«
lEneargas CdmpM
ISfiMOt* ORSE 1 h O.tQD0OOXl| R$A72

RS225.C0

TOTAL Matertal:

AltíoltoAw Sbutt

co«ras«<0C((unouwiii*« «nrtM



tSTfClS 0>:> MARAKnAO

mmnMk$mjmaFM.Q% psoriípu»

CMfr.A1»«.»V<XOl«d

5^7^^71751
rr^7T^\:r.r:yrr.rrr ftW UnUMUB Eraino NUM TrMSMi oa SMcano MHeliU os PMnln» - Ml^.

dl (MomasAm

CNCAROOS «OCIAIS

BOI

ORBESE IZ/2(e3-SEl>FRACEQ2S-»WPI
MA0213014 -VaBcM San Dnmn^

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

íI^HIClil
kraft-.T.wsia?. «•«■w

BZ5EZai3ÍZn
V.'r4T,s

ES3Z5
ErDC!
riiimEKilSaffíiZIl

VALOR COM B»!

Oflcorjfivo para esvnloiea > RCVOT/30Z2 lun
TOTAL

RÍ0.370.10000X0 R»3,73

Lipronzarr?
fOO?^ Supoft» osconírfa pn attif«ern ORSE un

ICems S«rv«n(0d*otn8fhyiUft

xa^d

liTiLEiiuEiiiia

T;:

ism

OPARAEXTNTORIUN

RS 0,36

TOTAL
AJLCATnE QE PINTOR tigg]

Xiísd

niar.T.^:T7r.TTnFT.-.7w

to t.TOi,'J ...M 1.1. „MI !„r..',ll 'II u

t.MOXOX

inrn
r"T-r.:rr

I  II I I

CfiiiEiaiiiiiXEa
mETEatiiZja

aiiiiiiVKisiiaa
iii'

^lfcÍBlun««SDiaa
eJmK3SW/i»»
HMitiaium ebiilkdicilaeçcusrainaABio istiú



IklftÃVl.HiiLSüi
iBdelWdediaeEmlhetew TundadgaM SáWo» iw Munieido d» P«ai»iiM • *M.

■I TTf n ;r?Ftr

aUE OE PREÇOS I ORSE SE 120023 - SEIWRA CE (OS • SUUPI
OATABASE: VA020024■V*raS<mDtrKWa(to

Ico «I P«Si«n« • MA

CNCMOOS SOCIAIS I

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARÍO

22'& S11B5) Pbca 6t fl iiu^Ltacao d« M^ursncd conda iMondb. (ottlvmlAe4c«Ma. retonovUr, x 40* cm, em pvc "2* mm OíTti^Aamta (ilmbofoe,
cxtf vt a plctOQiJmoi conFofmr nbr 1M34) (Un)

ftn dQ Mídtfacjo A iOQunrca
cvOrv mcwvho, hnktmintscíM».
nunguur, *20 < 40* cm, em pvc
*2' mm anihcrsm» (wnbeín,
ccm a pjctagramn ecnkmne nla
ieB21})

ijxonn)

Lvr-1 :»■' a' tayj:i ;TeT»T.n
Lvr.-:aa:-g:':T.T.^^i

^irm

noira
nojo

|rn-ni
NC<AaCOM39LAKP.3«':ViM'j'.+i'íJi-ríníníTKiBL':i'i

'  ilMl' SM I il
^gi^-fTir.T^rcty.Trv.rJrtJ.-.-Kr.Tr^TirTii

■ M I |i iM
I.I4AIÍAA1A EX EMERCEfClA 30
LEOS. POTÊNCIA 2 W.SATERIA
C£ uno, AUTÔNOMA CE «

rrasHXüni

R) 15,05

OTAL láMenali
■ I II

EueTWaSTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

O,O7UaO0D RS23,SS RS1,TG

0,1TC«0000 R}30,SS RS 9,4

TOTAt Mfe Sa Obra esn Eneargoa
Complemenlaraar Rsrj4

1

|PITyv--7r^»',-n.-.U.V,'lirVT1

12^33^1331
ESEaSSIIilsai

(ü£<£
iSíETitE:i-VilMi' I

fOPM-rrfna

Aiy-MLTiíjr:■ • JJ - J.ll

TTvVrmi

lUUalúna dr Sbós
aias^.in~

•M «oieiosn €Oli*Q9Cl<9nCU0OU>IIT4ftO 10I/S94
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Pn^BTURA HUWCtPAL OE KOREMAS

CNPJ06.1#4J51«»I-I9

ip,uo.üiflaüP|g^^—
Rub -

:.»;Vif-7>(;K'TrTi.^r?^rr?rm a2snzB2

edePndnvas^UA

MUDBmeçOt/MTAMU:^  HA03<'2024-Wom SofflDo*cnuiiiCAo
CNCAROOSSOONS:

PLANILHA OE COTAÇAO OE PREÇOS

EM°RESAI: «RTCON CCMBICORSTReuiOORAE SERVKOS ESELI

EMPRESMI. C LOPES 0A5U.VA EíIElJ • LOPES CON5TRUTORS

EMWJESA a J DA CRUZ PEBEIR* 003 SANTOS - ME

ITEM OEÍCIÚÇtó aUAMT. UNO. EMPRESAI EMPRESA) EMPRESA III ''*Mt5oM*''

BASE DE CONCRETO

ARMADO COM 3 PILARES

PARACARAOAQUAEM

53 "* «Í300DO R} 13300.00 W 1?«50,B0 RS IS.OM^ RS 13.060.09

METROS •

FORNECOAENTOE

instaoçAo

ALOR TOTAL COM SQI lEXdBGll

ASáamittdeSoíaa

m* 1»t01S323A COTACto t/t
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íéDHEIPAS^ ^

tíTADO 00 MAKAMHÍO

PRlf tlTURA MUNICtPAl DE PCOUIRAS

(NPJ: O&IM .3S3/OOOI-49

PROPONENTEMPrefeitm Muncoa! de PeCieras • lAA.
Reforma e Ampüecfto de UrMade de Enalno Naiae Trindade das Santoe no Municipio de Pedmliás- MA

IDENTIFICAÇÃO' ^ Retotma e AmpiecAo da Unidade de Eneina Neiee Trinaadé dõc Santos ne Mimcipio de Pedn
Travessa Slo Pedro. SfN, Barro Matadouro. Mirisipn de Pedreiras ■

ENCARGOS SOCt&B:! 112.68%BASE DE PREÇOS / DATA ORSE SE 12/2023-SEiNFRA CE 028 - SINAPI MA 02/2024

BASE: ■ Valores Sem Oesonera;ao
22.36%

COMPOSIÇÃO DO BDI • BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

TIPO DE OBRA OO EMmEENDIMENTO

a Reforma de EdtttiDslESEÍCT

Conforme Ia inbuiátfa 1. debrir estrmatha de oercentuBidattasadeeálcvfo oara o ISS' 1  100.00%

Sobre s baae de cálculo, definir a re?:-:íwrirasIa do ISS (entre 2% e S% 2.50%

lESlISTa
Q Cêrerat

 Saranda

Risco

De9eees FInanceirae
lucre

COFIN83%.e P1S0.SS%

TrixftM (iSS, variável de aOBidocotn o munidsio)
Tribuss [CerrtnfeulcAo Pravidaflettria sobre a Receita Bruto • 0%rryg

ItnTrnir.ri: Mii/.T,-,ii'tf?T.T'

Siglas I % Adotado SItuaçSo PQuerUI Midio JOQuertll
3.00% nStllKESSl

BBEII

EEiZQHEgeae BíBaESis:*!

o valor da bu do BDI ê definido em eonlonnidade coma metodeloota adotada pelo TCU nos aeãrdSoe23SS/2011e2S22/20U:

(H-AC+S+R+G).(1+DF).(1+L) .

Oetísro para os devidas flne que. conforme legielaçáo troulárls murecipai, a tese de eáleiio para Construção e Reforma de Ediflctot, a de
100%. com a reepecliva ellouota de 2.5%.

Dectaro pera os devidos frrrs que o regimo de Contribu^Ao PrevidtrKiána sobre a Recarta Bruta adotado psra elaboração do orçamento fo
SEM OascneraçAc. e que esta é a sRerrsttrva rras adequada para a Admrustmçio Púbica

PEDREIRAS •

Data

AfidoJ^deâaioa

nu 19l9t9222a

Nome;

Título:

CREA/CAU:

ARTIRRT:

Rdsporsáv^ Técnico

Nome:

Cargo:

Resporsávei Tomedor



ESTADO 00 MAKANHÍO
MtVEITVIlA MumaPAL M KWClftAS

PROPONENTEMPrsIeititfa Muncipal de PedreiniB - MA

OBJBTOMRdtormee Amptlaçâoda UríMtfedo Ensino Naiso Trindade dos Santas no Munleiole de Pedrslms - MA

IDENTIFICAÇÃO; Projelode Reforma e AmpfciçSoda Unidade de Ensmo Naise Trindade dos Santos ng Mmoipwde Pedrevas-MA.

Travesaa Sio Pstro, S/N. Barro Matadouro, Mm:;pio de Pedreiros - MA.

ORSESElZrSOZS-SEINFRACEOaS- ENCARGOS SOCIAIS; 112.6a«

SINAP1MA02/2Q24<Vslo'MSem ' '
Desoneração

QI1IH52

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO I SEM DESONERAÇÃO

HORBTA% MEKSALISTA% HOfllSTAH MENSALBTA%

GRUPO A

li:w:?:

E1Ã5»

ntes Trataha

S.OOK

0,00*

le.to*

8.00*

0,00*

38.80%

B=Hala

GRUPOB

E5
í

IBaOTi
1155020!

lae Sem

•riadi»

anal Remunerado

aaCnms
AuBBa Acidatda da Trabaho

Sabrio Matenídads

GRUPOC

Avoo PréMo indenBado

Avise Prévio Trabahsda
Féftii Indanzadss

Dadãatte Raadâe Sem JuHa Causa

AcfitíaiBl

TeW

GRUPO O

01 Renarlíná de A sobre B 8.14* 317% 17.82* 6.85*

D2

Rsinddtnaa da A «obra Avao Prévc

Trabalhado • ReIrKádinaa da FGTS

sobre Aviso Prétlo Itvtervzida

0,38* 1 0.29* 0.41% 0,31*

D Total 1 8.92% 3.4«% 18.23% 7,28%

TOTAL (A * Be C e O)

fcjajBifldeSwai
taasíanmw
RN idisiasasta ukAfiemioeus i/i
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ORÇAMENTO

QIJANT. DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS

BASE DE CONCRETO ARMADO COM 3 PILARES

PARA CAIXA D*ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO OU
POLIETILENO. COM H=6 METROS. INSTALADA

VALOR TOTAL

RS 13.000.00

Santo Antônio dos Lopes - MA 14 de março de 2024

üiy .-n -à-

José Gados de Sousa Ribeiro

Proprielàrio

ARTCON COMERCIO DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ N" 14,781,478/0001-00

BR !35. KM 285. S/N. Zona Rural Santo Antônio dos Lopes - MA



G LOPES DA SILVA EIRELI - LOPES CONSTRUTORA
CNPJ; 10.292.042/0001-05 INSC. ESTADUAL; 12306343-4

RUA SANTO ANTONIO N. 310A, CENTRO. TRIZIDELA DO VALE/MA, CEP: 65.727-000
TELEFONE: (99) 98136 4000 E-mait: iopes10292@gmaii.com

Proposta de Preço

péDRE'^S(MA

Pruc.

FLS.
5õ5

Apresentamos abaixo, a Proposta de Preços para fornecimento e
montagem de Estruturas Pré Moldada para suporte de Reservatório
Elevado.

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT,

Base em

concreto pré-
moldado com 06

(seis) metros de
altura 03 (três)
pilares, para
caixa d'áQua.

UNID, V.UNITÁRIG V.TOTAL

13.300, 13.300,

Trizidela do Vaie-MA, 14 da Março de 2024

LOPES CONSTRUTORA

GUSTAVO LOPES DA SILVA

(Sócto Administrador)
CPF 671 404 913-72



PRÉ-MOLDADOS

J. DA CRUZ PEREIRA DOS SANTOS - ME

CNTJ: 12.659.606/0001-12 lE: 123435374

ESTRADA MA 381. !9. KM 03, POVOADO TRINDADE,

PEDREIRAS - MA FONE: (99) 98187-0333

2M_

QITANT. DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS VALOR TOTAL

Fornecimento e instalação de reservatório
01 elevado em estrutura prc-moldada de R$12.850,00

concreto armado, H = 6,00 M

J. da Caiz Pereira dos Santos



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

.PbOREIRAa/MA

PmcímO^oaH

PEDRE<RAS;MA

Proc.

PLS.

Rub.

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE:

OBJETO:

ENDEREÇO:

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Reforma e Ampliação da Unidade de Ensino Nafse

Trindade dos Santos no Município de Pedreiras - MA.

Travessa São Pedro. Bairro Matadouro, Município de

Pedreiras - MA.
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PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Reforma e Ampliação da Unidade de Ensino Naíse Trindade dos Santos

no Município de Pedreiras - MA.

ENDEREÇO: Travessa São Pedro, Bairro Matadouro, Município de Pedreiras - MA.

O presente memorial descritivo e especificações técnicas tem por objetivo

relatar os serviços e especificar os materiais necessários á Reforma e Ampliação da

Unidade de Ensino Naíse, localizado na Travessa São Pedro, bairro Matadouro,

Município de Pedreiras - MA.

Na elaboração do quadro orçamentário foram adotados Preços Unitários Não

Desonerados com base na Tabela ORSE SE 12/2023 - SEINFRA CE 028 - SINAPI

MA 02/2024, por ter se mostrado o regime mais econômico para a Administração

Pública, conforme dados comparativos a seguir:

RESUMO DOS SERVIÇOS

• O presente projeto contempla a reforma do atual prédio onde funcionará a

Unidade de Ensino Naise Trindade - Município de Pedreiras - MA.

• O presente projeto contempla o fornecimento e colocação de placa de obra

em chapa de aço galvanizado, com dimensões de 3,00 x 2,00 m, que deverá

estar em local visível na obra.

• O presente projeto completa com os serviços de movimentação de terra que

serão necessárias na obra de acordo com a planilha orçamentaria.

• O projeto contempla todos os serviços referentes a demolição e retiradas

necessárias de materiais que serão substituídos no decorrer da obra.

• Deverão ser removidos todas as telhas e tramas metálicas para substituição

desses materiais.

• Deverão ser demolidas todas as paredes indicadas no projeto arquitetônico,

para ajuste e adequação dos cômodos novos.

AUdamuideSoiaa

RN 1tt101322ZS

Arquei Orbinsti
CAUA2«2fi6^4



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001.49

Ft;ClRE(.=ÍÃí!/MA
Pi-qc.CÜOM U)j
FLS.

Rub. A

O presente projeto contempla serviços de troca de esquadrias, onde deverão

ser substituídas todos os Portões, tendo em vista que as Já existentes no local,

apresentam diversas avarias, Impossibiiitando a reutilização do mesmo.

Portanto, todos os portões existentes deverão ser retirados e substituídas por

novas esquadrias, com especificações de materiais de acordo com projeto

arquitetônico.

O presente projeto contempla a retirada de todas as telhas metálicas

existentes, uma vez que foram constatadas algumas patologias na cobertura

atual. Deste modo. o projeto contempla a colocação de novo telhamento, com

utilização de novas telhas metálicas, incluindo içamento, conforme

orçamento.

O presente projeto contempla a recuperação da estrutura metálica para o

telhado, onde as peças metálicas deverão receber tratamento adequado com

lixamento e pintura esmalte com zarcâo, pulverizada sobre perfil metálico.

Deverão ser demolidos e refeitos os contrapisos da área do galpão indicado

no projeto arquitetônico, para a colocação de novo piso cerâmico em 45 x 45

cm, e rodapé em todo o diâmetro dos cômodos internos, com o mesmo

material do piso, conforme indicado no projeto arquitetônico.

O piso cimentado externo deverá ser recuperado na calcada, com execução

de rampas para entra de veículos em concreto.

Deverá ser executada a recuperação de todo os revestimentos argamassados

existentes, devendo ser retirado todo o reboco da edificação, até a altura de

1,00 m, para execução de impermeabilização com emulsâo asfáltica, e

execução de novo revestimento argamassado, (reboco, emboço e

revestimento cerâmico), conforme orçamento.

Deverá ser aplicado revestimento cerâmico nas paredes dos banheiros, altura

de 3,00 m, conforme memória de cálculo.

Deverão ser fornecidas e instaladas novas divisórias de mármore para

adequada divisão dos vestuários dos funcionários. O layout interno deverá

estar de acordo com o projeto arquitetônico.
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• Os presentes bancos de concreto nos vestiários deverão ser demolidos e

substituídos por novos bancos, com localização e dimensões de acordo com

projeto arquitetônico.

• O presente projeto para execução de laje para apoio de reservatórios (caixa

d'água), conforme localização no projeto arquitetônico e hidráulico.

• O presente projeto contempla o fornecimento e instalação de forro de gesso,

com acabamento liso. As áreas de aplicação seguem conforme memória de

cálculo.

•  Instalações hidráulicas bem executadas garantem além de um melhor

abastecimento do empreendimento, a boa instalação evita diversas

patologias, por conta disso, o presente projeto contempla a execução de

novas instalações hidráulicas, substituindo pontos anteriores, conforme

projeto hidráulico.

• As instalações sanitárias garantem a higiene e a proteção sanitária do local,

além de proporcionar menos agressões ao meio ambiente, portanto o projeto

contempla que novas instalações devem ser feitas, substituindo as antigas,

incluindo todos os níveis de instalações, como peças sanitárias, tubos,

conexões e unidades de tratamento como tanque sépticos e sumidouros,

conforme projeto sanitário.

• Para as instalações elétricas, deverão ser desativadas e removidas todas as

antigas instalações, incluindo: Aiimentador Predial, Quadros de medição e

distribuição, fíos e eletrodutos objetivando assim eliminar risco de sinistros.

Uma nova instalação deverá ser feita para um melhor funcionamento do

sistema, trazendo conforto e segurança para os usuários.

• Deverão ser instalados novas luminárias plafon, para iluminação adequada,

conforme projeto arquitetônico e elétrico.

• O presente projeto contempla a instalação de sistema de combate a incêndio,

com utilização de extintores, sinalização de extintores e placas de sinalização.

À...
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• Deverá ser executado o emassamento completo de todas as paredes internas

e externas, com utilização de massa acrílica, em duas demãos, incluindo

lixamento e acabamento.

• Deverá ser executado a aplicação de pintura completa de todas as paredes

internas e externas, com utilização de tinta látex

•  acrílica, conforme projeto arquitetônico.

• O presente projeto contempla a execução de rampa para entrada de veículos

para descarga de materiais, conforme projeto arquitetônico.

• Deverão ser instalados novos bebedouros na parte Interna do ginásio,

conforme projeto arquitetônico. Dois bebedouros nos vestíários e outro na

parte de acesso a arquibancada.

• Ao final da obra, deverá ser executada a limpeza total da obra, retirando todos

os entulhos e sujeiras presentes.

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos sen/iços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:
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• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou sen/iços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar inicio aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, impertcia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.
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A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere á recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

/
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natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da

Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

Jtítía usna de Soiaa

RN iaiOI3222B
CAUA2S206M



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

Pnac.'

FLS.

Rub,

te

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.
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DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

Está apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto de Reforma e Ampliação da Unidade de Ensino Naíse Trindade dos Santos

- Município de Pedreiras - Maranhão:

ITEM DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

MOVIMENTO DE TERRA

INFRAESTRUTURA

SUPERESTRUTURAS

IMPERMEABILIZAÇÃO

ALVENARIA E VEDAÇÕES

COBERTURA

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

SUBESTAÇÃO

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

FORRO

REVESTIMENTOS

PISO

PINTURA

ESQUADRIAS

LOUÇAS E METAIS

PORTAL EXTERNO

/
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ACESSIBILIDADE

DIVERSOS

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

SERVIÇOS FINAIS
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CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA e CAU com o recolhimento das devidas

ARTs e RRT, matrícula da obra junto ao INSS e outros.

•  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Os serviços deverão ser executados obedecendo-se rigorosamente as

especificações e materiais constantes deste memorial. Quaisquer alterações

deverão ser submetidas á análise do Engenheiro Responsável pela fiscalização dá

obra, designado pela Administração Municipal, devendo sempre ser comunicadas

através de oficio.

A aceitação final dos serviços estará vinculada ao fiel cumprimento do Projeto

e do Memorial Descritivo, ou eventuais alterações acordadas.

Antes do início da obra a contratada deverá: apresentar a ART de execução.

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, placas de obra em chapa galvanizada. Deverão ser

afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as suas dimensões

(3,00x2,OOm). e correspondem respectivamente a placa principal da obra (com todas

as informações pertinentes a obra, como valor da obra. fonte de recurso, etc.).
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A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecidos pela
Prefeitura.

Caso. durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma

deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso
acarrete nenhum ônus adicionai para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-

obra necessários à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem
determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

TAPUME COM TELHA METÁLICA

Deverá ser feito tapume com telha metálica com altura de 2,0m.

Os tapumes deverão ser construídos atendendo as exigências da prefeitura,

da norma regulamentadora NR 18 e o tempo de execução da obra. Deverão ainda

ser construídos de forma a resistirem a impactos de no mínimo 60kgf/m'.

Deverá ser prevista abertura e colocação de portão para acesso de pessoas

e entrada de material. O tapume deverá estar no prumo, sem abertura ou

irregularidades e apresentar altura uniforme.

A CONTRATANTE determina a obrigatoriedade da colocação de tapumes ou

barreiras sempre que se executarem atividades da indústria da construção, de forma
a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA

Deverão ser executadas instalações provisórias com abastecimento de água

a fím de atender ás necessidades de um canteiro de obra.

Deverá ser solicitado à concessionária local a ligação provisória de água e

esgoto, obedecendo às normas fixadas por ela.

Este serviço deve atender ás necessidades de toda a instalação do canteiro

até a conclusão da obra.

Uso de mão de obra habilitada

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

Para a sua execução deve-se;

- Ligar a rede interna do canteiro á rede pública, colocando-se medidor;

- Toda canalização deverá ser feita de PVC e enterrada, no mínimo 40cm.

- A construção do abrigo de cavalete deverá ser afastada da entrada do lote

no máximo 1,50m, permanecendo acessível para inspeções e medições, de

preferência no local do projeto para o abrigo definitivo;

- Caso não haja água na rua, deve-se providenciar um poço provisório, ou um

poço artesiano definitivo, antes do inicio da obra;

- A água deve ser armazenada em caixas d'água.

As instalações de água serão executadas para atender ao barracão de obras,

sanitários e atividades desenvolvidas no canteiro, sendo desfeitas após o término

dos serviços e executada ligação definitiva de acordo com viabilidade do local

definida por concessionária ou outro meio disponível.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSÍCA SOA COM POSTE DE

MADEIRA, INCLUSIVE CABEAMENTO

Deverá ser instalada entrada de energia elétrica aérea, monofásica, 50A, com

poste de madeira, inclusive cabeamento.

Deverá ser solicitado à concessionária local o estudo e orçamento. Este

pedido deverá ser acompanhado das plantas da edificação a ser construída,

endereço de obra e potência Instalada no canteiro. Nos locais onde não se disponha

desse serviço, deverá a contratada providenciar a instalação de um grupo de

geradores com capacidade compatível com a necessidade de carga para operação

dos equipamentos, durante a execução da obra, e iluminação.

Para a segurança dos trabalhadores, devem ser observadas as prescrições

da Norma Regulamentadora NR-18 - Condições de Trabalho na indústria da

Construção.

As Instalações provisórias devem ter:

- Chave geral blindada localizada no quarto principal de distribuição;

- Chave individual para cada circuito de derivação;

- Chave blindada em quadro de tomadas;

- Chaves magnéticas e disjuntores para equipamentos;

- Os fusíveis das chaves blindadas não podem ser substituídos por

dispositivos improvisados;

- As estruturas e carcaças dos equipamentos elétricos devem ser enterrados;

- Os quadros gerais de distribuição devem ser mantidos fechados;

- Máquinas e equipamentos elétricos móveis só podem ser ligados por meio

de plug e tomada;

Este serviço deve atender às necessidades de toda a instalação do canteiro

até a conclusão da obra.

A rede deve ser de baixa tensão e, se possivel, trifásíca.

Uso de mão de obra habilitada

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Para a execução deve-se:
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- Iniciar a ligação com a colocação do poste em local apropriado no canteiro,

com medidor, disjuntor geral e disjuntores para os diversos ramais, que permitirá o

corte de luz de uma zona sem prejudicar as demais.

- A distribuição da energia no canteiro far-se-á por meio de linhas aéreas

fixadas em postes de madeira a cada 15 ou 20 metros, firmemente colocados no

terreno, alimentando todos os postos de trabalho, barracões e escritório, além da

construção propriamente dita.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Deverá ser construído provisoriamente, destinado a funcionar como escritório,

alojamento e almoxarifado da obra.

Deverão ser seguidas algumas recomendações:

- O abrigo provisório deverá ser dimensionado considerando-se o número

provável de operários residentes na obra, atendendo à fiscalização e os materiais

perecíveis como cimento, cal e gesso, que poderão, eventualmente, ficar

armazenados.;

- Deverão ser previstas, também, instalações hidráulicas, sanitárias e

elétricas;

- Deverão ter paredes de madeira compensada, piso cimentado e cobertura.

- Deverão ser obedecidas as recomendações da Norma Regulamentadores

NR 18-Condições de Trabalho na Indústria da Construção.

Para sua execução, deve-se:

- Nivelar o solo para o recebimento de uma camada de concreto

desempenado;

- A paredes deverão ser construídas em chapas compensadas, fixadas nas

peças de madeira, cravadas 60cm no solo a cada 1,80m.
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- A cobertura deverá ser feita com peças de madeira e telhas de flbrocimento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

2.0 - DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEtTAMENTO

Deverá ser realizada execução da demolição de alvenarias de tijolos furados

confonme projeto arquitetônico.

Deverão ainda ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos

aos operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma

Regulamentadora NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção. Uso

de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Para a sua execução deve-se;

- Demolir as alvenarias demarcadas no projeto, carregar, transportar e

descarregar o entulho em local apropriado e licenciado ambientalmente para esta

atividade.

- Objetos pesados ou volumosos devem ser removidos mediante o emprego

de dispositivos mecânicos, ficando proibido o lançamento em queda livre de qualquer

material.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico,

Aliciais df Souza

RN 1»18ia22Za

uitensta
CAUAHjOSM



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

PHDREiaAS/MA
ProcO\CU OO.^s»i>?'
Riib. . X.

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

Deverá ser executada demolição de pilares e vigas em concreto armado, de

forma manual e sem reaproveitamento.

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários e observadas as prescrições das Normas NR18-Condições de Trabalho

na Indústrias da Construção e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão

de demolições.

Caso necessário, prever plataforma de retenção de entulho, com dimensões

de 2.5m e inclinação de 45*^, no máximo a 2 pavimentos abaixo do que será demolido.

Demolir, primeiramente, paredes e, em seguida, a estrutura.

Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Para a execução, a estrutura de concreto deverá ser demolida

cuidadosamente de forma manual, após marcação da superfície.

Transportar o material para local conveniente e posterior retirado da obra

(descarte de bota-fora em local permitido pela Prefeitura),

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO

- REV 01

Deverá ser executada demolição manual de piso cimentado sobre lastro de

concreto.

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários e observadas as prescrições das Normas NR 18-Condições de Trabalho

na Indústrias da Construção e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão

de demolições.
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Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção individual (EPI).

Transportar o material para local conveniente e posterior retirado da obra

(descarte de bota-fora em locai permitido pela Prefeitura).

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO

Deverá ser executada demolição manual de piso cerâmico nos locais

indicados em projeto.

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários e observadas as prescrições das Normas NR 18 Condições de Trabalho

na Indústrias da Construção e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão

de demolições.

Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção individual (EPI).

Transportar o material para local conveniente e posterior retirado da obra

(descarte de bota-fora em local permitido pela Prefeitura).

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO

Deverá ser executada demolição manual de revestimento cerâmico nos locais

indicados em projeto.

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho
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na Indústrias da Construção e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão

de demolições.

Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Transportar o material para local conveniente e posterior retirado da obra

(descarte de bota-fora em local permitido pela Prefeitura).

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO

Deverá ser executada demolição manual de argamassas nos locais indicados

em projeto.

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários e observadas as prescrições das Normas NR18-Condições de Trabalho

na Indústrias da Construção e da NBR 5662/77 - Contrato, execução e supervisão

de demolições.

Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Transportar o material para local conveniente e posterior retirado da obra

(descarte de bota-fora em local permitido pela Prefeitura).

Unidade de medição

Para fíns de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 10 MW, FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

Deverão ser removidos cabos elétricos, de forma manual, sem

reaproveltamento. Deverá ser removido o comprimento total de cabos de cobre a ser

retirado manualmente, considerando ainda a retirada de cabos que estejam dentro

dos eletrodutos.

Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPÍ).

Checar se os EPC necessários estão instalados.

Transportar o material para locai conveniente e posterior retirado da obra

(descarte de bota-fora em local permitido peta Prefeitura).

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA

MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO

Deverão ser removidos interruptores e tomadas elétricas, de forma manual,

sem reaproveltamento. Os locais a serem efetuadas as remoções estarão indicados

em projeto.

Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Checar se os EPC necessários estão instalados.

Transportar o material para local conveniente e posterior retirado da obra

(descarte de bota-fora em local permitido pela Prefeitura),

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO

Deverão ser removidas de forma manual, sem reaproveitamento, as

luminárias indicadas em projeto.

Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção individual (EPI).

Checar se os EPC necessários estão instalados.

Transportar o material para local conveniente e posterior retirado da obra

{descarte de bota-fora em local permitido pela Prefeitura).

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO

Deverão ser removidas todas as pias, vasos sanitários, chuveiros e bancadas

de mármore indicadas em projeto.

O serviço deverá ser feito cuidadosamente, retirando todas as peças, evitando

quebras e acidentes.

Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Checar se os EPC necessários estão instalados,

Transportar o material para local conveniente e posterior retirado da obra

(descarte de bota-fora em local permitido pela Prefeitura).

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

Antes de iniciar a remoção de portas, deverá ser analisada a estabilidade da

estrutura fazendo uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) exigidos,

checando ainda se os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) estão instalados.

Para executar o serviço, terá de quebrar a alvenaria com auxílio de marreta

ao redor da esquadria até desprendê-la. Ao fim, retirar a esquadria com cuidado e

apoiá-la no piso.

Vale ressaltar que não estão contemplados escoramentos, plataformas e

demais estruturas de proteção para a execução deste serviço. Para contemplar tais

esforços, utilizar composições auxiliares.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura, checar se os

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) estão instalados e utilizar,

obrigatoriamente, os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) exigidos para a

atividade.

Para auxiliar a remoção, utilizar cabos de sustentação para que o elemento

não tombe; quebrar a alvenaria com auxilio de marreta ao redor da esquadria até

desprende-la e retirar a esquadria com cuidado pela parte interna da edificação e

apoiá-la no piso.

Como critérios de aferição, não estão contemplados escoramentos,

plataformas e demais estruturas de proteção para a execução deste serviço. Para

contemplar tais esforços, utilizar composições auxiliares.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA

MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO

Deverá ser checado se os Equipamentos de Proteção Coletivo (EPC)

necessários estão instalados, além de utilizar, obrigatoriamente, os Equipamentos

de Proteção individual (EPI) exigidos para a atividade. As placas/réguas devem ser

retiradas manualmente com auxilio eventual de pé-de-cabra.

Ressalta-se que não estão contemplados escoramentos, plataformas e

demais estruturas de proteção para a execução deste serviço.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è metro quadrado.

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

Deverá ser retirado todo o telhado existente para ser construída a nova

estrutura.

Antes de iniciar a remoção das telhas deverá ser analisada a estabilidade da

estrutura.

Os serventes e telhadista são os profissionais que executam a remoção.

Deverá checar também se os EPC necessários estão instalados.

Usar os EPI exigidos para a atividade.

Retirar os parafusos que prendem as telhas, com chave de fenda, caso

existam. Retirar cada telha manualmente e baixá-las, com uso de cordas, até a laje

ou piso imediatamente abaixo da cobertura.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.
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REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

Deverá ser executada remoção de trama de madeira para cobertura, de forma

manual, sem reaproveitamento.

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários e observadas as prescrições das Normas da NR 18 - Condições de

Trabalho na Indústria da Construção e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e

supervisão de demolições.

É proibido o lançamento em queda livre de telhas onduladas.

É proibido o trabalho em telhados durante períodos de chuva ou vento fortes.

Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

As tramas deverão ser retiradas cuidadosamente, transportadas e

armazenadas em local apropriado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE

Deverá ser executada a carga manual de entulho em caminhão basculante.

São considerados entulhos todo o material gerado no processo de demolição

da edificação, como paredes, revestimentos, pisos e laje.

Recomenda-se não exceder a carga máxima do caminhão.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição será o metro cúbico.
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3.0 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A

1,30 M

Para a construção das fundações, deverá, primeiramente, antes de Iniciar a

escavação, analisar a estabilidade da estrutura.

Deverá escavar o material de 2' categoria utilizando o rompedor (martelo

hidráulico) acoplado em escavadeira hidráulica, até atingir a cota prevista em projeto.

Em seguida, proceder com a escavação, isto é, com o desmonte do material

de 2" categoria, ao ponto de permitir que os fragmentos possam ser carregados para

o transporte (retirada da vala, carga e transporte não contemplados nesta

composição).

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E

COMPACTAÇÃO MECANIZADA

Será aplicada camada de aterro com material argilo-arenoso e compactação

mecanizada nos locais demarcados em projeto.

O aterro deverá ser compactado, mas, antes da aplicação da camada de

aterro, deverá ser realizada a remoção de entulhos, detritos, pedras, água e lama do

fundo da camada existente, visando sua boa aderência á camada de aterro.

O lançamento do material deverá ser feito em camadas sucessivas que

permitam sua compactação.

Inicia-se, quando necessário com a umidificação do solo afim de atingir o teor

de umidade ótima de compactação prevista em projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA

Deverá ser executado reaterro manual de valas aplloado com soquete.

O material utilizado no terreno deverá ser oriundo da própria escavação

quando o mesmo for de boa qualidade ou de jazida próxima.

Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo afim de atingir o teor

umidade ótima de compactação prevista em projeto. A escavação da vala deverá

acontecer de acordo com o projeto de engenharia.

A escavação deve atender as exigências da NR 18.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

4.0 - INFRAESTRUTURA

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

A alvenaria de embasamento, é a alvenaria que fica na base da edificação

exatamente abaixo das cintas de amarração. Assim, tem como principal finalidade,

regularizar o nível para o início da alvenaria de elevação.

A alvenaria de embasamento, pode ser de tijolo maciço de barro ou de bloco

de concreto assentada com argamassa de cimento e areia. O tijolo maciço é o mais

utilizado em função das suas dimensões, facilitando a construção em diversas

espessuras, adequando as necessidades do iocai.

Deverão ser selecionadas pedras de boa qualidade, não se admitindo o uso

de material em estado de decomposição ou proveniente de capa de pedreira.

O assentamento será feito, preferencialmente, com argamassa no traço T4

(1:5 de cimento e areia); as pedras serão colocadas lado a lado formando uma

camada horizontal; em seguida, a superfície formada será umedecida em toda sua

extensão; será. então, lançada uma camada de argamassa, de modo a possibilitar a

aderência com a camada de pedras subsequente.

Arqwl^ííTrbanstt
cmA-MAi>r»BaCAEA-MA1tr»M
RN 1Biei3222a



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

PfcÕREi:<ÃS/WA
n\n^ooa/i£ü2:;

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO

Deverá ser executado cinta de amarração em toda a estrutura nova. As barras

e os fios de aço para armadura de concreto deverão seguir a norma da NBR - 7480

e o cimento CP 2.

Sobre as fundações de alvenaria de pedras deverá ser executada cinta de

concreto armado com fck > 25 Mpa.

Essa cinta seguirá a técnica e cuidados exigidos para o concreto, formas e

ferragens. Deverá ter as dimensões de acordo com o cálculo a ser apresentado pelo

responsável técnico pela obra e aprovado pela fiscalização.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK = 25 MPA, AÇO

CA-50, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMAS E

LANÇAMENTO DE CONCRETO

O concreto armado é uma estrutura que utiliza armações feitas de barras de

aço em conjunto com o concreto.

As ferragens têm como objetivo resistir aos esforços de tração e tomar a

edificação mais resistente.

O concreto pode ser preparado no canteiro de obra ou fornecido por usinas,

que têm um controle mais preciso e seguro da mistura de componentes.

A armadura de concreto estrutural é feita de aço e suas especificações e

características devem seguir a ABNT NBR 7480 - Bamas e Fios de Aço destinados

a Armaduras para Concreto Armado.
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O principal objetivo da armadura de concreto estrutural é oferecer resistência

ás tensões de compressão e tração.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em metro cúbico.

5.0 - SUPER ESTRUTURAS

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO

Deverá ser executado cinta de amarração em toda a estrutura nova. As barras

e os fios de aço para armadura de concreto deverão seguir a norma da NBR - 7480

e o cimento CP 2.

Sobre as fundações de alvenaria de pedras deverá ser executada cinta de

concreto armado com fck > 25 Mpa.

Essa cinta seguirá a técnica e cuidados exigidos para o concreto, formas e

ferragens. Deverá ter as dimensões de acordo com o cálculo a ser apresentado pelo

responsável técnico pela obra e aprovado pela fiscalização.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK = 25 MPA, AÇO

CA-50, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMAS E

LANÇAMENTO DE CONCRETO

O concreto armado é uma estrutura que utiliza armações feitas de barras de

aço em conjunto com o concreto.

As ferragens têm como objetivo resistir aos esforços de tração e tornar a

edificação mais resistente.
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O concreto pode ser preparado no canteiro de obra ou fornecido por usinas,

que têm um controle mais preciso e seguro da mistura de componentes.

A armadura de concreto estrutural é feita de aço e suas especificações e

características devem seguir a ABNT NBR 7480 - Barras e Fios de Aço destinados

a Armaduras para Concreto Armado.

O principal objetivo da armadura de concreto estrutural é oferecer resistência

ás tensões de compressão e tração.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

BASE DE CONCRETO ARMADO COM 3 PILARES PARA CAIXA D'ÁGUA EM

FIBRA DE VIDRO OU POLIETILENO, COM H=6 METROS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

Deverá ser fomecida e instalada base de concreto armado com três pilares

para caixa d'ágüa em fibra de vidro ou polietileno e altura de 6,0 metros.

Sua instalação deverá ser feita de acordo com as instruções do fabricante,

garantindo que seja feita de maneira adequada e certificando sua perfeita

usabílidade e com eficácia.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

6.0 - IMPERMEABILIZAÇÃO

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÂO ASFÁLTICA, 2

DEMÃOS

Deverá ser executada a impermeabilização nas áreas definidas em projeto,

com utilização de emulsâo asfáltica com elastômeros para impermeabilização. A

UfdaJAoúi de Souza

RN 1B1B13223S

Orbanisti
CAUA262(KÍ4



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184,253/0001-49

^"535

superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa, óleo

ou desmoldantes.

Aplicar a emulsão asfáítica com tjrocha ou trincha; aguardar de 2 a 3 horas

para aplicar a segunda demão em sentido cruzado ao da primeira demão; após a

aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos emergentes, realizar

o teste de estanqueldade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

7.0 >- ALVENARIA E VEDAÇÕES

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA

LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA

Deverá ser executada alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na

horizontal de 9x14x19 cm (espessura 14 cm), com argamassa de assentamento com

preparo em betoneira.

A marcação da modulação da alvenaria, deverá ser feita assentando-se os

blocos dos cantos, em seguida, fazer a marcação da primeira fiada com blocos

assentados sobre uma camada de argamassa previamente estendida, alinhados

pelo seu comprimento,

Atenção á construção dos cantos, que deve ser efetuada verificando-se o

nivelamento, perpendicularidade, prumo e espessura das juntas, porque eles

servirão como gabarito para a construção em si.

Deverá esticar uma linha que servirá como guia, garantindo o prumo e

horizontalidade da fiada.

Verificar o prumo de cada bloco assentado.
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As juntas entre os blocos devem estar completamente cheias, com espessura

de 12 mm.

As Juntas verticais não devem coincidir entre fiadas continuas, de modo a

garantir a amarração dos blocos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

DIVISÓRIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM MÁRMORE BRANCO POLIDO,

ESP=3CM, ASSENTADO CO ARGAMASSA COLANTE AC lll-E, EXCLUSIVE

FERRAGENS

Deverá ser instalada divisória sanitária tipo cabina, em granito branco polido,

com espessura de 3,0 cm, assentado com argamassa colante do tipo AC lll-E.

Serão instalados nos sanitários como divisórias/baias dos vasos.

Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Checar se os EPC necessários estão instalados.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 1,5

M DE COMPRIMENTO

As esquadrias em paredes de alvenaria exigem reforços estruturais a fim de

evitar rachaduras. As vergas - sobre o vão - e contravergas - abaixo da abertura,

ajudam a melhorar a distribuição de cargas, evitar o aparecimento de trincas e

impedir os esforços sobre as esquadrias.
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Dessa forma, deverão ser colocadas, em todas as esquadrias, como previsto

em projeto, contravergas de concreto moldada in loco, devendo ultrapassar 20 cm

para cada lado do vão.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE MAIS DE

1,5 M DE COMPRIMENTO

As esquadrias em paredes de alvenaria exigem reforços estruturais a fim de

evitar rachaduras. As vergas - sobre o vão - e contravergas - abaixo da abertura,

ajudam a melhorar a distribuição de cargas, evitar o aparecimento de trincas e

impedir os esforços sobre as esquadrias.

Dessa forma, deverão ser colocadas, em todas as esquadrias. como previsto

em projeto, contravergas de concreto moldada in loco, devendo ultrapassar 20 cm

para cada lado do vão.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M

DE VÃO

As esquadrias em paredes de alvenaria exigem reforços estruturais a fim de

evitar rachaduras. As vergas - sobre o vão - e contravergas - abaixo da abertura,

ajudam a melhorar a distribuição de cargas, evitar o aparecimento de trincas e

Impedir os esforços sobre as esquadrias.

Dessa forma, deverão ser colocadas, em todas as esquadrias, como previsto

em projeto, vergas de concreto moldada in loco, devendo ultrapassar 20 cm para

cada lado do vão.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS DE

1,5 M DE VÃO

As esquadrias em paredes de alvenaria exigem reforços estruturais a fim de

evitar rachaduras. As vergas - sobre o vão - e contravergas - abaixo da abertura,

ajudam a melhorar a distribuição de cargas, evitar o aparecimento de trincas e

impedir os esforços sobre as esquadrias.

Dessa forma, deverão ser colocadas, em todas as esquadrias, como previsto

em projeto, vergas de concreto moldada in loco, devendo ultrapassar 20 cm para

cada lado do vão.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M

DE VÃO

As esquadrias em paredes de alvenaria exigem reforços estruturais a fim de

evitar rachaduras. As vergas - sobre o vão - e contravergas - abaixo da abertura,

ajudam a melhorar a distribuição de cargas, evitar o aparecimento de trincas e

impedir os esforços sobre as esquadrias.

Dessa forma, deverão ser colocadas, em todas as esquadrias. como previsto

em projeto, vergas de concreto moldada in loco, devendo ultrapassar 20 cm para

cada lado do vão.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.
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VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5

M DE VÃO

As esquadrias em paredes de alvenaria exigem reforços estruturais a fim de

evitar rachaduras. As vergas - sobre o vão - e contravergas - abaixo da abertura,

ajudam a melhorar a distribuição de cargas, evitar o aparecimento de trincas e

impedir os esforços sobre as esquadrias.

Dessa forma, deverão ser colocadas, em todas as esquadrias, como previsto

em projeto, vergas de concreto moldada in loco, devendo ultrapassar 20 cm para

cada lado do vão.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

8.0 - COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

Deverá ser executada com peça de madeira de lei não aparelhada, com seção

de 6,0 x 12,0 cm, do tipo Maçaranduba, Angelim ou equivalente da região.

Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os

operários envolvidos diretamente com o serviço. A composição é válida para tramas

de madeira com distanciamento entre eixos das estruturas de apoio entre 2.4 e 3,2

m e distanciamento entre eixos das terças de 1,6 m. A trama descrita pode ser

apoiada sobre tesouras ou pontaletes.

Deverá ser verificado o posicionamento da estrutura de apoio e do

comprimento das peças de acordo com o projeto; posicionar as terças conforme o

previsto e conferir as distâncias entre tesouras, pontaletes ou outros apoios.

Atíáa&ruxdeSaaa
tlWWiWiCW^

AN 1010132228

Arqurt^iOrbmsti
CAUUS2063.4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS \Fi.S. ^

CNPJ: 06.184.253/0001-49

dedividade da cobertura, extensão do pano. distanciamento, esquadro e paralelismo

entre as terças.

Às terças devem ser fixadas na estrutura de apoio, cravando os pregos 22 x

48, aproximadamente a 45° em relação à face lateral da terça, de forma que

penetrem cerca de 3 a 4 cm na peça de apoio. As cabeças de todos os pregos devem

ser rebatidas de forma a não causar ferimentos nos montadores do telhado ou em

futuras operações de manutenção.

Vale ressaltar que os dados apresentados não abrangem todas as

especificidades relacionadas a cada projeto, portanto somente o projetista será

capaz de dimensionar as peças conforme cada caso.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

IMUNIZAÇÃO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO

CUPINICIDA INCOLOR

Deverá ser executado o tratamento em madeiras com cupinicida ou fungicida,

incolor, sendo obrigatório o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPl).

Para execução e pintura com substância tóxica, quando a madeira é seca, a

aderência é boa, podendo haver até 1,0 mm de penetração.

A imunização poderá ser feita por imersão, coiocando-se a madeira em

tanques com a substância tóxica, durante certo tempo, que varia com a espessura

da peça e com o imunizante.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.
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TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE. TIPO ROMANA. COM

MAIS DE 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

O telhamento com telha cerâmica de encaixe, do tipo romana.

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPrs

necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar

acoplados, através de cordas, a caibros, terças ou ganchos vinculados á estrutura

(nunca a ripas, que poderão romper-se ou despregar-se com relativa facilidade).

Em cada pilha de telhas disposta sobre o madeiramento não devem ser

acumuladas mais do que sete ou oito telhas; os montadores deverão caminhar sobre

tábuas apoiadas em caibros ou terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que

impeçam seu escorregamento.

Antes do início dos serviços de telhamento devem ser conferidas as

disposições de tesouras, meia tesouras, pontaletes de apoio, terças, caibros,

elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento

entre ripas (galga), de forma a se atender à projeção mínima especificada para os

beirais e que o afastamento entre topos de telhas na linha de cumeeira não supere

5 ou 6cm.

A colocação deve ser feita por fiadas, no sentido da direita para a esquerda

do pano e do beirai para a cumeeira, com as telhas sempre alinhadas na horizontal

e na vertical; a largura do beirai deve ser ajustada para que se atenda ao

distanciamento máximo entre as extremidades das telhas na linha de cumeeira; para

se manter a declividade especificada para o telhado, as telhas nas linhas dos beirais

devem ser apoiadas sobre ripas duplas, ou ripões com altura equivalente à

espessura de duas ripas.

No caso de beirais sem a proteção de forros, as primeiras fiadas devem ser

amarradas às ripas com arame recozido galvanizado; na colocação das telhas,

manter sobreposição longitudinal de no mínimo 10cm; telhas e peças

complementares com fissuras, empenamentos e outros defeitos acima dos tolerados

pela respectiva normalização devem ser expurgadas.
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Nas posições de águas furtadas (rincões), esplgões e eventualmente

cumeeíras as telhas devem ser adequadamente recortadas (utilização de disco

diamantado ou dispositivos equivalentes), de forma que o afastamento entre as

peças não supere 5 ou 6cm.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

CÜMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO

1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

Deverão ser feitas cumeeíras para as telhas da edificação.

As cumeeíras deverão ser emboçadas com o uso de argamassa (cimento, cai

e areia), com a garantia de alinhamento e vedação a que se destinam.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO

DE 100 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

Deverá ser instalada calha em chapa de aço galvanizado número 24, fixadas

com suportes instalados a cada 100 centímetros.

Verificar e acompanhar sua correta fixação a fim de evitar problemas de

infiltração e garantir a estanqueidade.

Observar no projeto os locais de instalação da calha.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.
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RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

Será instalado rufo em chapa de aço galvanizado número 24, fixadas em

cortes de 25 centímetros. Observar em projeto os locais de instalação do rufo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

EXECUÇÃO DE PINGADEIRAS

Deverão ser instaladas pingadeiras a fim de evitar a deterioração e manchas

na parede.

Além disso, sua instalação promove um bom acabamento estético,

padronizando os rebaixos.

Os locais onde serão instaladas as pingadeiras estão especificados no Projeto

Arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

9.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA MONOFÁSICA COM PONTALETE DE AÇO

GALVANIZADO D=1 1/2", FIXADO NO TELHADO

Deverá ser feito o fornecimento de material, mão de obra e equipamento

necessários para a execução de uma entrada de energia elétrica monofásica com

pontalete de aço galvanizado com diâmetro de 1 V4", medindo 1,5 metros, fixado no

telhado.
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Vale ressaltar que os profissionais devem estar utilizando, obrigatoriamente,

os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) a fim de evitar acidentes e executar o

serviço de maneira eficaz e normatizada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR,

EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 48 DISJUNTORES DIN, 100 A

Os quadros serão montados de acordo com os diagramas unifílares e quadros

de cargas dos projetos com placa transparente para proteção dos barramentos e

conexão dos alimentadores e partes vivas, quando da visita ao quadro. Os

disjuntores serão adquiridos confonne especificações técnicas e quadros de cargas

dos desenhos do projeto. Deve-se manter uniformidade do fornecimento, ou seja,

todos os equipamentos devem ser de um só fabricante ou mesmo padrão estético.

Os condutores instalados no interior dos quadros devem ser agrupados por circuitos

e arrumados, de modo que se evite uma montagem mal acabada. Os circuitos devem

ser identificados por numeração, de acordo com o diagrama unifllar de cada quadro.

A identificação dos quadros e dos disjuntores será feita com plaquetas de acrílico.

Atrás da porta do quadro, a contratada deverá apresentar um diagrama unifilar do

mesmo, de acordo com o projeto. Suporte de uso geral constituído por ferragens

padronizadas, perfis e acessórios, com acabamento eletrolítico.

Cabe ao instalador executar os suportes com base nos dados de carga efetiva

0  suportável, fornecidos pelos fabricantes. Quando um sistema exigir

dimensionamento, este será apresentado em forma de memorial, para apreciação

da fiscalização. Em peças de estrutura; chumbadores de expansão, tipo "UR",

aplicados conforme regras do fabricante e dimensionados com coeficiente de

segurança igual a 3.
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No caso de Eletrodutos leves, luminárias e demais até 20Kgf por ponto,

poderão ser utilizados pinas por fixação a pólvora, aplicados com coeficiente de

segurança igual a 4 e com 2 fixações por ponto.

- Em feixes: braçadeiras - Sobre paredes de alvenaria: bicha de expansão em

nyion. Todos os parafusos, porcas e arruelas com acabamento eleb"olltico. b)

Braçadeiras (para fixação de Eletrodutos)

- Independentes sobre superfície: braçadeiras tipo "D" em alumínio fundido.

Suspensos individualmente: braçadeiras circulares, suspensas por vergalhões

zincados, fixação do Eletroduto por cunha, não se aceitando fixação por parafusos

em braçadeiras aparentes. Caberá ao CONSTRUTOR a perfeita observância de

todos 05 normativos da concessionária - COELBA no que se refere á execução das

instalações. Os Eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, de modo a se evitar

morsas que reduzam os seus diâmetros. Após a instalação dos Eletrodutos, eles

devem ser tampados, nas caixas, com papelão ou estopa. Não é permitida a emenda

dos condutores alimentadore s do quadro. Os condutores somente deverão ser

enfiados após estar totalmente concluída a rede de Eletrodutos e terminados todos

os serviços de construção que possam danificar os mesmos.

Antes da enfiação, deve-se passar uma bucha de estopa através dos

Eletrodutos, para se retirar â umidade e outra qualquer sujeira.

Não se fará emprego de curvas menores que 90° em cada trecho de canalização,

entre duas caixas ou entre extremidades e caixas só poderão no máximo ser

empregadas 2 curvas de 90°. As ligações dos condutores aos componentes elétricos

devem ser feitas através de terminais de compressão apropriados. Nas ligações

deverá ser empregada arruela lisa de pressão ou de segurança (dentadas), além dos

parafusos e/ ou porcas e contra - porcas, onde aplicáveis. No caso de dois

condutores ligados ao mesmo terminal (ou borne), cada condutor deve ter seu

terminal. O construtor procederá á verificação final das instalações de cada item do

CHECK LIST fornecido pela fiscalização de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

--
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QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE

SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser utilizado quadro de medição de sobrepor para um medidor.

Para isso, os eietrodutos já devem estar instalados para que sejam

encaixados no quadro de medição. O quadro deverá ser posicionado e fixado com

parafusos na posição de instalação, verificando-se ainda o prumo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

ATERRAMENTO COMPLETO Cl HASTE DE COBRE DE 3/4"X 2.40M

Deverá ser implantada haste de aterramento de diâmetro de 3/4", revestida

com camada de cobre para a instalação do sistema de proteção contra descargas

atmosféricas. A sua quantificação está de acordo com o projeto de SPDA elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverão ser fornecidos e instalados interruptores simples, com uma tecla

simples, de 10 A, incluindo suporte e placa.

Sua instalação deverá ser feita como indicado no diagrama unifilar presente

no projeto elétrico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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TOMADA MÉDIA E ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A E 2P+T 20 A,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser instalada tomada de embutir, de 10A e 20A, e tensão nominal

conforme determinação do projeto elétrico elaborado.

Deverá também possuir suporte e placa em pollestireno cinza (alto impacto),

marca Piai, Lorenzetti ou similar.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A E 25A

Deverá ser fomecido e Instalado disjuntor monopolar em quadro de

distribuição, de 10A e 25a, padrão DIN, no sistema elétrico de distribuição.

Para a sua instalação, encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito

a ser ligado, após o cabo e o terminal estarem prontos. O parafuso do polo do

disjuntor é desencaixado e, em seguida, coloca-se o terminal no polo. Por fim, o

parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor.

Sua utilização e posicionamento no sistema elétrico deverá ser tal qual está

especificado no projeto elétrico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim

de evitar danos na rede de distribuição de energia e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A E 32 A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser fornecido e instólado disjuntor monopolar em quadro de

distribuição, de 16A e 32A, padrão DIN, no sistema elétrico de distribuição.
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Para a sua instalação, encaixa-se o terminai à extremidade do cabo do circuito

a ser ligado, após o cabo e o terminal estarem prontos. O parafuso do polo do

disjuntor é desencaixado e, em seguida, coloca-se o terminal no polo. Por fim, o

parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor.

Sua utilização e posicionamento no sistema elétrico deverá ser tal qual está

especificado no projeto elétrico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim

de evitar danos na rede de distribuição de energia e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

DISJUNTOR TETRAPOLAR DR 125 A, TIPO AC, CORRENTE NOMINAL

RESIDUAL 30MA, REF.: SIEMENS 5SM3-3450 OU SIMILAR

Os disjuntores termomagnéticos que serão utilizados na instalação serão do

padrão DIn, de acordo com os circuitos especificados em projeto e sua respectiva

utilização e encaixe nos quadros. Disjuntores padrão DIN serão utilizados

preferencialmente nos quadros de distribuição.

Construídos em material termoplástico com acionamento manual através de

alavanca Pontal e disparo livre, devem possuir disparador bimetálico para

sobrecorrente e disparador magnético e instantâneo para proteção contra curto-

circuito e norma NBR lEC 60898 (para os disjuntores parciais até 125A) e NBR lEC

60947-2 (para os disjuntores gerais e acima de 125A).

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 40KA - 440V

Deverá ser fornecido e instalado disjuntor DPS's, de 40 KA/440V no sistema

elétrico de distribuição.
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Para a sua instalação, encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito

a ser ligado, após o cabo e o terminal estarem prontos. O parafuso do polo do

disjuntor é desencaixado e, em seguida, coloca-se o terminal no polo. Por fim, o

parafuso è recolocado, fixando o terminal ao disjuntor.

Sua utilização e posicionamento no sistema elétrico deverá ser tal qual está

especificado no projeto elétrico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim

de evitar danos na rede de distribuição de energia e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 125A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser fornecido e instalado disjuntor termomagnético tripolar, 125A. no

sistema elétrico de distribuição.

Para a sua instalação, encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito

a ser ligado, após o cabo e o terminal estarem prontos. O parafuso do polo do

disjuntor é desencaixado e, em seguida, coloca-se o terminal no polo. Por fim, o

parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor.

Sua utilização e posicionamento no sistema elétrico deverá ser tal qual está

especificado no projeto elétrico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim

de evitar danos na rede de distribuição de energia e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4" X 2"

Deverá ser utilizada caixa de ligação em

PVC, 4x2, retangular, para a ligação da iluminação e passagem de circuitos elétricos,

conforme determinação do projeto elétrico.

Sua utilização e posicionamento no sistema elétrico deverá ser tal qual está

especificado no projeto elétrico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim

de evitar danos na rede de distribuição de energia e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CAIXA DE EMBUTIR PVC - 3X3 OCTOGONAL

Deverá ser instalada caixa de embutir em PVC. 3X3, octogonal, para a ligação

da iluminação e passagem de circuitos elétricos, conforme determinação do projeto

elétrico.

Sua utilização e posicionamento no sistema elétrico deverá ser tal qual está

especificado no projeto elétrico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim

de evitar danos na rede de distribuição de energia e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", EM PVC, PI PONTO DE LUZ EMBUTIDO

Deverá ser instalada caixa octogonal, em PVC, 4x4. nas instalações elétricas.

Sua utilização e posicionamento no sistema elétrico deverá ser tal qual está

especificado no projeto elétrico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fím

de evitar danos na rede de distribuição de energia e mau funcionamento.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CAIXA DE INSPEÇÃO 0,30 X 0,30 X 0,40M

Deverá ser feita caixa de inspeção em alvenaria, com dimensões de

0,30x0,30x0,40m para a ligação e passagem de circuitos elétricos, facilitando o

acesso a eles.

Sua utilização e posicionamento no sistema elétrico deverá ser tal qual está

especificado no projeto elétrico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim

de evitar danos na rede de distribuição de energia e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

As luminárias devem ser instaladas em seus locais especificados respeitando

as normas técnicas de seguranças e as especificações do fabricante. As localizações

das luminárias devem seguir o projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"),

DN 25 MM (3/4") E DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO

EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser fornecido e instalado eletroduto flexível corrugado e reforçado, de

PVC, e diâmetros nominais de 20mm, 25mm e 32 mm nos circuitos terminais.
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Seu posicionamento é definido por meio do projeto elétrico elaborado,

devendo segui-lo à risca para a eficácia da instalação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

Deverá ser fornecido e Instalado eletroduto flexível corrugado. de PVC, e

diâmetro nominal de 40mm nos circuitos terminais.

Seu posicionamento é definido por meio do projeto elétrico elaborado,

devendo segui-lo á rísca para a eficácia da instalação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

ELETRODUTO FLEXÍVEL, EM ACO GALVANIZADO, REVESTIDO

EXTERNAMENTE COM PVC PRETO, DIÂMETRO EXTERNO DE 50 MM (1 1/2"),

TIPO SEALTUBO

O eletroduto do tipo SEALTUBO é fabricado em espiral com fita de aço

zincado ou aço cobreado e revestido externamente com PVC extrudado aspirado

(maior flexibilidade e menor raio de curvatura).

Deverá ser instalado eletrodutos flexíveis, em aço galvanizado, revestido

externamente com PVC preto, com diâmetro externo de 50 mm do tipo SEALTUBO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.
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CURVA 90 GRAUS, PARA ELETRODUTO, EM ACO GALVANIZADO

ELETROLITICO. DIÂMETRO DE 40 MM (1 1/2")

Deverá ser fornecida e instalada curva de 90® em ferro galvanizado, com

diâmetro de 1 1/2", para circuitos terminais.

Sua utilização e posicionamento no sistema elétrico deverá ser tal qual está

especificado no projeto elétrico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim

de evitar danos na rede de distribuição de energia e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO. DN 40 MM (1

1/2"), APARENTE, INSTALADA EM TETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverão ser aplicadas luvas para eletrodutos, verificando no projeto as

localizações indicadas dos eletrodutos de acordo com o projeto elétrico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', 4 MM', 5 MM', ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Após a instalação do eletroduto no local definido, inicia-se o processo de

passagem dos cabos.

Assim, deverá ser fornecido e instalado cabo de cobre flexível isolado, de

2.5mm', 4mm' e 6mm', anti-chama 450/750 V. nos circuitos terminais, de acordo

com as determinações do projeto elétrico elaborado.

Para sua instalação, faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante;

em trechos longos, recomenda-se a utilização de fita guia.
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Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia. inicia-se

o processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar á outra extremidade.

Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo

para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

CABO DE COBRE ISOLADO PVC RÍGIDO UNIPOLAR SEÇÃO 35IVIM2, 0,6/ 1KV/

70"

Após a instalação do eietroduto no local definido, inicia-se o processo de

passagem dos cabos.

Assim, deverá ser fornecido e instalado cabo de cobre flexível isolado, de

35mm^, antichama 460/750 V, nos circuitos terminais, de acordo com as

determinações do projeto elétrico elaborado.

Para sua instalação, faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante;

em trechos longos, recomenda-se a utilização de fita guia.

Com os cabos já preparados, seja com fíta isolante ou com fita gula, inicia-se

o processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar á outra extremidade.

Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo

para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.
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10.0-SUBESTAÇÃO

ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 1 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

A alça pré-formada de distribuição, em aço galvanizado, deverá ser destinada

à ancoragem dos cabos ou fios de aluminios nus ou revestidos em entradas de

consumidor ou ainda à fixação do neutro do cabo multiplex usado em ramais de

serviço.

A alça é fabricada a partir de fios de aço galvanizado, fios de aço revestidos

de aiumfnio e após a sua formação recebe na parte interna um material abrasivo

para melhorar o agarramento sobre o cabo. Para ramais de serviço com

comprimento superior a 50 metros, recomenda-se a utilização da alça pré-formada

de distribuição.

A alça, após ser aplicada, proporciona um agarramento igual a 50% da carga

de ruptura do cabo CAA, ou 88% da carga de ruptura do cabo CA. O intervalo de

aplicação deverá ser de no mínimo 3,70 mm e máximo de 4,10 mm.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

ARRUELA QUADRADA EM ACO GALVANIZADO, DIMENSÃO = 38 MM,

ESPESSURA = 3MM, DIÂMETRO DO FURO= 18 MM

A arruela quadrada feita em aço galvanizado, com 38 mm de comprimento,

18 mm de diâmetro do furo e altura de 3 mm, com acabamento galvanizado a fogo,

deverá ser utilizada no sistema elétrico, em redes de energia, de acordo com as

especificações técnicas do projeto elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMPO DE SUSPENSÃO PARA BAIXA

TENSÃO

Deverá ser fornecido e instalado grampo de suspensão para baixa tensão.

Sua funcionalidade destina-se à suspensão de cabos multiplexados em redes

secundárias ou primárias.

Para sua instalação, deverá consultar o manual do fabricante, e seguir as

especificações técnicas determinadas no projeto elétrico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

BRAÇO TIPO 015 KV

O braço suporte tipo 0 modelo 15KV é utilizado para ancorar e sustentar a

fiação do poste, facilitando a manutenção e operação em redes aéreas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM^ 0,6/1,0 KV, PARA REDE AEREA

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

O cabo de cobre unipolar de 35 mm^, blindado com fios de cobre nu e isolado

por EPR deverá ser utilizado nos circuitos de entrada da subestação dimensionada.

Podem ser instalados ao ar livre, em eletrodutos, canaletes, bandejas ou

diretamente enterrados.

São normalmente acondicionados em bobinas de madeira.
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Deverá ser obedecida todas as técnicas e especificações estabelecidas pela

ABNT NBR 7286 sobre cabos de potência com isolação extrudada de borracha

etíienoproplíeno.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, SEÇÃO 16MM', 450/ 75QV 170X

Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de

passagem dos cabos;

Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos,

recomenda-se a utilização de fita guia;

Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se

o processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade;

Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora

dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação.

Deve-se utilizar cabo de cobre flexível isolado, de 16 mm^ anti-chama, para

circuitos terminais, de acordo com o projeto desenvolvido.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

CABO DE COBRE NÚ 25 MM2 - 2AWG

Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de

passagem dos cabos;

Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita Isolante; em trechos longos,

recomenda-se a utilização de fita guia;

Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se

o processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade;
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Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo

para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação.

Deve-se utilizar cabo de cobre rígido isolado, de SOmm^ e 70mm^, para rede

enterrada de distribuição de energia elétrica, de acordo com o projeto desenvolvido.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM=, 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Após o eietroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de

passagem dos cabos;

Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isoiante; em trechos longos,

recomenda-se a utilização de fita guia;

Com os cabos já preparados, seja com fita isoiante ou com fita guia, inicia-se

o processo de passagem por dentro dos eietrodutos até chegar à outra extremidade;

Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo

para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação.

Deve-se utilizar cabo de cobre rígido isolado, de SOmm^, para rede enterrada

de distribuição de energia elétrica, de acordo com o projeto desenvolvido.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

FORNECIMENTO DE CHAVE FUSÍVEL 15KV - 100A, RUPTURA ASSIM. 10 KA

A chave fusível tripolar de 100 A é um tipo de chave corta fusível, que permite

o seccionamento seguro, mesmo sob carga, em conformidade com as normas lEC.
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A verificação de tensão e do dos fusíveis pode ser feita por furos na tampa,

sem seccionar o circuito.

Possui bomes em cobre e contatos auxiiiares 1NA e 1NF.

Possui sistema de segurança contra choques acidentais.

A chave deverá ser utilizada para desligar cargas de até 100A de forma

segura, em quadros de distribuição, motores, máquinas e equipamentos elétricos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CONECTOR CUNHA 4 X 4/0 AWG CAA, FORNECIMENTO

O conector cunha conectara fios e cabos elétricos, inseridos nas duas

extremidades até limitador central, recebendo uma crimpagem/compressâo em cada

extremidade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CONECTOR CUNHA COM CAPA DE PROTEÇÃO - CLASSE DE TENSÃO 15KV -

EM LIGA DE ALUMÍNIO PARA CONDUTORES ISOLADOS DE 70MM/35MM -

50MM/50MM

O conector cunha, para cabo de alumínio, é fabricado em cobre de alta

condutividade elétrica e resistência mecânica, fomecido com composto anti-óxido e

acabamento estanhado.

Deverá ser utilizado em derivações simples e bimetálico, com aplicação rápida

e segura usando somente um alicate bomba d'ágüa 12" sem precisar de reajustes

periódicos podendo ser reutilizados, não danificando os condutores mantendonas

suficientemente separados para minimizar os efeitos da corrosão galvânica.

Unidade de medição
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Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CONECTOR TERMINAL A COMPRESSÃO COM DOIS FUROS EM ALUMÍNIO OU

LIGA DE ALUMÍNIO - CB-79 (2/0)

O conector terminal a compressão deverá ser utilizado em condutores de cobre a

chaves, barramentos quadros de distribuição, painéis ou em outros locais com

espaço limitado.

O conector é fabricado em cobre de alta condutividade elétrica e resistência

mecânica com acabamento estanhado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

FORNECIMENTO DE CONECTOR CUNHA 4-2 AWG - 6 A 1/0

O conector cunha, para cabo de alumínio, é fabricado em cobre de alta

condutividade elétrica e resistência mecânica, fornecido com composto anti-óxido e

acabamento estanhado.

Deverá ser utilizado em derivações simples e bimetàlico, com aplicação rápida

e segura usando somente um alicate bomba d'água 12" sem precisar de reajustes

periódicos podendo ser reutilizados, não danificando os condutores mantendo-os

suficientemente separados para minimizar os efeitos da corrosão galvânica.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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CONECTOR ESTRIBO RETO COM CAPA DE COBRE ESTANHADO PARA CABO

(SOLADO 50MM2

Deverá ser utilizado em derivações de condutores de cobre ou alumínio,

possibilita a derivação de até 04(quatro) conectores tipo cunha ou compressão no

estribo ou um grampo de linha viva, destinado a redes nuas, muitíplexadas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CRUZETA EM CONCRETO ARMADO, TIPO "T", 1900MM

As cruzetas de concreto deverão ser do tipo padrão de 1900 mm e utilizadas

na rede de distribuição de energia elétrica, interligando os fios que conduzem a

energia das concessionárias até o consumidor final.

Elas apresentam baixo custo de manutenção em relação ás demais, sua vida

útil é maior e o peso é quase o mesmo das cruzetas de madeira, muito utilizadas

antigamente.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

FORNECIMENTO DE ELO FUSÍVEL TIPO 5 H, COMP.= 500MM

Utilizado em chave fusível para proteção de equipamentos, ramais das redes de

distribuição e subestação de energia.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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FORNECIMENTO DE GRAMPO DE LINHA VIVA 6 A 250 MCM, RAMAL 8 A 2/0

AWG

Destinado para interligação da rede de média tensão em cabos de cobre,

alumínio CA ou CAA (com ou sem estribo) á ligação de chave fusível, chave faca ou

transformador.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser utilizada haste de aterramento de 5/8" no Sistema de Proteção

contra Descargas Atmosféricas (SPDA).

Deve-se, primeiramente, verificar o local de instalação de acordo com o

projeto; é indicado que o solo esteja molhado para facilitar a entrada da haste e

deverá ser posicionada e instalada por meio de marteladas para garantir sua fixação

no solo até alcançar a profundidade ideal.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

FORNECIMENTO DE ISOLADOR DE PINO DE VIDRO MULTI-CORPO P115 KV

O Isolador tipo pino marca Ancora é usado em redes de distribuição com

cabos cobertos ou nus com tensão de 15 ou 35kv. São fabricados em polietileno de

alta densidade (PEAD), de coloração cinza (para facilitar as inspeções de campo),

com tratamento anti ÜV. O isolador tipo pino 15 e 35kv é responsável por isolar um

corpo condutor de eletricidade de um outro corpo qualquer. No ato da sua instalação

é necessário que se utilize um anel de silicone para amarrar o cabo em seu próprio

corpo. Cada isolador tipo pino vem com furo roscado na parte inferior para rosquea-
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Io no pino de aço. Neste mesmo furo possui uma massa de calafeta na cor cinza,

que tem a função de isolar o pino de aço do isolador.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

OLHAL PARA PARAFUSO DE 5/8"

Deverá ser fornecido e instalado olhai para parafuso de 5/8" de diâmetro.

Sua Instalação é indicada para atividade de elevação e carregamento nas

áreas com altos requisitos de segurança, além de ser indicado para locais onde pode

ocorrer a corrosão.

Sua localização e posicionamento deverá seguir à risca as determinações do

projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 400 MM,

DIÂMETRO = 16 MM, ROSCA DUPLA

O parafuso rosca dupla M16 devem ser utilizados para fixar as cruzetas de

madeira, poíimérica ou de concreto ao poste, juntamente com as eletroferragens na

rede aérea de energia.

Deverão ser confeccionados em aço carbono e galvanizados a fogo com rosca

métrica iSO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PÁRA-RAIO DE DISTRIBUIÇÃO

POLIMÉRICO 12KV, 0/ DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, RESIST. NÃO LINEAR

Os para-raios são dispositivos destinados a proteger o sistema elétrico contra

tensões transitórias elevadas e a limitar a duração e a intensidade da corrente

subsequente, constituído essencialmente de blocos de oxido metálico com

características altamente não lineares, encapsulados em invólucro de material

polimérico ou resina epóxi.

Toda instalação deverá ser equipada com dispositivo de proteção geral

apropriado, individual, o qual atue contra curtos-circuitos e sobrecargas,

devidamente coordenado com a proteção da concessionária, e conforme

especificações de projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

FORNECIMENTO DE PÁRA-RAIO DE DISTRIBUIÇÃO POLIMÉRICO 10KA - 10KV

Os para-raios são dispositivos destinados a proteger o Sistema elétrico contra

tensões transitórias elevadas e a limitar a duração e a intensidade da corrente

subsequente, constituído essencialmente de blocos de óxido metálico com

características altamente não lineares, encapsulados em invólucro de material

polimérico ou resina epóxi.

Toda instalação deverá ser equipada com dispositivo de proteção geral

apropriado, individual, o qual atue contra curtos-circuitos e sobrecargas,

devidamente coordenado com a proteção da concessionária, é conforme

especificações de projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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PINO CURTO AL. PARA ISOLADOR 15KV

Os pinos Isolantes 15kv Sergipe é responsável por fazer o isolamento de um

condutor de eletricidade de outro corpo. A peça é fundamental para evitar curtos

elétricos e aquecimentos. Buscar pelo seu fomecimento em uma empresa apta no

ramo é fundamental para que tenha os melhore s resultados.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

POSTE DE CONCRETO DUPLO T (DT) 11/300 - FORNECIMENTO

Os postes devem ser fabricados em concreto armado nas seções duplo T,

circular e obedecer às normas técnicas vigentes sobre postes de concreto armado

para rede de distribuição e transmissão de energia elétrica.

O dimensionamento dos postes a serem implantados, e suas respectivas

estruturas estão apresentados no projeto.

Todo poste foi dimensionado de modo a atender ao momento fletor resultante

em cada direção considerada, visando resistir ás cargas excepcionais de instalação

de estruturas no poste.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

FORNECIMENTO DE SAPATILHA PI CABO DE AÇO ATÉ 9,5MM

A sapatílha de aço deverá ser instalada como elemento de proteção contra

desgaste e abrasão de cabos de aço e cordoalhas.

São utilizados em olhais dobrados ou nas lingas, para trabalhos de

movimentação, elevação e amarração de cargas em geral.

Elas são fabricadas conforme a norma ABNT NRB 11900-1. galvanizados a

fogo e seguem um rigoroso processo de homologação e testes.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser utilizado para auxiliar no suporte do transformador para poste.

Tem formato duplo T, nas dimensões de 185 x 95 mm e chapa de 5/16", de

aço galvanizado a fogo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

TRANSFORMADOR TRIFASICO 75 KVA, AT 13800V, BT 380/220 V,

FORNECIMENTO

Deverá, primeiramente, ser verificado o local da instalação do transformador.

Em seguida, deverá ser instalado os para-raios no transformador: ligar o cabo

do dispositivo de aterramento do íransfomiador; conectar os cabos de ligação nas

buchas do transformador; com auxílio do guindauto, içar o transformador até o locai

estabelecido; fixar o transformador nas cintas/abraçadeiras; por fim, instalar os

cabos de entrada do transformador na rede de distribuição existente da

concessionária e, conectar os cabos de saida do transformador, na rede direcionada

para os consumidores.

Utilizar a(s) quantidade(s) de transformador(es) 75 KVA, trifáslco(s), 15 KV,

imerso(s) em óleo mineral, instalação em poste, presente(s) no projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A

1,30 M

Para a construção das fundações, deverá, primeiramente, antes de iniciar a

escavação, analisar a estabilidade da estrutura.

Deverá escavar o material de 2® categoria utilizando o rompedor (martelo

hidráulico) acoplado em escavadeira hidráulica, até atingir a cota prevista em projeto.

Em seguida, proceder com a escavação, isto é, com o desmonte do material

de 2® categoria, ao ponto de permitir que os fragmentos possam ser carregados para

o transpoite (retirada da vala, carga e transporte não contemplados nesta

composição).

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

A alvenaria de embasamento, é a alvenaria que fica na base da edificação

exatamente abaixo das cintas de amarração. Assim, tem como principal finalidade,

regularizar o nível para o início da alvenaria de elevação.

A alvenaria de embasamento, pode ser de tijolo maciço de barro ou de bloco

de concreto assentada com argamassa de cimento e areia. O tijolo maciço é o mais

utilizado em função das suas dimensões, facilitando a construção em diversas

espessuras, adequando as necessidades do local.

Deverão ser selecionadas pedras de boa qualidade, não se admitindo o uso

de material em estado de decomposição ou proveniente de capa de pedreira.

O assentamento será feito, preferencialmente, com argamassa no traço T4

(1:5 de cimento e areia); as pedras serão colocadas lado a lado formando uma

camada horizontal; em seguida, a superfície formada será umedecida em toda sua

extensão; será, então, lançada uma camada de argamassa, de modo a possibilitar a

aderência com a camada de pedras subsequente.
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Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO

Deverá ser executado cinta de amarração em toda a estrutura nova. As barras

e cs fios de aço para armadura de concreto deverão seguir a norma da NBR - 7480

e o cimento CP 2.

Sobre as fundações de alvenaria de pedras deverá ser executada cinta de

concreto armado com fck > 25 Mpa.

Essa cinta seguirá a técnica e cuidados exigidos para o concreto, formas e

ferragens. Deverá ter as dimensões de acordo com o cáiculo a ser apresentado pelo

responsável técnico pela obra e aprovado pela fiscalização.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK = 25 MPA, AÇO

CA-50, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMAS E

LANÇAMENTO DE CONCRETO

O concreto armado é uma estrutura que utiliza armações feitas de barras de

aço em conjunto com o concreto.

As ferragens têm como objetiva resistir aos esforços de tração e tomar a

edificação mais resistente.

O concreto pode ser preparado no canteiro de obra ou fornecido por usinas,

que têm um controle mais preciso e seguro da mistura de componentes.

A armadura de concreto estrutural é feita de aço e suas especificações e

características devem seguir a ABNT NBR 7480 - Barras e Fios de Aço destinados

a Armaduras para Concreto Armado.
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O principal objetivo da armadura de concreto estrutural é oferecer resistência

ás tensões de compressão e tração.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em metro cúbico.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA

Deverão ser executadas alvenarías em blocos cerâmicos de 6 ou 8 furos,

obedecendo as dimensões e alinhamentos determinados em projeto, com blocos de

9x14x19cm e espessura de 9 cm.

Todas as espessuras indicadas em plantas, referem-se ás paredes após

revestidas. Será utilizada argamassa de assentamento no traço 1:4:2 ou 1:3:3 de

cimento, saibro (barro) e areia grossa.

As fiadas deverão ser perfeitamente alinhadas e aprumadas, com juntas de,

no máximo, 1,5 cm, e suas faces deverão apresentar superfícies planas e verticais.

Serão executadas em alvenaria de bloco cerâmico todas as paredes divisórias

internas e externas indicadas no projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para ftns de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA FORRO,

UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 100 KG/M2, VAO ATE 5,00 M (SEM

COLOCACAO)

Deverá ser executada laje prè-moldada convencional, com lajotas e vigotas,

com capacidade de suporte de até 100kg/m2, e vão de até 5,0m, A formas deverão

ser feitas em madeira, assim como o escoramento.
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As formas deverão garantir a geometria final das peças estruturais, serem

bem travadas e escoradas, sem se deformarem, podendo ser utilizados

desmoldantes. Além disso, deverão ser limpas e molhadas antes da concretagem

Não poderão ocasionar também desaprumos ou desalinhamentos que

prejudiquem o bom funcionamento estrutural, nem a estética. A retirada deverá ser

cuidadosa, após o período necessário para se atingir a resistência e o módulo de

elasticidade necessários.

As armaduras são constituídas de barras de aço de classe CA-50 e armadas

de acordo com determinações da NBR - 6118. As armaduras deverão ser

vergalhões de ferro tipo CA-50 com bitolas de 6,3mm a 12,5mm, cortados, dobrados

e colocados. Em todos elementos estruturais é obrigatório a utilização de

espaçadores, a fim de garantir a colocação e cobrimento da armadura.

O concreto deverá ser virado na obra, com resistência mínima de 25MPa,

incluindo colocação, espalhamento e acabamento. A concretagem somente será

efetuada após verificação e autorização da fiscalização. Deverá ser atendido os

seguintes itens;

Deverá ser impermeável, a areia e a brita utilizados não poderão provocar

reações álcali-agregado com o cimento, nem conter materiais orgânicos, ou

argilosos, e a utilização de aditivos só poderá ser feita se comprovadamente não

atacarem o aço ou concreto;

A água a ser utilizada deverá ser de acordo com as normas vigentes, não

podendo conter excesso de íons cloretos ou sulfatos;

A obra deverá oferecer um adequado controle de qualidade e rígidos limites

de tolerância da varíabilidade das medidas durante a execução dos serviços (Item

7.4.7.4 NBR 6118:2020);

O adensamento deverá ser executado mecanicamente e de modo a impedir

as falhas de concretagem e evitar a segregação da nata de cimento;

Todo o concreto deverá receber cura cuidadosamente. As peças serão

mantidas úmidas pelo prazo mínimo de 07 (sete) dias e não poderão, de maneira

alguma, ficar expostas sem proteção.
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As desformas deverão ser executadas nos prazos estabelecidos pelas

Normas Brasileiras e cuidadosamente retiradas para não danificar as peças.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2

DEMÃOS

Deverá ser executada impermeabilização nas superfícies internas e extemas

perimetrais até a altura de 1,0 metro do piso acabado.

Deverão ser aplicadas duas demãos de impermeabilização do tipo pintura à

base de emulsão asfáitica, com aplicação de quantidade de acordo com as

especificações do fabricante.

Previamente à aplicação da pintura asfáitica as superfícies que receberão a

impermeabilização deverão estar livres de pó, óleos e graxas. Todas as superfícies

passíveis de infiltração deverão ser impermeabilizadas, seguindo as especificados

de projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM

Deverá ser executada impermeabilização na laje de cobertura com a

aplicação de duas demãos de Impermeabilização do tipo pintura à base de emulsão

asfáitica, com aplicação de quantidade de acordo com as especificações do

fabricante.

Previamente á aplicação da pintura asfáitica as superfícies que receberão a

impermeabilização deverão estar livres de pó, óleos e graxas. Todas as superfícies
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passíveis de infiltração deverão ser impermeabilizadas, seguindo as especificados

de projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

CHAPISCO EM PAREDE COM ARGAMASSA TRAÇO T1 - 1:3 (CIMENTO /

AREIA)

Deverá ser executado chapisco em todas as paredes da edificação

especificadas em projeto. Isto é, todas as alvenarías a serem revestidas serão

chapiscada depois de convenientemente limpa.

A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida e ser constituída de

areia, predominantemente grossa, com dimensão máxima entre 2,40mm e 6,30mm.

O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na

NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais,

preparo, aplicação e manutenção.

As bases de revestimento deverão atender ás condições de plano, prumo e

nivelamento, fixadas pela especificação de norma brasileira.

Para a aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas,

óleos, eflorescências, materiais soltos ou quaisquer produtos que venham prejudicar

a aderência e, abundantemente molhadas antes de receber sua aplicação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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REBOCO OU EMBOÇO INTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA TRAÇO T6

-1:2:10 (CIMENTO I CAL / AREIA), ESPESSURA 1,5 CM

O reboco e emboço consistem em uma camada de revestimento que propicia

a superfície receber o acabamento final. Sua aplicação se dará após a execução do

chapisco.

O procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na NBR

7200 - Revestimento de paredes e tetos oom argamassas - materiais, preparo,

aplicação e manutenção.

O emboço e reboco devem ser alisados e desempenados, devendo aderir

bem ao chapisco e possuir textura e composição uniforme. A espessura da camada

de reboco deverá ter no máximo 15mm.

Por fim, deverá possuir sarrafeamento da camada com a régua metálica,

seguindo as mestras executadas, retirando-se o excesso.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÂOS C/MASSA ACRÍLICA

Deverá ser executado o emassamento de todas as paredes internas e

externas com massa acrílica em duas demãos. Posterior à aplicação da massa,

deverá ser executado o lixamento, a fim de eliminar imperfeições e preparar a

superfície para a aplicação de pintura.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS

Deverá ser aplicada tinta látex acrílica, de forma manual, nas paredes internas

e extemas especificadas no projeto arquitetônico.

Vale ressaltar que as duas demãos de tintas devem ser aplicadas seguindo

as recomendações dos fabricantes, e o tempo mínimo adequado entre as aplicações

das demãos. Para isso as superficlesjá devem estar emassadas e lixadas, para que

o acabamento final seja satisfatório.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

11.0-iNSTALACÕES HIDRÁULICAS

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM CABEÇA QUADRADA, 1/2" -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser fornecido e instalado registro de esfera, em PVC soldável, com

diâmetro de 20mm. com corpo dividido.

Deverá ser verificado o local da instalação, lixar e limpar com solução

limpadora as superfícies a serem soldadas. Para garantir melhor a vedação, aplicar

o adesivo conforme a recomendação do fornecedor e encaixar as peças. Após a

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivo, pois ele ataca o PVC.

Não deverá haver movimentação das conexões por aproximadamente 5 minutos.

Após a soldagem, aguardar 12 horas antes de submeter a tubulação às pressões de

serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos na rede de distribuição e mau funcionamento.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÂO, ROSCÁVEL, 1/2", 3/4 E 2" -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser instalado registro de gaveta bruto, em latão, com diâmetro de 1/2"

(3/4") e (2").

Para sua instalação, deverão ser seguidas todas as recomendações do

fabricante para que garanta seu perfeito funcionamento.

A localização definida para ser instalada deverá obedecer ao projeto

hidráulico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 1/2" -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser fornecido e instalado registro de esfera, em PVC soídável, com

diâmetro de 20mm, com corpo dividido.

Deverá ser verificado o local da instalação, lixar e limpar com solução

limpadora as superfícies a serem soldadas. Para garantir melhor a vedação, aplicar

o adesivo conforme a recomendação do fomecedor e encaixar as peças. Após a

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivo, pois ele ataca o PVC.

Não deverá haver movimentação das conexões por aproximadamente 5 minutos.

Após a soldagem, aguardar 12 horas antes de submeter a tubulação ás pressões de

serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos na rede de distribuição e mau funcionamento.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser instalado registro de pressão bruto, em iatão, com diâmetro de

1/2".

Para sua instalação, deverão ser seguidas todas as recomendações do

febricante para que garanta seu perfeito funcionamento.

A localização definida para ser instalada deverá obedecer ao projeto

hidráulico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 50 MM,

COM CORPO DIVIDIDO

Deverá ser fornecido e instalado registro de esfera, em PVC soldável, com

diâmetro de 50mm, com corpo dividido.

Deverá ser verificado o local da instalação, lixar e limpar com solução

iímpadora as superfícies a serem soldadas. Para garantir melhor a vedação, aplicar

o adesivo conforme a recomendação do fornecedor e encaixar as peças. Após a

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivo, pois ele ataca o PVC.

Não deverá haver movimentação das conexões por aproximadamente 5 minutos.

Após a soldagem, aguardar 12 horas antes de submeter a tubulação às pressões de

serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos na rede de distribuição e mau funcionamento.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

COLAR DE TOMADA, PVC, COM TRAVAS, DE 60 MM X 1/2" OU 60 MM X 3/4",

PARA LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA

Deverá ser instalado um colar de tomada em PVC com travas e saída roscada

com bucha de latão, DN compatível com as dimensões da rede projetada. As

dimensões do colar de tomada devem seguir o projeto hidráulico.

Unidade de medição

Para fíns de recebimento, a unidade de medição é unidade

JOELHO 90" PVC RÍGIDO SOLDÁVEL E C/ROSCA, DIAM = 20MM X 1/2"

Deverão ser instalados joelhos de 90" de PVC rígido soldável com rosca, com

diâmetros de 20, nas tubulações de fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos ás tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

JOELHO DE 90" DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL. MARROM. DIÂM = 2ÜMM, 25MM,

32MM, 50MM E 60MM

Deverão ser instalados joelhos de 90" de PVC rígido soldável. marrom, com

diâmetros de 20mm, 25mm, 32mm, 50mm e 60mm, nas tubulações de fornecimento

de água.
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Sua Utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

JOELHO 90® PVC RÍGIDO SOLDÁVEL C/BUCHA DE LATÃO, D= 20MM X 1/2"

Deverá ser fornecido e instalado Joelho de 90®, de PVC rígido soldável com

bucha de latão, com diâmetro de 20 mm, nas instalações de hidráulicas.

A localização definida para ser instalada deverá obedecer ao projeto

hidrossanitário elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

JOELHO DE REDUÇÃO 90® DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM DIÂM = 25

X 20MM E 32 X 25MM

Deverá ser fornecido e instalado joelho de redução 90® em PVC rígido

soldável com diâmetro de 25mm x 20mm e 32mm x 25mm, nas instalações de

hidráulicas.

A localização definida para ser instalada deverá obedecer ao projeto

hidrossanitário elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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JOELHO 90® RED. PVC RÍGIDO SOLDÁVEL C/BUCHA DE LATÃO, DIÂM=

25MMX1/2"

Deverá ser fornecido e instalado joelho de redução 90° em PVC rígido

soldável com bucha de iatão e com diâmetro de 25mm x 20mm, nas instalações de

hidráulicas.

A localização definida para ser instalada deverá obedecer ao projeto

hidrossanitário elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL CURTO Cl BOLSA E ROSCA PI

REGISTRO DIÂM = 20MM X 1/2", 25MM X 3/4" E 60MM X 2"

Deverá ser utilizado adaptar de PVC rígido soidávei curto com bolsa e rosca

para regisü-os, com diâmetros de 20mm, 25mm e 60mm.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

ADAPTADOR PVC RÍGIDO SOLDÁVEL Cl FLANGE E ANEL. PI CAIXA D'ÁGUA

DIÂM = SOMM X1 1/2" E 60MM X 2"

Deverá ser utilizado adaptador de PVC rígido soldável com flange e anel nas

tubulações para caixa d'água, com diâmetros de SOmm, 60mm.
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Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è a unidade.

LUVA PVC SOLD. AZUL C/ROSCA MET. D=20MMX1/2"

Deverá ser instalada luva de correr de PVC soldável, com diâmetro de 20mm

nas tubulações de fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especifícado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos ás tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

LUVA PVC SOLD. MARROM D= 60mm (2")

Deverá ser instalada luva de correr de PVC soldável, com diâmetro de 60mm

nas tubulações de fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos ás tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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BUCHA DE REDUÇÃO CURTA DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM, DIÂM -

40 X 32MM

Deverá ser instalada bucha de redução curta, de PVC rígido soldável marrom,

com diâmetros de 40x32mm, nas tubulações de fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

BUCHA DE REDUÇÃO LONGA DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL. MARROM, DIÃM =

60 X 40MM

Deverá ser fornecida e instalada bucha de redução do tipo longa, em PVC soldável,

com diâmetro de 60 X 40mm, para a instalação em ramal de distribuição de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

TÊ 900 DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM DIÂM = 20MM, 25MM. 32MM

50MM

Deverá ser instalado tê de 90® de PVC rígido soldável, marrom, com diâmetro

de 20mm, 25mm, 32mm e 50mm nas tubulações de fornecimento de água.
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Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

TÊ DE REDUÇÃO 90° DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM DIÂM = 25 X

20MM, 32 X 25MM E 40 X 32MM

Deverá ser instalado tê de redução, de 90°. de PVC rígido soldáveí marrom, com

diâmetro de de 25x20, 32x25 e 40x32mm nas tubulações fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos ás tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

TÊ 90° PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, LLR, C/BUCHA DE LATÂO NA BOLSA

CENTRAL, D= 20 X 1/2" E 25 X 1/2"

Deverá ser instalado tê, de 90°, de PVC rígido soldável, com diâmetro de

20x1/2" e 25x 1/2" nas tubulações fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL D = 1/2"

Deverá ser fornecido e instalado tubo de PVC roscável, com diâmetros de 20mm,

em ramais de distribuição de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM PI ÁGUA, D = 20 MM (1/2"), 25 MM

(3/4"), 32 MM (1"), 40 MM (1 1/4"), 50 MM (1 1/2") E 60 MM (2")

Deverá ser fornecido e instalado tubo de PVC soldável, com diâmetros de

20mm. 25mm, 32mm, 40mm, 50mm e 60mm em ramais de distribuição de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

CAIXA D ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 10.000

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverá ser instalado reservatório de 10OOOL para suprir a demanda da escola,

com autonomia de 2,0 dias, caso a concessionária responsável não consiga

abastecer a edificação.

A caixa d'água é composta por entrada, responsável por alimentar o

reservatório; saida, que distribui a água para a edificação; extravasor. que evita que
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a caixa transborde; limpeza, para escoamento da água depois da manutenção. Cada

uma delas deverá ser inserida no local correto, de acordo com o projeto hidráulico

elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

^  12.0 ~ INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

CAIXA DE INSPEÇÃO 0.60 X 0.60 X 0.60M

Todas as caixas deverão ter dimensões iguais, sendo elas de 60x60 cm com

60 de profundidade com suas paredes internas impermeabilizadas e tampa

hermeticamente fechada evitando fuga de gases e odores.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CAIXA SIFONADA EM PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM TAMPA CEGA,

ACABAMENTO BRANCO, AKROS OU SIMILAR

Deverá ser instalada caixa sifonada em PVC, com dimensões de

100x150x50mm, com tampa cega, de acabamento branco, akros ou similar.

Este tipo de caixa ajuda a evitar o cheiro ruim de esgoto se espalhar peios

ambientes, por conta do seu fecho hídrico, servindo como uma barreira de proteção

contra o mau cheiro.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar danos

na rede de distribuição e mau funcionamento.
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Unidade de medição '

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

I  PSOREIRAS/MA

'Rub. 1

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4

M. ALTURA INTERNA = 0,8 M

Deverá ser instalada caixa de gordura enterrada retangular em alvenaria com

capacidade de 36L, com dimensões internas de 0,2x0,4m, altura intema.

A caixa de inspeção facilita o acesso aos tubos para realizar a limpeza e

desobstrução, e assim prosseguir sua utilização sem a necessidade de troca. Além

disso, é Indispensável para evitar problemas de entupimento na rede.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar danos

na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDÁVEL,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO

Deverá ser instalado ralo sifonado redondo, em PVC, com diâmetro de

100x40mm.

Nos ralos secos, a água escoa assim que entra nele, deixando o caminho livre

para os gases de esgoto retomarem pela tubulação. Dessa forma, geralmente se

usa ralo seco nos chuveiros.

No entanto, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a

fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO PVC SANITÁRIO D = 50MM, 75MM E 100MM

Os anéis de vedação são utilizados em conjunto com a pasta lubrificante. São

usados para unir tubos e conexões pelo sistema de junta elástica das instalações de

esgoto. A pasta promove a lubrificação para facilitar a conexão. O anel é colocado

na virola (espaço destinado ao anel) e a pasta lubrificante é passada na face externa

do anel e também no tubo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CURVA 90" CURTA PVC, JUNTA

ELÁSTICA, PONTA/BOLSA, 0 = 4aMM

Deverá ser instalada curva de 90° curta em PVC rígido soldável, com diâmetro

de 40mm nas tubulações sanitárias.

A instalação da curva para esgoto é recomendada especialmente para locais

onde a distribuição hidráulica não pode perder pressão, uma vez que é capaz de

suportar pressões que os joelhos não suportariam.

Dessa forma, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a

fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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JOELHO 45® EM PVC RÍGIDO SOLDAVEL, PARA ESGOTO PREDIAL, DIAM =

100MM

Deverá ser colocado nas instalações de esgoto sanitário, joelho de 45 graus

em PVC, série normal, com diâmetro nominal de 10 O mm para aplicação em

instalações prediais de esgotamento sanitário ou ventilação para conexões com

junta elástica.

Deverá utilizar a quantidade de peças efetivamente instaladas em ramal de

descarga ou ramal de esgoto sanitário.

Consideram-se ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário os trechos

horizontais de sistema de diâmetros menores, conhecidos também como "aranha",

que possibilitam o escoamento dos efluentes vindos diretamente dos pontos de

coleta por gravidade.

Para execução do serviço, deverá limpar a ponta e a bolsa e acomodar o anel

de borracha na virola da bolsa; marcar a profundidade da bolsa na ponta; aplicar a

pasta no lubrificante no anel de borracha e na ponta; fazer um chanfro na ponta para

facilitar o encaixe; encaixar a ponta chanfrada no fundo da bolsa; recuar 5mm no

caso de tubulações expostas e 2 mm para tubulações embutidas, tendo como

referência a marca previamente feita na ponta, criando-se uma folga para diiatação

e movimentação da junta e a instalação deve ser testada com ensaios de

estanqueidade e verificação do sifonamento (teste de fumaça).

Unidade de medição

Para fíns de recebimento, a unidade de medição é unidade.

JOELHO DE 45® EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA ESGOTO SECUNDÁRIO,

DIÃM = 40MM

Deverá ser Instalado joelho de 45° em PVC rígido soldável, com diâmetros de

40mm, nas instalações de esgoto sanitário.
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Por possuírem uma curva pequena, ligada em um ângulo reto, os joelhos são

utilizados com maior segurança em locais onde a pressão da água é menor. Sua

utilização, portanto, é mais indicada em terminais de baixa pressão.

Dessa forma, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a

fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

JOELHO 45° EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA ESGOTO PREDIAL, DIÂM =

50MM E 75MM

Deverá ser instalado joelho de 45®. em PVC rígido soldável, com diâmetros

de SOmm e 75mm, nas instalações de esgoto sanitário.

Por possuírem uma curva pequena, ligada em um ângulo reto, os joelhos são

utilizados com maior segurança em locais onde a pressão da água é menor. Sua

utilização, portanto, é mais indicada em terminais de baixa pressão.

Dessa forma, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a

fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

JOELHO 90° EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA ESGOTO PREDIAL, DIÂM

50MME1Q0MM

Deverá ser instalado joelho de 9 O®, em PVC rígido soldável, com diâmetros

de SOmm e 100mm, nas instalações de esgoto sanitário.
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Por possuírem uma curva pequena, ligada em um ângulo reto, os joelhos são

utilizados com maior segurança em locais onde a pressão da água é menor. Sua

utilização, portanto, é mais indicada em terminais de baixa pressão.

Dessa forma, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a

fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

JOELHO DE 90XOM BOLSA PARA ANEL, EM PVC RÍGIDO Cl ANÉIS, PARA

ESGOTO SECUNDÁRIO, DIÃM - 40MM

Deverá ser instalada joelho de 90", em PVC rígido soldávei, para esgoto

sanitário secundário, de diâmetro de 40mm. Sua utilização é necessária para garantir

a perfeita união entre tubos.

A partir disso, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a

fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RÍGIDO C/ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM

= 100X100MM

Deverá ser instalada simples em PVC para esgoto sanitário, de diâmetro

100mm. Sua utilização é necessária para garantir a perfeita união entre tubos de

diferentes diâmetros.
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A partir disso, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a

fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição r—

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidaclé'.'"ocO!X)U(í\^^'^'^

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

Deverá ser instalada junção simples, em PVC, para esgoto sanitário predial,

com diâmetros de 40x40mm. Sua utilização é necessária para garantir a perfeita

união entre tubos.

A partir disso, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a

fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, DN 50 MM, DN 75

MM, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

Deverá ser fornecido e instalado tubo de PVC branco para esgoto, com

diâmetros nominais de 40mm, SOmm, 75mm e 10Omm, para aplicação em ramais de

descarga ou ramal de esgoto sanitário.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar danos

na rede de distribuição e mau funcionamento.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

TÊ SANITÁRIO EM PVC RÍGIDO Cl ANÉIS. PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM

=100 X 5ÜMM E 100 X 75MM

Deverá ser instalado tê de redução em PVC rígido, com diâmetro de

100x50mm e 100x75mm.

Os tês servem para conduzir os efluentes em seções críticas, em locais

suscetíveis a danos físicos externos ou internos.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar danos

na rede de distribuição e mau ftjncionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

VEDAÇÃO PARA SAÍDA DE VASO SANITÁRIO EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL,

PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM = 100MM

Deverá ser colocado nas instalações de esgoto sanitário de linha de tubos e

conexões fabricados em PVC rígido, para condução dos efluentes dos aparelhos

sanitários, inclusive das bacias sanitárias e mictórios, em instalações prediais de

esgoto e ventilação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50
MM E 75 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA
DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO

Deverá ser fornecido e instalado terminal de ventilação em PVC. série normal,

com diâmetro de 50mm e 75mm. junta soldável, instalada em prumada de esgoto

sanitário ou ventilação.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar danos
na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA BLOCO DE CIMENTO E CONCRETO

ARMADO, DIMENSÕES INTERNAS 2,20 X 4,40 X 2,20 M

Deverá ser fornecido e instalado tanque séptico retangular, em concreto pré-

moldado de 2,20 x 4,40 metros, com altura interna de 2,20m.

Para a instalação deverá seguir as seguintes recomendações:

- Após a execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da
cava, preparar o fundo com lastro de brita;

- Sobre o lastro de brita, posicionar a laje de fundo prè-moldada com a

retroescavadeira;

- Sobre a laje de fundo, posicionar os anéis pré-moldados do balão com a
retroescavadeira, assentá-los com argamassa e revestir as juntas internamente;

- Em seguida, posicionar a laje de transição pré-moldada com a
retroescavadeira e assentá-la com argamassa;

- Por fim, colocar a tampa pré-moldada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO

INTERNO = 2,88 M, ALTURA INTERNA = 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 31,4

M' (PARA 12 CONTRIBUINTES)

Deverá ser fornecido e instalado sumidouro circular, em concreto pré-

moldado, com diâmetro interno de 2,88 metros, aitura interna de 3,00 metros e área

de Infiltração de 31,4 metros quadrados, para 12 contribuintes.

Para a instalação deverá seguir as seguintes recomendações;

- Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da

cava, preparar o fundo com lastro de areia;

- Sobre o lastro de areia, assentar os blocos de concreto com argamassa

aplicada com colher somente nas juntas horizontais, deixando aberturas verticais

entre os blocos, atentando-se para o posicionamento do tubo de entrada, até a altura

da cinta horizontal;

- Executar os reforços verticais com armadura e graute nos 4 cantos do

sumidouro;

- Em seguida, executar a cinta sobre a alvenaria com canaletas de concreto,

armadura e graute;

- Concluída a alvenaria, colocar a brita para compor o fundo drenante com a

retroescavadeira;

- Por fim, colocar as peças pré-moldadas de fechamento sobre o sumidouro.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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13.0-FORRO

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS

Os forros de gesso são utilizados principalmente para criar efeitos estéticos

com função decorativa ou a fim de esconder vigas indesejadas e imperfeições nas

lajes.

Para sua instalação, deverão ser seguidos os seguintes passos;

Marcação - conferência do nível em que o forro será instalado, especificado

no projeto arquitetônico.

Fixação ~ colocação dos tirantes e suportes niveladores a fim de garantir que

a altura marcada seja mantida.

Amarração - etapa final da instalação, no qual é feita a finalização da

instalação do forro, com a amarração das placas, acabamento entre as peças e nos

parafusos.

Os locais definidos para a aplicação do forro em gesso estão especificados

no projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO.

DUAS DEMÃOS

As superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e

convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que se destinam.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções

especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos de pintura e até que a

tinta seque Inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.
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Cada demão de pintura só poderá ser aplicada quando a precedente estiver

perfeitamente seca. sendo conveniente observar intervalo de vinte e quatro horas

entre demâos sucessivas, salvo especificações em contrário. O mesmo cuidado

haverá entre demâos de tinta e de massa.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicadoras de

tinta em superficies não destinadas a pintura, sendo conveniente prevenir a grande

dificuldade de posterior remoção de tinta aderida à superfície rugosa.

Os salpicos, que não puderem ser evitados, deverão ser removidos enquanto

a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado sempre que necessário.

Para se obter um acabamento fino e liso de emassamento e/ou correção de

pequenos defeitos e superfícies a serem pintadas, aplica-se massa a óleo, lixando

com lixa n^lOO, antes de vinte e quatro horas após a aplicação.

Antes da aplicação de tinta de acabamento, a superfície receberá uma demão

de selador preparador de superfície, mesmo que já tenha sido emassada. Em caso

de superfície muito porosa, apiicar-se-á duas demâos de selador.

Deverá ser aplicada três demâos de tinta para um perfeito acabamento,

deixando secar entre as demâos.

As cores das tintas a serem aplicadas na obra estão especificadas em projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO,

LtXAMENTO MANUAL

Deverá ser executado o emassamento manual do teto, com massa látex em

uma demão. Posterior á aplicação da massa, deverá ser executado o lixamento, a

fim de eliminar imperfeições e preparar a superfície para a aplicação de pintura.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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14.0-REVESTIMENTO

CHAPISCO EM PAREDE COM ARGAMASSA TRAÇO TI - 1:3 (CIMENTO I

AREIA)

Deverá ser executado chapisco em todas as paredes da edificação

especificadas em projeto. Isto é, todas as alvenarias a serem revestidas serão

chapiscada depois de convenientemente limpa.

A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida e ser constituída de

areia, predominantemente grossa, com dimensão máxima entre 2,40mm e 6,30mm.

O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na

NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais,

preparo, aplicação e manutenção.

As bases de revestimento deverão atender às condições de plano, prumo e

nivelamento, fixadas pela especificação de norma brasileira.

Para a aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas,

óleos, eflorescências, materiais soltos ou quaisquer produtos que venham prejudicar

a aderência e, abundantemente molhadas antes de receber sua aplicação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

REBOCO OU EMBOÇO INTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA TRAÇO T6

-1:2:10 (CIMENTO / CAL / AREIA). ESPESSURA 1.5 CM

O reboco e emboço consistem em uma camada de revestimento que propicia

a superfície receber o acabamento final. Sua aplicação se dará após a execução do

chapisco.

O procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na NBR

7200 - Revestimento de paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo,

aplicação e manutenção.
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o emboço e reboco devem ser alisados e desempenados, devendo aderir

bem ao chapisco e possuir textura e composição uniforme. A espessura da camada

de reboco deverá ter no máximo 15mm.

Por fim, deverá possuir sarrafeamento da camada com a régua metálica,

seguindo as mestras executadas, retirando-se o excesso.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS

O emboço consiste em uma camada de revestimento que propicia a superfície

receber o acabamento final. Sua aplicação se dará após a execução do chapisco.

O procedimento de execução do emboço deverá obedecer ao previsto na NBR

7200 - Revestimento de paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo,

aplicação e manutenção.

O emboço deve ser alisado e desempenado, devendo aderir bem ao chapisco

e possuir textura e composição uniforme. A espessura da camada de emboço deverá

ter no máximo 15mm,

Por fim, deverá possuir sarrafeamento da camada com a régua metálica,

seguindo as mestras executadas, retirando-se o excesso.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

J
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REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA ALTURA

DAS PAREDES

O revestimento cerâmico é utilizado para revestir paredes, sendo divididos em

grupos de acordo com suas características qulmico-físicas e suas aplicações.

Nesse item está considerado a aplicação de revestimento do tipo esmaltada

nas paredes, conforme memória de cálculo em anexo.

Para sua aplicação deve-se observar o nivelamento da parede, a espessura

das juntas entre as peças, especificadas pelo fabricante, sempre presando pelo

assentamento de forma correta de peças cerâmicas.

Seu local de aplicação encontra-se descrito nos projetos arquitetônicos e nas

memórias de cálculo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 10X10 CM, TECNOGRES, LINHA

BRILHANTE, REF. BRIOOSO OU SIMILAR, APLICADO COM ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA AC-III, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE

BASE OU EMBOÇO - REV 04 - CONFORME PROJETO: COR VERMELHA

O revestimento cerâmico é utilizado para revestir paredes, sendo divididos em

grupos de acordo com suas características qulmico-físicas e suas aplicações.

Nesse item está considerado a aplicação de revestimento do tipo esmaltada

nas paredes, conforme memória de cálculo em anexo.

Para sua aplicação deve-se observar o nivelamento da parede, a espessura

das juntas entre as peças, especificadas pelo fabricante, sempre presando pelo

assentamento de forma correta de peças cerâmicas.

Seu local de aplicação encontra-se descrito nos projetos arquitetônicos e nas

memórias de cálculo.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 10X10 CM, TECNOGRES, LINHA

BRILHANTE, REF. BR10060 OU SIMILAR, APLICADO COM ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA AC-IIi, REJUNTADO. EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE

BASE OU EMBOÇO - REV 04 - CONFORME PROJETO: COR AZUL

O revestimento cerâmico é utilizado para revestir paredes, sendo divididos em

grupos de acordo com suas características químico-físicas e suas aplicações.

Nesse item está considerado a aplicação de revestimento do tipo esmaltada

nas paredes, conforme memória de cálculo em anexo.

Para sua aplicação deve-se observar o nivelamento da parede, a espessura

das juntas entre as peças, especificadas pelo fabricante, sempre presando peto

assentamento de forma correta de peças cerâmicas.

Seu local de aplicação encontra-se descrito nos projetos arquitetônicos e nas

memórias de cálculo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

15.0-PISO

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 2CM

Deverá ser executado contrapiso em argamassa (cimento e areia) com traço

de 1:4 e preparo mecânico na betoneira de 400L, atingindo a espessura final de 2

centímetros.
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Deverão ser fixadas taliscas nos cantos do ambiente, deixando-as niveladas,

com espessura entre sua superfície e a base. usando para isso a mangueira ou o

aparelho de nível. Devem ainda ser fixadas também taliscas intermediárias, com

distâncias entre 1,50 e 2,00 m entre elas para depois fazer as guias, de forma

semelhante ao feito para o emboço.

Deverá ser feito polvilhamento com cimento, antes de preencher as guias,

polvilhando a base com cimento na quantidade de 0,5kg de cimento por m^ Para

execução das guias, o espaço entre duas ou mais taliscas que estiverem na mesma

direção deve ser preenchido com argamassa, deixando as guias com o mesmo nível

das taliscas. Após o preenchimento, compactar as guias com compactador de

madeira.

Deverá efetuar a impermeabilização do contrapiso de acordo com as

especificações do projeto.

Para o enchimento do piso, apôs a execução das guias, deverá ser espalhado

a argamassa na área entre duas guias e em seguida compactá-la.

Após a compactação sarrafear a área com régua, deixando o piso com o

mesmo nível das guias. A área deve ser polvilhada também com cimento na mesma

quantidade usada para a base (0,5 kg/m') e alisá-la com a desempenadeira de

madeira.

Caso o revestimento final seja cerâmico, o acabamento do contrapiso deve

ser áspero, resultado este adquirido pela desempenadeira de madeira.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

MENOR QUE 5 M2

Deverá ser fornecido e assentado revestimento cerâmico para piso, com

placas do tipo porcelanato, com dimensões de 60x60 cm, nos ambientes

especificados no projeto arquitetônico.

A argamassa colante utilizada para o assentamento das placas cerâmicas

será do tipo AC I, preparada conforme indicação do fabricante. A argamassa para

rejuntamento de placas cerâmica será a base de cimento branco estrutural do tipo

AR II.

Para a execução deverá ser aplicada e estendida a argamassa de

assentamento sobre a base totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da

desempenadeira formando uma camada uniforme de 3 a 4 mm sobre a área, tal que

facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de

abertura, de acordo com as condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada.

Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa

formando sulcos; assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou

aplicando pequenos impactos com o martelo de borracha. A espessura de juntas

especificada para o tipo de cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida

empregando-se espaçadores previamente gabaritados.

Após, no mínimo, 72h de aplicação das placas, aplicar a argamassa para

rejuntamento com auxilio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em

movimentos contínuos de vai e vem. Finalizado, limpar a área com pano umedecido.

Depois de terminada a pega da argamassa deverá ser verificada a perfeita

colocação das peças, percutindo-as e fazendo a substituição das peças que

denotarem pouca aderência.

O serviço deverá ser executado de acordo com o projeto arquitetônico

elaborado.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL. NÃO ARMADO

Deverá ser executado passeio ou piso de concreto moldado in loco, com

acabamento convencional de 6 cm de espessura e armado.

Para a sua execução deve-se obedecer a alguns procedimentos, dentre eles:

- Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam-se

as fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado;

- Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento,

sarrafeamento e desempeno do concreto;

- Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por

meio de vassouras, aplicada transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda

fresco.

Por último, são feitas as juntas de dilatação. A execução das juntas ocorre a

cada 2,0 metros.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO

RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 10 CM

Deverá ser executado pavimento em piso intertravado, com bloco retangular

de 20x1 Cem e espessura de lOcm.

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base, ou sub base

e base (atividades não contempladas nesta composição), inicia-se a execução do

pavimento intertravado com a camada de assentamento, que é feita pelas seguintes

AMalÁmàíSoiaa
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atividades seqüencialmente: lançamento e espalhamento da areia na área do

pavimento.

A execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na

espessura da camada conforme especificação de projeto, fazer o nivelamento do

material da camada de assentamento com régua metálica, e logo após, terminada a

camada de assentamento na seqüência dá-se início a camada de revestimento que

é formada pelas seguintes atividades: marcação para o assentamento, feito por

linhas-guia ao longo da frente de serviço e o assentamento das peças de concreto

conforme o padrão definido no projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

16.0-PINTURA

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÂOS

Deverá ser executado o emassamento de todas as paredes intemas e

extemas com massa acrílica em duas demãos. Posterior à aplicação da massa,

deverá ser executado o líxamento, a fim de eliminar imperfeições e preparar a

superfície para a aplicação de pintura.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS

Deverá ser aplicada tinta látex acrílica, de forma manual, nas paredes intemas

e extemas especificadas no projeto arquitetônico.
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Vale ressaltar que as duas demãos de tintas devem ser aplicadas seguindo

as recomendações dos fabricantes, e o tempo mínimo adequado entre as aplicações

das demãos. Para isso as superfícies Já devem estar emassadas e lixadas, para que

o acabamento final seja satisfatório.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

17.0-ESQUADRIAS

JANELA BASCULANTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL COM VIDRO

Deverá ser fornecida e instalada novas esquadrias de alumínio, do tipo

basculante em alumínio anodizado natural.

O local de instalação das janelas deverá seguir, exclusivamente, o projeto

arquitetônico.

Para a instalação, com auxílio de chapas estreitas de aço ou alumínio,

posicionar a esquadria no interior do contramarco, mantendo aproximadamente as

mesmas folgas nas duas laterais, no topo e na base.

Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e

aprumada, marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder à furação

correspondente.

Importante ressaltar que devem ser analisadas as recomendações do

fabricante, a fim de garantir a perfeita instalação e estética esperada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

Deverá ser fornecida e instalada novas esquadrias de alumínio, do tipo correr,

com duas folhas para vidros, batente, acabamento com acetato ou brilhante e

ferragens.

O local de instalação das janelas deverá seguir, exclusivamente, o projeto

arquitetônico.

Para a instalação, com auxílio de chapas estreitas de aço ou alumínio,

posicionar a esquadria no interior do contramarco, mantendo aproximadamente as

mesmas folgas nas duas laterais, no topo e na base.

Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e

aprumada, marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder à furaçâo

correspondente.

Importante ressaltar que devem ser analisadas as recomendações do

fabricante, a fim de garantir a perfeita instalação e estética esperada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser fornecida e instalada novas esquadrias de alumínio, do tipo

maxim-ar, com vidros, batente e ferragens.

O locai de instalação das janelas deverá seguir, exclusivamente, o projeto

arquitetônico.
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Para a instalação, com auxílio de chapas estreitas de aço ou alumínio,

posicionar a esquadria no interior do contramarco, mantendo aproximadamente as

mesmas folgas nas duas laterais, no topo e na base.

Utilizando como gabarito a própria esquadria. devidamente nivelada e

aprumada, marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder à furação

correspondente.

Importante ressaltar que devem ser analisadas as recomendações do

fabricante, a fim de garantir a perfeita instalação e estética esperada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),

PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADÍÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser instalado kit de porta de madeira para pintura, do tipo semi-

oca, padrão popular, com 90 cm de largura e 210 cm de altura. O produto deve

apresentar superfície lisa, sem deformações e coloração homogênea, pronta para

receber verniz/pintura.

A folga entre o marco e a parede deve variar de 1 cm a 1,5 cm.

A fixação do marco deverá ser feita verificando o prumo, nível e o esquadro.

Suas dobradiças deverão ser colocadas a 20 cm de cada extremidade e uma

no centro da folha de porta para serem parafusadas no marco.

É imprescindível que a instalação da porta seja feita corretamente, portanto,

deve-se fazer a substituição de todas as portas, conferindo o correto assentamento

determinado pelo fabricante e executada com profissional especializado na área, de

acordo com o projeto arquitetônico.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è unidade.

PORTA EM ALUMÍNIO AN0DI2AD0 COR N/B/P, DE ABRIR, EM TUBO

QUADRADO 2"X1" COM ESPAÇAMENTOS DE 18CM

Deverá ser fornecida e instalada novas esquadrías de alumínio, com vidros,

batente e ferragens.

O local de instalação das portas deverá seguir, exclusivamente, o projeto

arquitetônico.

Para a instalação, com auxílio de chapas estreitas de aço ou alumínio,

posicionar a esquadria no interior do contramarco, mantendo aproximadamente as

mesmas folgas nas duas laterais, no topo e na base.

Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e

aprumada, marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder â furação

correspondente.

importante ressaltar que devem ser analisadas as recomendações do

fabhcante, a fim de garantir a perfeita instalação e estética esperada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO E VIDRO, UMA FOLHA, 160X210CM.

Deverá ser fornecida e instalada novas esquadrias de alumínio, com vidros,

batente e ferragens.

O local de instalação das portas deverá seguir, exclusivamente, o projeto

arquitetônico.

Para a instalação, com auxilio de chapas estreitas de aço ou alumínio,

posicionar a esquadria no interior do contramarco, mantendo aproximadamente as

mesmas folgas nas duas laterais, no topo e na base.

/
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utilizando como gabaríto a própria esquadria, devidamente nivelada e

aprumada, marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder à furação

correspondente.

Importante ressaltar que devem ser analisadas as recomendações do

fabricante, a fim de garantir a perfeita instalação e estética esperada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

PORTA DE VIDRO DE ABRIR 2 FOLHAS 1,50 X 2,10 M

Deverá ser fornecida e instalada novas esquadrias de alumínio, com vidros,

batente e ferragens.

O local de instalação das portas deverá seguir, exclusivamente, o projeto

arquitetônico.

Para a instalação, com auxilio de chapas estreitas de aço ou alumínio,

posicionar a esquadria no interior do contramarco, mantendo aproximadamente as

mesmas folgas nas duas laterais, no topo e na base.

Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e

aprumada, marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder à furação

correspondente.

Importante ressaltar que devem ser analisadas as recomendações do

fabricante, a fim de garantir a perfeita instalação e estética esperada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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GRADIL DE FERRO C/BARRA CHATA 2"X1/4" VERTICAIS ESPAÇ.10CM,

MONTANTE EM PERFIL SEÇÃO QUADRADA DE 1" VERTICAL ESPAÇ.3 M.

BARRAS PARALELAS HORIZONTAIS 2"X1/4". INCL.PORTÃO, MURETA

H=30CM EM ALV.BLOCO E=19CIV1, CHAPISCADA E REBOCADA, EXCLUSIVE

PINTURA

Deverá ser instalado gradil de ferro com barras chatas verticais, espaçadas

em lOcm, com montante em perfil de seção quadrada de 1" vertical e espaçadas em

3m, além de barras paralelas horizontais.

Modo de execução;

Cortar e perfurar as peças, conforme projeto;

Lixar perfeitamente todas as linhas de cortes e perfuração executadas nos

perfis e chapas, eliminando todas as rebarbas;

Fixar o montante vertical no substrato de concreto através de chumbadores

mecânicos, com profundidade mínima de 90 mm, e respeitando a distância mínima

de 5cm da borda do concreto;

Soldar as peças horizontais do gradil e. em seguida todas as verticais,

conforme projeto;

Soldar a travessa superior aos montantes, conforme projeto, e realizar as

emendas, se necessário;

Lixar os pontos de solda, eliminando os excessos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

PORTÃO GRADIL COM QUADRO EM TUBO METALON 40X30MM

Deverá ser instalado portão gradil com quadro em tubo metalon para locais

especificados no projeto.

Os tubos de apoio da grade serão chumbados em pilares de concreto em

alvenaria de tijolos cerâmicos furados de 50 cm de altura rebocada e pintada com
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tinta látex acrílico, apoiada em brocas de concreto. Os portoes serão de grade de

aço carbono em metalon 4x3cm espaçados 15 cm.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

18.0 - LOUCAS E METAIS

VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E

INSTALACAO

Deverá ser executado o assentamento do vaso sanitário infantil em louca

branca, deve ser nivelado o ramal de esgoto com a altura do piso acabado.

Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme

especifícação do fabricante.

Marcar os pontos para furação no piso.

Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar.

Instalar a caixa acoplada. Rejuntar utilizando argamassa industrializada de

rejuntamento flexível.

O local de instalação deverá ser verificado no projeto arquitetônico e

hidrossanitário elaborados.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade
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VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X

40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser executada o assentamento do vaso sanitário sifonada em louca

branca com caixa acoplada e deve ser nivelado o rama! de esgoto com a altura do

piso acabado.

Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme

especificação do fabricante.

Marcar os pontos para furação no piso.

Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar.

Instalar a caixa acoplada.

Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

Deverá ser executada o assentamento do vaso sanitário sifonada

convencional para PCD sem furo frontal em louca branca e deve ser nivelado o ramal

de esgoto com a altura do piso acabado.

Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme

especificação do fabricante.

Marcar os pontos para furação no piso. Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça

e parafusar.

Instalar a caixa acoplada.

Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO

FIXAÇÃO

Deverá ser executado o chumbamento das papeleiras dos banheiros.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados no projeto arquitetônico

elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

KIT DE ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS,

INCLUSO FIXAÇÃO

Deverá ser executado o chumbamento dos kits de acessórios metálicos para

banheiro, contendo uma porta toalha de banho, uma porta toalha de rosto, um porta

papel higiênico, uma saboneteira e um cabide.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL

LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL

PVC, ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA,

PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO

Deverá ser instalada bancada de granito cinza polido, com espessura de

2,5cm e dimensões de 50x60cm; cuba de embutir oval em louça branca para

lavatório (35 x SOcm), ou equivalentes; válvula de escoamento em metal cromado
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1.1/2" X 1.1/2" para aplicação em lavatórios e tanques; sifão do tipo flexível em PVC,

1" X 1.1/2", para pias, lavatórios e tanques; engate flexível em plástico branco (PVC

ou ABS), 1/2" X 30cm; torneira cromada para lavatório, de mesa, 1/2" ou 3/4", sem

misturador, padrão popular.

As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso.

Para a execução, fixação das bancadas de granito deve ser feito um rasgo no

reboco, para o chumbamento denü"0 da parede.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

LAVATÓRIO LOUÇA DE CANTO (DECA-IZY, REF L-10117 OU SIMILAR) SEM

COLUNA, C/ SIFÃO CROMADO, VÁLVULA CROMADA, ENGATE CROMADO,

EXCLUSIVE TORNEIRA

Deverão ser executadas o assentamento do lavatório de louças. Colocar a

válvula juntamente com uma das vedações da aba no lavatório, pia e tanque (parte

superior).

Pode-se também utilizar silicone na canaleta da porca de aperto, caso não

utilize as vedações.

Verificar a necessidade da utilização da bucha de redução, de acordo com o

tipo de lavatório. pia ou tanque.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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LAVATÓRIO COM BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM

3.00X0.60, COM 04 CUBAS DE EMBUTIR DE LOUÇA, SIFÃO AJUSTÁVEL

METALIZADO, VÁLVULA CROMADA, TORNEIRA DECA CROMADA

(DECAMATIC REF: 1170) OU SIMILAR, INCLUSIVE RODOPIA 10 CM,

ASSENTADA

Deverá ser executado o assentamento do lavatório com 4 cubas de embutir,

com bancada de granito cinza andorinha, sifâo cremado, válvula e tomeira cremada.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto arquitetônico

elaborado.

O serviço deverá ser feito com mão de obra habilitada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

BANCADA/ BANCA EM MÁRMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, E- *2" CM

Deverão ser instaladas bancadas/bancas em mármore, de cor branca comum,

acabamento polido, com dimensões variáveis, conforme projeto.

As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso.

Espessura do mármore: 3cm

Para a execução, a fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após

a colagem das cubas. Para a instalação das bancadas de granito, deve ser feito um

rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.
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PIA DE COZINHA COM BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E » 2CM,

DIM 2.50X0.60, COM 02 CUBAS DE AÇO INOX, SIFÂO CROMADO, VÁLVULA

CROMADA, TORNEIRA EM AÇO INOX, INCLUSIVE RODOPIA 10 CM,

ASSENTADA

Deverá ser executada o assentamento da pia de cozinha com bancada em

granito cinza andorinha, com dimensões de 2,50x0,60 m, com 02 cubas de aço inox.

Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme

especificação do fabricante.

Marcar os pontos para furação no piso.

instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar.

Instalar a caixa acoplada.

Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA,

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser instalado chuveiro elétrico com registro de pressão de PVC.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto arquitetônico

e hidráulico elaborados.

É importante verificar se foi instalado corretamente a fim de garantir sua

usabilidade e eficácia.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

O banco articulado em aço Inox polido tem a finalidade de auxiliar as pessoas,

proporcionando maior independência.

Elas sâo um suporte extra para manutenção do equilíbrio e facilitar a

mobilidade

Deverão ser instaladas bancos em aço inox conforme indicado no projeto de

acessibilidade, e atendendo prescrições da ABNT NBR 9050/2015 e da legislação
vigente.

As localizações dos bancos seguem no projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

A barra de apoio em tubo de aço inox polido tem a finalidade de prevenir
quedas e auxiliar as pessoas, proporcionando maior independência. Elas são um

suporte extra para manutenção do equilíbrio e facilitar a mobilidade

Deverão ser instaladas barras de apoio em tubo de aço inox conforme
indicado no projeto de acessibilidade, e atendendo prescrições da ABNT NBR
9050/2015 e da legislação vigente.

Todas as barras deverão ter tubo de seção circular 4cm de diâmetro externo

em aço inox e chapas de aço inox diâmetro 9cm soldadas ao tubo em suas

extremidades.

As localizações das barras seguem no projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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BARRA DE APOIO, RETA, FIXA. EM AÇO INOX, L=40CM, D=1 1/4", JACKWAL

OU SIMILAR

A barra de apoio em tubo de aço Inox polido tem a finalidade de prevenir

quedas e auxiliar as pessoas, proporcionando maior independência. Elas são um

suporte extra para manutenção do equilíbrio e facilitar a mobilidade

Deverão ser instaladas barras de apoio em tubo de aço inox conforme

Indicado no projeto de acessibilidade, e atendendo prescrições da ABNT NBR

9050/2015 e da legislação vigente.

Todas as barras deverão ter tubo de seção circular 4cm de diâmetro externo

em aço inox e chapas de aço inox diâmetro 9cm soldadas ao tubo em suas

extremidades.

As localizações das barras seguem no projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM.

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

A barra de apoio em tubo de aço inox polido tem a finalidade de prevenir

quedas e auxiliar as pessoas, proporcionando maior independência. Elas são um

suporte extra para manutenção do equilíbrio e facilitar a mobilidade

Deverão ser instaladas barras de apoio em tubo de aço inox conforme

indicado no projeto de acessibilidade, e atendendo prescrições da ABNT NBR

9050/2015 e da legislação vigente.

Todas as barras deverão ter tubo de seção circular 4cm de diâmetro externo

em aço inox e chapas de aço inox diâmetro 9cm soldadas ao tubo em suas

extremidades.

As localizações das barras seguem no projeto arquitetônico.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2? OU 3/4?, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser instalado torneiras cromadas tubo móvel, de mesa, para as pias

de cozinha.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto arquitetônico

e hidráulico elaborados.

É importante verificar se foi instalado corretamente a fim de garantir sua
usabilidade e eficácia.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO, LINHA ASPEN, REF. 1984 C35 DA DECA

OU SIMILAR

Deverá ser instalado duchas nos banheiros.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto arquitetônico

e hidráulico elaborados.

É importante verificar se foi instalado corretamente a fim de garantir sua

usabilidade e eficácia.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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19.0 - PORTAL EXTERNO

ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA, REVESTIDA POR PLACAS DE ACM

(ALUMÍNIO COMPOSTO) RECORTADO, E=0,3MM, NA COR COBRE, 1,00 NX

1.0DM, FIXAÇÃO DA ESTRUTURA METÁLICA SEM AVANÇO NA EST.

ESPACIAL EXISTENTE NO LOCAL POR PARAFUSOS. - FORNECIMENTO E

MONTAGEM

Deverá ser fornecida, montada e instalada estrutura metálica galvanizada,

revestida por placas de alumínio composto (ACM) recortado, com rejuntes de

gaxetas de borracha.

A estrutura metálica será fixada diretamente sobre a alvenaria.

As cores e dimensões devem seguir o projeto arquitetônico em anexo.

Depois da instalação o revestimento deve ser limpo com detergente neutro,

diluídos 5% em água utilizando uma esponja não abrasiva ou escova macia,

enxaguado com água em abundância.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

20.0-ACESSIBILIDADE

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO, EM

CONCRETO SIMPLES FCK=25MPA, DESEMPOLADA, COM PINTURA

INDICATIVA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS

Deverá ser feito uma rampa de acessibilidade para deficientes seguindo as

normas da ABNT NBR 9050, em concreto simples, com duas demãos de pintura

indicativa e inclinação máxima de 8%.

A espessura mínima deverá ser de 8 cm, quando não especificada no projeto.
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o local de execução das rampas deverá ser conferido no projeto arquitetônico

elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

BARRA DE APOIO RETA. EM AÇO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

A barra de apoio em tubo de aço inox polido tem a finalidade de prevenir

quedas e auxiliar as pessoas, proporcionando maior independência. Elas são um

suporte extra para manutenção do equilíbrio e facilitar a mobilidade

Deverão ser instaladas barras de apoio em tubo de aço inox conforme

indicado no projeto de acessibilidade, e atendendo prescrições da ABNT NBR

9050/2015 e da legislação vigente.

Todas as barras deverão ter tubo de seção circular 4cm de diâmetro externo

em aço inox e chapas de aço inox diâmetro 9cm soldadas ao tubo em suas

extremidades.

As localizações das barras seguem no projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

21.0-DIVERSOS

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM

MOLDURA

Serão confeccionados e instalados espelhos com espessura de 4 mm em

cada bancadas localizadas em banheiros. Os espelhos serão fixados com parafusos

e não possuirão molduras.
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Os locais e dimensões estão estabelecidos em projeto arquitetônico e deverão

ser seguidas rigorosamente.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado.

CONJUNTO DE MASTRO Py TRÊS BANDEIRAS E PEDESTAL

Os mastros serão fabricados em tubo de ferro galvanizado com diâmetro de

3" e altura conforme projeto, onde O.Sm deverão ficar ctiumbados no piso.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é a unidade.

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS

O solo local deverá ser previamente escarificado (manual ou mecanicamente)

numa camada de 15 centímetros de profundidade.

Este solo deverá ser recoberto por uma camada de no mínimo 5 centímetros

de terra fértil. O terreno deverá ser regularizado e nivelado antes da colocação das

placas de grama.

As placas de grama devem ser perfeitamente justapostas, socadas e

recobertas com terra de boa qualidade para um perfeito nivelamento, usando-se no

mínimo 0,90m' de grama por m® de solo.

O terreno deverá ser abundantemente irrigado após o plantio.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado.
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BANCO COM ENCOSTO. COMPR=1.50M, LARGURA=30CM, PÉ DE FERRO

FUNDIDO E COM 10 RÉGÜAS DE MADEIRA, INCLUSIVE PINTURA

Os bancos deverão ser assentados conforme projeto e terão as seguintes

carateristicas: banco com encosto medindo 1,50m de comprimento sendo a largura

30 cm, pé de ferro fundido e com 10 réguas de madeira,

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é a unidade.

PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,60 X 0,80 M

Deverá ser colocado uma placa de inauguração da obra no local indica na

planta de acordo com o projeto. Esta placa conterá as descrições.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é em unidade.

22.0 - SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO ABC, CAPACIDADE 6 KG, ALCANCE MÉDIO DO

JATO 5M. TEMPO DE DESCARGA 128, NBR9443, 9444,10721

Deverá ser fornecido e instalado extintor de pó químico ABC, com capacidade

de 6kg, com alcance de cinco 5 metros, e tempo de descara de 12 segundos.

Para sua instalação, deverão ser seguidas todas as recomendações do

fabricante para que garanta seu perfeito funcionamento.

A localização definida para ser instalada deverá obedecer ao projeto

hidráulico elaborado.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

SUPORTE DECORATIVO PARA EXTINTORES

O suporte deixa o ambiente adequadamente organizado e mantém exposto o

extintor, de forma que facilita o seu manuseio em situações de necessidade de uso.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR

Deverá ser instalada sinalização para extintores, a fim de demarcar a sua área

de Instalação.

Essa sinalização de piso é feita com o objetivo de evitar a obstrução dos

equipamentos de prevenção e combate a incêndio.

A área mínima para demarcação de solo para os equipamentos, deverá ser

de um metro quadrado.

No centro da demarcação tem-se um quadrado vermelho de 70 x 70 cm. Em

volta do quadrado vermelho, devem ser colocadas faixas de largura de 15 cm na cor

amarela. Assim, a demarcação terá como medida final 100 x 100 cm.

Essas cores e medidas são um padrão estabelecido na norma e não devem

ser alteradas, com exceção de hidrantes que ocupem um espaço superior a 100 cm

de largura. Nesse caso, a sinalização acompanha a largura do equipamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

Ãltía luna df Sauza
aJsssTSTim*»
RN 1SI0I323ZS
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ESTADO DO MARANHAO PiucÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS FLS

CNPJ: 06.184.253/0001 -49 ib

PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC, COM LOGOTIPO

"EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL"- PLACA E5

Deverá ser instalada placas de sinalização, fotoluminescentes. em PVC, com

a informação indicativa de extintores de incêndio portátil.

Essas placas de sinalização visam indicar e sinalizar os extintores de Incêndio

que compõe o sistema contra incêndio e pânico e permitir que seja realizado

adequadamente o seu uso. Além disso, elas não propagam chamas e devem possuir

todos os ensaios laboratoriais exigidos pela norma vigente.

Ademais, devem atender totalmente as normas em vigor; ABNT NBR 13434,

IT-20, regulamentos de segurança contra incêndio e pânico nas edificações e áreas

de risco estaduais.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO,

FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, '20 X 40' CM, EM PVC '2' MM ANTI-

CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PfCTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

Deverá ser instalada placas de sinalização, fotoluminescentes, com

dimensões de 20x40 centímetros, em PVC. com a informação indicativa de saída.

Essas placas de sinalização visam indicar as rotas de saída e as ações

necessárias para o seu acesso e uso adequado. Além disso, elas não propagam

chamas e devem possuir todos os ensaios laboratoriais exigidos pela norma vigente.

Ademais, devem atender totalmente as normas em vigor: ABNT NBR 13434,

IT-20, regulamentos de segurança contra incêndio e pânico nas edificações e áreas

de risco estaduais.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

AlkiaUiRii dí Ssuza

RN 1«iei322U CAUAKmM
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ESTADO DO MARANHAo PLS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06,184.253/0001-49 '

PEDREfiÀ^MA

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser fornecido e instalado luminária de emergênda com 30 lâmpadas

de led, cada uma com 2 W de potência.

As luzes de emergência, além de serem obrigatórias em ambientes de

trabalho e eventos, tem se destacado por vários pontos:

- Bateria de lítio recarregável com duração de até 6h de bateria;

- Estruturado com 30 pontos de leds dando maior potência e luminosidade;

- Possui uma proteção contra descargas elétricas evitando queimar;

- Traz dois níveis de intensidade de iluminação;

- Alça retrátll possibilitando a utilização como lanterna;

- Pode ser fixada na parede lateral ou no teto;

Para sua instalação, deverão ser seguidas todas as recomendações do

fabricante para que garanta seu perfeito funcionamento.

A localização definida para ser instalada deverá obedecer ao projeto

hidráulico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

itUcüs Lúj\a de Sou2a
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

.proc.viU

Vls. _
ÍRub._

23.0 - SERVIÇOS FINAIS

LIMPEZA GERAL

Deverá ser realizada limpeza geral na área de intervenção da obra, com

remoção de entulhos proveniente da execução do serviço, bem como limpeza de

pisos, vidros esquadrias e qualquer elemento construtivo da obra que por ventura

tenha sido sujo na execução do serviço.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado.

>Uída Üina de SoiOa
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEmiRAMUNlOPALDE PEDRQRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
C£P;65.725-000

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Reforma e Ampliação da Unidade de Ensino Naise Trindade dos Santos do
Município de Pedreiras - MA.

IDENTIFICAÇÃO DA
OBRA:

Reforma e Ampliação da Unidade de Ensino Naise Trindade dos Santos do
Município de Pedreiras - MA.

ENDEREÇO: Travessa São Pedro. S/N, Bairro Matadouro, Municipio de Pedreiras - MA.

PEDREIRAS-MA

2024

Travessa São Pedro, S/N,

Matadouro, Município de Pedreiras - MA
■O

mu ivtaiaazzs

Arquttf^SOrtunsti
CAUAJUMM



ESTAOO DO MARANHSO

PREFEmjRAMUNiQPALDE PEDREIRAS

CNPJ; 06.134.253/0001-49

C£P:6S.72S-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

"TiEDfteiRAS
^ i l is/"\

PARTi INTERNO

U. E. NAÍSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES - PARTE INTERNA

PARTE INTERNO

PARTE INTERNA

U. E. NAÍSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES-PARTE INTERNA

PARTE INTERNA

ASoaSna de Souza

NN IBtaiSZZSS

Travessa São Pedro, S/N,

Matadouro, Município de Pedreiras - MA

... •' • ,

ArquN^lOrtomM
CAUAj(»m



ESTADO DO MARANHAO

PREFEfnjRAMUNCaPALDE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

CEP:6S.725-000

k£ÚREISAS,"viA
Pruc.O)OiMi/:i02ÍL
f-LS.

Rub. .

PARTE INTERNA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

U. E. NAÍSE TRINDADE DOS SANTOS
AMBIENTES - PARTE INTERNA

PARTE INTERNA

PARTE INTERNA

U. E. NAÍSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES - PARTE INTERNA

PARTE INTERNA

Vda&ade^m
RN 1»1»l9X2n

Travessa São Pedro, S/N,

Matadouro, Munícipio de Pedreiras - MA iiki

An)urti(tíl tJ't»nisa
CAUAHIHM



PfOClJ^

ESTADO DO MARANHÃO FLS,

PREFEITURA MUNIOPAl DE PEDRBRAS Rub.
CNPJ: 06.184.253/0001-49

C£P:65.72S-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PARTE INTERNA

U. E. NAÍSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES - PARTE INTERNA

INTERNO PARTE INTERNA INTERNO

PARTE INTERNA

U. E. NAÍSE TRINDADE DOS SANTOS
AMBIENTES- PARTE INTERNA

PARTE INTERNA

Travessa São Pedro, S/N,

Matadouro, Município de Pedreiras - MA
Arquitt^SOrbansta
CAUAMT06M



ESTADO DO MARANHÃO

PREF£TTURAMUNlaPALOE PEDRQRA5

CNPi: 06J8A.253/0001-49
CEP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ÍÜDREÍ'<AS/MA

PARTE INTERNA

U. E. NAfSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES- PARTE INTERNA

PARTE INTERNA

PARTE INTERNA

U. E. NAISE DE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES- PARTE INTERNA

PARTE INTERNA

JE»
i

fíbia^MjeSaaa
<JSSra7«Wtw
RN 1*1tt32220

Travessa São Pedro, S/N,
Matadouro, Município de Pedreiras - MA

Arquít^i O-tinsti
CAUA2E21K14



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

U. E. NAISE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES - PARTE INTERNA

INTERNOINTERNO PARTE INTERNAPARTE INTERNA

■ "H. ^ "

U. E. NAÍSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES- PARTE INTERNA

INTERNO PARTE INTERNA INTERNOPARTE NTBtNA

Travessa São Pedro, S/N,

Matadouro, Murrícipio de Pedreiras - MA
/ /'. //

Arqtaú^S ü-bamMa
CAU<H2M}-4



ESTADO DO MARANHAO

PREFEnURAMUNiaPALOE PEDREIRAS

CNPJ; OS.184.253/0001-49
C£P:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

U. E. NAÍSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES-PARTE INTERNA

PARTE INTERNA | INTERNO I PARTE INTERNA INTERNO

í

PARTE INTERNA

U. E. NAiSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES - PARTE INTERNA

PARTE INTERNA

/

Travessa São Pedro, S/N,
Matadouro, Município de Pedreiras - MA

Ar()t«l<p«Ortiinists
CAUAKIHM



PARTE INTERNA

•w
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPAi DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.lS4.2S3/0001-49

CEP:6S.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

U. E. NAfSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES - PARTE INTERNA

PtiOREiRASíMA ,
.:()\Q\ACOQ/202M_

INTERNO PARTE INTERNA

U. E. NAÍSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES - PARTE INTERNA

PARTE INTERNA INTERNO PARTE INTERNA NTERNO

AkbtMÁdeSom

RN 1»l»«3222a

Travessa São Pedro, S/N,

Matadouro, Município de Pedreiras- MA )dtaDi|iojítMÃl
ArquÁf||tfÃtí-t<n4
CAU4K»«}4



ESTADO OO MARANHAO

PREFEraiRAMUNiaPALOE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3/0001-49
CEP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

u. E. naIse trindade dos santos
AMBIENTES-PARTE INTERNA

PARTE INTERNA PARTE INTERNA

PARTE INTERNA

U. E. NAÍSE TRINADADE DOS SANTOS

AMBIENTES-PARTE INTERNA

PARTE INTCRNA

T

/

A&doiitinfliifSOuza

HN 1*19132228

Travessa São Pedro, S/N,

Matadouro, Município de Pedreiras - MA
ilul^^Orbinisti
CAU4»»«M



ESTADO 00 MARANHAO

PREFEnURAMUNtaPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06.I84.2S3/0001-49

CEP:65.725-000

pfcOKEIRAS/MA

FLS. LSSI —
R"fc>. ^

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

u. E. naIse trindade dos santos

AMBIENTES-PARTE EXTERNA

PARTE EX1TRNA EXTERNO PARTE EXTERNA EXTERNO

V

PARTE EXTERNA

U. E. NAÍSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES- PARTE EXTERNA

PARTE EXTERNA

m&deSima

I i»tgi3222a

Travessa São Pedro, S/N,

Matadouro, Município de Pedreiras - MA
-ÍD

ArquÁ^lOrtunist»
CAUA»»634



ESTADO 00 MARANHAO

PREFErrURAMUNiaPMDE PEDRQRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

CEP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

U. E. NAÍSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES- PARTE EXTERNA

PARTt EXTERNA EXTERNO PARTE EXTERNA EXTERNO

PARTE EXTERNA

U. E. NAÍSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES-PARTE EXTERNA

PARTE EXTERNA

tttíaW^àeSam

RN tBittuzas

Travessa São Pedro, S/N,

Matadouro, Município de Pedreiras - MA Juba

O-banisti
OU«2(»«}4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEmjRAMUNCQRALOE PEDREIRAS

OíPJ: 06.184.253/0001-49

CEP:65.725-000

^êdreirasíma .
00^202.^

FLti.lZ^-
Riib. ^

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

U. E. NAÍSE TRINDADE DOS SAFÍTOS

AMBIENTES- PARTE EXTERNA

PARTE EXTERNA PARTE EXTERNA

PARTE EXTERNA

U. E. NAiSE TRINADADE DOS SANTOS

AMBIENTES- PARTE EXTERNA

PARTE EXTERNA

AídaVmde^lm
M* 101»t32&e

Travessa São Pedro, S/N,
Matadouro, Município de Pedreiras - MA J"i«

Arquite^S Urtianaia
CAUA2$»6}4



PARTE EXTERNA EXTERNO

'  V. * * .. *

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49
CEP:65.72S-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

U. E. NAÍSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES - PARTE EXTERNA

PARTE EXTERNA

pÈORÊiÇ 202^

.  ■- z^"

^  JÊÊ

PARTE EXTERNA

U. E. NAfSETRINDADE DOS SANTOS
AMBIENTES- PARTE EXTERNA

PARTE EXTERNA

deSoiea

Travessa São Pedro, S/N,
Matadouro, Município de Pedreiras - MA

omeS^MA
Mi»iotaa228

iUÂiíi-JOutifrítMétSik
An)intt(I^Sllrlunnt>

CAUA2t2l>S14



ESTADO 00 MARANHAO

PREFEmjRAMUNIQPAlDE PEDREIRAS

CNPJ; 06.^84.253/0001-49
CEP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

\pvüOit

\p.ab_

U. £. NAÍSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES-PARTE EXTERNA

PARTC EXTERNA PARTE EXTERNA

PARTE EXTERNA

U. E. NAÍSE TRINDADE DOS SANTOS

AMBIENTES- PARTE EXTERNA

PARTE EXTERNA

RN t»t»t3SS2S

Travessa São Pedro, S/N,
Matadouro, Município de Pedreiras - MA

Arqu^j Orbmtui
CAUAK2MM
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ESTADO DÓ MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: liitns://w\vw.r>cürfir«s, ma.gov.hr/

F-Ls. o<a

TEMO DE APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

Pelo presente, após análise do Projeto Básico, e considerando os elementos nele

contido, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às necessidades do

Município de Pedreiras/MA, APROVO o presente projeto constante nos autos do processo

administrativo n" 0104002/2024, por atender as exigências previstas no inciso XXV do caput

do art. 6" da Lei n° 14.133/2021, com vistas à realização de procedimento para Contratação de

empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma e ampliação da Unidade de

Ensino Naíse Trindade dos Santos no município de Pedreiras/MA.

Ressalta-se, que sendo o único órgão contratante, e por não se tratar de

procedimento com Sistema de Registro de Preços, de que trata o art. 9° do Decreto Federal n®

1 1.462/23, conforme dispõe § 2® do caput.

Pedreiras (MA), 02 de abril de 2024.

AtenciosarfÍOTte,

DAVID Wn^STON LIRA XIMENES
Secrelári&Municipa! de Educação

Avenida Zeca Branco, o" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: cducaçâo@pedrciras. ina.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade c identificar no mercado a me

lhor solução para supri-la, em observância às notinas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma e ampliação

da Unidade de Ensino Naíse Trindade dos Santos no município de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 Identificação da demanda

2.1.1. Os serviços a serem contratados, tratam-se de serviços técnicos de engenharia, os itens
e ferramentas para sua execução, têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus pa
drões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso Xlll, da Lei Federal n°
14.133/2021;

2.1.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio,
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de
serviço;
2.1.3. O prazo de execução será de 03 (três) meses;
2.1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) sua assinatura,
prorrogável na formada Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107.
2.1.5. Deverá ser exigida garantia de 30 dias após a execução dos serviços, para eventuais
ajustes e/ou modificações;
2.1.6. A contratação será realizada por meio de licitação, registro de preço, com critério de
avaliação de maior desconto, nos termos dos artigos 6", inciso XXXVlll, 17, § 2°, e 34, todos
da Lei Federal n" 14.133/2021;

2.1.7. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar
que aluam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. A motivação/objetivo se justifica pela precariedade da estrutura física da escola, inclu
indo o conjunto de instalações, fatores estes, que comprometem diretamente a qualidade do
ensino. Como uma das metas da Administração Pública, cita-se a consolidação, compromisso
e responsabilidade para com o Ensino Público Municipal, cujo principal objetivo é a melhoria
contínua dos indicadores de desempenho de ensino.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mulirào - Pedrclras/MA,
e-mail: educacao@nedreiras.ma.gov.br
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2.2.2. Considerando ainda, que no município de Pedreiras, as diferenças sociais são acentua
das pelo baixo poder aquisitivo das classes menos favorecidas, atendidas pelas escolas da Re
de Municipal de ensino, visando aperfeiçoar suas ações frente às demandas da sociedade e as
contradições sociais, as intervenções que fazem parte do escopo deste objeto, são de suma
importância, desde que se respeite todas as detenninações legais e normas existentes.
2.2.3. De forma simplificada, o processo Objetiva:
2.2.3.1. Melhorar a estrutura física da escola;

2.2.3.2. Implantar espaço adequado para prática de Educação Física;
2.2.3.3. Melhorar os indicadores de ensino;
2.2.3.4. Proporcionar maior conforto aos discentes, docentes, funcionários e sociedade
em geral; Garantia de um direito da sociedade.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Os resultados esperados com a presente licitação representarão melhorias significati
vas no sistema de ensino público municipal, possibilitando melhorias expressivas dos indica
dores de desempenho da educação básica, e maior atração do número de estudantes, dada a
infraestrutura que será implementada com a execução do objeto proposto

2.4. Contratação e o Planejamento

2.4.1. A contratação pretendida está alinhada como prioridade no planejamento desta Admi
nistração.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há vari

edade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de enge

nharia, a pesquisa de se deu através de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de pre

ços como SINAPI/CRSE/SEÍNFRA e composições próprias e demais para fins de estimativa

de valor da contratação constantes no projeto básico, portanto estima-se um valor R$

1.156.177,28 (um milhão cento e cinqüenta e seis mil cento e setenta e sete reais e vinte e oito

centavos).

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços está prevista no projeto básico, onde demonstraram os itens e

quantitativos da contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administra
tiva, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto téc
nico e econômico, a contratação de empresa especializada na realização dos serviços descri
tos;

Avenida Zeca Branco. n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@ncürciras.ina.gov.br
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5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no
SrNAPI/ORSE/SINFRA e composições próprias ou outros bancos de preços;

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando a necessidade e.Kposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já reali

zados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de em

presa que seja especializada para realização dos serviços descritos acima.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa dc engenharia para prestação de servi
ços de reforma c ampliação da Unidade de Ensino Naíse Trindade dos Santos no município de
Pedreiras/MA;

7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de
serviços:
7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues direta
mente no local, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada;
7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos
materiais, como fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada;
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsá
vel da empresa contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acor
dadas no contrato;

7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de
atesto na nota fiscal pelas partes contratantes, em duas vias. devendo uma via ficar com a em
presa contratante e a outra com a empresa contratada, caso algum item não esteja de acordo
com as especificações, ou a execução do serviço não seja condizente com o contratado, o pro
duto não deverá ser aceito, sendo comunicado à autoridade competente da Unidade devendo o
item ser entregue/substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com os custos correndo por
conta da empresa contratada;
7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias;

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do
servidor responsável a nota fiscal com o termo de atesto.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Nos lermos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na apli
cação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverâo ser considerados a res
ponsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da compe
tição e de evitar a concentração de mercado.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA.
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9. possíveis providências para adequação
9.1. Nâo será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do

contraio.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas c/ou interdependentes para

a viabilidade e contratação desta demanda.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
11. I. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito
da Administração;
11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas
sejam concluídas, quais sejam:
a) elaboração de minuta do edital;
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;
c) designação em Portaria do Agente de Contratação e Comissão;
d) elaboração de minuta do contrato;
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer,
mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;
g) publicação e divulgação do edital e anexos;
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnaçâo, caso aplicável;
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os

impactos ambientais podem ser considerados positivos c negativos. Os impactos negativos

ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos natu

rais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as

alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

12.2. A prestação dos serviços gerará detritos que deverSo ser coletados e encaminhados, con

forme sua classificação, para destinação fim correta, sendo responsabilidade da CONTRA

TADA o encaminhamento destes para a destinação final. A fiscalização deverá se encarregar

de exigir e acompanhar o pleno cumprimento das obrigações da contratada quanto à deposi

ção de entulho em local apropriado ou da subconiratação de empresa regulamentada para ge

renciamento de resíduos entre outras soluções visando a diminuição dos impactos sociais.

12.3. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá

previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipa-

AvenidaZeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: cducaca(i@nedrciras.nia.gov.br
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mento a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes susten

táveis, atendendo, dessa forma, o disposto na legislação aplicável.

12.4. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela
ABNT sobre resíduos sólidos. Ademais, observando o Gula Nacional de Contratações Susten
táveis da CGU (2022).

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

RISCO PROBABILIDADE

DE OCORRÊN

CIA

IMPACTO AÇAO PRE

VENTIVA

AÇAO DE CON

TINGÊNCIA

Questionamento

excessivos na

Concorrência
Baixa Baixo

1

Definir as re

gras gerais da

contratação de

forma clara no

Edital e em seus

anexos

Republicaçãodo

Edital com corre

ção dos itens alvos

de impugnação.

Licitação deser

ta

Baixa ^ Médio

Definição de

exigências téc

nicas compatí

veis com 0 ob

jeto a ser licita

do

Republicação do

Edital observando

requisitos que po

deriam ter provo

cado a desistência

de possíveis empre

sas interessadas

Contratada se

recusar a assi

nar 0 contrato
Baixa

Alto

Definir punição

no edital para

empresa adjudi

cada que não

assinar o contra

to dentro do

prazo estipulado

Adjudicar novo

fornecedor ou pro

mover nova contra

tação

incapacidade da

empresa vence

dora em execu

tar 0 contrato Baixa Alto

Exigir docu

mentação com-

provatória que a

licitante já pres

tou serviços

semelhante ao

contratado, ao

Gestão/Fiscal ização

do contrato com

aplicação de san

ções previstas

quando ocorrer

alguma falha con

tratual c, em último
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menos 50%. -

Exigir o nível

máximo de ga

rantia contratual

permitido em lei

com vistas a

assegurar o

compromisso da

empresa na

prestação ade

quada dos ser

viços.

Habilitação

financeira con-

Média Alto forme Lei n®

14.133/2021.

Exigir requisi

tos habilitató-

Habilitação

Baixa

Fornecimentos

de materiais e

equipamentos

sem qualidade

Média

caso, cancelar con

trato e adjudicar

novo fomecedor ou

promover nova

contratação.

Adjudicar novo

financeira con- fomecedor ou pro-

forme Lei n® mover nova conira-

14.133/2021. tação e aplicação

de sanções

Exigir requisi- Adjudicar novo

tos habilitató- fomecedor ou pro-

rios relativos à mover nova contra-

qualificação tação

econômica -

financeira. -

Exigir garantia

contratual, con

forme Lei n®

14.133/2021

Exigência de

prova gráfica e

controle prévio

à utilização dos

produtos.

Devolução dos ma

teriais de baixa

qualidade e aplica

ção de sanções
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14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma

conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimenío da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos servi
ços a serem realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão do Flano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o

referido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n® 0104002/2024 e apro

vada por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

15.1. não há.

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Pedreiras/MA, 03 de abril de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

AJiciáí Luna de Souza
Engenheira Civil
Integrante Requisitante

Rayanelcibeiro Galvâo
Engenheira Civil
Integrante Técnico

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico PreHíSinar da Contratação.

DAVID LIRA XIMENES

Secrelário^unicipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n® i 34, CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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Pedreiras/MA, 03 de abril de 2024.
MEMORANDO

PROC. ADMN. N- 0104002/2024

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Prezada Sr.®

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária e impacto orçamentário

disponível no orçamento da Secretaria Municipal de Educação visando a Contratação de

empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma e ampliação da Unidade de

Ensino Naíse Trindade dos Santos no município de Pedreiras/MA, no valor estimado de R$

1.156.177,28 (um milhão cento e cinqüenta e seis mil cento e setenta e sete reais e vinte e

oito centavos).

AtencÍosáíQ;nte,

DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Secretário ̂ nicipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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Secretário Municipal de Educação

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a contratação de empresa para prestação de serviços de
reforma e ampliação da Unidade de Ensino Naíse Trindade Santos, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo de Desenv. Da Educação Básica

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0007 1.033 Const. ampliação e estruturação de unidade do

ensino fundamental — Fundcb 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 03 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Fraroo Silva Viana

Contadora-/

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n«33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n° I I I — Centro, CEP: 65.725-000
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Proc.
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Rub,

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° lOI de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços

de reforma e ampliação da Unidade de Ensino Naíse Trindade Santos, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo de Desenv. Da Educação Básica

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0007 1.033 Const. ampliação e estruturação de unidade do

ensino fundamental — Fundeb 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações
Fonte de Recursos: 1542000000 Transf. do FUNDEB — Comple. União — VAAT

Valor da Despesa; 1.156.177,28

Origem dos Recursos; Credito Suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,7418%

Orçamento do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB: R$ 42.128.481,98
Impacto Orçamentário: 2,7444%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-financeiro
é de 0,7418% do Orçamento Municipal e sobre o Fundo de Desenvolvimento da Educação

Básica - FUNDEB corresponde a 2,7444%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 03 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. J

Francisca BearazTpíllhio^Silva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MAR/^NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: (16.075.255/00(11-08

Site: httns://\vww.mHli (;ii its.ina.i;ov.hr/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Marcos Bruníerí de Freitas, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso 11 do An. 16 da Lei Complementar 101/2000, na

qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o objeto, a Contratação de empresa de engenharia para prestação de

serviços de reforma e ampliação da Unidade de Ensino hJaíse Trindade dos Santos no

município de Pedreiras/MA, conforme termo de referência, cujas despesas serão empenhadas

na Dotação Orçamentária:

PODER; 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0219 - Fundo de Desenv. da Educação Básica

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0007 1.033 - Const. Ampliação e estruturação de

unidade do ensino fundamentai - FUNDEB 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

FONTE DE RECURSOS: 1542000000 - Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de

R$ 9.570.000,00 (nove milhões quinhentos e setenta mil reais).

Pedreiras/MA, 04 dé^ril de 2024.

DAVID WINST^ LIRA XIMENES
Secretário ̂ nicipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP; 65.725-000. Bairro Mutirão — Pedreiras/MA.
e-mall; cducacao/o'octlrelras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: littns://w>vw.i)e<licir:is.inn.i;Hv.lir/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E HNANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 e II do

artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa à Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma e

ampliação da Unidade de Ensino Naíse Trindade dos Santos no município de Pedreíras/MA,

conforme projeto básico possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o

exercício financeiro de 2024.

Pedreiras/MA, 04^06 abril de 2024.

DAVID WIN^N LIRA XIMENES
Secretário,4yfunicipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail; cducacao@pedrclras.ma.gov,br
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ESTADO DO MAR.\N»AO

PREFEITDR-A MUNICIPALDE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: lilti)s://www.i)e<J rcirns.ma.iiov.br/

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Traia-sc de Processo Administralivc instaurado em 01 de abril de 2024, com vistas à seleção

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a Contratação de

empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma e ampliação da Unidade de

Ensino Naíse Trindade dos Santos no município de Pedreiras/MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que

me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por

Concorrência, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

Pedreiras/MA, 04 de abril de 2024. /O

DAVID WÍNSil^LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n® 134. CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-niail: educacaQf5)nedreiras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: httns://wn\v.pedreiras.ma.í»ov.br/
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TERMO DE AUTUACAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0104002/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 01/04/2024, que deu origem ao processo de licitação
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu. DAVID WINSTON LIRA
XIMENES, Secretário Municipal de Educação, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispen
sa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Projeto Básico;

c) Estudo técnico preliminar;

d) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

e) Declaração de adequação orçamentária e ordenador de despesa;

f) Autorização; e

g) Autuação do Processo.

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 0104002/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Mimicipal de Educação.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO; Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de
reforma e ampliação da Unidade de Ensino Naíse Trindade dos Santos no município de Pe-
dreiras/MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Concorrência Eletrônica, nos termos do Art. 28, In
ciso II da Lei Federal n°. 14133/2021.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@Dcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: litti>s;//vv>v>v.nodrcira.s.ma.aov.br/

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de R$ 1.156.177,28 (um milhão cento e cin
qüenta e seis mil cento e setenta e sete reais e vinte e oito centavos) conforme projeto básico.

6. CLASSinCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0219 - Fundo de Desenv. da Educação Básica

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0007 1.033 - Const. Ampliação e estruturação de unida

de do ensino fundamental - FUNDEB 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

FONTE DE RECURSOS: 1542000000-Transf. do FUNDEB-Comple. União-VAAT

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n" 14.133/2021,
Decreto Municipal n° 023/2023 e demais legislações pertinentes.

Fedreiras/MA, 04 de abril de 2024. /?

DAVÍD WWStWLlRA XIMENES
Secretário Mi^cipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedreIras/MA,
e-mail: educacao@Dedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: littDs://www.pcdreiras.ma.gov.br/

DESPACHO

Procuradoria Geral do Muoicipio
Prefeitura de Pedreiras/MA

Prezados,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n" 0104002/2024, con
tendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análi
se jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao dis
posto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias,
quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Pedreiras/MA em 04^ abril de 2024.

DAVÍD WlNSTmrLlRA XIMENES

Secretário Mupfcipal de Educação

Recebido em: ^9/2024

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA,
e-mail: educacao(S<ncdrciras.ma.cüv,br
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ESTADO DO MAR.VNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https;//vv\vw.ocdrciras.tna.EOV.br/

CONCORRÊNCIA N' XXX/2024

1. PREÂMBULO

O Município de Pedreira.<5 inscrito no CNPJ sob o n" 06.184.253/0001-49, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, que ao final assina, sediada à Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000,
Bairro Mutirão, Pcdreiras/MA, toma público que fará realizar procedimento licitacional para contratação do
objeto abaixo especificado, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo
MAIOR DESCONTO, Processo Administrativo n° 0104002/2024, em observância às disposições da Lei
Federa! n" 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n." 73/2022,
Decreto Municipal n° 012/2023, além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DATA DE ABERTURA: XX/XX/2024 ÀS XXtXX HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLU - DF) NO
SÍTIO ■vvww.Ilcltanctfiov.br

Objeto;
Contratação de empresa dc engenharia para prestação de serviços de reforma e ampliação da Unidade de
Ensino Naíse Trindade dos Santos no municipio de Pedretras/MA.
Valor Total Máximg da Eicitaçãó:

RS 1.156.177,28 (um milhão cento e cinqüenta e seis mil cento e setenta c sete reais e vinte e oito centavos)

Registro de Preços Vistoria
Instrumento
Contratual

Critério de Julgamento

Não Facultativa Contrato Maior Desconto

Licitação Exclusiva
ME/EPP

Reserva Cota
ME/EPP

Modo de Disputa

Não Não Aberto

Exigência dc Documentos Compicmentares na Proposta de Preços i!

Item 9.21.2 relativo ágarantia de proposta c item 9.21.3 relativo à proposta rcadequada

FbdgSncia de Garantia de
Proposta Tipo de Objeto Exigência dc Oãi^nffá^' |

,  CoDtrvUual.

Sim (Item 9.21.2) Obra Comum de Engenharia Sim

OBJETO

A presente licitação tem por objeto a "Contratação de empresa de engenharia para prestação de
serviços de reforma e ampliação da Unidade de Ensino Natse Trindade dos Santos no município
de Pedreiras/MA, conforme critérios e especificações descritas no Anexo I o qual faz parte
integrante deste edital independentemente de transcrição.
Em caso dc discordância existente entre as especifleaeõcs deste objeto descritas na
lataforma licítanct e as espccificacõcs constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

O prazo de execução do objeto será de 03 (trcs) meses.
O regime de execução será por empreitada por preço global.
A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no estudo técnico
preliminar.

Avenida Zeca Branco, n" 134. CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail; cducacao(£pedreíras.ma.£OV.br
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DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO

O valor máximo admiiido para a presente licitação é de R$ 1.156.177,28 (um milhão cento e
cinqüenta c seis mil cento e setenta e sete reais e vinte e oito centavos),
Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item constante da

planilha orçamentária.
Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o indicado na
Seção 11 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021, "Aferição
Indireta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços".
{http://normas.reccita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=l I6968#224712l)

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Para julgamento será adotado o critério de MAIOR DESCONTO GLOBAL observadas as
especificações definidas no Anexo I deste editai, bem como as condições exigidas nos itens 07 a
11 do presente Edital.
A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária com o
detalhamento de seus respectivos subitens.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

A impugnaçâo e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias úteis,
antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na
plataforma da licitação vvw\v.licitanet.gov.br. ou protocolada no endereço Avenida Rio Branco, n"
111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
Caso seja acolhida a impugnaçâo contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das
propostas, conforme dispõe art. 55, §1°, da Lei n" 14.133/21.
Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal.
A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo dc até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame, disponível para consulta aos consulcntcs e interessados, no sitio
hUD://\vw\v.pedreiras.ma.gov.br através do "Link" - "LICITAÇÕES", e no sitio
www.licitantc.eov.br c passará a integrar os autos do processo.
A impugnaçâo tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública dc propostas da licitação
enquanto esüver pendente o seu julgamento.
O expediente desta Administração se dá de 2^ a 6^ feiras, no horário compreendido das 08:00 às
14:00 horas.

Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
O licitantc rcsponsabiliza-sc exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@Dedreiras.ma.gov.br
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos artigos
42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deverão
dispor de chave de identificação c senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.
O uso da senha de acesso pela licltante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
Não poderão participar desta Concorrência;
Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o amor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do cs^taí com direito a voto, responsável
técnico ou subcontraiado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários.

Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
Declarada inidônca junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta no
âmbito federal, estadual e mimícipal.
Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Mtmícipio de Pedreiras.
O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que alue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização (raudulenta da personalidade jiufdica do licitante.
Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeithe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si.

Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais.
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de
Pedreiras.

A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoría técnica.
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição.

Avenida Zcca Branco, n° 134. CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-maií: cducacao@Dcdrciras.ma.gov.br
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6.12.2.

6.8.10. Demais condições dispostas nos Decreto Municipal n" 012/2023.
6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que SC referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão parricipar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
6.11. O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação uu a contratação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

6.12. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as
condições previstas no art. 15 da Lei n® 14.133/2021 e aquelas definidas em edital.

6.12.1. Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de ura
consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou
em mais de um consórcio.

6.12.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances c de julgamento.

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas dc trabalho c nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório.

7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partír de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®,
XXXIU, da Constituição.

7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e rV do art. r e no inciso ÍIl do art. 5° da Constituição federal.

7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

7.4. O licitante organizado cm cooperativa deverá declarar, ainda, cm campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133/2021.

7.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n® 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal.

7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
7.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos dc abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase dc envio de lances.

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paramctrízar o seu
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:

A aplicação do intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
cm relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o maior percentual de desconto,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.
Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão,

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
Percentual de Desconto do item utilizando duas casas decimais (Ex. 1,00%), o qual incidirá sobre
os valores unitários dos subitens da Planilha Orçamentária que faz parte integrante deste edital.
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
No valor proposto decorrente do percentual de desconto ofertado deverão estar computados todos
os valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos,
encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdcnciários, fiscais, comerciais, taxas e
tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não
cabendo a Prefeitura Municipal de Pedreiras quaisquer custos adicionais.
O desconto ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação dc erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, cm conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas c utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos,
contados da data da sessão de abertura desta licitação.
Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para conhatação, ficam as
licitantcs liberadas dos compromissos assumidos.
Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando participarem de licitações
públicas, inclusive aos valores já decorrentes da aplicação do desconto ofertado.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-sc-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrôiúco, na data, horário e local indicados neste Edital.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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Página 5 dc 52



ESTADO DO MARAiNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://ww>v.pedreiras.nia.tíov.br/

P'^"C-0.10MCQX/2Q2 !
F-LS V-SV7 —

9.2. Õs licitanCes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação
e os licitantes.

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do percentual
consignado no registro.

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto.
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no edital.
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percenttial de desconto superior ao liltimo por ele

ofertado e registrado pelo sistema.
9.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
0,05%.

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequfvel.

9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cnccrrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

9.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá peraianecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a se.ssâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação.

9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual de desconto de sua proposta.
9.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais.
9.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei n® 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legislação
municipal, nesta ordem:

9.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA,
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9.14.1.2.

9.14.1.3.

9.14.1.4.

9.14.2.

9.14.2.1.

9.14.2.2.

9.14.2.3.

9.14.2.4.

9.15.1.

9.15.2.

9.15.3.

9.18.1.

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitanles, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos
nesta Lei.

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento.
Desenvolvimento pelo licitante de progranu de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por;
Empresas estabelecidas no teiritórío do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Municipio, no território do Estado em que este se localize.
Empresas brasileiras.
Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.
Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá negociar,
pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta.
A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes c anexado aos autos do processo
licitatório.

O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais
permitidas para o percentual de desconto, de acordo com o estabelecido no subiiera 8.1.1 deste
edital, oportunidade cm que as casas decimais excedentes do percentual de desconto deverão ser
desconsideradas em caso de arredondamentos.

Esse percentual de desconto será fixo durante o prazo de vigência do contrato.
O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de vavw.I ici lanei, eov. br. a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos
documentos compleinentares quando exigido em edital, e quando necessário dc documentos para
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chatpelo licitante, antes de findo o prazo.

GAR/VNTIA DE PROPOSTA

9.18.2. A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no item 9.21 do edital.
Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, no valor corresponde à 1%
(um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando para o cálculo o valor
máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por intermédio dc
qualquer das modalidades previstas no §1° do art. % da Lei n" 14.133/21.

9.18.2.1. Caso a licitante optc por caução cm dinheiro, deverão ser depositados no;

CONTA CORRENTE: 18.871-3

AGÊNCIA: 242-9
BANCO DO BRASIL

FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Avenida Zeca Branco, n" 134. CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao .Agente de Contratação.
9.18.2.1.2.0 valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura Municipal de Pedreiras,

durante o prazo de 120 (cento c vinte) dias a contar da data de abertura das propostas.
9.18.2.1.3.0 valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, permeio de aplicação em conta

poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da devolução
conforme subitem abaixo.

9.18.2.1.4. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a
licitação.

9.18.2.2. Caso a licitante opte pela modalidade de Scauro Garantia ou Fiança Bancária:

9.18.2.2.1. A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias a contar
da data da abertura das propostas.

9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária ao Agente de Contratação.

PROPOSTA READEQUADA

9.18.3. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de
proposta presente no Anexo III deste editaU o qual contém as seguintes exigências:

9.18.3.1. Percentual de desconto do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito no Projeto
Básico Anexo I deste Edital aos valores unitários dos subitens da planilha orçamentária que faz
parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (Ex: 1,00%).

9.18.3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes da
Planilha Orçamentária, quando da aplicação do desconto ofertado deverão ser utilizadas 02 (duas)
casas decimais depois da vírgula (Ex: RS 1.00).

9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados ao
percentual de desconto final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto
Básico

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto
Básico.

9.18.3.3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores adequados
ao percentual de desconto final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da
planilha orçamentária informado no subitem acima 9.21.3.2, aba "Cronograma".

9.18.3.4. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as
composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,
consíderar-se-á que adotou o constante deste edital.

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão
estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o
lucro.

c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município
de Buriticupu, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação
municipal e, sobre esta, a respectiva aliquota do ISS, que será um percentual proporcional enme o limite
máximo de 5% estabelecido no art. 8°, inciso II, da Lei Complementar n" 116/2003 e o limite mínimo de 2%
fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n" 2622/2013 - TCLÍ -
Plenário).

9.18.3.3.

9.18.3.4.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão - Pedreiras/M A,
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d) As empresas sujeilas ao regime de iributação de incidência não cumulativa de PIS e COFTNS
apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em
virtude do direito de compensação dos critérios previstos no art. 3® das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003,
de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários
pela legislação tributária. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário).

e) As empresas optantcs pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais dc ISS, PIS e
COFINS discriminados na composição do BDl que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está
obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n° 123/2006, bem como que a composição
de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de
recolhimento (Scsi, Scnai, Sebrae etc.), confonne dispõe o an. 13, §3° da referida Lei Complementar.
(Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário)

9.18.3.5. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES).

9.18.3.6. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da
obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, percentuais
de BDI e Encargos Sociais aplicados.

9.18.3.7. A licitante expressa concordância quanto á adequação do projeto que integrar o edital de licitação
e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não
poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se
esse percentual para verificação do limite previsto no art 125 da Lei Federal n.® 14.133/21.

9.18.3.8. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações
constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações conforme
o edital".

9.18.3.9. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) c apresentada em 01 (uma) via
originai, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última
contendo data, assinatura e identificação do signatário c conter preferencialmente dados
bancários (número da conta corrente c o número e endereço da agencia bancária).

9.18.3.10. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados cm original ou
por cópia.

9.18.3.11. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação á
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.19. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, o Agente de
Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

lO.l. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital
(Critérios de Vedação dc Participação), especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Sistema de Cadastro Unificado dc Fornecedores - SICAF ou Cadasuo de Fornecedores de

Pedreiras.

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
fhttps://portaldatransnarencia.gov.br/sancoes/consülta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=as

£)•
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Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo.
Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -
TCE/MA.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que tratao art. 12 da Lei n° 8.429/1992.
Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas tadiretas. (IN n" 3/2018, art. 29,
caput)
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n" 3/2018, art. 29, §1").
O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n°
3/2018, art. 29, p).
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em
primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.
Será desclassificada a proposta vencedora que:
Contiver vícios insanáveis.

Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital.
Não tiverem sua excquibilidadc demonstrada, quando exigido pela Administração.
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado.
No caso de obras de engenharia, setão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
Se houver indícios de inexeqiiibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
No caso de inexequibiiidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar que o
valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos
insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários.
A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo licitante em relação aos quais cie renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso pré\no no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada ao percentual de desconto
proposto, serão considerados os critérios dispostos no item 9.21.3.1.1.
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Se a proposta ou iance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat a
nova data e horário para a continuidade da mesma.
O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua
proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital.
Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, detalhamento do
bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes poderão
ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço total e atenda aos critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta.
Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso desta
fase nos termos do item 12.3.1 do edital.

Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o
disposto neste edital.

HABILITAÇÃO

Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos de
habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições contidas
abaixo.

Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral
expedido oelo "Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Pedreiras/MA". em

substituição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação
econômico-fínanceira e qualificação técnica (quando a opção está disponivel, bem como os
documentos técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos
licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros.
O licitante não cadastrado no Cadasuo de Fornecedores do Município de Pedreiras/MA deverá
apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na fonna disposta dos itens
11.2.5 e 11.4 do edital.

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de
Fornecedores de Pedreiras e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
A habilitação do licitante cadastrado no Municipio de Pedreiras a consulta será realizada
mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitante
junto a plataforma licitanet, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação
complementar especificada neste edital.
A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de
Fornecedores de Pedreiras ou documentos de habilitação complementares necessários a
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo do 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado
da solicitação do Agente de Contratação.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
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Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras:
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o Hcicante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos cm nome da matriz ou da filiai,
salvo disposição do edital em contrário.
Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitanles deverão encaminhar, nos termos deste edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

Habilitação Jurídica

Empresário individuai: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.
Microempreendedor Individual - MCI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://w\vvv.gov.br/emDresas-e-negocios/pt-br/emprcendedQr.

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estamto ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme
o caso, da prova de seus administradores ou da diretoria em exercício.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento coraprobatório de seus administradores.
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n." 77. de 18 de marco de 2020.

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de
dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva e todas as alterações posteriores.

No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio
devidamente registrado nor escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de

Registro de Títulos e Dociunentos. atendendo as seguintes condições:
Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração.
Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na execução do contrato.
O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto
licitatório, até sua aceitação definitiva.
Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades que
serão desempenhadas nnr cada consorciado individualmente fno caso de consórcios

heterogêneos! para o objeto da presente licitação.
Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação,
salvo aprovação pela Administração.
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Os consorciados deverão apresentar coinpromisso de que não se constituem nem se constituirão,
para fins do consórcio, em pessoa jtiridica e de que o consórcio não adotará denominação própria,
diferente de seus integrantes.
No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isoladamente,
deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, conforme o

Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se iiouver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas
alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212/1991.
Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais;
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas - CNDT.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do edital,
Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos
relacionados neste item (11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente.

)ualtficacão Econômíco-Financeira

Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que
comprove plano de recuperação acolliido ou homologado judicialmente, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 tdoisl últimos exercícios sociais
encerrados, apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, sendo
vedada à substituição por balancetes ou balanços provisórios.
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.  No caso de empresa constiruída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de
Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração
do Resultado do Exercício - ORE.

.. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis iimitar-se-ào ao último exercício social encerrado.

.  Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações contábeis
que atendam as seguintes exigências;

. I. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação do Diário Oficial
e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE (Lei n" 6.404/76 e demais normas aplicáveis).

.2, Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e encerramento.
extraídos do Livro Diário, (Art. 5", § 2" do Decreto Lei n" 486/69), devidamente registrado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou era outro órgão equivalente.

.3. Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD (Decreto
n° 6.022/2007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e Encerramento, Balanço
Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e Recibo de entrega da ECD,
extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED.

.  Quanto á exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas que
elaboram o balanço patrimonial no finai de cada exercício (relativo ao último exercício); quando
se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia útil do
mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício
anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as
demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do
exercício anterior ao último, e após esta data somente do último exercício.
Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Gerai (LG),
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gerai (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo,
comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois") últimos exercícios sociais
encerrados, devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices
mencionados nas seguintes fórmulas;

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LG= Ativo Circulante

Passivo Circulante

SG= Ativo Total

Pássivo Circulante + Passivo Não Circulante

Onde: LG = Liquidez Geral
LC = Liquidez Corrente
SG - Solvência Geral

O Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) apreseniado(s), os
índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido neste editai.
Para empresas reunidas ein consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos acirria
relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente.

Caso a licitante possua qualquer dos Índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 (um),
deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do valor
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estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por
meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.
No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas possuir índice
inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá comprovar
possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do valor estimado
da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercicio social encerrado.
Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos exigidos
acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do Balanço
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade,
de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
Será dispensado do Microcmprcendcdor Individual (MEI) a apresentação dc balanço
patrimonial/abertura e demonstrações contábeis, bem como a exigência dos itens 11.7.3 e
11.7.5, nos termos do art. 1179, §2° do Código Civil e art. 68 da Lei Complementar n°
123/2006.

Qualificação Técnica

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa iicitante) expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro
conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.
No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item 11.8.1 de
todas as empresas integrantes do consórcio.
Comprovação de Capacidade Técnica-Operacíonal mediante atestados/ declarações emitidas
pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeta da licitação. Deverá estar datado e
assinado por proprietário e / ou procurador e i ou responsável técnico do contratante da época de
emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo
Técnico, registrados em conselhos profissionais.

No caso de emoresns rwinída.s em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 poderá ser
comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorcíado.
Em caso de apresentação por Iicitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não
identificar a atividade desempenhada por cada consorcíado individualmente, deverá ser observado
o disposto no §10 e § 11 do art. 67 da Lei n° 14.133/2021.
Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o quantitativo minimo

Certidão de Inscrição dc Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho regional
legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá amar na qualidade de
Responsável Técnico.

Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, expedido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(sl profissionai/aisl que atuará(ão)
como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ôes) de
acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado.

0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) fotfem) coinprovada(s) a capacidade técnica,
fícarâ(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s).
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Os atestados deverá(ão) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indicação de
terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade exigida,
A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo atestado,
desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima.
Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na
qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como empregado,
através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as
respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por meio de contrato de
prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente,
onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da
mesma Certidão elencada no item 11.8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo
documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de
declaração de anuência do profissional.
Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ler termo iniciai no máximo até a data
de abertura da sessão de apresentação de propostas.
0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada durante a
execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s)
profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de
habilitação do profissional para análise.
A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a documentação
comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a
homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ARI) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emiddo por um conselho regional ao qual a
empresa esteja vinculada do novo profissional.

Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Educação, comprovando que a
licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou conhecimento de todas as
informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais para a execução dos
serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante do Anexo IV.
A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil da realização do certame, no horário de
expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 14:00 horas deste mesmo dia,
perante a Secretaria Municipal de Educação, pelo e-mail editcacao@pedreiras.ma.gov.br ou na
sede da própria secretaria localizada à Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro
Mutirão, Pedreiras/MA.

Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição ao atestado
de visita técnica. Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constante do Anexo
V.

No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°. inciso XI.
21.010180 16 42. SS2"a6''daLei n. 5.764. de 1971.

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados.
A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução
contratual.

O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreira&/MA,

e-mail; educacao@pcdrciras.ma.gov.br
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A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato.

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas
assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.
A última auditoria coniábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764.
de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ala e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
classificação e habilitação.
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame.
Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade
da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições estabelecidas

neste edital.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
Somente serâo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos dc que trata o
subitcm anterior.

A documentação de que trata este editai deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista
para abertura da sessão.
Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica deste edital,
será considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias contados da data de sua expedição.
Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei a"

14.133/2021.

O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos concedido na
sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão — Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@.uedreiras.ma.gov.br
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inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de «"b paria Hp
preclusâo.
As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema,
□o prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.
O prazo para apresentação de contrarrazòes ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será
encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
Os reciuíos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio
http://ww^^',pcdreiras.ma.gov.br através do "Link" - "LICITAÇÕES", e no sitio
www.licitanet,gov.br.
Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema
eletrônico.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:
Nas hipóteses de suspensão pelo Agente de Contratação motivados por situações decorrentes da
sessão pública.
Nas hipóteses dc provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou era que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Encerradas as fases de Julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133/2021.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VII - Minuta de Contrato.

CONTRATAÇÃO

No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assifialura do
contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso apresentado no Item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na Junta
Comercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-raail: cducacaotgjoedreiras.ma.gov.br
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Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada para
assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este fim,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei tf
14.133/21 e no presente edital.
A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa do
Município.
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste
edital, a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação,
conforme procedimento descrito no art. 90, §2" e §4", da Lei n" 14.133/21, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos do §6°
deste mesmo artigo mencionado.
Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.
Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se o
licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4" da Lei n"
14.133/21.

Farão parte integrante do conüulo o presente edital e seus anexos, bem como os documentos
constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação,
O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições
constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n° 14.133/21, bem como pelas
demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais
que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou instrumento equivalente não mencionadas.
Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, oü de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais
aditamentos.

É vedada a subcontrataçào total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram
exigidas nas condições de habilitação técnica, confonne detalhamento presente na minuta de
contrato.

O prazo de execução é o constante do objeto, .sendo que o prazo de vigência se inicia na data de
assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo finai da
execução.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.
Após o inieiregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto Municipal n°
012/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a Ocorrência da
anualidade.

A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-fínanceira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio
no processo licitatório que originou o contrato.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA,
e-mail: educacao@.pcdreiras.ma.gov.br
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Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração
conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo à este edital.

GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

Será exigida a garantia da coptratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n" 14.133/2021,
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.
No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante do mesmo a
oferecer garantia do contrato.
O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma:

.  Será encaminhado email solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a modalidade
escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n" 14.133/21. Respondido
o email pela adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e apresentação
da garantia conforme a modalidade escolhida.

.  A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitalização e fiança
bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminliamento por email dos dados
necessários à prestação da garantia.

.1.0 prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Adiiiini.scraçào.

. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura
do contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo
155 e seguintes da Lei Federal n" 14.133/21 e o Decreto Municipal n° 012/2023, será balizada
pelas normas estabelecidas neste edital.
Comete infração adminislraiiva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo:

.  Deixar de entregar dociimenlação exigida no instrumento convocatório.

.  Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento
convocatório.

Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em dcsatendimento
às condições do edital.

.  Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, necessária
para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de
licitação.
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
compreendendo:

.  Deixar de atender a convocações do Agente de contratação durante o trâmite do certame ou
atendê-las de forma insatisfatória.

.  Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento

convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de contratação.
.  Abandonar o certame.

.  Solicitar sem Justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame.
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: cducacao@pedrelras.ma.gov.br
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Apresentar declaração ou documeiUação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação.
Fraudar a licitação.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n." 12.846/2013.
Com fulcro na Lei Federal n" 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatáríos as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal;

Advertência.

Multa.

Impedimento de licitar e contratar.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdiunrem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
A natureza e a gravidade da infração cometida.
As peculiaridades do caso concreto.
As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatáríos que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°, da Lei n" 14.133, de 2021),
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens 18.2.1,

18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5"*,
da Lei n" 14.133, de 2021).
Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto Municipal n"
012/2023.

Todas as sanções previstas neste capitulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,
conforme as condições abai.<(o:
Para o cálculo da multa, o percentual a ser aplicado incidirá sobre o valor total da licitação,
considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em editaL respeitadas as regras
dispostas em cada infração abaixo listada.
Para as inflações descritas no item 18.2.1, a multa será de 1%.
Para as infrações descritas no item 18.2.2, a muita será de 3%.
Para as infrações descritas no item IS.2.3, a multa será de 10%.
Para as infrações descritas no item 18.2,4, a multa será de 20%.
Para a infração descrita no item 18.2.5, a muita será de 20%.
Para as infrações descritas no item 18.2.6, a multa será de 20%.
Para a infração descrita no item 18.2.7, a multa será de 20%.
Para as infrações descritas no item 18.2.8, a multa será de 20%.

A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto
Municipal n° 012/2023.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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A recusa injustificada do adjudicaiário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabeiecido pela Administração, descrita no item 18.2.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo
administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa.
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de ínídoneídade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua iniimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e
impedimento de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência,
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, c decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenlm decisão final da auioridade competente.
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados ao Município de Pedreiras.
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração dc inidoneidadc para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do ait. 163 da Lei n° 14.133/21.
A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou
para provocar ccnfiisão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de administração, à
pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
falo ou de direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133/21).

CRITEIUOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Os critérios dc pagamento estão detalhados no Anexo VII - Minuta dc Contrato,
As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0219 - Fundo dc Desenv. da Educação Básica
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0007 1.033 - Consi. Ampliação c estruturação dc utiidade do ensino fundamental —
FUNDEB 30%

classificação ECONÔMICA; 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
FONTE DE RECURSOS: 1542000000 - Ttansf. do FUNDEB - Complc. União - VAAT

19.3. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas
especificas consignadas nus orçamentos do Município.
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DISPOSIÇÕES GERAIS

O Secretário Municipal de Educação compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado
no sistema para conhecimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia manifestação
dos interessados.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Contratação.
Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

A adjudicação e homologação desta Çoncorrência competem á Secretaria Municipal de Educação
do Município de Pedreiras, respeitadas as regras de delegação previstas na legislação municipal.
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
O edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e nos endereços eletrônicos www.liciianet.gov.br.www.Dedreiras.ma.gov.br e sitio
eletrônico do Tribunal dc Contas do Estado do Maranhão.

A  íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico
www.pcdrciras.ma.gov.bf através do "Link" - "LICITAÇÕES".
O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados cm qualquer &sc da licitação. A falsidade dc qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.
É facultado ao Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificaçào/inabilitação.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em contrário,
exciuir-se-á o dia do inicio c incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia c do interesse público.
As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal
de Pedreiras, a finalidade e a segurança da contratação.
Os licilanics assumem todos os custos de preparação e apresentação dc suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatorio.
Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiras em relação aos signatários, dlspensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
Em caso dc divergência enire disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.
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As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitalório serão
disponibilizadas no site www.licitanet.uov.br. no site u^ww.pedreiras.ma.BOV.br através do "Link"
- "LICITAÇÕES", encaminhados via comunicado (por e-mail) para o representante indicado no
credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficiai do Município, quando for o
caso.

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação.
A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o licitanie
atribuir ao Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, escrito e
disponibilizado a todos os licitantcs, necessariamente decorrentes de impugnações, recursos,
questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente encaminhada ou protocolada em
tempo hábil.
Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o Foro da
Comarca de Pedreiras/MA, local da realização do certame.
Constiluem-se em anexos do presente edital:

ANEXO I Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Ç

ANEXO II Estudo Técnico Preliminar
ANEXO III Modelo dc Proposta
ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica
ANEXO V Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica
ANEXO VI Termo de Cessão de Direitos Autorais e Patrimoniais

ANEXO VII Minuta de Contrato

itnativos

Pedreiras/MA, xx de xxxrocxxxxx de 2024

DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação
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CONCORRÊNCIA N' XXX/2024

ANEXO I

PROJETO BÁSICO:
Planilha resumo;

ART;

Planilha orçamentária;
Memória de cálculo;

Composição de custo unitário;
Planilha Cotação de Preços;
Cronograma físico fínanceiro; r

Planilha da curva ABC - Serviços;
Composição de BDI;

Composição de encargos sociais;
Anexo da cotação;

Memorial descritivo, especificações técnicas, normas de execução;
Relatório fotográfico;

Plantas.
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CONCORRENCU N" XXX/2024

ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento c apresenta os devidos escudos
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para
supri-la, em observância ás normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

í. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma e ampliação da Unidade de
Ensino Naise Trindade dos Santos no município de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 Identificação da demanda

2.1.1. Os serviços a serem contratados, tratam-se de serviços técnicos de engenharia, os itens e ferramentas
para sua execução, tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos
termos do ari. 6", inciso XIII, da Lei Federal n" 14.133/2021;
2.1.2. O licitame vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio,
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despe.sa e ordem de serviço;
2.1.3. O prazo de execução será de 03 (três) meses;
2.1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) sua assinatura, prorrogável na
forma da Lei n° 14.133/202! era seus artigos 106 e 107.
2.1.5. Deverá ser exigida garantia de 30 dias após a execução dos serviços, para eventuais ajustes e/ou
modificações;

2.1.6. A contratação será realizada por meio de licitação, registro dc preço, com critério de avaliação de
maior desconto, nos (ermos dos artigos 6°, inciso XXXVIIJ, 17, § 2". e 34, todos da Lei Federal n®
14.133/2021;

2.1.7. Para prestação dos serviços pretendidos os evenmals interessados deverão comprovar que atuam em
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. A motivação/objetivo se justifica pela precariedade da estrutura tísica da escola, incluindo o conjunto
de instalações, fatores estes, que comprometem diretamente a qualidade do ensino. Como uma das metas da
Administração Pública, cita-sc a consolidação, compromisso e responsabilidade para com o Ensino Público
Municipal, cujo principal objetivo é a melhoria continua dos indicadores dc desempenho de ensino.
2.2.2. Considerando ainda, que no município de Pedreiras, as diferenças sociais são acentuadas pelo baixo
poder aquisitivo das classes menos favorecidas, atendidas pelas escolas da Rede Municipal de ensino,
visando aperfeiçoar .sua.s ações frente às demandas da sociedade e as contradições sociais, as intervenções
que fazem parte do escopo deste objeto, são de suma importância, desde que se respeite todas as
determinações legais e normas existentes.
2.2.3. De forma simplificada, o processo Objetiva:
2.2.3.1. Melhorar a estrutura ll.sica da escola;

2.2.3.2. Implantar espaço adequado para prática de Educação Física;
2.2.3.3. Melhorar os indicadores de ensino;

2.2.3.4. Proporcionar maior conforto aos discentes, docentes, funcionários e sociedade em geral; Garantia de
um direito da sociedade.

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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2.3 Resultados almejados

2.3.1. Os resultados esperados com a presente licitação representarão melhorias significativas no sistema
de ensino público municipal, possibilitando melhorias expressivas dos indicadores de desempenho da
educação básica, e maior atração do número de estudantes, dada a infraestrutura que será implementada com
a execução do objeto proposto

2.4. Contratação c o Planejamento
2.4.1. A contratação pretendida está alinhada como prioridade no planejamento desta Administração.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instmmento não há variedade de
soluções disponíveis, visto que a única opção ê a contratação de empresa de engenharia, a pesquisa de se deu
através de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de preços como SINAPI/ORSE/SEINFRA e
composições próprias e demais para fins de estimativa de valor da contratação constantes no projeto básico,
portanto estima-se um valor RS 1.156.177,28 (um milhão cento e cinqüenta e seis raü cento e setenta e sete
reais e vinte e oito centavos).

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços está prevista no projeto básico, onde demonstraram os itens e quantitativos da
contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, objeto do
presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação
de empresa especializada na realização dos serviços descritos;
5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no
SINAPl/ORSE/SINFRA e composições próprias ou outros bancos de preços;

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, a solução
mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja especializada para
realização dos serviços descritas acima.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1. O objeto deste termo é a Contratação dc empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma e
ampliação da Unidade dc Ensino Naise Trindade dos Santos no município de Pedrciras/TvlA;
7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no prazo máximo
de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem dc serviço.s;
7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues diretamente no local,
sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada;
7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos materiais,
como fretes, equipamentos c ferramentas correrão por conta da contratada;
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juniainente com o responsável da empresa
contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no contrato;
7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto na nota
fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratante e a outra
com a empresa contratada, caso algum item não esteja de acordo com as especificações, ou a execução do
serviço não seja condizente com o coniraiado, o produto não deverá ser aceito, sendo comunicado à
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autoridade competente da Unidade devendo o item ser entregue/substituído no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, com os custos correndo por conta da empresa contratada;
7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias;
7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servidor
responsável a nota fiscal com o tenno de atesto.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/2021, as licitações atenderão ao
principio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na aplicação deste
principio, o § I" do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o
custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do
objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

9. possíveis providências PARA ADEQU.AÇÃO
9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade dc providências prévias no âmbito
da Administração;
11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam
concluídas, quais sejam:
a) elaboração de minuta do edital;
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;
c) designação em Portaria do Agente de Contratação e Comissão;
d) elaboração de minuta do contrato;
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos cotistantes no parecer, mediante Nota
Técnica com os ajustes indicados;
g) publicação e divulgação do edital e anexos;
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnaçào, caso aplicável;
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

12. POSSÍVEIS IMPACTOS i^^BIENTAIS
12.1. Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos
ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as
alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro
lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.
12.2. A prestação dos seiviços gerará detritos que deverão ser coletados e encaminhados, conforme sua
classificação, para destinação fim correta, sendo responsabilidade da CONTRATADA o encaminhamento
destes para a destinação finai. A fiscalização deverá se encarregar de exigir e acompanhar o pleno
cumprimento das obrigações da contratada quanto à deposição de entulho em local apropriado ou da
subcontrataçào de empresa regulamentada para gerenciamento de resíduos entre outras soluções visando a
diminuição dos impactos sociais.
12.3. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da
respcnsaiiilidade ambiental da ftitiu^a contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá
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considerar a composição, caracicríslicas ou componenEcs sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na
legislação aplicável.
12.4. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre
resíduos sólidos. Ademais, observando o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU (2022).

13. RISCOS DA CONTR.ATACAO
RISCO

Qucsiionamcmo
excessivos na
Concorrência

Licitação deserta

PROBABILIDADE
DE OCOIUtÊNCIA

IMPACTO

Contratada sc
recusar a assinar
o contrato

Incapacidade da
empresa
vencedora em
executar o

contrato

Falta
capacidade
financeira
empresa

executar

serviços
Falência
empresa
vencedora

Fornecimentos dc
materiais c
equipamentos
sem qualidade

Mediu

Media

Mêdia

AÇÃO PREVENTIVA AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA

Definir as regras gerais
da coniracaçào dc forma
clara no Edital e cm seus
anexos

Rcpublicação do Edital
com correção dos itens
alvos dc impugnação.

Definição de exigências
técnicas compatíveis
com 0 objeto a ser
licitado

Rcpublicação do Edital
observando requisitos
que poderiam ter
provocado a desistência
de possíveis empresas
interessadas

Definir punição no editai
para empresa adjudicada
que não assinar o
contrato dentro do prazo
estipulado

Adjudicar novo
fornecedor ou promover
nova contratação

Exigir documentação
comprovatória que a
licitante já prestou
serviços semelhante ao
contratado, ao menos
50%. - Exigir 0 nivcl
máximo dc garantia
contratual permitido cm
lei com vistas a assegurar
0 compromisso da
empresa na prestação
adequada dos serviços.

Gestão/Fiscalização do
contrato com aplicação
dc sanções previstas
qtiando ocorrer alguma
falha contratual c, em
último caso, cancelar
contrato c adjudicar novo
fornecedor ou promover
nova contratação.

Habilitação financeira
conforme Lei n°
14.133/2021.

Exigir requisitos
habiíitaiórios relativos á
qualirteação econômica -
financeira. - Exigir
garantia conu-atuai,
conforme Lei n"
14.133/2021

Adjudicar novo
fornecedor ou promover
nova contratação e
aplicação dc sanções

Adjudicar novo
fornecedor ou promover
nova contratação

Exigência de prova
gráfica e controle prévio
ã utilização dos produtos.

Devolução dos materiais
dc baixa qualidade e
aplicação dc sanções

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva,
que a pretendida contratação é:

Aílequada no atendimento da necessidade a que se destina.
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a serem
realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:
14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.
14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 01040Ü2/2024 e aprovada por meio
do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
15.1. não há. ■ . " _ _

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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CONCORRÊNCIA N" XXX/2024
Proposta Comercial

CONCORRÊNCIA N" XXX/2024
.\NEXO III

MODELO DE PROPOSTA

Descrição
Percentual de

Desconto
Ofertado

Valor Total Após
Aplicação do

Desconto

Contratação de empresa de engenharia para
prestação de serviços de reforma e ampliação
da Unidade de Ensino Naíse Trindade dos
Santos no municipío de Pedreiras/MA.

x,xx% RS xx,xx

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planillia orçamentária e demais detalhamentos
solicitados no item 9.21.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos cotn os
valores readcqiiados ao percentual de desconto ofertado.

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, nào poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento)
do valor integral do contrato, computando-sc esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125
da Lei Federal n.'* 14.133/21.

Demais condições e especificações conforme o edital.
a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome completo),

brasileiro{a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) da cédula de
identidade RG n" (niímcro completo), inscrito(a) no CPF sob o n" (número completo), residente e
domiciliado(a) no (endereço completo)

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo); xxxx, Telefone Fixo n": (xx)
xxxx-xxxx, Telefone Celular n": (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx

xxixxxxxxxTi, XX de xxxxxx de 2024

Nome do representante
Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio

CNPJ

Obs. A proposta poderá ser feita cm folha timbrada com o noiiie da empresa.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: cducacao:S^^pedreiras.ma.ãov.br
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CONCORRÊNCIA N» XXX/2024
ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições comidas em edital de licitação sob o n" XXX/2024, na modalidade
Concorrência, ATESTO que nesta data, o Sr(") (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob
o n.° (N" DA INSCRIÇÃO), tendo sc apresentado na qualidade representante da empresa (RAZÃO
SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n" (N° DO CNPJ), obteve ciência de todos os
documentos e meios disponíveis para a implementação dos serviços, informações, condições ambientais,
bem como as dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.

(LOCAL E DATA)

(Fiscal do Contrato)
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CONCORRÊNCIA N" XXX/2Ô24

ANEXOV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA A VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições concidas em edital de licitação sob o n" XXX/2024, na modalidade
Concorrência, ATESTO que o SrC) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(S1GLA) ou RG sob o n.° (N"
DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legai da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA),
inscrita no CNPJ sob o n" (N° DO CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a
prestação dos serviços constantes do objeto do Edital da Concorrência n° XXX/2024, e que o quadro
técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços das peculiaridades
inerentes a eles, bem como coletaram infonnaçôes de todos os dados e elementos necessários à perfeita
elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa
proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento.

(LOCAL E DATA)

ASSINATURA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RG N°

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-inail; educacao@pedreiras.ma.nov.br
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CONCORRÊNCIA N® XXX/2024

ANEXO VI

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS E PATRIMONIAIS

Em conformidade com o disposto no edital da Concorrência n" XXX/2024, a empresa (Razão
Social], inscrita no CNPJ/MF sob o n° xxxx, declara que, em obediência ao an. 93 da Lei 14.133/21,
cedemos à Prefeitura Mimicipal de Pedreiras, por este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, todos os
direitos autorais de natureza patrimonial, referentes aos scr\'iços que viermos a realizar decorrente desta
licitação, incluindo os direitos de di\'ulgação, conste o crédito aos profissionais responsáveis pela elaboração
dos mesmos.

Declaramos, também, estannos de acordo com as seguiirtes prerrogativas da Prefeitura Municipal
de Pedreiras em relação aos citados serviços:

1. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá proceder quaisquer alterações que considerar
necessárias, a seu exclusivo critério, nos nossos planos ou projetos, a qualquer tempo, sem ônus
adicional, independente de autorização especifica, na forma prevista no art. 29 da Lei n®
9.610/1998 c/c an. 18 da Lei 5.194/1966 e art. 16 da Lei 12,378/2010.

2. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá reutilizar os planos ou projetos originais para
outras áreas ou localidades além daquela para a qual foram originalmente feitos, com as
adaptações técnicas que considerar necessárias, sendo que a Prefeitura Municipal de Pedreiras
não nos remunerará por essa reutilização.

Declaramos ainda, que faremos constar cm todos os documentos que venham a compor os planos
ou projetos, ou em parte deles, a critério da Prefeitura Municipal de Pedreiras;

1. O teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula c, com destaque, a inscrição
"PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS".

2. Se for o caso, os nomes de títulos e registros profissionais dos autores dos estudos anteriores
aos planos e projetos objeto do contraio, se tais estudos definirem a concepção dos trabalhos a
serem feitos pelo CONTRATADO, sejam tais autores da Prefeitura Municipal de Pedreiras ou

Finalmente, compromeiemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos projetos em
outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a originalidade das obras.

[Local], (

CONTRATADA

NOME DA CONTRATADA

CNPJ

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

Nome completo do responsável pela empresa
Identidade - CPF/UF

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DOS AUTORES

Nome completo do profissional
N® CREA/CAU

Nome completo do profissional
N° CREA/CAU

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutiiüo - Pedreiras/MA,
e-mail: educacaoiamedreiras.ma.eov.br
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CONCORRÊNCIA N" XXX/2024

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXX/202X QUE
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS E (RAZÃO
SOCIAL), COMO ABAIXO SE DECLARA.

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, comparecem partes, justas e
contratadas, a saber: de um lado, na qualidade de contratante, a Secretaria Municipal de
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n" xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela(o) Secretário(a) Municipal, xrxxxxxxxxx,
nacionalidade, estado civil, porlador(a) da cédula de identidade RG n" xxxx, inscrito(a) no CPF sob o n"
xxxxxx, , e de outro lado, na qualidade de contratada, a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n" xxxxxxx, inscrição estadual xxxx, email xx@xx, com sede à xxxxx, n® xxx.
Bairro xxxx, CEP xxxx, na cidade de xxxx, neste ato representada por scu(sua) sócio administrador
xxxixxxx, nacionalidade, estado civil, profissão,.portador(a) da cédula de identidade RG n°xxxx, inscrito(a)
no CPF sob o n° xxxxxx, com endereço profissional na sede da empresa, em observância às disposições da
Lei n® 14.133, de I® de abril de 2021, Decreto Municipal n® 012/2023 e demais legislações aplicáveis,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA N" XXX/2024,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. OBJETO

1.1 O presente contrato tem por. objeto a Contratação de empresa de engenharia para prestação de
serviços de reforma e ampliação da Unidade de Ensino Naise Trindade dos Santos no município
de Pedreiras/MA, devendo ser executado de acordo cora as especificações do Edital dc Licitação,
Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem como o
cronograma físico-financeiro.

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global.
1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada no

documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site www.pedreiras.ma.gov.br
através do "Link" - "LICITAÇÕES", o qual faz parte integrante do presente contrato
independentemente de transcrição.

1.3 Os preços que- compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato,
foram obtidos mediante a aplicação do desconto proposto pela contratada conforme descrito na
tabela abaixo.

1.4 Objeto da contratação:

Percentual de

Desconto

Ofertado

Valor Total

Após Aplicação
do Desconto

Descrição

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-UOO, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail; educacanSlPedreiras.miLMv.br
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Contraiação de empresa dc engenharia para prestação
de serviços de reforma e ampliação da Unidade de
Ensino Naíse Trindade dos Santos no município de
Pedreiras/MA.

x,xx% RS xx,xx

PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de execução do presente contrato é de 03 (três) meses, iniciando no dia xx/xx/xxxx e
tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx.
A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses.
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio dc
simples apostila, quando u objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

MODELOS DE GESTÃO CONTRA I UAL

O modelo de gestão conlratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n" 012/2023, e está
detalhado no Anexo 11 do editai, o qual faz parte deste contrato independentemente de
transcrição.

SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontraiação total do objeto ou das-parcelas do objeto da contratação que foram
exigidas nas condições dc habilitação técnica.
É admitida subcontraiação parcial do objeto nas seguintes condições:
Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.
Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada
pela contratada c autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1.
No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.
O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total
objeto.
A subcontrataçào parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela
contratante.

Em caso de autorização de subccniratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a
apresentar previamente à autorização, os documentos comprobaiórios que comprove sua
idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária á execução
da parcela da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados peta fiscalização.
Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a
subcontraiação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do
subcontratado.

A contratada permanecerá solídariamcnte responsável pelo cumprimento de todas as condições
ajustadas no contrato e no edital.
A subcontraiação não exime a contratada de sua.s obrigações perante a execução do objeto da
presente licitação, permanecendo também como co-responsável perante os serviços executados
pela subcoDiraiada.
Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder
perante à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as
parcelas subcontratadas.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreirajt/MA,
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Quaisquer atrasos e dcscuiTiprimentos coniraiuais decorrentes da subconiratação serão imputados
exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais.
A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de
direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos
durante a execução do contrato, não podendo ser imputada á contratante qualquer
responsabilidade.
Será vedada a subcontratação de pessoa física ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou ame na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, ate o terceiro grau.

PREÇO

O presente contrato c firmado pelo preço total de RS xx.xxx.xx (POR EXTENSO), cujos valores
unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual
seguem em anexo ao presente contrato.

No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto,
tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes ã aquisição, transporte e
armazenamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta)
dias úteis para a liquidação da despesa.
O pagamento será cfemado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa.
Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados c medidos,
conforme cronograma físico-llnanceiro conu-atual.
Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.
Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado
o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma fisico-financeiro, que
será peça integrante do contrato.
A sistemática de medição e pagamento será associada á execução de elapa.s de cronograma fisico-
financeiro vincu!ada,s ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de
remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens
unitários.

A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo
padrão, contendo os .seguintes documentos: planilha de medição editávcl, planilha de atingimento
do cronograma fisico-financeiro, relação de funcionários do período.
A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da
solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.
A periodicidade deverá ser mensal, á contar da data de inicio da execução do objeto.
Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n" 4.320, de 17 de março de
1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos
no contrato.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei n® 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de
pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microemprcendedor individual e

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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sociedade cooperaiiva dentro dos limites do art. 3", inciso II, da Lei Complementam® 123/2006,
os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.
Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
Fatura discriminada, calculada cm ftmçào dos serviços efetivamente executados, devidamente
atestados pclo(s) Fiscal(ais) do contrato.
As condições de pagamento e retetíçào serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal
n" 012/2023.

A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda
(IR), da Instrução Normativa RFB n" 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
A Contratada deverá emitir as notas fiscais em obser\'âncÍa às regras de retenção estabelecidas
nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.
O pagamento para o serviço dc' administração local da obra deverá ser proporcional ao
desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela
contratada como referência e aceito pela fiscalização.
O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional
devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos
previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na c.xecução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou dc instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
de que trata os itens 6.1 e 6.4.
No caso de divergência entre a planilha dc medição c o famrainento ou na constatação de falta de
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser
notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada
3 irregularidade.
Na hipótese de c.stado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo
ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação,
poderá haver pagamento parcial do credito, permanecendo o saldo remanescente na mesma
posição da ordem cronológica.
Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de
atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV),
proporciona! aos dia.s em atraso.
Previamente ao pagamento, a Admiiustraçâo verificará a manutenção das condições exigidas para
a habilitação na licitação.
A eventual perda das condições dc que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento
pela Administração.
Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o
fornecedor contratado para que regularize a sua situação.
A permanência da condição de iiTcgularid.ide, sem a devida justificativa ou com justificativa não
aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuizo da apuração de
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla
defesa.

É facultada a retenção dos crédíto.s decorrentes do contraio, até o limite dos prejuízos causados á
Administração Pública c das mulfas aplicadas, nos termo.s do inciso IV do art. 139 da Lei n®
14.133, de 2021.
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Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as liipóteses de admissibilidade de
reajuste previstos na Lei n" 14.133/21,

REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávcis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n" 14.133/2021.

Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC. exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a
fórmula a seguir:

SR = S(il2/iO)
R=SR-S

i 12 = índice INCC-Dl/FGV do 12° mês após orçamento.
iO = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma físico-
fmanceiro.

SR = Saldo reajustado
R = valor do reajuste

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do tiltimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de rcajustamento, o contratante pagará ao:
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo scja(m) clivulgado(s) o(s) indice(s) tleflnitivo(s).
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do \'alor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o(s) indicc(s) utiHzado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adoiado(s). em substituição, o(s) que vier(em)
a ser detenninadofs) pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamenio,

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Exigir o cumprimento dc todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.
Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.

Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das
normas do edital.

Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade
dos serviços.
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Comunicar a empresa para emissão de Noia Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando liouver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n"
14.133/2021.

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital.
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei c neste contrato.
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser .solicitados pela contratada.
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatóríos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
Responder eventuais pedidos de rcestabelecimcnio do equilíbrio econômico-fínanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 45 dias litcis.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
Demais obrigações conforme Decreto Municipal n° 012/2023.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente editai e seus anexos,
projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as
especificações c tennos mencionados na proposta.
Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o físcal para análise, em tempo bábil, de
forma a não impaciar no prazo de execução do objeto.
Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as
exigências legais pertinentes, tais corno trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de
segurança no trabalho e previstas na legislação especifica, encargos sociais, tributários,
previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais
ficará única e exclusivamente responsabilizada.
Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com prollssionais habilitados e experientes nas
suas áreas de atuação.
A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer
outro profissional, desde que veritlque falhas que cuniprometam a estabilidade e a qualidade do
empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do
Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem
prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa
administração.

A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis
após a comunicação, por escrito, da fiscalização.
Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo
Contratante.

Iniciar a execução do objeto conforme data de inicio da execução constante no instrumento
contratual ou na Ordem de Serviço.

Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou
de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente
licitação.
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A contratada está obrigada ã plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes
no pais, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos ser\'iços executados e
pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de
terceiros c usuários durante a execução dos serviços.
Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, pennitindo à contratante distribuir, alterar e
utilizar os mesmos sem limitações, conforme modelo do Anexo VI do edital.
Devido aos direitos autorais da documentação produzida c congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subconlratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar
e apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no
mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização.
Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe
levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade
ao equipamento público.
Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas cm normas e afins, para análise c
aprovação, de problemas reíacionad-os à execução do objeto contratado.
Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Solicitações de Providências,
esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis.

Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificações Extrajudiciais no prazo
máximo de 05 (cinco) dias útei.s.

As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergência!
deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.
As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador

ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo
adicional para o Contratante.
Quando necessário, manter contato cqin as repartições competentes, a fim de obter as aprovações
dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções.
Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização.
Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com
ordem, eficiência c presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança eslabcleeidos,
assim como os manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos
serviços contratados.
A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou
indiretamente, decorrente.s do não cumprimento da.s di.sposiçòes normativas constantes ou
referidas no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção
contra roubos, fiirtos e vandalismo na execução dos serviços.
Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
SC verifique no local dos serviços.
Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecuçào de serviços sem anuência prévia da
Contratante.

E a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão
do descumprimenlo de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.
Prestar, ao contratante, sempre que nece.ssário ou por esta solicitado, esclarecimentos e
informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo
toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos.
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Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposlo para o acompanhamento da execução
contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para
comunicação, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos
serviços.
O profissional responsável deverá efetuar, alem dos serviços de acompanhamento da execução
dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.
Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do
objeto.
Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do
objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações
técnicas.

Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do
contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição:
Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos
projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do
profissional no CREA ou C.AU ou outro conselho regional legalmente habilitado.
Relação das Subcontraiadas se for o caso.

Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a
empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente
habilitado, relativo a execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição
junto ao CREA/CAU ou dc outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa
esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos.
Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa
Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser
apresentada á fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela
obra também é responsável / quadro técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto
contratado.

Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui cm seu quadro societário
seividor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,
do órgão celebrante.
A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica
somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante.
Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal
destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na
legislação federal, estadual, distrital e municipal.
Número da matrícula CNO aberta.

Instalações e organização de canteiro dc obra c administração locai:
A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o
local da obra c seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.
A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer
responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.
Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da
obra e de mestre de obras ou encarregado gera! pela e.xecução.
Deverá dispor de máquinas e feiramcntas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de
sua responsabilidade a guarda dos mesmos.
A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros,
indenizações c demais obrigações decorrentes da leguslação vigente, devidos aos empregados
acidentados no canteiro.
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A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante
efetue o recebimento provisório e posterionnentc o recebimento definitivo da mesma, através da
fiscalização.
Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das nonnas de saúde, segurança e bem estar no trabalho.
Fornecer e fiscalizar o uso dc equipamentos de setmranca individuais e coletivos (EPPs e EPCs),
de acordo com as nonnas legais pertinentes, além dos uniformes.
Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
Deverá manter era obra:

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma fisico-
fmanceiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por lun conselho regional ao qual a
empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável legalmente
habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta execução. Relação atualizada de
funcionários, ficha de registro, cópia da carteira dc trabalho, cópia de comprovante dos
treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalJios específicos, de
todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).
Elaborar c enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.
Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos
relacionados à execução do objeto contratado.
A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior
assinatura digital do responsável técnico.
Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao sers'iço ou
demissão de empregados, os quais não terão, cm hipótese alguma, qualquer relação de emprego
com a contratante.

Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na
eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços.
A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido
pelo art. 618 do Código Civil de 2002. no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos
defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O inicio da garantia qüinqüenal coincide com a
data de recebimento definitivo da obra ou serviço pela Administração.
Atender aos requisitos de susientabiiidade presentes no Decreto Municipal n® 012/2023.
A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento
equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
exigidas no Edital (art. 92. XVI, da Lei n® 14.133/21).
Não permitir a utilização dc qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pennitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas dc cargos previstas na legislação.
Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do
Município, bem como pela tcmpcstividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do
prazo de vigência.

GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n® 14.133/2021, em
valor corre-spondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.
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Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência
do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

A apólice do seguro garantia deverá acompaníiar as moditicações referentes à vigência do
contraio principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolliida, o pagamento de:
Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas.
Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimpHdas pelo contratado, quando couber.
A garantia em dinheiro deverá ser efeluada em favor do contratante, cm conta específica
encaminhada à adjudicatária por emaii. a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado
integralmente a contratada quando du icnnino do contrato.
Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

No caso de garantia na modalidade dc fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia devera ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conirataçào.
Sc o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data em que for notifícada.
O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez. por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, dcvidainente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração du descumprimenlo de cláusulas contratuais (arl.
137, §4". da Lei n," 14.133/2021).
Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracteríjtação e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando falo que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n' 662, de 11 de abril dc 2022.
Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a liltilo dc garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato.

O garantidor não c parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
O contratado autoriza o contraiante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.

DAS INFTIAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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11.2.1

11.2.2

11.2.3

1 1.2.4

1 1.2.5

11.2.6

11.2.7

11.2.8

11.3

1 1.3.1

U.3.2

11.3.3

Ii.3.4

11.3.4.1

11.3.4.2

1.3.4.2.

11.3.5

11.3.5.1

A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo
155 c seguintes da Lei Federal n" 14.133/21, será balizada pelas nomias estabelecidas neste
contrato e no edital.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que:
Der causa á inexecução parcial do contrato.
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
Der causa à inexecução total do contrato.
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado.
Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.
Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l"de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas intrações acima descritas as seguintes sanções:
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021).
impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
11.2,2, 1 1.2.3 c 1 1.2.4 deste contraio, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021).
Declaração de inidoncidade para licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e
1 1.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais ̂ ave (an. 156, §5", da Lei
n" 14.133, de 2021).
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado â multa de mora, na forma
prevista neste contrato.
Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela
inadimplida em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30%
(irinta por cento). Após o 30° (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução
com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assrunida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avcnça; a partir do
31° (trigc.simo primeiro) dia será cabível a multa compensatória.
Moratória dc 0,07% (zero vírgula zero sele por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado na aprescnuiçâo. suplementaçào ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0%
(dois por cento).
O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por dcscumprimcnto ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

Multa moratória dc 0^5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas I e 2, abaixo:

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e
2:

TABELA 1

CORRESPONDÊNCIA

0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma flsico-financeiro do contrato

1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato
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3  1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato

2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato

5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

I
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou

conseqüências letais, por ocurrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços

contratuais;
04

3
Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados,
ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por trabalhador; 03

n Recusar-se a executar ou corrigir serviço detenninado pela fiscalização, por serviço; 02

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPls/EPCs, por trabalhador; 01

Para os Itens a seguir, delicar de:

6
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar

detalhadamente os serviços cm execução.
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;
02

g
Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não ateada ás

necessidades do serviço, por trabalhador e por dia;
01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
muitas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e

por ocorrência;
03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no

edital/contrato;
01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de

oisrigações do CONTRATADO 01

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03

11.3.6

n.3.6.1

Todas as sanções previstas neste capitulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
compensatória, conforme as condições abaixo:

Para a infração descrita no subitem 11.2.1, a multa será de 3% do valor da parcela inadimplida do
contrato.
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Para a infração descrita no subitem 11.2.2, a inulia será de 6% do valor da parcela inadimplida do
contrato.

Para inexecução total do contrato previsto no subitem 11.2.3. de 10% do valor total do contrato.
Para a infração descrita no subitem 1 1.2.4, a multa será de 2% do valor da parcela inadimplida do
contrato.

Para as infrações descritas nos subitens 11.2.5 a 11.2.8, de 20% do valor da parcela inadimplida
do contrato.

A muita moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador.
A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto
Municipal n° 012/2023.
Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-flnanceiro, será aplicada
multa moratória cm todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não,
respeitado o processo sancionalório.
Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:
Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela
Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato.
Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua
utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para
serem transfonnadas em etapas utilizáveis.
Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao
contratado, caso nas clapa.s subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o
contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.
Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após
o trânsito cm julgado do processo administrativo, limiuida ao valor da multa devida.
A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9°, da Lei n" 14.133/21).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de suaintimação(art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021).
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada dagaranti.i prestada ou será cobrada judicialmente (an. 156, §8", da Lei n" 14.133/21).
Previamente ao encaininhameiilo á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que a.ssegure u contraditório e a
ampla defesa ao contratado, observaudo-sc o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n" 14.133/2] para as penalidades de impedimento de licitar c contratar e de declaração
de inidoneidadc para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão coasideradós:
A natureza e a gravidade da infração cometida.
As pecullitridades do caso concreto.
As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
Os danos que dela provierém para o contratante.
A implantação ou o aperfeiçoamento de prog-ama de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133/21, ou cm outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
obsen'ados o rito procedimental c autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da
Lei n° 14.133/21).
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A personalidade jurídica do Contratado podertí ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar conftisão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios cora poderes de
administração, à pessoa Jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n"
14.133/21).

O Contratante deverá, no prazo máximo de í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Fins de
publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro
de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Ari. 161, da Lei n°
14.133/21).
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas
durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos U
e III do capul do art. 156 da Lei n" 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada
compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de
setembro de 1942,

CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do
início da execução contratual, (ait. 92. §2" da lei n" lÁ 133/21).
As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações
pertinentes estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parle deste contraio
independentemente de transcrição.
O cronograraa físico-financciro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido
pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante.
O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma fisico-fmanceiro
mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contraio.

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n" 14.133/2023 e pelo Decreto
Municipal n" 012/2023.
O contraio será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, desde que justiflcadamente, por meio de simples apostila, caso em que
deverá a Admini.stração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as medidas
admitidas cm lei para a continuidade da execução contratual.
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13.5 O contrato pode ser extinto antes dc cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1 Nesta lüpólcse, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
13.6.3 Indenizações e multas.
13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

fmanceiro, hipótese era que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
capiií, da Lei n." 14,133, dc 2021).

13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue ira
fiscalização ou na gestão do eonirato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, dc
2021).

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇ.ÃO(ÒES)
ORÇAMENTÁRI.A(S):

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0219 - Fundo dc Descnv. da Educação Básica
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0007 1.033 - Const. Ampliação c estruturação de unidade do ensino fundamental -
FUNDEB 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
FONTE DE RECURSOS: 1542000000 - Transf. do FUNDEB - Complc. União - VAAT

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas
específicas consignadas nos orçamentos do Município.

15. DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n*'
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c normas c princípios gerais dos
contratos.

ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133/2021. nos moldes do Decreto Municipal n" 012/2023.
Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostílamento.
quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal
de Pedreiras, no endereço Avenida Rio Branco, n° 111, Centro, CEP: 65.725-000,
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Pedreiras/MA, em no máximo, 60 {.':essenta) dias antes do prazo final de execução do contrato,
sob pena do indeferimento de oficio do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções
previstas em Lei e edital,
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras.
A diferença percentual entre o valor global do contraio c o valor obtido a partir dos custos
unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição
orçamentária.
A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital dc
licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não
poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se
esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.® 14.133/21.
Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos
contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos dc fatos imprevisíveis, em que não seja
possível o lícitante constatar as eventuais dJscrepãnctas de quantidades com base nos elementos
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão
contratual.

Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações
de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado.
Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimalivas ou
superesiímativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, de.sde que
os seguintes requisitos sejam atendidos cimiulativamente:
Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os
serviços de materialidade relevante na curva .ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa
A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo
total.

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros
unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).
Nos casos de quantitativos com relevantes subestimatlvas no orçamento, o contrato poderá ser
adiiado se demonstrada a razoabiiidadc do pedido de aditivo, devendo ser atendidos
cumulativamente os seguintes requisitos:
A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global
estimado pela Administração e o valor global contratado.
O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá
ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licítantes, em
observância aos princípios da igualdade c da seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração.
A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor
total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125
da Lei Federai n® 14.133/21.

O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi
originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos
quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado.
Em caso dc quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do
contratado para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma
excepcionalissima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
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Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado
por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o
preço global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de
referência da Administração ajustado.
A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução
contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as
contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas
referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no
processo licitatórío.
As alterações contratuais deverão .ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação dc seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo dc 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
A solicitação de aditivo dc prazo de execução, suspensão do conn^to, assim como de acréscimos
ou supressões de serviços de\'erá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à
vigência contratual deverá ser solicilado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 11 i da
Lei n" 14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo predefinido.
As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela
fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.
Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser
pianilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à
aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato.
Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as
reduções ou acréscimos de quantitativos dc forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções c o
conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato,
aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação
entre cies, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal,
A revisão do cronograina tísico-financeiro, quando necessária, conslimi responsabilidade do
contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readeqiiação, conforme subitem 16.8.1, desde
que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n" 14.133/2021.

Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o
valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma fTsico-
financeiro vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o
cronogama ftsico-íinanceiro poderá ser readequado. por meio de simples apostila a ser anexada a
este Contrato.

Havendo alteração do contrato que aiunente ou diminua os encargos do contratado, deve ser
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio dc aditamento contratual nos casos
autorizados pela Lei n.° 14.133/2021.
Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra
contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item.
Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha dc serviços da obra contratada, mas
constem na tabela referenciai dc custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa
tabela prevalecerão, incluído o BDl referencial e levando em conta o desconto ofertado na
proposta global.
Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada,
nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão
fixados, por meio de pesquisa dc preços no mercado, com no mínimo três cotações, e os preços
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dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo
desconto global oferecido na proposta do contratado.
A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste
contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

17. PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Ptiblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/2021, bem como no sítio
eletrônico do município de Pedreiras.

17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais
termos aditivos nos termos da Lei n" 14.133/21.

18. FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/M A, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, da Lei n° 14.133/21.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumenio em todos os seus termos. E. por estarem justos e
contratados, finnam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCI.A N" XXX/2024, em duas vias
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito.

Pedreiras, xx/xx/202x. (DATA)

xxxxxx

Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do
Contrato)

xxxxx (Representante Legal da Empresa
Qualificado no Contrato)

xxxxxxx (Razão Social da Empresa)
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PARECER jurídico

Ao Senhor

David Winston Lira Ximencs

Secretário Municipal de Educação

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica

PROCESSO n° 0401002/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa de engenliaria para prestação de serviços de reforma e
ampliação da Unidade de Ensino Naise Trindade dos Santos no município de Pédreiras/MA.

Senhor Secretário,

Cuida-se de análise jurídica para fins de Contratação de empresa de engenharia
para prestação de serviços de reforma e ampliação da Unidade de Ensino Naíse Trindade dos
Santos no município de Pedreiras/MA, por meio de licitação na modalidade concorrência, na
forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei rf 14.133/2021,
assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e apresentação das Justificativas das
necessidades de contratação, a autorização para instauração do procedimento, o estudo técnico
preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência
e minutas do edital e contrato.

1. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital da Concorrência Eletrônica atende as de
terminações expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita con
sonância com a Lei n° 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei n" 14.133/2021 estabelece todos os elementos que de
vem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos;
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o piano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem in
terferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executi
vo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o-orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que cons
tará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
Vn - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os poten
ciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses pa
râmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, conside
rado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do ob
jeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios
de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licita
ção e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento dá divulgação do orçamento da li
citação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os dociunentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a au
torização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo
técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o projeto
básico e as minutas do edital e contrato.
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solu
ção mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua ne
cessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura
Municipal de Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, com o atendimento ao público.

Seguindo a análise, verifica-se que o Projeto Básico, atende plenamente o art. 6,
inciso XXV da Lei 14.133/2021:

Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram-se;

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficien
tes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra
ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licita
ção, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos prelimi
nares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do
impacto ambiental do empreendimento c que possibilite a avaliação
do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução,
devendo conter os seguintes elementos:
a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geo-
técnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e
demais dados e levantamentos necessários para execução da solução
escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas,
de forma a evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da
realização das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou
variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente defini
dos;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e
equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas especificações,
de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e
a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se
destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar
o caráter competitivo para a sua execução;
d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos
construtivos, de instalações provisórias e de condições organizacionais
para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra,
compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as
normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;
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f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados,
obrigatório exclusivamente para os regimes de execução previstos
nos iiicisQ-s I. It. [II. ÍV c Vil do cauut do art. 46 desta Lei:

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os se
guintes elementos; definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especifica
ção técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilita
ção, obrigações mínimas da prestação dos serviços, resultados pretendidos, justificativa para
contratação e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao míni
mo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do anigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...]
§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o probletna a ser resolvido e a sua me
lhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
in - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de so
lução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços uni
tários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe
dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Adminis
tração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências re
lacionadas à manutenção e á assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economi-
cidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contraio, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou dc empregados para fiscalização e gestão contratual;
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XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, in
cluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refiigos, quando aplicável; XTIí - posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos ele
mentos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido sub
metido á análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o projeto básico e a minuta do
contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta do contraio veio com os seguintes itens des
criminados: sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de partici
pação, encaminhamento e elementos da proposta, fomiulaçâo dos lances, aceitabilidade e
classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedi
do de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n°
14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relati
vas à convocação, ao julgamento, á habilitação, aos recursos c às pe
nalidades da licitação, á fiscalização e à gestão do contrato, à entrega
do objeto e às condições de pagamento.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obriga
ções da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, pa
gamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, ex
tinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são ne
cessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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II - a vinculaçâo ao edita! de licitação e à proposta do licitante vence
dor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

rV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamcnto de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classi
ficação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçâo de preços, quando
for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
XTI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quan
do exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso
de antecipação de valores a titulo de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mí
nimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos c as responsabilidades das partes, as penalidades ca
bíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos de
finidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente
amparadas na Lei n" 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição
de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como contratação de
alto valor.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos ter
mos constantes na Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de re
gência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e mei
os exigidos em lei.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n" 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55. inciso 11, alínea
"a" da Lei n''I4.133/2021, s.m.J..

Pedreiras/MA, 08 de abril de 2024.

FABRIQQ<:OSTA SAMPAIO
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CONCORRÊNCIA N" 003/2024

l. PREÂMBULO

O Município de Pedreiras inscrito no CNPJ sob o n" 06.184.253/0001-49, por intermedie da Secretaria
Municipal de Educação, que ao final assina, sediada à Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000,
Bairro Mutirão, Pedreiras/MA, toma público que fará realizar procedimento licilacional para contratação do
objeto abaixo especificado, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo
MAIOR DESCONTO, Processo Administrativo n" 0104002/2024, em observância às disposições da Lei
Federal n" 14.133/2021, Lei Complementar n" 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n." 73/2022,
Decreto Municipal 012/2023, além das demais legislações correlatas c de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

*DATA DE ABERTURA: 03/05/2024 ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) NO SÍTIO
www.ncitanetgov.br

[Objeto: _ i «iii-ii
Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma e ampliação da Unidade de
Ensino Naíse Trindade dos Santos no municíoio de Pedreiras/MA.

^alpr Total Máximo ;  ̂

RS 1.156.177,28 (um milhão cento e cinqüenta e seis mil cento e setenta e sete reais e vinte e oito centavos)

'  Registro de Preços Vistoria. í
1  "t

Ip Instrumento^ í
1  .Contratual i Critério de Julgamento.

Não Facultativa Contrato Maior Desconto

Licitação Exclusiva
ME/EPP

Reserva Cota

ME/EPP

.

Modo de Disputa

Não Não Aberto

Exigência de Documentos Complementares na Proposta de Preços

Item 9.21.2 relativo á garantia de proposta e item 9.21.3 relativo à proposta readequada

1 Exigência de Garantia de
h  I I Proposta

Tipo de Ob^etó ? ll^Exigincia de Garantia
Contratual _

Sim (Item 9.21.2) Obra Comum de Engenharia

OBJETO

A presente licitação tem por objeto a "Contratação de empresa de engenharia para prestação de
serviços de reforma e ampliação da Unidade de Ensino Naíse Trindade dos Santos no município
de Pedreiras/MA, conforme critérios e especificações descritas no Anexo I o qual faz parte
integrante deste edital independentemente de transcrição.
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

lataforma licitanet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

O prazo de execução do objeto será de 03 (três) meses.
O regime de execução será por empreitada por preço global.
A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no estudo técnico
preliminar.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,

e-mail: educacao@Dedreiras.ma.gov.br
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Ptlir^EIRAXMA ,

l-LS ^3^-
'Oib 1 _ .

DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO

O valor máximo admitido para a presente licitação é de RS 1.156.177,28 (um milhão cento e
cinqüenta e seis mil cento c setenta e sete reais e vinte c oito centavos).
Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados dc cada item constante da

planilha orçamentária.

Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o indicado na
Seção 11 da instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021, "Aferição
indireta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços".
(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.aciion?idAto= 116968#2247121)

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Para julgamento será adotado o critério de MAIOR DESCONTO GLOBAL observadas as
especificações definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 a
11 do presente Edital.
A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária com o
detalhamento de seus respectivos subitens.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias úteis,
antes da data fixada para abertura da sessão pública por fonna eletrônica diretamente na
plataforma da licitação \vw\v, 1 ieitanet,aov.br. ou protocolada no endereço Avenida Rio Branco, n®
111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.

Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das
propostas, conforme dispõe an. 55, §1°, da Lei n° 14.133/21.
Não serão conhecidas as impugnaçòcs apresentadas fora do prazo legal.
A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sido eletrônico
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame, disponível para consulta aos consulentes e interessados, no sítio
htiD://\v\v\v.Dedrciras.ma.gov.br através do "Link" - '•LICITAÇÕES", e no sitio
www.licitante.uQV.br e passará a integrar os autos do processo.
A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licitação
enquanto estiver pendente o seu julgamento.
O expediente desta Administração se dá de T a 6" feiras, no horário compreendido das 08:00 às
14:00 horas.

Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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informação, devendo proceder, imediaiainenie, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos artigos
42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.
O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
Não poderão participar desta Concorrência:
Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados.
Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela
necessários.

Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta no
âmbito federal, estadual e municipal.
Suspensa de participação ein licitação e impedimento de contratar com o Município de Pedreiras.
O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si.

Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais.
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de
Pedreiras.

A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante
de equipe de apoio, profissional especializado ou fijticionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.
Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/M A,
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Demais condições dispostas nos Decreto Municipal n" 012/2023.
A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as
condições previstas no art. 15 da Lei n° 14.133/2021 e aquelas definidas em edital.
Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de lun
consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou
em mais de um consórcio.

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas in&alegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIll, da Constituição.
Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal.
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e era outras normas especificas.
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que ciunpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.
A falsidade da declaração de que trata os subitcns do item 7.3 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n" 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA,
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Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrízar o seu
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá ás seguintes
regras:

A aplicação do intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances iniennediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o maior percentual de desconto,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
O percentual de desconto final máximo paramctrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.
Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
Percentual de Desconto do item utilizando duas casas decimais (Ex. 1,00%), o qual incidirá sobre
os valores unitários dos subitens da Planillta Orçamentária que faz parte integrante deste edital.
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
No valor proposto decorrente do percentual de desconto ofertado deverão estar computados todos
os valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos,
encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e
tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não
cabendo a Prefeitura Municipal de Pedreiras quaisquer custos adicionais.
O desconto ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
A apresentação da proposta iorplica obrigatoriedade do ciunprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos,
contados da data da sessão dc abertura desta licitação.
Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficara as
iicitantes liberadas dos compromissos assumidos.
Os iicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando participarem de licitações
públicas, inclusive aos valores já decorrentes da aplicação do desconto ofertado.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFJCACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação
e os licitantes.

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do percentual
consignado no registro.

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto.
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no edital.
9.7. O licilanie somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.
9.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aòs

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
0,05%.

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

9.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual de desconto de sua proposta.
9.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais.
9.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei n" 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legislação
municipal, nesta ordem:

9.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
continuo à classificação.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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9.14.U.

9.14.1.3.

9.14.1.4.

9.14.2.

9.14.2.1.

9.14.2.2.

9.14.2.3.

9.14.2.4.

9.15.1.

9.15.2.

9.15.3.

9.18.1.

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos
nesta Lei.

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento.
Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize.
Empresas brasileiras.
Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá negociar,
pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta.
A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitalório.

O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais

permitidas para o percentual de desconto, de acordo com o estabelecido no subitem 8.1.1 deste
edital, oportunidade ein que as casas decimais excedentes do percentual de desconto deverão ser
desconsideradas em caso de arredondamentos.

Esse percentual de desconto será fixo durante o prazo de vigência do contrato.
O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de wvto'. 1 icitanet.uov.br. a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos
documentos complementares quando exigido em edital, e quando necessário de documentos para
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

GARANTIA DE PROPOSTA

9.18.2. A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no item 9,21 do edital,
Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n" 14.133/21, no valor corresponde à 1%
(um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando para o cálculo o valor
máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por intermédio de
qualquer das modalidades previstas no §r do art. 96 da Lei n° 14.133/21.

9.18.2.1. Caso a licitante opte por caucào em dinheiro, deverão ser depositados no;

CONTA CORRENTE: 18.871-3

AGÊNCIA: 242-9
BANCO DO BRASIL

FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirâo - Pedreiras/MA,
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9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao Agente de Contratação.
9.18.2.1.2.0 valor depositado será manlido na conta pertencente ã Prefeitura Municipal de Pedreiras,

durante o prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de abertura das propostas.
9.18.2. l .3. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, por meio de aplicação em conta

poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da devolução
conforme subitem abaixo.

9.18.2.1.4. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais ücitantes no prazo de até lÓ
(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a
licitação.

9.18.2.2. Caso a licitante opte pela modalidade de Sceuro Garantia ou Fiança Bancária:

9.18.2.2.1. A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias a contar
da data da abertura das propostas.

9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária ao Agente de Contratação.

PROPOSTA READEQUADA
9.18.3. Para a elaboração da proposta rcadcquada a licitante poderá utilizar-se do modelo de

proposta presente no Anexo TII deste edital, o qual contém as seguintes exigências:

9.18.3.1. Percentual de desconto do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito no Projeto
Básico Anexo I deste Edital aos valores unitários dos subitens da planilha orçamentária que faz
parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (Ex: 1,00%).

9.18.3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes da
Planilha Orçamentária, quando da aplicação do desconto ofertado deverão ser utilizadas 02 (duas)
casas decimais depois da vírgula (Ex: RS 1,00).

9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados ao
percentual de desconto final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto
Básico

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto
Básico.

9.18.3.3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores adequados
ao percentual de desconto final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da
planilha orçamentária informado no subitem acima 9.21.3.2, aba "Cronograma".

9.18.3.4. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDII ou declaração de que aceita as
composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,
considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão
estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o
lucro.

c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município
de Buriticupu, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação
municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual proporcional entre o limite
máximo de 5% estabelecido no art, 8°, inciso II, da Lei Complementar n" 116/2003 e o limite mínimo de 2%
fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU -
Plenário).

9.18.3.3.

9.18.3.4.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e CGFINS
apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em
virtude do direito de compensação dos critérios previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003,
de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários
pela legislação tributária. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU - Plenário).

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e
COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está
obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n" 123/2006, bem como que a composição
de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, §3" da referida Lei Complementar.
(Acórdão n" 2622/2013 -TCU - Plenário)

9.18.3.5. Detalhamento dos Encargos Sociais fES).

9.18.3.6. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da
obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, percentuais
de BDI e Encargos Sociais aplicados.

9.18.3.7. A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação
e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não
poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se
esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.

9.18.3.8. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações
constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações conforme
o edital".

9.18.3.9. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via
original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última
contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados
bancários (número da conta corrente c o número e endereço da agência bancária).

9.18.3-10- Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original ou
por cópia.

9.18.3.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.19. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, o Agente de
Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

lO.l. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital
(Critérios de Vedação de Participação), especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadasuos:

10.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF ou Cadastro de Fornecedores de
Pedreiras.

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
fhttns://ponaldarransparencia.gov.br/sancoes/cQüsuIta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=as

Ç)-
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Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo.
Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -
TCE/MA.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n'^ 8.429/1992.
Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018, art. 29,
caput)
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n" 3/2018, art. 29, §1°).
O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n°
3/2018, art. 29, §2"),
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em
primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.
Será desclassificada a proposta vencedora que;
Contiver vícios insanáveis.

Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital.
Não tiverem sua excquibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado.
No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.
Se houver indícios de inexequibiiidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos compíementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
No caso de inexequibiiidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar que o
valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos
insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários.
A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
Para análise e jtilgamento da planilha orçamentária readequada ao percentual de desconto
proposto, serão considerados os critérios dispostos no item 9.21.3.1.1.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinara a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chaC a
nova data e horário para a continuidade da mesma.
O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua
proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital.
Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, detalhamento do
bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes poderão
ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço total e atenda aos critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta.
Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso desta
fase nos termos do item 12.3.1 do edital.

Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o
disposto neste edital.

HABILITAÇÃO

Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos de
habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições contidas
abaixo.

Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral
expedido pelo "Setor de Pariastro de Fornecedores do Município de Pedreiras/MA". em
substituição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação
econômico-fmanceira e qualificação técnica (quando a opção está disponível, bem como os
documentos técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos
licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros.
O licitante não cadastrado no Cadastro de Fomecedores do Município de Pedreiras/MA devera
apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma disposta dos itens
11.2.5 e 11.4 do edital.

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de
Fomecedores de Pedreiras e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
A habilitação do licitante cadastrado no Município de Pedreiras a consulta será realizada
mediante o documento Certificado de Registro Cadastrai que deverá ser anexado pela licitante
junto a plataforma licitanec, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação
complementar especificada neste edital.
A verificação pelo Agente de Contratação, cm sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de
Fomecedores de Pedreiras ou documentos de habilitação complementares necessários a
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado
da solicitação do Agente de Contratação.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
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Quando pemnUida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências dc habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras:
Se o licitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamentc, forem emitidos somente cm nome da matriz.
Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da filial,
salvo disposição do edital em contrário.
Ressalvado o disposto no item ! 1.2, os iiciiantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

Habilitação Jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.
Microcmprecndedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microcmpreendedor
Individual • CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
hUps://\vww,uov.br/emprgsas-e-neuocios/Dt-br/emorocndcdür.
Sociedade empresária, sociedade limitada unípessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa indlvldu:il dc responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme
o caso, da prova de seus administradores ou da diretoria em exercício.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n." 77. de 18 de marco de 2020.
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ala da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede. além do registro de que trata o an. 107 da Lei n" 5.764. de 16 de
dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados dc todas as alterações ou da
consolidação respectiva e todas as alterações posteriores.
No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de
Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições:
Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração.

Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na execução do contrato,
O prazo dc duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto
licitatório, até sua aceitação definitiva.
Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bein como as atividades que
serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios
heterogêneos^ para o objeto da presente licitação.
Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação,
salvo aprovação pela Administração.
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Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirâo,
para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria,
diferente de seus integrantes.
No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isoladamente,
deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, conforme o

Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212/1991.
Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

Caso o foraecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais;
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas - CNDT.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do edital.
Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos
relacionados neste item fl 1.6") de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente.

Qualificação Econfimicn-Finapcelra

Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 IdoisJ últimos exercícios sociais
encerrados, apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira^ sendo
vedada à substituição por balancetes ou balanços provisórios.
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;.L No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de
Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração
do Resultado do Exercício - DRE.

:.2. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado,

:.3. Serão considerados c aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais c demonstrações contábeis
que atendam as seguintes exigências;

:.3.I. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação do Diário Oficial
e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE (Lei n® 6.404.'76 e demais normas aplicáveis).

.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e encerramento.
extraídos do Livro Diário, (An. 5®, § 1° do Decreto Lei n® 486/69), devidamente registrado na
Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e/ou em outro órgão equivalente.

.3.3. Quando sc tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD (Decreto
n® 6.022/2007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e Encerramento, Balanço
Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, c Recibo dc entrega da ECD,
extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público dc Escrituração Digital - SPED.

.4. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas que
elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício): quando
se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), ató o último dia útil do
mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício
anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as
demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do
exercício anterior ao último, e após esta data somente do último exercício.
Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Gerai (LG),
Liquidez Corrente (LC) c Solvência Gerai (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo,
comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (doisl últimos exercícios sociais
encerrados, devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices
mencionados nas seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

SG= Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Onde: LG = Liquidez Geral
LC = Liquidez Corrente
SG = Solvência Gerai

O Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonia[(is) apresentado(s), os
índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido neste edital.
Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos acima

relacionados nor cada integrante do consórcio, isoladamente.

Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 (um),
deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do valor
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11.7.5.1.

11.7.5.2.

11.7.5.3.

11.7.6.

estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por
meio do Balanço Patrimonial/Abertura do úldmo exercício social encerrado.

No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas possuir índice
inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá comprovar
possuir Patrimônio Liquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do valor estimado
da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Liquido nos termos exigidos
acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do Balanço
Patrimonial/Abertiua do último exercício social encerrado.

O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade,
de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
Será dispensado do Mícroempreendedor Individual (MET) a apresentação de balanço
patrimonial/abertura e demonstrações contábeis, bem como a exigência dos itens 11.7.3 e
11.7.5, nos termos do art. 1179, §2" do Código Civil e art. 68 da Lei Complementar n®
123/2006.

lualíflcação Técnica

11.8.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro
conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.

11.8.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item 11.8.1 de
todas as empresas integrantes do consórcio.

6.1.1 Comprovação de Capacidade Técnica-Operacíonal mediante atestados/ declarações emitidas
pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar datado e
assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da época de
emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo

Técnico, registrados em conselhos profissionais.

11.8.1.2. No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 poderá ser
comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.

11.8.1.3. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido ém favor de
consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não
identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deverá ser observado
o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei n® 14.133/2021.

11.8.1.4. Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o quantitativo mínimo
solicitado.

11.8.2. Certidão de Inscrição de Pessoa Fisica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho regional
legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na qualidade de
Responsável Técnico.

6.1.2 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, expedido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome dofsl profissional(ais) que atuará(ão)
como Responsável Técnico (item 1 1.8.3), acompanhãdo(s) da(s) respectiva(s) certidâo(Ões) de
acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado.

tl.8.2.1. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) forfem) comprovada(s) a capacidade técnica,
ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s).
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Os atestados deverá(âo) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indicação de
lerem sido cumpridas as exigências técnicas c entregues os serviços com a qualidade exigida.
A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo atestado,
desde que atenda os requisitos de ambos, como eiencados acima.
Deverá ser comprovado vinculo entre o(s) responsável{is) téenico(s) e a empresa, seja na
qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata dc assembléia; como empregado,
através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as
respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por meio de contrato de
prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente,
onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da
mesma Certidão elencada no item 1 1 ,8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo
documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de
declaração de anuência do profissional.
Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo até a data
de abertura da sessão de apresentação de propostas.
0(s) profissional(is) deverá(ào) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada durante a
execução do contrato c, em caso dc substituição, devcrá(ão) ser apresentado(s) outro(s)
profissional(is) dc mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de
habilitação do profissional para análise.
A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a documentação
comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a
homologação e emissão de Anotação de Rc.sponsabitidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a
empresa esteja vinculada do novo profissional.

Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Educação, comprovando que a
licitante por intermédio do(s) seu(s) responsávcl(eis), tomou conliecimcnto de todas as
informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais para a execução dos
serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante do Anexo H'.
A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil da realização do certame, no horário dc
expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 14:00 horas deste mesmo dia,
perante a Secretaria Municipal de Educação, pelo e-mail educiicaolwnedreiras,ma,uov.br ou na
sede da própria secretaria localizada à Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro
Mutirão, Pedreiras/MA.

Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição ao atestado
de visita técnica. Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constante do Anexo
V.

No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4". inciso .Xí.
21. inciso t e 42. a 6'' da Lei n. 5.764. de 1971.

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCl, para cada um dos
cooperados indicados.
A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução
contratual.

O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107.
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A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato.

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
tundaçno; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas
assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.
A última auditoria contábii-financeira da cooperativa, conforme dispõe o ail. 1 12 da Lei n. 5.764.
de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
físcalizador.

Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
^ndamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
classificação c habilitação.
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pcnnitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
Complemcniação de infomiações acerca dos documentos já apresentados pelos licilantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.
Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova dala c horário para a continuidade
da mesma.

Será inabilitado o licitame que não comprovar sua habilitação confonne condições estabelecidas
neste edital.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração dc uma proposta que atenda ao presente edital.
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos dc que trata o
subítem anterior.

A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista
para abertura da sessão.
Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula especifica deste edita!,
será considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias contados da data de sua expedição.
Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

RECURSOS

A interposiçào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no an. 165 da Lei n°
14.133/2021.

O prazo recursal é de 03 (Irès) dias úteis, contados da data de intirnação ou de lavratura da ata.
Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitaçâo do
licitante:

Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos concedido na
sessão pública, após o término do julgamento das propostas c do ato de habilitação ou

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de
preclusão.
As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema,
no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimaçào ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.
O prazo para apresentação de conirarrazôes ao recurso pelos demais llcitantes será de 03 (três)
dias úteis, contados da data da intimaçào pessoal ou da divulgação da inlerposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será
encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio
hTtD://\vvvw.oedreiras.ina.gov.br através do "Link" - "LICITAÇÕES", e no shio
www.licitanet.Hüv.br.

Encerrada a fase reciusa! da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema
eletrônico.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:
Nas hipóteses de suspensão pelo Agente de Contratação motivados por situações decorrentes da
sessão pública.
Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chai") ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exaiuidos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n" 14.133/2021.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VII - Minuta de Contrato.

CONTRATAÇÃO

No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinamra do
contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso apresentado no item 11.5.8 do editai, devendo comprovar o arquivamento na Junta
Comercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
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Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada para
assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este fim,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"
14.133/21 e no presente edital.
A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa do
Município.
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste
edital, a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação,
conforme procedimento descrito no art. 90, §2° e §4°, da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos tio §6°
deste mesmo artigo mencionado.
Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.
Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se o
licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4° da Lei n®
14.133/21.

Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos
constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação.
O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições
constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n" 14.133/21, bem como pelas
demais disposições legais aplicáveis á espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais
que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou instrumento equivalente não mencionadas.
Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

A Administração providenciará a publicação do extraio de contrato e de seus eventuais
aditamentos.

É vedada a subcontrataçào total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram
exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na minuta de
contrato.

O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na data de
assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final da
execução.
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.
Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto Municipal n°
012/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

A substituição de consorciado deverá ser expressamente autoiizada pela contratante e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio
no processo licitatório que originou o contrato.
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17.1.2.2.

17.1.2.3.

16.16. Os prazos de execução c de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração
conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo à este edital.

17. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

17.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n" 14.133/2021,
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, confonne regras previstas no contrato.

17.1.1. No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante do mesmo a
oferecer garantia do contrato.

17.1.2. O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma:
17.1.2.1. Será encaminhado email solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a modalidade

escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n" 14.133/21. Respondido
o email pela adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários á prestação e apresentação
da garantia conforme a modalidade escolhida.

17.1.2.2. A garantia nas modalidades caução ou citulos da dívida pública ou título dc capitalização e fiança
bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por email dos dados
necessários à prestação da garantia.

17.1.2.2.1.0 prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente Justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

17.1.2.3. No caso de segimo-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura
do contrato.

17.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

18.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo
155 e seguintes da Lei Federal n" 14.133/21 e o Decreto Municipal n° 012/2023, será balizada
pelas normas estabelecidas neste edital.

18.2. Comete infração administrativa, nos lermos da lei, o licitance que, com dolo ou culpa:
18.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo:
18.2.1.1. Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório.
18.2.1.2. Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento

convocatório.

18.2.1.3. Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em desatendimento
às condições do edital.

18.2.1.4. Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, necessária
para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de
Licitação.

18.2.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado,
compreendendo:

18.2.2.1. Deixar de atender a convocações do Agente de contratação durante o trâmite do certame ou
atendê-las de forma insatisfatória.

18.2.2.2. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento

convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de contratação.
18.2.2.3. Abandonar o certame.

18.2.2.4. Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame.
18.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
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Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação.
Fraudar a licitação.
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846/2013.
Com fulcro na Lei Federal n" 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

Advertência.

Multa.

Impedimento de licitar c contratar.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
A natureza e a gravidade da infração cometida.
As peculiaridades do caso concreto.
As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
Os danos que dela provierem para a .Administração Pública.
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções;
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021).
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens 18.2.1,
18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5".
da Lei n" 14.133, de 2021).
Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto Municipal n"
012/2023.

Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,
conforme as condições abaixo;
Para o cálculo da multa, o percentual a ser aplicado incidirá sobre o valor total da licitação,
considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, respeitadas as regras
dispostas em cada infração abaixo listada.
Para as infrações descritas no item 18.2.1, a multa será de 1%.
Para as infrações descritas no item 18.2.2, a multa será de 3%.

Para as infrações descritas no item 18.2.3, a multa será de 10%.
Para as infrações descritas no item 18.2.4, a multa será de 20%.
Para a infração descrita no item 18.2.5, a multa será de 20%.
Para as infrações descritas no item 18.2.6, a multa será de 20%.
Para a infração descrita no item 18.2.7, a multa será de 20%.
Para as infrações descritas no item 18.2.8, a multa será de 20%.

A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto
Municipal n° 012/2023.
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18.8. A recusa injustificada do adjudicalário cm assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3,
caracterizará o descumprímento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

18.9. Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo
administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa.

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a' ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitantc ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e
impedimento de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência,
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

18.12. Caberá a apresentação do pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados ao Município de Pedreiras.

18.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

18.16. A personalidade jurídica do licitantc poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus admini.siTadores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o licitantc, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21).

19. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1. Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VII - Minuta de Contrato.
19.2. As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS:

PODER: 02 - Poder Exceulivo

UNIDADE GESTORA: 0219-Fundo de Dcsenv. da Educação Básica
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0007 1.033 - Const. Ampliação e estruturação de unidade do ensino fundamental -
FUNDES 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00-Obrase Instalações
FONTE DE RECURSOS: 1542000000-Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT

19.3. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas
especificas consignadas nos orçamentos do Município.
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DISPOSIÇÕES GERAIS

O Secretário Municipal de Educarão compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de oficio
ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado
no sistema para conhecimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia manifestação
dos interessados.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Contratação.

Todas as referências de tempo no editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

A adjudicação e homologação desta Concorrência competem à Secretaria Municipal de Educação
do Município de Pedreiras, respeitadas as regras dc delegação previstas na legislação municipal.
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no.s endereços eletrônicos v^v\v.licitanet.gov.br. \vtt'\v.pedreiras.ma.gov.br e sitio
eletrônico do Tribunal dc Contas do Estado do Maranhão.

A  integra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico
u'v\^v.nedreiras.ma.üov.br através do "Link" - "LICITAÇÕES".
O proponente é responsável pela fidelidade c legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das infomiações nele contidas implicará na imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais
sanções cabiveis.
E facultado ao Agente de Contratação, ou à Autoridade a cie superior, em qualquer fase da
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena dc dcsclassificaçào/ínabilitação.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, salvo disposição cm contrário,
excluir-se-ü o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.
O dcsatendimenio de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal
de Pedreiras, a finalidade e a segurança da contratação.

Os lícitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a
Administração não será, em nenhum caso, respon.sáveI por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n' 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros cm relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais c cópias autenticadas cm papel.
Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.
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As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitalório serão
disponibilizadas no site www.iicitanet.uov.br. no site wvw.pedreiras.ma.uov.br através do "Link"
- "LICITAÇÕES", encaminhados via comunicado (por e-maii) para o representante indicado no
credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, quando for o
caso.

Os casos não previstos neste Edita! serão decididos pelo Agente de Contratação.
A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o licitante
atribuir ao Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, escrito e
disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de impugnaçòes, recursos,
questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente encaminhada ou protocolada em
tempo hábil.
Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões Judiciais resultantes deste Edital, o Foro da
Comarca de Pedreiras/MA, local da realização do certame.

Constituem-se em anexos do presente edital:

ANEXO I Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos
ANEXO II Estudo Técnico Preliminar
ANEXO III Modelo de Proposta
ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica
ANEXO V Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica
ANEXO VI Termo de Cessão de Direitos Autorais e Patrimoniais
ANEXO VII Minuta de Contrato

Pedreiras/MA, 12 de abril de 2024.

DAVID WINSTCJFLIRA XÍMENES
Secretário Munuçipal de Educação
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CONCORRÊNCIA N" 003/2024

.ANEXO I

PROJETO BÁSICO:
Planilha resumo;

ART;

Planilha orçamentária;

Memória de cálculo;

Composição dc custo unitário;
Planilha Cotação de Preços;
Cronograma físico flnanceiro;

Planilha da curva ABC - Serviços;
Composição de BOI;

Composição de encargos sociais;
Anexo da cotação;

Memorial descritivo, especificações técnicas, normas de execução;
Relatório fotográfíco;

Plantas.

Avenida Zeca Bianco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA,
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CONCORRÊNCIA N' 003/2024
ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para
supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma e ampliação da Unidade de
Ensino Naíse Trindade dos Santos no município de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 Identificação da demanda

2.1.1. Os serviços a serem contratados, tratam-se de serviços técnicos de engenharia, os itens e ferramentas
para sua execução, têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos
termos do art. 6°, inciso Xlll, da Lei Federal n" 14.133/2021;

2.1.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio,
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço;
2.1.3. O pras3 de execução será de 03 (três) meses;
2.1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) sua assinatura, prorrogável na
forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107.
2.1.5. Deverá ser exigida garantia de 30 dias após a execução dos serviços, para eventuais ajustes e/ou
modificações;
2.1.6. A contratação será realizada por meio de licitação, registro de preço, com critério de avaliação de
maior desconto, nos termos dos artigos 6", inciso XXXVIII, 17, § 2®, e 34, todos da Lei Federai n"
14.133/2021;

2.1.7. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação
2.2.1. A motivação/objetivo se justifica pela precariedade da estrutura física da escola, incluindo o conjunto
de instalações, fatores estes, que comprometem diretamente a qualidade do ensino, Como uma das metas da
Administração Pública, cita-se a consolidação, compromisso e responsabilidade para com o Ensino Público
Municipal, cujo principal objetivo é a melhoria continua dos indicadores de desempenho de ensino.
2.2.2. Considerando ainda, que no município de Pedreiras, as diferenças sociais são acentuadas pelo baixo
poder aquisitivo das classes menos favorecidas, atendidas pelas escolas da Rede Municipal de ensino,
visando aperfeiçoar suas ações frente às demandas da sociedade e as contradições sociais, as intervenções
que fazem parte do escopo deste objeto, são de suma importância, desde que se respeite todas as
determinações legais e nonnas existentes.
2.2.3. De forma simplificada, o processo Objetiva:
2.2.3.1. Melhorar a estrutura física da escola;
2.2.3.2. implantar espaço adequado para prática de Educação Física;
2.2.3.3. Melhorar os indicadores de ensino;

2.2.3.4. Proporcionar maior conforto aos discentes, docentes, funcionários e sociedade era gerai; Garantia de
um direito da sociedade.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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2.3 Resultados almejados

2.3.1. Os resultados esperados com a presente licitação representarão melhorias significativas no sistema
de ensino público municipal, possibilitando melhorias expressivas dos indicadores de desempenho da
educação básica, e maior atração do número de estudantes, dada a infraestrutura que será implementada com
a execução do objeto proposto

2.4. Contratação e o Planejamento
2.4.1. A contratação pretendida está alinhada como prioridade no planejamento desta Administração.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTR.ATAÇÃO
3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade de
soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de engenharia, a pesquisa de se deu
através de planilha orçamentária com pesquisa em bancos.de preços como SINAPI/ORSE/SELNFRA e
composições próprias e demais para fins de estimativa de valor da contratação constantes no projeto básico,
portanto estima-se um valor R$ 1.156.177,28 (um milhão cento e cinqüenta e seis mil cento e setenta e sete
reais e vinte e oito centavos).

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO
4.1. A demanda dos ser\içüs está prevista no projeto básico,' onde demonstraram os itens e quantitativos da
contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, objeto do
presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação
de empresa especializada na realização dos serviços descritos;
5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no
SINAPI/ORSE/SINFRA e composições próprias ou outros bancos de preços;

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, a solução
mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja especializada para
realização dos serviços de.scritos acima.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1.0 objeto deste teraio é a Contratação dc empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma e
ampliação da Unidade de EnsiriO Natse Trindade dos Santos no município de Pedreiras/M A;
7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar'os serviços, mediante empenho prévio, no prazo máximo
de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de serviços;
7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues diretamente no local,
sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada;
7.4. Todas as despesas Jiecessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos materiais,
como fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada;
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável da empresa
contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no contrato;
7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um tenno de atesto na nota
fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratante e a outra
com a empresa contratada, caso algum item não esteja de acordo com as especificações, ou a execução do
serviço não seja condizente com o contratado, o produto não deverá ser aceito, sendo comunicado à
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autoridade competente da Unidade devendo o item ser entregue/substituído no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, com os custos correndo por conta da empresa contratada;
7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias;
7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servidor
responsável a nota fiscal com o termo de atesto.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na aplicação deste
principio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o
custo para a Administração dc vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do
objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e dc evitar a concentração de mercado.

9. possíveis PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
10.1. Não se faz necessária a realização de contratações conelatas e/ou interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito
da Administração;

11.2. Ademais, para que a pretendida conualaçâo lenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam
concluídas, quais sejam:
a) elaboração de minuta do edital;
b) realização de certificação dc disponibilidade orçamentária;
c) designação em Portaria do Agente de Contratação e Comissão;
d) elaboração de minuta do contrato;
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota
Técnica com os ajustes indicados;
g) publicação e divulgação do edital e anexos;
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnaçâo, caso aplicável;
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1. Impactos ambientais são as alterações no ambiente caasadas pelas ações humanas. Os impactos
ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as
alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro
lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.
12.2. A prestação dos ser\'Íços gerará detritos que deverão ser coletados e encaminhados, conforme sua
classificação, para desiinação fim correta, sendo responsabilidade da CONTRATADA o encaminhamento
destes para a destinaçâo final. A fiscalização deverá se encarregar de exigir e acompanhar o pleno
cumprimento das obrigações da contratada quanto à deposição de entulho em local apropriado ou da
subconlratação de empresa regulamentada para gerenciamento de resíduos entre outras soluções visando a
diminuição dos impactos sociais.
12.3. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da
responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá
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considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na

legislação aplicável.
12.4. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre
resíduos sólidos. Ademais, observando o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU (2022).

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

RISCO PROBABILIDADE

DE OCORRÊNCIA
Questionamento
excessivos na

Concorrência
Baixa

Licitação deserta

Baixa Medio

Contratada sc

recusar a assinar
Baixa

o contrato

Incapacidade da
empresa

vencedora em

executar

contrato

Baixa

Falta

capacidade
financeira

empresa

executar

sen'iços

Falência

empresa

vencedora

Fornecimentos de

materiais c

equipamentos
sem qualidade

Media

Média

IMPACTO I AÇÃO PREVENTIVA

Definir as regras gerais
da contratação de forma
ciara no Edital c cm seus

anexos

Definição de exigências
técnicas compatíveis
com o objeto a ser
licitado

Definir punição no edital
para empresa adjudicada
que não assinar o
contrato dentro do prazo
estioulado

Exigir documentação
comprovatória que a
licitantc já prestou
serviços .semelhante ao
contratado, ao menos

50%. - Exigir o nível
máximo dc garantia
contratual permitido cm
lei com vistas a assegurar
o compromisso da
empresa na prestação
adequada dos scr\'iços.

Habilitação financeira
conforme Lei n"

14,133/2021.

Exigir requisitos
habilitatóriüs relativos à

qualificação econômica -
Imanccira. - Exigir
garantia contratual,
conforme Lei n°

14.133/2021
Exigência dc prova
gráfica c controle prévio
à utilização dos produtos.

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA

Republicação do Edital
com correção dos itens
alvos de impugnação.

Republicação do Edital
observando requisitos
que poderiam ter
provocado a desistência
dc possíveis empresas
interessadas
Adjudicar novo
fornecedor ou promover
nova contratação

Gestão/Fiscalização do
contrato com aplicação
dc sanções previstas
quando ocorrer alguma
falha contratual c. cm

último caso. cancelar

contrato c adjudicar novo
fornecedor ou promover
nova contratação.

Adjudicar novo
fornecedor ou promover
nova contratação c

aplicação de sanções

Adjudicar novo
fornecedor ou promover
nova contratação

Devolução dos materiais
dc baixa qualidade c
aplicação dc sanções
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14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva,
que a pretendida contratação é;

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.
Justificativa: Pelo exposto, vé-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a serem
realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:
14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.
14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 0104002.'2024 e aprovada por meio
do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
15.1. não há.
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CONCORRÊNCIA N» 003/2024
Proposta Comercial

CONCORRÊNCIA N" 003/2024
ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

Descrição
Percentual de

Desconto

Ofertado

Valor Total Após
Aplicação do
Desconto

Contratação de empresa de engenharia para
prestação de serviços de reforma e ampliação
da Unidade de Ensino Naise Trindade dos

Santos no município de Pedreiras/MA.

x,xx% RS XX,XX

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamentos
solicitados no ilcm 9.21.3 do editai referente ao item arrematado, devidamente preenchidos com os
valores rcadequados ao percentual de desconto ofertado.

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o editai de licitação c as alterações
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento)
do valor integral do contrato, computando-se esse percenmal para verificação do limite previsto no art. 125
da Lei Federal n." 14.133/21.

Demais condições e especificações conforme o edital.
a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome completo),

brasilciro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), ponador(a) da cédula de
identidade RG n" (número completo), inscrito(a) no CPF sob o n" (niimero completo), residente e
domici!iado(a) no (endereço completo)

b) Para contato comercial: Responsável/Represeutante Legal (nome completo): xxxx. Telefone Fixo n°: (xx)
xxxx-xxxx. Telefone Celular n": (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx

xxxxxxxxxxx, XX de tttyty de 2Õ24

Nome do representante
Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio

CNPJ

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA,
e-mail: ediicacaoítj>edreiras.ma,2oy^

Páeina3I de 52



CONCORRÊNCIA N' G03/2024
ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o a" 003/2024, na modalidade
Concorrência, ATESTO que nesta data, o SrO (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob
o n." (N® DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade representante da empresa (RAZÃO
SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n® (N° DO CNPJ), obteve ciência de todos os
documentos e meios disponíveis para a implementação dos serviços, informações, condições ambientais,
bem como as dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.

(LOCAL E DATA)

(Fiscal do Contrato)

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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CONCORRÊNCIA N° 003/2024

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n" 003/2024, na modalidade
Concorrência, ATESTO que o SrH (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n." (N"
DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA),
inscrita no CNPJ sob o n" (N" DO CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a
prestação dos serviços constantes do objeto do Edital da Concorrência n" 003/2024, e que o quadro técnico
da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços das peculiaridades inerentes a
eles, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da
proposta comercial, responsabilizando-sc por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente
processo licitatório, em nome da empresa que represento.

(LOCAL E DATA)

.ASSINATURA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RG N°
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CONCORRÊNCIA N" 003/2024

ANEXO VI

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS E PATRIMONIAIS

Em conformidade com o disposto no edital da Concorrência n" 003/2024, a empresa [Razão
Social], inscrita no CNPJ/MF sob o n° xxxx, declara que, em obediência ao art. 93 da Lei 14.133/21,
cedemos à Prefeitura Municipal de Pedreiras, por este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, todos os
direitos autorais de natureza patrimonial, referentes aos serviços que viermos a realizar decorrente desta
licitação, incluindo os direitos de divulgação, conste o crédito aos profissionais responsáveis pela elaboração
dos mesmos.

Declaramos, também, estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas da Prefeitura Municipal
de Pedreiras em relação aos citados serviços:

1. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá proceder quaisquer alterações que considerar
necessárias, a seu exclusivo critério, nos nossos planos ou projetos, a qualquer tempo, sem Ônus
adicional, independente de autorização específica, na forma prevista no art. 29 da Lei n®
9,610/1998 c/c art. 18 da Lei 5.194/1966 e art. 16 da Lei 12.378/2010.

2. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá reutilizar os pianos ou projetos originais para
outras áreas ou localidades além daquela para a qual foram originaimenle feitos, com as
adaptações técnicas que considerar necessárias, sendo que a Prefeitura Municipal de Pedreiras
não nos remunerará por essa reutilização.

Declaramos ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a compor os planos
ou projetos, ou em parte deles, a critério da Prefeitura Municipal de Pedreiras:

1. O teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a inscrição
"PROPRJEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS".

2. Sc for o caso, us nomes de títulos e registros profissionais dos autores dos estudos anteriores
aos planos e projetos objeto do contraio, se tais estudos definirem a concepção dos trabalhos a
serem feitos pelo CONTRATADO, sejam tais autores da Prefeitura Municipal de Pedreiras ou

Finalmente, comprotnetemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos projetos em
outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a originalidade das obras.

[Local], <

CONTRATADA

NOME DA CONTRATADA

CNPJ

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

Nome completo do responsável pela empresa
Identidade-CPF/UF

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DOS AUTORES

Nome completo do profíssional
N" CRF.A/CAU

Nome completo do profissional
N" CREA/CAU

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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CONCORRÊNCIA N® 003/2024

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXX/202X QUE
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS E (RAZÃO
SOCIAL), COMO ABAIXO SE DECLARA.

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, comparecem partes, justas e
contratadas, a saber: de um lado, na qualidade cie contratante, a Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxx,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n" xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela(o) Secretário(a) Municipal, xxxxxxxxxxx,
nacionalidade, estado civil, portador(a) da cédula de identidade RG n" xxxx, inscrito(a) no CPF sob o n"
xxxxxx, , e de outro lado, na qualidade de contratada, a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n° xxxxxxx, inscrição estadual xxxx, emaii xx@xx, com sede à xxxxx, n® xxx,
Bairro xxxx, CEP xxxx, na cidade de xxxx, neste ato representada por seu(sua) sócio administrador
xxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da cédula de identidade RG n° xxxx, inscrito(a)
no CPF sob o n° xxxxxx, com endereço profissional na sede da empresa, em observância às disposições da
Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021, Decreto Municipal n" 012/2023 e demais legislações aplicáveis,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decoirente da CONCORRÊNCIA N® 003/2024, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para prestação de
serviços de reforma e ampliação da Unidade de Ensino Naise Trindade dos Santos no município
de Pedreiras/MA, devendo ser executado de acordo com as especificações do Edital de Licitação,
Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem como o
cronograma físico-financeiro.

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global.
1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada no

documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site wwTv.pedreiras.ma.aov.br
através do "Link" - "LICITAÇÕES", o qual faz parte integrante do presente contrato
independentemente de transcrição.

1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato,
foram obtidos mediante a aplicação do desconto proposto pela contratada conforme descrito na
tabela abaixo.

1.4 Objeto da contratação:

Descrição

Percentual de

Desconto

Ofertado

Valor Total

Após Aplicação
do Desconto
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Contratação de empresa de engenharia para prestação
de serviços de reforma e ampliação da Unidade de
Ensino Naísc Trindade dos Santos no município de
Pedreiras/MA.

x,xx% RS XX,XX

PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de execução do presente contrato é de 03 (três) meses, Iniciando no dia xx/xx/xxxx e
lendo por tcnno final o dia *x/xx/xxxx.
A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses.
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justiflcadamente, por meio de
simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL

O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n" 012/2023, e está
detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de
transcrição.

SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subconiratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram
exigidas nas condições de habilitação técnica.
E admitida subconlrataçào parcial do objeto nas seguintes condições:
Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.
Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDl integral foi aplicado, desde que solicitada
pela contratada e autorizada pela fiscalização, eque não contrarie o item 4.1.
No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDL
O total das subconirataçòes deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total
objeto.
A .subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela
contratante.

Em caso de autorização de subconiraiação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a
apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua
idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução
da parcela da obra ou do serviço subcontratado. os quais serão avaliados pela fiscalização.
Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a
subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do
subcontratado.

A contratada permanecerá solidaiiamente responsável pelo cumprimento de todas as condições
ajustadas no contrato e no edital,
A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da
presente licitação, permanecendo também como co-responsável perante os serviços executados
pela subcontratada.
Pennanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas. bem como responder
perante à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as
parcelas subcontratadas.
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Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontrataçào serâo imputados
exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais.
A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de
direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de traballio ou danos a terceiros ocorridos
durante a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer
responsabilidade.
Será vedada a subcontrataçào de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

PREÇO

O presente contrato é firmado pelo preço total de RS xx.xxXfXX (POR EXTENSO), cujos valores
unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual
seguem em anexo ao presente contrato.

No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto,
tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e
armazenamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta)
dias úteis para a liquidação da despesa.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa.
Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos,
conforme cronograma fisico-financeiro contratual.
36 serão medidos os serviços efetivamente concluídos.
Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado
o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que
será peça integrante do contrato.
A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-
financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de
remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens
unitários.

A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo
padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingímento
do cronograma fisico-financciro, relação de funcionários do período.
A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da
solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.
A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de inicio da execução do objeto.
Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n" 4.320, de 17 de março de
1964, certificando-se do adimplemenlo da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos
no contraio.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de
pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail; educacaofg^pcdreiras.ma.Bov.br

Página 37 de 52





.^<Ai

ESTADO DO MAR/VNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE PEDREIRAS

SECRE1ARIA MUMCIPAI, DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: iilias://>v>vu.ncdrciras.iua.y<»v.1ir/

PEOREiRAfi/MA

Prüü.

FLá.

iRiíb.

proc\

fls. .

Rub.

sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3", inciso (I, da Lei Complementam" 123/2006,
os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.
Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente
atestados pclo(s) Fiscalfais] do contrato.
As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal
n"012/2023.

A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda
(IR), da Instrução Normativa RFB n" 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
A Contratada deverá emitir as notas fiscais cm observância às regras de retenção estabelecidas
nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação peta contratante.
O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao
desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela
contratada como referência e aceito pela fiscalização.
O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional
devidamente Justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos
previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os fins
de que trata os itens 6.1 e 6.4.
No caso de divergência entre a plsmilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser
notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada
a irregularidade.

Na hipótese de estado de calamidade, caso forcuito ou força maior que impeça a liquidação ou o
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo
ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integrai da obrigação,
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma
posição da ordem cronológica.
Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de
atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV),
proporcional aos dias em atraso.
Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para
a habilitação na licitação.
A eventual perda das condições dc que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento
pela Administração.
Verificadas quaisquer irregutaridadcs que impeçam o pagamento, a Administração notificará o
fornecedor contratado para que regularize a sua situação.
A pennanência da condição de IrTcgularidade. sem a devida justificativa ou com justificativa não
aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório c a ampla
defésa.

Ê facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos lermos do inciso ÍV do art. 139 da Lei n°
14.133, de 2021.
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Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de
reajuste previstos na Lei n" 14.I33.í21.

REAJUSTE

Os preços micialmentc contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n" 14.133/2021.
Após o intcrrcgno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - ÍNCC, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a
fórmula a seguir:

SR = S(i!2/iO)
R=SR-S

ii2 = índice INCC-DI/FGV do 12® mês após orçamento.
iO = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12® do orçamento conforme cronograma físico-
financeiro.

SR = Saldo reajastado
R = valor do reajuste

Nos reajustes subsequentes ao primeiro., o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do últinio reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação dü(s) índicc(s) de rcajusiamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo scja(m) divulgado(s) o(.s) indice(s) dclmitivo(s).
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao rcajusiamento de preços
do valor remanesceíite, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiíizado(s) para reajuste scrá(âo), obrigatoriamente, o(s)
deflnitivo(s).

Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamcnto venha(m) a ser extimo(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ào) adotado(s). em substituição, o(s) que vierfem)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por ineio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostüamento.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos.

Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no editai, seus anexos e neste contrato.
Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou itTeguiaridades constatadas na
prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.

Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das
normas do edital.

Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle dc qualidade
dos serviços.
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Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peitine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n"
14.133/2021.

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital.
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
Prestar as informações e os esclarecimentos que venliam a ser solicitados pela contratada.
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
Responder eventuais pedidos de reesiabelecimento do equilíbrio cconômico-financciro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.
Demais obrigações conforme Decreto Municipal n" 012/2023.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar o objeto contratado, cunfoimc as condições prescritas no presente edital c seus anexos,
projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as
especifícaçòes e termos mencionados na proposta.
Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de
forma a não impactar no pnizo de execução do objeto.
Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de
segurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários,
previdcnciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente
licitação, por mais especiais que sejam c mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais
ficará única e exclusivamente responsabilizada.
Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas
suas áreas de atuação.

A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer
outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade c a qualidade do
empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do
Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem
prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa
administração.
A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis
após a comunicação, por escrito, da fiscalização.
Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo
Contratante.

Iniciar a execução do objeto conforme data dc inicio da execução constante no instnimento
contratual ou na Ordem de Serviço.
Repor no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas lodo e qualquer bem da Administração e/ou
de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente
licitação.
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A contraiada está obrigada à plena c incondicional observância de iodas as normas legais vigentes
no país, bem como responsabilizar-se peta segurança e boa qualidade dos serviços executados e
pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de
terceiros e usuários durante a execução dos serviços.
Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à contratante distribuir, alterar e
utilizar os mesmos sem limitações, confonne modelo do Anexo VI do edital.
Devido aos direitos autorais da documentação produzida c congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontraiados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos c feriados deverá informar
c apresentar relação de funcionários, com nume e número do RG, que estarão presentes, no
minimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização.
Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe
levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade
ao equipamento público.
Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e
aprovação, de problemas relacionado.s à execução do objeto contratado.
Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Solicitações de Providências,
esclarecimentos, dúvidas e afin.s encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis.

Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificações Extrajudiciais no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis.
As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergcncial
deverão ser alendida.s prontamente, assim que verificado o fato.
As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador
ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo
adicional para o Contratante.

Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprovações
dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazei os pedidos de ligações e inspeções.
Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização.
Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com
ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos,
assim como os manter devidaniecilc uniformizados e identificados durante a execução dos
serviços contratados.
A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado á contratante, direta ou
indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou
referidas no Edital, Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção
contra roubos, furtos c vandalismo na execução dos serviços.
Comunicar ao fiscal do contrato, icnipestivamcnte, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no locai dos serviços.
Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecuçào de serviços sem anuência prévia da
Contratante.

É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão
do descumprimenlo de leis, regulamenios e posturas referentes aos serviços contratados.
Prestar, ao coniratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e
informações acerca dos serviços a serem executados c materiais a serem empregados, fornecendo
toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos.
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Designar à fiscalização, pelo menos 01 (uin) preposto para o acompanhamento da execução
contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para
comunicação, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos
serviços.

O profissional responsável deverá efetuar, alem dos serviços de acompanhamento da execução
dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.
Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do
objeto.
Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do
objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações
técnicas.

Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do
contrato, sendo imprescindíveis para a piimeira medição:
Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos
projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do
profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado.
Relação das Subconlratadas se for o caso.
Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a
empresa esteja vinculada que comprova que o scr\'iço possui um responsável legalmente
habilitado, relativo a execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição
junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa
esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos.
Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa
Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatiuu do contrato deverá ser
apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela
obra também é responsável / quadro técnico pela empresa diminte o prazo de execução do objeto
contratado.

Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,
do órgão celebrante.
A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica
somente poderá ocorrer cora a prévia anuência do contratante.
Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal
destino se encontra era conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na
legislação federal, estadual, distrital e municipal.
Número da matricula CNO aberta.

Instalações e organização de canteiro de obra e administração locai:
A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o
local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.
A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo á contratante qualquer
responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.
Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da
obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução.
Deverá dispor de máquinas c ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de
sua responsabilidade a guarda dos mesmos.
A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros,
indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados
acidentados no canteiro.
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A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante
efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da
fiscalização-
Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho.
Fornecer e Fiscalizar o uso de eguinamenios de segurança individuais e coletivos {EPfs e EPCs),
de acordo com as nonnas legais pertinentes, alem dos uniformes.
Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
Deverá manter cm obra:

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma fisico-
financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a
empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável legalmente
habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta execução. Relação atualizada de
ftineionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos
treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de
todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).
Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.
Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos
relacionados à execução do objeto contratado.
A fiscalização verificará e .complemcnrará com as ponderações necessárias para posterior
assinatura digital do responsável técnico.
Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serxdços previstos no edital, sem
interrupção, seja por motivo de féria.s, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou
demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego
com a contratante.

Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na
eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços.
A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido
pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos
defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia qüinqüenal coincide com a
data de recebimento definitivo da obra ou sen'iço pela Administração.
Atender aos requisitos de sustentabilidadc presentes no Decreto Municipal n" 012/2023.
A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento
equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
exigidas no Edital (an. 92, XVI, da Lei n" 14.133/21).
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação.
Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastrai do
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do
prazo de vigência.

GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do an. 96 da Lei n® 14.133/2021, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.
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Caso utilizada a modalidade de seguro-garamia, a apólice deverá ter validade durante a vigência
do contrato, pennanecendú em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

A apólice do seguro garantia deverá acompanliar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas.
Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a contratada.
Obrigações trabalhistas e previdençiárias de qualquer natureza c para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber...
A garantia em dinheiro deverá ser efettiada em favor do contratante, em conta específica
encaminhada á adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras, por meio de aplicação cm conta poupança, cujo rendimento será repassado
integralmente a contratada quando do término do conu^to.
Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

No ca.so de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data cm que for notificada.
O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
O emitente da garantia ofertada pelo coutratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, § 4°, da Lei n." 14.133/2021).
Caso se trate da modalidade seguro-garamia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização c comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro art. 20 da Circular Stisep n° 662. de 11 de abril de 2022.
Extinguir-se-á a garantia com a re.stiiuição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante tennu circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato.

O garaniidor não é prarte para figurar era processo administrativo instaurado pelo contratante com
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
O contratado autoriza ó contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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1 1.2.5

11.2.6

11.2.7

11.2.8

11.3

11.3.1

11.3.2

II.3.3

11.3.4

11.3.4.1

11.3.4.2

11.3.4.2.1

11.3.5

11.3.5.1

A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas dc direitos, a que se refere o artigo
155 e seguintes da Lei Federal n" 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste
contrato e no edital.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que:
Der causa à inexecução parcial do contrato.
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
Der causa à inexecução total do contrato.
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado.
Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.
Praticar ato fraudulento na execução do contraio.
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
Praticar ato lesivo previsto no an. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto dc 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificara imposição dc penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021).
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
11.2.2, 1 1.2.3 e 11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição dc penalidade
mais grave (art. 156, § 4°. da Lei n" 14.133. de 2021).
Declaração de inidoneidade para licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 1 1.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e
11.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (an. 156, §5°, da Lei
n" 14.133, de 2021).
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma
prevista neste contrato.
Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela
inadimplida em caso dc atraso injustificado na execução dos .serviços, limitada a incidência a 30%
(trinta por cento). Após o 30° (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução
cora atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do
31° (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória.
Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0%
(dois por cento).
O atraso superior a 30 (irinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do
art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas I e 2, abaixo:

Para efeito de aplicação de multas. á.s infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas I e
2:

GRAU

TABELA 1

CORRESPONDÊNCIA

0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato

1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato
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1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-flnanccíro do contrato

2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

5  5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou

conseqüências letais, por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços

contratuais;
04

3
Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados,
ou deixar dc substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por trabalhador;

03

4 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviço; 02

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização dc EPIs/EPCs, por trabalhador; 01

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diánas, bem como especificar

detalhadamente os serviços em execução.
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;
02

8
Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às

necessidades do serviço, por trabalhador e por dia;
01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e

por ocorrência;
03

10
Indicar e manta- durante a execução do contrato os prepostos previstos no

edilál/contraio;
01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de

obrigações ao CONTRATADO
01

1
Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03

11.3.6

11.3.6.1

Todas as sanções previstas neste capinilo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
compensatória, conforme as condições abaixo:
Para a infração descrita no subilern 11,2. l, a multa será de 3% do valor da parcela inadimplida do
contrato.
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Para a inrrai;ào descrita no subitem 11.2.2, a multa será de 6% do valor da parcela inadiniplida do
contrato.

Para inexecução total do contrato previsto no subitem II.2.3, de 10% do valor total do contraio.
Para a infração descrita no subitem 11.2.4, a multa será de 2% do valor da parcela inadimplida do
contrato.

Para as infrações descritas nos subitens 11.2.5 a 11.2.8, de 20% do valor da parcela inadimplida
do contrato.

A multa moratória e compensatória não será cumulada .sobre o mesmo fato gerador.
A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto
Municipal n" 012/2023.
Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será aplicada
multa moratória em todas as etapas que forem entregues cm atraso, sejam elas utilizáveis ou não,
respeitado o processo sancionatório.
Para ílns do disposto neste subitem, serão consideradas;
Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já ó passível de utilização pela
Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato.
Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que. mesmo quando concluída, não possibilita a sua
utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para
serem transformadas em etapas utilizáveis.
Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao
contratado, caso nas etapas subsequentes, antes dc concluir a etapa utilizável do contrato, o
contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.
Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após
o trânsito em Julgado do proce.sso administrativo, limitada ao valor da multa devida.
A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9°, da Lei n" 14.133/21).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua iniimaçào (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8". da Lei n" 14.133/21).
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizur-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei if 14.133/21 para as penalidades dc impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoncidadc para licitar ou conuatar.
Na aplicação das sanções serão con.sidcrados:
A natureza e a gravidade da infração cometida.
As peculiaridades do caso concreto.
As circunstâncias agravante.> ou atenuantes.
Os danos que dela provierem para o contratante.
A implantação ou o aperfeiçoamtmo de programa dc integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133/21, ou em outras leis de
licitações e contratos da .Mlminisiiaçâo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamenie. nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da
Lein" 14.133/21).
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A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n"
14.133/21),
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas
Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) c no Cadastro
de Impedidos de Licitar do Tribunal de Conlas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei n°
14.133/21).
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inídoneidadc para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na tbrraa do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas
durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos 11
e 111 do capui do art. 156 da Lei n" 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada
compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de
setembro dc 1942.

CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do
início da execução contratual, (art. 92, §2® da lei n® 14.133/21).
As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais infomiaçòes
pertinentes estão detalhados nu edital e seus anexos que fazem parte deste contrato
independentemente de transcrição.
O cronograma flsico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido
pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante.
O contratante poderá determinar alterações, dc forma motivada, no cronograma fisico-flnancciro
mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n" 14.133/2023 e pelo Decreto
Municipal n® 012/2023.
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as panes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclu.são do objeto, desde que justitlcadamentc, por meio de simples apostila, caso era que
deverá a Administração providenciar a rcadequaçào do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
Ficará ele consliluidu em mora, seiulo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.
Poderá a Administração optar pela extinção do contraio e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas cm lei para a continuidade da execução contratual.
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13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou ames do prazo
nele fixado, por alffum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2 A alteração social ou a modincação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
13.6.3 Indenizações e multas.
13.7 A extinção do contraio não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
capul. da Lei n." 14.l33.de 2021).

13.8 O contrato poderá ser extinto caso .se constate que o contratado mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado tlinção na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso FV, da Lei n." 14.133, de
2021).

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à coma, da{s) DOTAÇÃO(ÕES)
ORÇAMENTÁRIA(S):

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0219 ~ Fundo de Dcscnv. da Educação Básica
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0007 1.033 - Coiist. Ampliação c estruturação de unidade do ensino fundamental -
FUNDEB 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras c Instalações
FONTE DE RECURSOS: 1542000000 - Transf. do FUNDEB - Complc. União - VAAT

14.2 As despesas que seguirem nos exercidos subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas
específicas consignadas nos orçamentos do Município.

15. DOS CASOS OMISSOS

IS.l Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições comidas na Lei n°
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, sub-sidiariamcntc, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contramais rcger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal n" 012/2023.

16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apo.slilamento,
quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal
de Pedreiras, no endereço Avenida Rio Branco. n° 111, Centro, CEP: 65.725-000,
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Pedrciras/MA, cm no máximo. 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato,
sob pena do indeferimento de oficio do pedido, bem como sujeito a apiícaçSes de sanções
previstas cm Lei e edital.
O contratado c obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras.
A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos
unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição
orçamentária.
A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de
licitação e as alterações contratuais sob alegação de fallias ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudo.s técnicos preliminares do projeto, não
poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se
esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.
Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos
contratos de empreitada por preço giobal. salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja
possível o licitante constatar as eventuais discrepãncias de quantidades com base nos elementos
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previ.stos em lei passíveis de revisão
contratual.

Nos casos cm que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações
de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado.
Nos casos cm que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subesllmalivas ou
superesiimaiivas relevantes, poderão ser ajustados tennos aditivos excepcionalmente, desde que
os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente:
Somente serão considerados como erros substanciai.s ou relevantes e objetos de revisão, os
serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa
A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo
total.

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros
unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).
Nos casos de quantitativos com relevantes subcstimativas no orçamento, o contrato poderá ser
aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos
cumulativamente os seguintes requisitos:
A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global
estimado pela Administração e o valor global contratado.
O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, nao poderá
ser modificado sc os novos quantitativos fossem aplicado.s às propostas dos demais Hcitantes, em
observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração.

A alteração contralual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor
total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limiies previstos no art. 125
da Lei Federal n" 14.133/21,

O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi
originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos
quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado.
Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do
contratado para não redução dos valore.s contratados poderão ser atendidos de forma
exccpcionalíssima. desde que preencnidos, cumulativamente, os seguinte.*: requisitos:
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Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado
por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o
preço global pactuado represcnlá a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de
referência da Administração ajustado.
A alteração do contrato de fonna a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução
contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração c as
contingências detalhadas na coinposição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas
referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no
processo licitatório.
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos
ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à
vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da
Lei n" 14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo predefinido.
As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela
fiscalização, analisadas e aprovados peto gestor do contrato.
Os acréscimos e supressões de .scr\'iços a serem fonnalizados por termo aditivo deverão ser
planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à
aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato.
Em caso de acréscimos e reduções dc serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as
reduções ou acréscimos dc quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o
conjunto dc acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato,
aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação
entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.
A revisão do cronograma fTsico-fínanceiro, quando necessária, constitui responsabilidade do
contratado, cabendo ao contratante autorizar a .sua readcquação, conforme subitem 16.8.1, desde
que motivada c justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133/2021.
Em caso de alterações na ordem de execução dos scr\'iços constantes da planilha, desde que o
valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma fisico-
financeiro vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o
cronograma físico-fmanceiro poiierà ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a
este Contrato.

Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser

reeslabelccida a equação econômico-fínanceira por meio de aditamento contratual nos casos
autorizados pela Lei n." 14.133/2021.
Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra
contratada, prevalecerão os vaIore.s propostos pelo contratado, em cada item.
Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas
constem na tabela referencial dc custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa
tabela prevalecerão, incluído o BDl referencial e levando em conta o desconto ofertado na
proposta global.
Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada,
nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão
fixados, por meio de pesquisa dc preços no mercado, com no mínimo três cotações, c os preços
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dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo
desconto global oferecido na proposta do contratado.

16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste
contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

17. PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133/2021, bem como no sitio
eletrônico do município de Pedreiras.

17.2 Incumbirá ao contratante providenciai- a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais
lermos aditivos nos termos da Lei n" 14.133/21.

18. FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art.92,§r,da Lei n" 14.133/21.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em iodos os seus termos. E, por estarem Justos e

contratados, firmam o presente instruinento, decorrente da CONCORRÊNCI.A N" 003/2024, em duas vias
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito.

Pedreiras, xx/xx/202x. (DATA)

xxxxxx

Secretário Municipal de xxxxx (Ge.stor do
Contrato)

xxxxx (Representante Legal da Empresa
Qualificado no Contraio)

xxxxxxx (Razão Social da Empresa)
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N" 003/2024

A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, toma público, para conhecimento dos interessados
que fará reali2ar no dia 03 dc maio de 2024, as 09h00min (nove horas), licitação na modali

dade Concorrência, na forma Eletrônica, do tipo Maior Desconto, sob a égide da Lei n".

14.133/21 e suas alterações posteriores, tendo por objeto a Contratação de empresa de enge

nharia para prestação de serviços de reforma e ampliação da Unidade de Ensino Naise Trin

dade dos Santos no município de Pedreiras/MA, através do uso de recursos da tecnologia da
informação, no site: hUps://licitanet.com.br/, sendo conduzida pelo Agente de Contratação. O

edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página wcb do Portal da transparência

https://www.pedreiras.ma.gov.br/, hltps://licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de Contrata

ções Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente de Licita

ção, situada à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2" a

6" feira, no horário das OShOOmin às 14hODmin ou pelo e-mail cpl@pedreiras.ma,gov.br.

Pedreiras/MA, 12 de abril de 2024.

DAVID WTN^m LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
PORTARIAS • EXONERAÇÃO: 011/2024

PORTARIA N°01l/2024-SEMED

-EXONERA SERVIDORA RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FLfNDO
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. E
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E
DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Secreiárío Municipal de Educação de Pedretr^^^^rJj
Estudo do Maranhão. DAVID WiNSTON LIRA XIMENES^aI^^Í^
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei \prgân^aQV^^^
Município.

RESOLVE: \í'v^
Arf. I' - Exonerar, a Sra. ANA CleÁÜÍíIÁ''

SILVA AGOSTINHO, inscrita noCPF sob o n* 497.g8lV7l3-34
e RG n''036259382flU-84 SSP-MA, da função de respotisá\ c! pela
fiscalização dos comraios administrativos Ermudus pela Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras. Fundo de Desenvolvimento
da Educação c Manutenção c desenvolvimento do Ensino -MDE.

Ari. 2* - Esta Portaria entra cm vigor lu data de
sua publicação, rcvogam-sc as disposições cm contrário.

An. 2'' — Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E
ARQUIVE-SE,

PEDREIRAS - MA, 16 de ABRIL DE 2024

. I^vid Winston Lira Ximeoes
■  .^-ÁSccVetário Municipal de Educação
1.0 ̂  N°Ü62/2022 - CP

REGISTRE-SF.. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

E ARQUIVE-SE.

Pedrciitis - MA, 16 de abril dc

David WiosloD Lira Ximcncs

Secretário Municipal dc Educação
Portaria n" 062/2022-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • I
PORTARIAS-NOMEAÇÃO: 012/2024 -[|

PORTARIA N"0l2/2024-.SEMED

-DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA
FISC.4L1Z.ACÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇ.ÃO E
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E
DÁ OLTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Secretário Municipal dc Educação do Município de

Pedreiras. Estado do Maranbio, DAVID WINSTON URA
XIMHNES, no uso dc sua.s atribuições legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

CO.NSIDERANDO as detenoinaçõcs contidas na

instrução dc processos dc despesas da administração pública;
CONSIDERANDO que se faz necc.s.sárío um servidor

na administração pública como responsável pela fiscalização da
execução dos contratos firmados pela administração pública

RESOLVE:

Art. r — Designar o senhor JANIEL DE MORAIS
REGO SANTOS, inscrito sob o CPF N» 018.758.973 -99 c RG N"
02528420200.3-7 SSP/MA, como responsável pela fiscalização

dos contratos administrativos da Secretaria Municipal de
Educação. Fundo dc Desenvolvimento da Educação c Manutenção
e desenvolvimento do Ensino -MDE.

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIAS - CONCEDER: 045/2024

PORTARIA N' 04.4/2024.

O Secretário Municipal de Administração de Pedreiras -
MA. no uso de suiu atribuições legais que lhe são conferidas pela
lei oigãnica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. CARLOS AUGUSTO ARAÚJO TORRES,

portador do CPF n'825.672.393-91 e RG n''6S47l6960. o valor
de R562J0 (quiiibcntos e scs.scnta e dois reais e vinte centavos)
correspondente a 02 ftUias) diárias, para custeio dc despesos dc
viagem a São Luis-MA, nos dias 11 c 12 dc abril do cotrcnte ano,
a fim de que o mesmo irá tratar assuntos do município Junto a
ACERTE e CAEMA.

n —-Os recursos orçamentários ttecessóríos ao custeio das
despesas cocutanlcs do item I seràu oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 04 122 0002 2.006 - G_ESTÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Elemento de despesa:
3.3.90.14 00 DIÁRIA - CIVIL. E OS RECURSOS
FINANCEIROS CORRERÃO À CONTA DA FONTE DE
RECURSO 1500000000 RECURSOS NÃO VI.NCULADOS DE
IMPOSTOS.

li! — Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 11 DE

ABRIL DE 2024.

Dnmiao Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

,{ |^ECRETARÍÃ'MUNICfPÁÍl^bE EDüCÃ#O^B
I HÇFAçÇES .,AVI§0
AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N* 003/2024. A
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, toma público, para
conhecimento dos iittercsudus que tòid realizar nu dia 03 de maio
dc 2Ü24, as I)9b00mln (nove horas), licitação na modalidade
ConcoTrõncia, no forma Eletrônica, do tipo Maior Desconto, sob a
égide da Lei n". ]4.I33.'21 c suas aiteiaçõcs posteriores, tendo por
objeto a Contratação de empresa de engenharia para prestação dc
serviçr» dc refoma e ampliação da Unidade de Ensino Nalse
Trindade dos Santos no município dc Pcdrciraa/MA, através do
uso de recursos da tecnolopa da informação, no site:
https://licitanct.cam.br/. sendo conduzida peto Agente dc
Contratação. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na
página wcb do Portai da transparência
https://wTVW.pcdrciras.ma.gov.br/. htlp8://1lclüjnctcom.br/ e no
Portal Nocionol de Conlntlações Públicas (PNCP).

CPF; "•.389.343-" - Data; 16/04/2024 - IP com n*; 192.168.3.11
Autenticação em; wviw.pedre>ras.ma.sov.br/dlariooficiaLphp?ids2035 aSSaBl
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Esclarecímcotos adicionais na sola da Comissão Pconancnlc de

Licitação, situada ã Avenida Rio Bmnco, n° III, CEP:
65.725-000. Centro - Pcdrciras/MA, de 2° a 6* feira, no horário
das OSbOOrom òs HbOOmin ou pelo c -mail
cnitSjpedreifas.ma.gov.hr. Pedreiras/MA. 12 de abril de 2024.
DAVID WINSTON LIRv\ XIMENES - Secretário Municipal de
Educação. /

I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA • |
'  LICITAÇÕES - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO,: j

felUJf

TERMO DE homologação. DISPENSA ELETRÔNICA N°
004/2Ü24-SMS. A Secretária Municipal de Saúde de
Pedieiras/MA, no uso de suas atribuições Icfais, c tcixlo em vista
que foram cumpridas todas os formalidades da Lei n°
14.133/2021, para a Dispensa Eletrônica n" 004/2024 -SMS.quc

tem por objeto contnilnçào dc empresa para aquisição dc
equipamentos para melhoria das ações de imunização
desenvolvidas pelo Município dc PctlrciiHs • Mi\. com fulcro no
art. 75. inciso il. da Lei Federai 14.133/2021, bem como com base

no Parecer Juridico e na documentação constante do Processo cm
epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art 72, Parágrafo único

Lei 14.133/2021. o processo acima identificado m favor da
empresa Sul Agua Equipantcnlos Ltda, devidamente inscrita no
CNPJ sob o número 46.344.050/0001 -97, com sede à Rua Pedro

Mess, 330 - lote - D, centro, Elumcnau-SC, CEP 89055-440. peto
valor de RS 10.888,74 (dez mil, oiloccnios oitenta c oito reais c
setenta quatro centavos). Pedreiras - MA. 09 dc abril dc 2024.
Arilene Beztnra Oliveira Leitão - Secreláría Municipal dc Saúde.

dc imunização desenvolvidas pelo Município dc Pedreiras - MA.
VIGÊNCIA: 10/04/2024 a 31/12/2024. VALOR DO

CONTRATO: RS 10.888,74 (dez mil. oitoccolos oitenta e oito
reais c setenta quatro centavos). DOTAÇAO: ORGAD: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de
Saúde; PROJETO ATIVIDADE: 10 451 0005 1.030 -
Infraestrulura cm saúde Pública, CLASSIFICAÇAO
ECONÔ.M1CA4.4.9().S2.ÜO - Equipamentos dc material pretncme.
FONTE: 1601000000 - Transferencia SUS Bloco de estrutura.

MODALIDADF.: Dispensa Eletrônica n-OOd/ZOId-SMS, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II. da Lei
14.133/2021, Pcdrelms/M A, 15/04/2024. Arilene Bezerra Oliveira

LcHão. Scciuiária Miuiícipal de Saúde.

Ws--

: SÉCRÉfÃRlÂ-ÍÍAD^lè1?ÃC'D"t taSÒ AÍÍIBIÉÍÍti -1
UCITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS: f

20240286/2024 _ :

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240286/2024. PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE c a

empresa: K R CARVALHO BRANCO, inscrita no CNPJ
01.565.568/0001-12. OBJETO: contratação de enqircsa
especializada cm confecção c .sciviços dc malharia cm geral,
destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal dc
Meio /Lmbienie dc Pcdroiras/MA. conforme PREGÃO N" FE
005 -2Ü23 c proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal o"
10.520, de 17 de jülbo de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas

alterações. VALOR: RS 7.385,00 (sele mil, trezentos c oitenta c
cinco reaisj. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercido 2034
Atividade 02IO.I8I2200U2.2.040 Gestão da Secretaria de Meio
Ambiente, Classificação econômica 3.3.90J0.00 Material <le
consumo, Subelcnicnto 3..1.90.30.99. no valor de RS 7D85,00.
VIGÊNCIA; 26 dc Março dc 2024 a 31 de Dezembro dc 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr-(a) ALDECLEI FARIAS REIS • Secretário
Municipal de Meio Ambiente, pela Contratante c a Sr.(a)
KLEBER RONDON CARVAUIO BRANCO, pela contratada.
Pedreiras - MA. 26 de Março dc 2024. ALDECLEI FARIAS REIS
Secretário Municipal dc Mdo Ambiente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA^
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240324/2024 ; r _

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240324/2024 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" n7()3()l)l/2()24. PARTES: Fundo
Municipal de Saúde dc Pedreiras - MA c u empresa Sul Agua
Equipamentos Ltda, devidamente inscrita no CNPJ sob o número
46.344.050/0001 -97, com sede a Rua Pedro Mcss, 330 - lote - D,
centro, Blunienau-SC, CEP 89055-440. OBJETO: Contratação de
empresa pata aquisição dc cquipamenios para mclltoria tias ações

CPF; '".SBaSAS-" - Data: 16/CM/2024 - IP com n': 192.168.3.11
Autenticação em: www.pedreiras.rra.gov.br/díanoorici^.pHp?id'2035

aOOl CliCkSlgn www.pedreiras.ma.gov.br 4/5



"PèÓREllV^Í^W^ ,,
,Ô^O^CO^202^

DTARIO OFICIAL DA UNIÃO 7.1^
Publicado t-nv 1C/Ü4/202'! I Efiic.io 731 Seção 3i i—j ■••* Rnb. \A-._ '

Órgão; Profcituras/Eslado do Moranhão/Piefcltura Municipal do Pedreiras

AVISO DE UCITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 3/2024

A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, torna público, para conhecimento dos interessados
que ferá realizar no dia 03 de maio de 2024. as 09h00min (nove horasJ. licitação na modalidade
Concorrência, na forma Eletrônica, do tipo Maior Desconto, sob a égide da Lei n". 14,133/21 e suas
alterações posteriores, tendo por objeto a Contratação de empresa de engenharia para prestação de
serviços de reforma e ampüação da Unidade de Ensino Naise Trindade dos Santos no município de
Pedreiras/MA, através do uso de recursos da tecnologia da informação, no site; https://licilaneLcom,br/,
sendo conduzida pelo Agente de Contratação.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal da transparência
https;//w>xm'.pedreiras.ma.gov.br/, https://licitanetcom.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada á Avenida Rio
Branco, n° 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA, de 2" a 6® feira, no horário das OShOOmin ás
14h00min ou peto e-mail cpl'|)pedreirasma.gov.br

Pedreiras-MA. 12 de abril de 2024.

DAVID WINSTON LIRA XIMENES
Seaetárío Municipal dc Educação

E^te canteudo rào uibsUtui o publlcsdo ha vecsSo cert iricada.



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seçio 3 [SSN 1677-7DS9

IFLS.

lRnb,._
r-1«iFa, lE cie abril de 2024

EXTTVOO DE TTRMO ADITIVO

Espiitíc-. 5» Tcrro Aditivo- Ref. Ao Cortiato de N". 7019U3210I. Ob|elo; O Preuwe Terinu
Aditivo Tem Conto ODJeto A Ptorrogaçâo da VjgEnaa do Contrata Frmado EntroAt PdTeipeta
A ConlretòçSo de ímpre» do Ramo Perdnonie Para ImpierrtettroEPa de Melhoiidt SartltOou
l^icllloindeAwrdeCOrTvEnla FUrtASA N° CV 47E1/2U17, NotTenras do Artigo E7. da lei n°
aSEt, ife lasa. Contmantio Prefeitura Muitlopal de Estreito. Condodo UaianftJo. Airavet da
Seoeurlo MunUfUl de Sadde Conliatada; Joenittors Ribeiro IIMA-MF, CMPJi
l$.279.3E3/(MDl-23. Sediada Na A>. Central, n> 282 A, Ealrio VUe Sdo Francisco. Estreito,
Máranhfo, Pnr IntennddIodeSeu ReprecantanielicgalIJSr, Joenlltnnnitieirollima, O Praroda
V$&fKlaeEi^[dodo'Contrdio n'2(1lEOUlS!, Fica ProrrogadoAlO 93/1772024. Cornados A
PartfT'de 14/1^2024, Data do Términodo Prato Anierlorniertte Acordido,

Wisa DE CNANIADA PÚBUCA Nf l/2tD4

A Prefeitura Munirdpal de Cstreím • MA, alravis da Serretlila Municipal de

alterida.nela Lei Municipal rti QES de 07 da Janeiro da 2S22. para a QEJETa AQliiaCAO DE
GÍNIR05 AUMENTlCU» DIRETAMENTE bA AGRICUITURA FAMIUAR RURAL C DO
EMPREENDEDOR EAUIUAR RÜRAL PARA AUMEKTAp3 EStXHAR. DESTINADO AO
ATENOlMEMTD 00 PROGRAMA NACIONAL DE AUUENTI^ ESCOtAR^MAE. ef mierenados
deverSo apresentar anveloM de Kabllitsdo atáal 23:90 noras do dia OE de maio de 21124. os
umls arSo abertos as 03M Norai do i^ OMS/2fl2A, na Sala tia ConUtaio Peimanente de
Ucitsfdes. nasèderla Prefeilura Munlcfisal de ESTREITO.sItuadana Avenida Oiieti ãriio. na402,
Centro, oit na sedado Departamento de Merenda Escclar, localUada na Rua Satney Filho. s/n.
Alto SóiütD, ESTREITO/MA. O edital eaeos anaicas encontrantdda dltpositSo dos Interesudos
no «ndcrc^ elBtrdnkor wvnuestnelto.ma.jtov.br e na sála da ComIssEo Permanente de
UcHacdeS « Prefeitura Municipal, podendo ser consultado graturramente ou adquirido [to
hcvSrlQde06/20As 14D0 horas,ou mediania recoihimenta detaiaaos cnh'Bspildlieosrtovalor
deR$S07)0IClnquanlz RealsJ através do DAM quando fdr necessário i sua neproduçEo.

FRANCISCA LIMA SARROS
SocTOiaria Municipal de EducaçRo

PREFEITURA MUMCIRAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

AVISO OE UCITAOto
CONCORRCNCIA eletrônica Nt 1/2D24

O Murttclplo de Formosa da Serra Negra • MA. torna oúbUco aos rntcressados
que. cem base na Ui ns 14.333/202. flré realirar ii OShOOmln (oito horas) do dia 20 de
maio do 2024. Ircitaçdo no modalidade Corvccrrcncla Pública Eletrônica ns 001/2024, do
tipo menor preto, tendo por objeto a Canstru(Eo de uma creche de tempo Iniesrtii na
zona urbana da cidade de Formosa do Serra Negra - MA. A presente licitaçSo seré reolirpda
através da plataforma UCITANCT • u/ivw.licttaneLCúm.br.

O Edfiai e seus anexos ericoAtram.se disponíveis de segunda a sexta das
ORhODrnIn La 12h00mln para consulta grétis ou sor rcrtlrado. a Sala da ConilisRo de
UdtacEa locairaada na Avenida Jo3â da Mata, W s/n, Centro • Formosa da Sena Negra/UA.
de segunda.ralra i sexta-feira das O&OO os 12iDD horas onde poderio ser consultados
gralulUmcntc, bem como no endereço eletrônica wrww.ForrTtosadaserrancgfa.ma.gov.br e
«NAw.RoltanBiiComJsr.

Formosa da Serra Ncgra-MA. 16 de abril de 202a.
EDSOMAR RRANOAO DE SA

Secretária fiunlcioal rle EducafAo

PREKJTURA MUNICIPAL D£ IMPERATRIZ

RESUUAOO QE HAeiLITAÇÃO
^NCORRINCIA PÚBIICA N» W2021 • CPL

A Comissão Pennan«rn« tíe licuçio idms público ivs aut «m
dê fúlgamtflto dê Habiíiuçlo. r«aiitdQ«i no da 02 dê êbrii de 2024. iç :0h (der
com b«c noi fundêmenta» cmstante» oo UI d {'aroor de C^aDfíc»^
Mbre certldfc. dedaraçlo, Vnculo ftfflpmMcío ê acervos têcnkos spresentado

Mlallcitanw
tjdêo. dedaraçn, vnculo erapreuHcio e acervos têcnkos apresentado

nrtldpentd do cêname dá CP 024/^1..
NuAêf e Sllve^ «rmhêiro GvU. dEA 111S7402S^. kxado na íemíD. dedoQ
IIASIUTASIA » erT«rcM: V^RTICS CONSTAt/TOftA C tMEUCfA .SOUR itCUt. fki detOnedii a
itasio (k iütnuti 4à oropoMàs dé prM» para o dia de abrn de 2(tf4. ii 9i0d horas.
naaVi de kuoí^í desta CamíssSo. 0ajéO;amTUrAW0e £MF'RE5ADe EfdâlNHAAIA
SS^ECtAUZADA tiA mZUW DE COM IRANSraftMAOORES DE

ê cor
• CP^ omUlde pelo Sr. Pedro Henrique

I e «rmhafrg CvU. aCA 1115740»^. kxa^ na iSMiO. dedara

AaaVi de reunlbei d«ta ComíssSo. oaJ^amrUTACA&OetMPRESAOe Ef^CENHARIA
SSPECtAUZADA tiA mCUM DE SUBOTA^ES ̂ R^ COM IRANSPORmADORES DE
75RVA E tt3.5 KVA (INCL POSTE. AOSSOBlÓV E CABfNE K MEDICO).

LUfZ CARLOS FERREIRA CZZAR
presidente da Cm

PREFEITURA MUNICIPAL OE NINA RODRIGUES

AVISO 0£ UCITAÇÃO
PREGÃO EIORÔMICO N4 7/3024 • SRP

O Preflocire c^ciai da Pretedura MunielMl dê Nina Rodrigues Estado Ce
|/ari)fi1*i90r terna público, p»ra atnhacirnêATA dos leteiessadfK que Iara reaRtar» sob a
4$\de da Lei n.e H.133/31, Decretas Municipais N*2Â/2d2ã e aTteraçdea pefieríores,
llcltAfAona modalidade Pregão glctrinko^do tipo menof preço por lore« cujoa Aiqhtro M
preços para futura e eventual Contratado de empresa pera aquisiçlh) de matertal de
fimpera e higiene seuoai . copa « eorinha para atender a demandar das Secreuriat
Murw<ipais de Nina Rodr^ues. que serd reaiitído no dia âO Abril de 2074. is OÚhCiú
INordrfo do èranlí^L atrovih do uso de recursos da (ecnologla da InlormaçSo. slie PoruI de
Compras Públicas, sendo pmidida pelo Pragoelro desta PrefoUura Municipal, na sala do
Comlssdo PerrNncnte de Uciiação. Centro, de Nloa Aodrtgues MA O edfbal e seus anesos
cncontram-so disponíveis no ondcmço elotrònico do Poftal de Compras Públicas cm
htõ»r//wvAV.portaldecompr»sputilícatxori.br/Csc> vwmmcu adle/onals no nrctmo
endereço eletrônico, das O&OO as 12;00hs.

Nina RodnggêStMA. IS de abnf de 2024.
RAIMUNDO NONATO SILVA lUNlQR

AVISO DE UCfTAÇ&O
PREGÃO EinnÕNICt) N* 6/2024 • SV

O Preceito Oficraí da Prefeitura Munictpol deNina ftodnRun Sicado do htarorrtila.
torna pOblieo. pare conhecimenio dos interessados que farú realirar, sob a êgide da Lei n.^
14.135/21. Decretos Murddpals N^ZS/TOll e alteraçCêS poctariaret. HcltaçBo na modalidlde
ProeSo eletrônica, do tipo menor preço por Lote. cujo a Registro de prrás para futura e
eventual Catqrataçao du empresa na manutenção dos vokuios das Secreta^» MunMpois de
Nina Rodrigues, que seri realirade no dia iO Abril de ?D24, lt tlhOO (horariq de Brasília),
através do usn de recursos datecnologia da infarmaçAo, site PorUi de Compras RúHicas, sando
presidida pcb Prasoolre deat» Prefeiture Munfcipal. na sala da Comissão Permanente de
LkHacob, Centro, de Nina Rodrlgucs>MA. O ednal c seus aocm cncoiTtram4so dtspenfvvfi no
endereço elntrArscA oo Portal da Comrras PúMIcas em
bttpiu/Avsvw.portaldecomEyasfiublicdi.com.br/Csdaracirrventfis adídongís no meimfi
ender^ eletrônico, dos 08:00 as I2:00hs.

Nms Rodrigues MA, J& dc Qbrit de 2024.
RAJMUNOD NONATO SIIVA JUNIOA

PREFEITURA MUNiCIPAl DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO

EmATO 06 TIRMO AO10VO

PROCESSO N.v OSlO.OT/202?. Espécie; Termo Aditivo n> 01 ao Corrlrato nS $9/2022.
CONTRATANTE; Sêcrotdru Municipal du Administração c PJanujamánto. representado por
seu ordcnador dc dêspesus, Eiv Silva Linhares. CONTRATADA: JP CONSTRUCQES í
TERRAPLANAGEM EiRELt CNPJ n» 42.966.2e4/dôOL>41. OaiETO. 6 objeto dêitc addlvD de
pra/o ao Contrato n* $9/2023 que trata de Concraiaçao de empresa espeeialíra^ para
implantação de siaemu de abaitêclm<ntq de água. de Intereste da Administração ̂ úbjica
Municipal da Nova Qlmda do Maranhão, O prato de vigência fica prorro^da por 12 (detê)
mesas a contar de 15/04/2023, tendo vigência ate IS/04/2i!)24, As dérnsa cláusulas e
condições contratuáis ocrmanccpfn Ir>.iltcradas._DATA DA ASSINATURA; 14/©4/2023.*

PHfFÉirUflA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

«VISO Dg UOTAÇto
CONCORlieNClA N* 3/2024

« Prdeftur, Municipal dc PdfFcirec - M«. tom, público, pcrp cohheciritenlü dot
íiMetciudbsquefarireeF.arno lUa OSdemeiu de 2024. as OShOOmirí (nave hores). Iicítaçgu
na modalidade tsnesntiKla, nafaima Eletrônica, da Upa Melar Descarta, leb a égide d> LH
nF. 14 J33/21 a suas eturaqôei paueciares, tendo por objeta a ControiapLo de empresa de
engenharia para preslafSp de seruças de reforma e amplbtíé da Unidade de Ensino Jialse
Tqrtdadndoi Santas no municrplode Fedrelras/MA, através do uso de' recursos da teenoEtgia
da InfetmicSo, na site: htcpst//llcltaial.ciim.br/, sénde cendusida pela Agente de
ContrataçSo.

O ediul e teus snexee uncentram-se disponíveis na péglni web do Portal da
trensparènoa httpp/Vwvrw.pedreirqs nta^v.br/, htips;//licilanet.com.br/ e no Penal
NacMrial dc Cancrata(5ec PúbEcas 1PN(7|. Esderecimenios adlcinna)] ná saie da Camhsgo
Permancine de llibtac3o. situada ã Avenida gía Branco, n' U2, CEPi ES.7ZS DDO, Centro
Pedreirps/MA, de 2> a 6* feira, no hcrdrlo das OShonntIn ôs 14h0flm!n ou pela email
cpIShtedreiras.magav.br,

Pedreiras-liSA 12 de abnl de 2D24.
OAViO WINSTON UgAMMENES

— sevri.f4rinMunlclpaldeEduiatge ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

AVISOS DE LICUAÇXO
CONCORRInOA ELETRÔNICA N> 2/2024

O Município De Pinheiro, Estado Qo Maranhga, através da Pnrfeituro Municipal
de Anheiro, por melo da Seueiarsa Municésal de Educacio, toma público, que fara reulirar
n liplatSo na Modalldado CONCORRÊNCIA CLETRÓMCA N» 002Ã02' do tipo MENOR
PREtJO, cem crllátlo de Julgamento de MENDR PREÇO GLOBAL, cuja objeto é a contrataçSú
de empresa de engenharia para execilcBo das obras de construía de uma eseelj de 13
xaUs, locallcada no Reslderieíal Coqueiro ne município de Pinheiro • MA. A presente
iicitacSo será reaUoda através da pfatalorrna nttps.'//www.eomprusnct.gov.br ne portal do
cumpras de governo federei no dia 03/0S/3024 és DSiOOh.

CONCORttiNOA aETRÚNICA N< 3/2024

O Municfpia De Pinhelre, Esude Do MeranhJo, einivés da Prefeitura Munldpal
da Pinheiro, por melo da Sccreiens Municipal de Educociq, torna público, gus lararealnar
a licliatão na Modalidade CONODgl^aA ELETRÔNICA N> 003/2024 do tipe MENOR
HRLÇO, cnrTCilléilodejulgamanlo dc MENOR PREÇO GlORAL, cujo objeto é a contratado
dc empresa de erigenharia paro eiecucSo das obras de consiruçée de uma creche ore-
esrmia no paifrAo tipo 2, Inalirad- no Rntldnnctal Coqunlru nn munletpin de Pinheira - Ma.
A presente jlcrtagEo será realLiada através da plataforma https:// www.camprosnet.gqv.br
no portei de compras lia governo federal no dia Ü6/D6/2024 as 09.fX3h.

PInherio.lUA 19 da abnl de 2024.
AUGUSTO CESAR MIRANDA RODRIGUES

Secretário Municipal dc Educaçôo

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

AVISO DE ÜCITAÇAO
PRECXO EIETRDNICO N* 8/2024

PRCGEO eletrônico 00008/2074. PROCESSO ADMINISTRATIVO Né 03IV2D24.
A PrvTeRurp Munldpatde Rapose^slA. por ntclo de sua Sccietéria Municipal de

Asshténeia Se6a(. nomead* pela PeRorli 6P n* 438/20231 sva Seciméria Munldúi de
&hicadd. nomeada pele Portaria GP n4 OOS/2D21j c; sua Secretária Municipal dc Saúde,
nomeada pela Pprtoiia SP n' 004/2024, tornáiii público aói imExpisOdos, que. reclliará és
OShCOfrUn (nove hpn») do dia DS dé melo de2024. através Os Bolsa Nacional de Compr^^
aNC,snie: onc-OrsAr, lictiado na mcida)id.lde.PRESAO. n> forma ELETRÔNICA, com crKérIo
de julgamento MENOR PREÇO. POR LOTE. objeinando a csntratáçlo de empresa
especlallasda na pmcacia de nsMcos de fmnaçSü Continuada, por intermédio de
RealUacBo de Treinamentos < CapaeKòtSet. pa'ra atender fo necessidades Sectetarla
Municipal de Aulsténeia Sooal-SEMAS: Secretaria Municipal dé Educe(Ío-SEMED; e.
Sacntari» Municipal de Saúde-SEMLlS, ceciTorme condltBes. quantidades e exigências
estabelecidas no Edhal e seus sneapA tudc em ccnfoiinídédc com a Le( Mera] n'
14.193/2021 e suas alteraqees posterlcrea; da Id Carnolomentar ne 123/2006, ullcrada
pda Lei Compleménlar '«• 142/2014 e pele Lei Complementar 159/2016: Oecreio
Municipal «• 169/2029: dama» normas regulamentares perilnenies i espécie: e. ainda
pelas exigências do Ediis] e sbim Anexos, que poderRo ser consultados e adqurrtdcrs. cem
aruecedénda mínima da 10 '(duj duis lllris, da abertura do certame, nn enderece
efetrãnlce acima e sítio: ht^s://www.raposa.magov,br/.

Raiesa.MA, 12 de abril de 2024.
RITA DE CA9SIA CARNEIRO BARROS

Secrecárta Munlúpal da Assistência social

VERISMAR GOMES DA SILVA
Secrelána Municipal de Educetlo

RAIDCNIA RARBSSA DF OUVEIRA
áacrerána Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÃNDIA

AVISO DE OSAIIMOA PtÍBUCA N* 1/2024

O Município tleTVHLandta/MA através cb Secretana Municipal de EdueaçSo. corna
público a Chamada Pública N* 001/2024. para aguisIcJo de gênerosalimemiclos da Agricultura
Familiar e ifo Eraprcandudor fomllhir Rural, deslinadc ao atendimento do Programa Nacional
de Atmeniacéo £scoJor/PNAE,'0 rccebimcma dos documentações e dos projetos do vendas
oceirraré no d» 07/09/2824, és OSIOO hs, no setor de UeilocSes da PreTelIura MurVcipaL site 4
Prac, Carlos Alberto Siqueira Amonm, nf. 108. Cenpe. O edital completo encontra-se
disponível no Portal da T/enspiríncia'(>ictes//www.tunlinilla.magov.br/ininsparenclat c

TuiilánCi] - MA. lldc abril de 2024.
LtlLSOri COSTA FONSECA

Secretária Municipal de Educacén

Mt eMUPWlfr fiasi U4 «efiHçééa re «Itvqpc»

lána/^bVáRNi.fAew/gt.TntléDlidB.ALnii, fic-e (»tf|oftSM?A24»«}6ei3tH
tocvPiiMe «<BtélT«fVi oVrB* Wl< V UMV) «• Ji/WSMl LCI?

«A» rillv • 4* Çhrévtt KWIeb JrMJfUg •
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasVMA

CNPJ: 06-184.253/0001-49 - Tei: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA: CONCORRÊNCIA/2024 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE ENSINO NAiSE TRINDADE DOS SANTOS NO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS/MA. - DATA DA ABERTURA: 3 DE MAIO DE 2024 - HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 -
LOCAL: https://WWW.LIC1TANET.C0M.br/

Data da publicação do(a} aviso de licitação: 16/04/2024

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) CONCORRÊNCIA
CONCORRÊNCIA 003/2024/2024 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

htq>s://pedreiras.ma.gov.br/licítacaolista.php?id'=781.

Pedreiras/Ma, 16 de Abril de 2024.

David Winston Lira Ximenes

Secretário(a)

Prefeitura Municipal de Pedreiras Q|
AvenkJa Rio Branco. 111 - Ceniro - CEP: 6S725-000 - PedreirasIMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: VMW.pedreIras ma.90v.br 3íg
Link direto l£n

bttp5://pedrelras.ma.gov.brAicliacaoll5la.ph(>?id°76l
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16/04/2024.10:47 LICITANET • E)rrRATO CONCORRÉNCÍA ELETRÔNICA

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
003/2024 ^ '

PROCESSO LICITATÓRIO
0104002/2024 "pêdr^'

Informações do Processo

Descfltio: Contratação 6« empresa de engenharia para prestação

de serviços de reforma e empiação da Unidade de Ensino Nalse
Trindade dos Santos no município de PedreIras/MA.

Aquisição: Obras

Crltdrio da Julgamento: Maior daseonio

tniclo da Sessão: 03A35/2024 09:00:00

Medo de Disputa: Aberto

Quanüdide Lotes: 1

Lei: 14.133/21

Gestão do Processo

Homotogadoila]: Davld Wlnston Lira lOmenes

ComiMie de eentnUçãe; HELLEN VALESKAFIGUEREDO LNA

ComlsU» de contratação: ANAKAROLINE BEZERRA MATOS
PACHECO

Agente ds contratação: FRANCISCO PLOREncIO OE SOUSA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Açio: PUBLICADO

Registro: 1Bf04/2fi24 10:43:40*

Registro: l6A)4/2D24lO;4e:37'

Executante: FRANCISCO FLOTêNCIO DE
SOUSA

Executante: FRANCISCO FLCAÊNCIO DE
SOUSA

* Data em que a ação foi realizada.

hltps://dv7rs78smtpx8.cloudfronl.net/rBports/prBgao/88895/felalorio_extrato_S7619604H27.httnl
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